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15.1.84 C2287 SOLEIRA DE MÁRMORE L= 25 cm M 58,29 

15.1.85 C3058 SOLEIRA DE MARMORITE M2 112,86 

15.1.86 C2288 SOLEIRA PRÉ-MOLDADA DE GRANILITE L= 15cm M 41,09 

15.1.87 C2289 SOLEIRA PRÉ-MOLDADA DE GRANILITE L= 25cm M 66,34 

15.1.88 C3488 TÁBUAS CORRIDAS SOBRE VIGAS DE PEROBA M2 271,36 

15.1.89 C2296 TACOS DE MADEIRA CIARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA TRAÇO 1:4 M2 160,45 

15.1.90 C2297 TACOS DE MADEIRA C/COLA A BASE DE PVA M2 129,57 

15.1.91 C2315 TAPETE TIPO TABACOW, ESP. ATÉ fimm M2 57,83 

15.1.92 C2314 TAPETE TIPO TABACOW ESP. 6,Dtmm <= ESP <= 10mm M2 71,64 

15.2 PISOS EXTERNOS 2.259,17 

15.2.1 C3410 CALÇADA DE PROTEÇAO EM CIMENTADO C/ BASE DE CONCRETO M2 204,14 

~.2 C1586 LADRILHOS HIDRÁULICOS C/ARGAMASSA DE CAL 1:4+100KG CIMENTO M2 100,03 

15.2.3 C1862 PAVIMENTAÇAO RÚSTICA C/CONCRETO P/LASTRO NA ESP.DE 9cm E CAMADA 
SUPERFICIAL DE CONCRETO FCK=13.5MPa NA ESP.DE 3cm M2 106,81 

15.2.4 C1863 PEDRA CARIRI ESP = 2cm, C/ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL HIDRATADA E 
AREIA M2 45,95 

15.2.5 C1864 PEDRA PORTUGUESA -COR BRANCA M2 103,45 

15.2.6 C1865 PEDRA PORTUGUESA 2 CORES M2 103,45 

15.2.7 C3014 PEDRA SÃO TOMÉ M2 195,60 

15.2.8 C3450 PISO CIMENTADO ESP =1,50cm C/JUNTA PLÁSTICA (27x3 )mm EM MÓDULOS ( 
1,00x1,00 )m 

M2 42,02 

15.2.9 C1847 PISO DE CONCRETO FCK=I3,SMPa ESP=7 cm, INCL. PREPARO DE CAIXA M2 67,86 

15.2.10 C1917 PISO DE CONCRETO FCK=15MPa ESP=12cm, ARMADO CIfELA DE AÇO M2 86,11 

15.2.11 C1935 PISO DE CONCRETO FCK=20MPa ESP = 20cm, PIESTACIONAMENTO DE áNIBUS M2 100,75 

15.2.12 C5028 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X 10X4CM), CINZA-COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA M2 33,11 

15.2.13 C5027 
PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), COLORIDO - COMPACTAÇAO 
MECANIZADA M2 38,21 

.14 C4916 
PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X6)CM 35MPA, COLORIDO -
COMPACTAÇÃO MECANIZADA M2 50,33 

15.2.15 C4819 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X6)CM 35MPA, COR CINZA - 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA 

M2 45,75 

15.2.16 C4917 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X8)CM 35MPA, COR CINZA - 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA M2 54,51 

15.2.17 C4918 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X10)CM 35MPA, COR CINZA- 
COMPACTAÇÁO MECANIZADA 

M2 64,95 

15.2.18 C4165 PISO MONOL(TICO DE POLIURETANO, ANTIDERRAPANTE, AUTONIVELANTE, SI JUNTAS M2 161,10 

15.2.19 C3012 PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO DE 6 FACES e = 4,5 cm M2 40,34 

15.2.20 C3013 PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO DE 6 FACES e = 6,0 cm M2 42,51 

15.2.21 C1923 PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES - e = 4,5 cm P/ 
PASSEIO 

M2 52,82 

15.2.22 C1089 PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES - e = 6,0 cm PI 
TRAFEGO LEVE 

M2 72,06 

15.2.23 C3782 PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES - e = 8,0 cm (35 MPa) 
P/ TRÁFEGO PESADO 

M2 76,80 

15.2.24 C4576 PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO, INTERTRAVADO, SIXTAVADO E COM CUNHAS 
MACHO E FÉMEA NAS FACES LATERAIS e=B4Ocm (fck=35Mpa) P/TRÁFEGO PESADO 

73,43 

15.2.25 C1924 PISO RÚSTICO DE CONCRETO RIPADO (0.50X0.50)m JUNTAS= Scm ESP: 8cm M2 85,41 

15.2.26 C1925 PISO RÚSTICO DE CONCRETO RIPADO (1.00X1.00)m JUNTAS= tOcm ESP: 8c / M2 74,67 

15.2.27 C1926 PISO RÚSTICO DE CONCRETO RIPADO (1.20X1.20)m ESP = 7cm AN-T _ r [_ _LA Mz 64,71 

15.2.28 C1927 PISO RÚSTICO DE CONCRETO RIPADO (1.50X1.50)m ESP=7cm ALMEID- ~~A 
r com; 

biLVA 
l-r ii~ta 63,44 

PRE ESURA MU~:ICIGAi DE PCOPIARA 
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15.2.29 C2032 REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M ,COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO M2 8,85 

16 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 1.258.677,75 

16.1 TUBOS E CONEXÕES DE FERRO FUNDIDO 7.311,87 

16.1.1 C0319 ASSENTAMENTO DE TUBOS, PEÇAS E CONEXÕES EM FoFo, JE DN 50mm M 4,22 

16.1.2 C0322 ASSENTAMENTO DE TUBOS, PEÇAS E CONEXÕES EM FOFO, JE DN 75mm M 5,21 

16.1.3 C0308 ASSENTAMENTO DE TUBOS, PEÇAS E CONEXÕES EM FoFo, JE DN 100mm M 8,53 

16.1.4 C0311 ASSENTAMENTO DE TUBOS, PEÇAS E CONEXÕES EM FoFo, JE DN 150mm M 11,31 

16.1.5 C0312 ASSENTAMENTO DE TUBOS, PEÇAS E CONEXÕES EM FoFo, JE DN 200mm M 13,49 

16.1.6 C0313 ASSENTAMENTO DE TUBOS, PEÇAS E CONEXÕES EM FoFo, JE DN 250mm M 16,20 

16.1.7 C0314 ASSENTAMENTO DE TUBOS, PEÇAS E CONEXÕES EM FoFo, JE DN 300mm M 20,56 

16.1.8 C0315 ASSENTAMENTO DE TUBOS, PEÇAS E CONEXÕES EM FoFo, JE DN 350mm M 24,39 

6 
~1.9 C0316 ASSENTAMENTO DE TUBOS, PEÇAS E CONEXÕES EM FoFo, JE DN 400mm M 28,21 

16.1.10 C0317 ASSENTAMENTO DE TUBOS, PEÇAS E CONEXÕES EM FoFo, JE DN 450mm M 35,69 

16.1.11 C0318 ASSENTAMENTO DE TUBOS, PEÇAS E CONEXÕES EM FoFo, JE DN 500mm M 43,68 

16.1.12 C0320 ASSENTAMENTO DE TUBOS, PEÇAS E CONEXÕES EM FoFo, JE DN 600mm M 53,50 

16.1.13 C0321 ASSENTAMENTO DE TUBOS, PEÇAS E CONEXÕES EM FoFa, JE DN 700mm M 65,02 

16.1.14 C0323 ASSENTAMENTO DE TUBOS, PEÇAS E CONEXÕES EM FOFa, JE DN SOOmm M 67,86 

16.1.15 C0324 ASSENTAMENTO DE TUBOS, PEÇAS E CONEXÕES EM FOFO, JE DN 900mm M 86,51 

16.1.16 C0307 ASSENTAMENTO DE TUBOS, PEÇAS E CONEXÕES EM FoFo, JE DN 1000mm M 101,62 

16.1.17 C0309 ASSENTAMENTO DE TUBOS, PEÇAS E CONEXÕES EM FoFo, JE DN 1100mm M 115,80 

16.1.18 C0310 ASSENTAMENTO DE TUBOS, PEÇAS E CONEXÕES EM FoFo, JE DN 1200mm M 132,83 

16.1.19 C0475 BUCHA DE REDUÇÃO FERRO FUNDIDO D= 75X50mm (3"X2") UN 82,74 

16.1.20 C0476 BUCHA DE REDUÇÃO FERRO FUNDIDO D=100X75mm (4"X3") UN 105,65 

16.1.21 C0477 BUCHA DE REDUÇÃO FERRO FUNDIDO D=150X100mm (6"X4") UN 309,80 

16.1.22 C0655 CAIXA SIFONADA DE FERRO D= 150mm UN 120,82 

1.23 C1438 GRELHA HEMISFÉRICA FERRO FUNDIDO D=80mm (3") UN 50,53 

1.24 C1536 JOELHO FERRO FUNDIDO D= SOmm (2") UN 131,30 

16.1.25 C1537 JOELHO FERRO FUNDIDO D= 75mm (3") UN 165,24 

16.1.26 C1535 JOELHO FERRO FUNDIDO D= 100mm (4") UN 244,68 

16.1.27 C1538 JOELHO FERRO FUNDIDO D=150mm (6") UN 437,73 

16.1.28 C1534 JOELHO FERRO FUNDIDO CNISITA D=100XSOmm (4"X2") UN 166,75 

16.1.29 C1539 JOELHO FERRO FUNDIDO JUNTA ELÁSTICA, D= 50mm (2") UN 108,01 

16.1.30 C1569 JUNÇÃO DUPLA FERRO FUNDIDO. J.E. D=100X100mm (4"X4") UN 539,57 

16.1.31 C1679 LUVA BIPARTIDA FERRO FUNDIDO D= 50mm (2") UN 122,69 

16.1.32 C1680 LUVA BIPARTIDA FERRO FUNDIDO D= 75mm (3") UN 148,72 

16.1.33 C1681 LUVA BIPARTIDA FERRO FUNDIDO D=150mm (6") UN 276,81 

16.1.34 C1682 LUVA BIPARTIDA FERRO FUNDIDO D=100mm (4") UN 174,37 

16.1.35 C1683 LUVA BOLSAXBOLSA FERRO FUNDIDO D= SOmm (2") UN 69,56 

16.1.36 C1684 LUVA BOLSAXBOLSA FERRO FUNDIDO D= 75mm (3") / UN 82,69 

16.1.37 C1685 LUVA BOLSAXBOLSA FERRO FUNDIDO D=100mm (4") UN 200,46 

16.1.38 C1686 LUVA BOLSAXBOLSA FERRO FUNDIDO D=150MM (6') UN 257,07 

16.1.39 C1938 PLUG FERRO FUNDIDO D= SOmm (2") UN 48,95 

16.1.40 C1939 PLUG FERRO FUNDIDO D= 75mm (3") 
~1 

~ ~r UN 61,32 

16.1.41 C1940 
gt~,ÍO 

PLUG FERRO FUNDIDO D=100mm (4") ~ MEIpgD SILVr UN 95,19 

pRESIDEI`+1 '~~` `" [•~o:~- PREFEtTUR~htUN~C~oGt ~~ ~ 
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16.1.42 C1941 PLUG FERRO FUNDIDO D=150mm (6") UN 120,66 

16.1.43 C2415 TÉ SANITÁRIO FERRO FUNDIDO D= 50X50mm (2"X2") UN 180,91 

16.1.44 C2416 TÉ SANITÁRIO FERRO FUNDIDO D= 75X50mm (3"X2") UN 219,07 

16.1.45 C2422 TE SANITÁRIO FERRO FUNDIDO D=75X75mm (3"X3") UN 247,82 

16.1.46 C2418 TÉ SANITÁRIO FERRO FUNDIDO D=100X50mm (4"X2") UN 268,46 

76.1.47 C2419 TÉ SANITÁRIO FERRO FUNDIDO D=100X75mm (4"X3") UN 282,94 

16.1.48 C2417 TÉ SANITÁRIO FERRO FUNDIDO D=100X100mm (4"X4") UN 297,32 

16.1.49 C2420 TÉ SANITÁRIO FERRO FUNDIDO D=150X100mm (6"X4'~ UN 408,34 

16.1.50 C2421 TE SANITÁRIO FERRO FUNDIDO D=150X150mm (6"X6") UN 451,07 

76.2 TUBOS E CONEXÕES DE AÇO 17.135,85 

16.2.1 CO264 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM AÇO, J.ELASTICA D=16" M 27,99 

~.2 CO265 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM AÇO, J.ELASTICA D=20" M 42,80 

16.2.3 CO266 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM AÇO, J.ELASTICA D=24" M 51,73 

16.2.4 CO267 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM AÇO J ELÁSTICA D=28" M 61,99 

16.2.5 CO268 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EMAÇO, J.ELASTICA D=32" M 63,34 

16.2.6 CO269 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM AÇO, J.ELASTICA D=36" M 80,28 

16.2.7 CO270 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM AÇO, J.ELASTICA D=40" M 93,45 

16.2.8 CO271 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM AÇO, J.ELASTICA D=44" M 115,14 

16.2.9 CO272 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM AÇO, J.ELASTICA D=46" M 129,33 

16.2.10 CO273 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM AÇO, J.ELASTICA D=60" M 189,15 

16.2.11 CO274 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM AÇO, J.ELASTICA D=72" M 239,70 

16.2.12 CO248 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM AÇO, J. SOLDADA D=16" M 66,04 

16.2.13 CO249 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM AÇO, J. SOLDADA D=20" M 82,57 

16.2.14 CO250 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EMAÇO, J. SOLDADA D=24" M 96,81 

16.2.15 CO251 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM AÇO, J. SOLDADA D=28" M 115,71 

-^ 2.16 CO252 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM AÇO, J. SOLDADA D=30" M 121,83 

,2.17 CO253 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM AÇO, J. SOLDADA D=32" M 130,60 

16.2.18 CO254 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM AÇO, J. SOLDADA D=36" M 146,06 

16.2.19 CO255 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM AÇO, J. SOLDADA D=40" M 168,51 

16.2.20 CO256 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM AÇO, J. SOLDADA D=42" M 221,69 

16.2.21 CO257 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM AÇO, J. SOLDADA D=44" M 230,88 

16.2.22 CO258 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM AÇO, J. SOLDADA D=48" M 251,93 

16.2.23 CO259 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM AÇO, J. SOLDADA D=54" M 317,07 

16.2.24 CO260 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM AÇO, J. SOLDADA D=56" M 345,86 

16.2.25 CO261 ASSENTAMENTO DE TU60S E CONEXÕES EM AÇO, J. SOLDADA D=60" M 369,87 

16.2.26 CO262 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM AÇO, J. SOLDADA D=64" M 403,93 

16.2.27 CO234 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM AÇO, J. SOLDADA D=72" M 463,21 

16.2.28 CO263 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM AÇO, J. SOLDADA D=84" ~ M 571,07 

16.2.29 CO247 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM AÇO, J. SOLDADA D=100" M 665,17 

16.2.30 C4875 3SSENTAMENTO DE TUBOS, PEÇAS E CONEXÕES EM AÇO CARBONO SCHEDULE D = M 12,07 

16.2.31 C4373 BUCHA DE REDUÇÃO DE AÇO GALVANIZADO 1 1/4"x 1" UN 15,22 

16.2.32 C4374 BUCHA DE REDUÇÃO DE AÇO GALVANIZADO 1 1/2"x 1" rl  I A ~~ ~ UN 19,08 

16.2.33 C4376 

ACTO

BUCHA DE REDUÇÃO DE AÇO GALVANIZADO 2"x 1/2" 
n1 

~~E(DA DÃ ~-v A., UN 25,92 

16.2.34 C0510 BUJÃO EM AÇO GALV. D=15mm (1/2") A 25mm (1") pF2E51D~N1f~'~"r  %~~ritDl>R~ UN 5,51 
r 



~Ci+~O,.V,~E~RNOnp 
t -~tAVO oo CEARÁ 
Yccretnria Aa lnfrnettrMurrz 

TABELA UNIFICADA SEINFRA 

026.1 - ENC. SOCIAIS 85,20% 

ITEM CÓDIGO 5 ,~ a~ • 
.3 ^~i1 D~SCRI~ÃO~ ~t ~ 3-€ ~ F'+ ='t•1~U~1~D~D~ I ~ . , a„~. ~ k~ r . ti'.; ~,z`s r~U~11~,'RÍÓ ` 

16.2.35 C0511 BUJÃO EM AÇO GALV. D=32mm (1 1/4") A 50mm (2'~ UN 12,50 

16.2.36 C0512 BUJÃO EM AÇO GALV. D=65mm (2 1/2") A SOmm (3") UN 29,51 

16.2.37 C0509 BUJÃO EM AÇO GALV. D=100mm (4') UN 68,05 

16.2.38 C0513 BUJÃO OU TAMPÃO AÇO GALV. D=65mm (2 1/2') À 80mm (3") UN 29,51 

16.2.39 C3700 UN 41,14 COTOVELO 90 AÇO ASTM A-120 ROSCÁVEL DE 20mm (3/4") 

16.2.40 C3701 COTOVELO 90 AÇO ASTM A-120 ROSCAVEL DE 25mm (1") UN ~ 62,84 

16.2.41 C3702 COTOVELO 90 AÇO ASTM A-120 ROSCÁVEL DE 32mm (1 1l4") UN 86,85 

16.2.42 C3703 COTOVELO 90 AÇO ASTM A-120 ROSCÁVEL DE 40mm (1 1/2") UN 91,55 

16.2.43 C3704 COTOVELO 90 AÇO ASTM A-120 ROSCÁVEL DE 50mm (2") UN 96,25 

16.2.44 C3705 COTOVELO 90 AÇO ASTM A-120 ROSCAVEL DE BOmm (3") UN 102,98 

16.2.45 C3706 COTOVELO 90 AÇO ASTM A-120 ROSCAVEL DE 100mm (4") UN 110,45 

~.46 C0940 COTOVELO AÇO GALV. D= 15mm (1/2") UN 16,36 

16.2.47 C0941 COTOVELO AÇO GALV. D= 20mm (3/4") UN 18,24 

16.2.48 C0942 COTOVELO AÇO GALV. D= 25mm (1") UN 20,89 

16 2.49 C0943 COTOVELO AÇO GALV. D= 32mm (1 1/4") UN 35,4fi 

16.2.50 C0944 COTOVELO AÇO GALV. D= 40mm (1 1!2") UN 39,75 

16.2.51 C0945 COTOVELO AÇO GALV. D= 50mm (2") UN 49,82 

16.2.52 C0946 COTOVELO AÇO GALV. D= 65mm (2 1/2") UN 68,97 

16.2.53 C0947 COTOVELO AÇO GALV. D= SOmm (3") UN 87,52 

16.2.54 C0948 COTOVELO AÇO GALV. D=100mm (4") UN 142,02 

16.2.55 C0949 COTOVELO AÇO GALV. D=125mm (5") UN 260,82 

16.2.56 C0950 COTOVELO AÇO GALV. D=150mm (6") UN 423,50 

16.2.57 C0960 COTOVELO REDUÇÃO AÇO GALV. D= 20X15mm (3/4X1/2") A 25X20mm (1"x3/4") UN 18,46 

16.2.58 C0962 COTOVELO REDUÇÃO AÇO GALV. D=32X20mm (1 1/4"X3/4") A 50X40mm (2"x1 1/2") UN 34,95 

16.2.59 C0961 COTOVELO REDUÇÃO AÇO GALV. D= 65X50mm (2 1/2"X2") UN 77,39 

X6.2.60 C0965 CRUZETA EM AÇO GALV. D=15mm (1/2") UN 30,43 

2.61 C0964 CRUZETA EM AÇO GALV. D=15mm À 25mm UN 44,34 

16.2.62 C0967 CRUZETA EM AÇO GALV. D=32mm (1 1/4") UN 62,86 

16.2.63 C0966 CRUZETA EM AÇO GALV. D=32mm A SOmm UN 62,86 

16.2.64 C0969 CRUZETA EM AÇO GALV. D=65mm (2 1/2") UN 123,66 

16.2.65 C0968 CRUZETA EM AÇO GALV. D=65mm A 80mm UN 123,66 

16.2.66 C4375 BUCHA DE REDUÇÃO DE AÇO GALVANIZADO 1 1/2"x 1" 1/4" UN 19,92 

16.2.67 C1016 CURVA EM AÇO GALV. D= 15 A 25mm (1/2") A (1") UN 21,47 

16.2.68 C1017 CURVA EM AÇO GALV. D= 65 A 80mm (2 1/2") A (3") UN 124,34 

16.2.69 C1018 CURVA EM AÇO GALV. D=100 A 150mm (4") A (6") UN 304,48 

16.2.70 C1394 PLANGE SEXTAVADA EM AÇO GALV. D=15mm (1/2") UN 16,63 

16.2.71 C1395 PLANGE SEXTAVADA EM AÇO GALV. 0=15mm (1/2") A 25mm (3/4") UN 16,37 

16.2.72 C7396 PLANGE SEXTAVADA EM AÇO GALV. D=32mm (1 1!4") UN 29,33 

16.2.73 C1392 PLANGE SEXTAVADA EM AÇO GALV. D=32mm (1") A 50mm (2") UN 28,87 

16.2.74 C1397 PLANGE SEXTAVADA EM AÇO GALV. D=65mm (2 1l2") N 56,05 

16.2.75 C1398 PLANGE SEXTAVADA EM AÇO GALV. D=65mm(2 1/2") A 80mm (3'~ UN 55,53 

16.2.76 C1393 PLANGE SEXTAVADA EM AÇO GALV. D=100mm (4") , UN 101,36 

16.2.77 C3845 
FORNECIMENTO, MONTAGEM, INSPEÇÃO E ASSENTAMENTO DE TUBOS E Cs~ . S 
EM AÇO, J. SOLDADA D=4", API 5 LX SOLDA, NORMA API 104 ahSTnN) 1=LL 

VA 
151,76 

ALMEIDA ~A J~,clun 
ptzEStDEM ~ a~ oL; ^^, aC~olaRa 
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16.2.78 C3844 FORNECIMENTO, MONTAGEM, INSPEÇÃO EASSENTAMENTO DE TU80S E CONEXÕES 
EM AÇO, J. SOLDADA D=6", API 5 LX SOLDA, NORMA API 104 

M 224,23 

16.2.79 C3719 JUNTA DE BORRACHA ROSOUEADA DE 3/4" UN 162,29 

16.2.80 C3720 JUNTA DE BORRACHA ROSOUEADA DE 1" UN 187,59 

16.2.81 C1691 LUVA DE REDUÇÃO AÇO GALV. D= 20X15mm À25X20mm UN 11,76 

16.2.82 C1692 LUVA DE REDUÇÃO AÇO GALV. D= 32X15mm A 50X40mm UN 22,42 

16.2.83 C1690 LUVA DE REDUÇÃO AÇO GALV. D=80X65mm (3"X2 1/2") UN 70,55 

16.2.84 C1688 LUVA DE REDUÇÃO AÇO GALV. D=100X50mm (4"X2") UN 97,42 

16.2.85 C1693 LUVA DE REDUÇÃO AÇO GALV. D=100X50mm A 100X80mm UN 97,42 

16.2.86 C1fi89 LUVA DE REDUÇÃO AÇO GALV. D=100X65mm (4"X2 1!2") UN 97,42 

16.2.87 C1687 LUVA DE REDUÇÃO AÇO GALV. D=100XSOmm (4"X3") UN 105,86 

C3712 LUVA DE UNIÃO AÇO ASTM A-120 DE 20mm (3/4") UN 59,97 ~J~~]2.88 

X2.89 C3713 LUVA DE UNIÃO AÇO ASTM A-120 DE 25mm (1 ") UN 73,77 

16.2.90 C4402 LUVA DE UNIÃO AÇO ASTM A-120 DE 40mm (1 1/2'~ UN 97,42 

16.2.91 C1694 LUVA DE UNIÃO AÇO GALVANIZADO DE (2 1/2") UN 85,98 

16.2.92 C1695 LUVA DE UNIÃO AÇO GALVANIZADO DE (3") UN 115,58 

16.2.93 C1696 LUVA DE UNIÃO AÇO GALVANIZADO DE (4") UN 160,35 

16.2.94 C1705 LUVA AÇO GALV. D=15mm (1/2") A 25mm (1") UN 26,47 

16.2.95 C1706 LUVA AÇO GALV. D=32mm (1 1/4") A 50mm (2") UN 21,67 

16.2.96 C1707 LUVA AÇO GALV. D=65mm (2 1/2") A 80mm (3") UN 48,35 

16.2.97 C1704 LUVA AÇO GALV. D=100mm (4") A 50mm (6") UN 100,42 

16.2.98 C1822 NIPLE DUPLO DE REDUÇÃO AÇO GALV. D=20X15mm (3/4'x1/2") UN 11,43 

16.2.99 C1826 NIPLE DUPLO DE REDUÇÃO AÇO GALV. D=20X15mm (3/4"Xtl2") A 25X20mm (1"X3/4' UN 11,43 

16.2.100 C1823 NIPLE DUPLO DE REDUÇÃO AÇO GALV. D=32X15mm (1 1/4"X7/2") UN 22,03 

16.2.101 C1824 NIPLE DUPLO REDUÇÃO AÇO GALV. D=32X15mm (1 1/4"X1/2' A 50X40mm (2"Xt 1/2'~ UN 22,03 

16.2.102 
_~ 

C1825 
NIZ ; E DUPLO DE REDUÇÃO AÇO GALV. D=65X32mm(2 1l2"X1 1/4") A 80X65mm(3"X2 UN 45,00 

.103 C1815 NIPLE DUPLO DE REDUÇÃO AÇO GALV. D=SOX50mm (3"X2") À 80X65mm (3"X2 1l2") UN 64,14 

16.2.104 C1817 NIPLE DUPLO AÇO GALV. D=15mm (1/2") À 25mm (1") UN 9,28 

16.2.105 C1818 NIPLE DUPLO AÇO GALV. D=32mm (1 1/4") A SOmm (2") UN 20,72 

16.2.106 C1821 NIPLE DUPLO AÇO GALV. D=65mm (2 1/2") UN 42,67 

16.2.107 C1819 NIPLE DUPLO AÇO GALV. D=65mm (2 1/2") A 80mm (3") UN 42,67 

16.2.108 C1816 NIPLE DUPLO AÇO GALV. D=100mm (4") UN 83,7fi 

16.2.109 C3711 REDUÇÃO AÇO ASTM A-120 ROSCAVEL DE (1 "x 1 1l2") À (1"x 3/4") UN 32,17 

16.2.110 C3710 REDUÇÃO AÇO ASTM A-120 ROSCAVEL DE (2"x 1 1/2") À (2"x 3/4") UN 32,17 

16.2.111 C3709 REDUÇÃO AÇO ASTM A-120 ROSCAVEL DE (3"x 21/2") A (3"x 3/4") UN 32,21 

16.2.112 C3708 REDUÇÃO AÇO ASTM A-120 ROSCAVEL DE (4"x 2") UN 45,55 

16.2.113 C3707 REDUÇÃO AÇO ASTM A-120 ROSCAVEL DE (4"x 3") UN 42,01 

16.2.114 C2307 TAMPÃO EMAÇO GALV. D=15mm (1/2") À 25mm(1") UN 10,74 

16.2.115 C2308 TAMPÃO EM AÇO GALV. D=32mm (1 1/4") A 50mm(2") UN 13,62 

16.2.116 C2309 TAMPÃO EM AÇO GALV. D=65mm(2 1/2") À SOmm(3") N 21,47 

16.2.117 C2306 TAMPÃO EM AÇO GALV. D=100mm (4') UN 32,42 

16.2.118 C3692 TÉ AÇO ASTM A-120 ROSCÁVEL DE 20mm (3/4") , UN 18,08 

16.2.119 C3693 TÉ AÇO ASTM A-120 ROSCÁVEL DE 25mm (1") ~ UN 18,68 

16.2.120 C3694 TÉ AÇO ASTM A-120 ROSCAVEL DE 32mm (1 1/4") (QN~ U  N t ~ ~ 
r- 

,, , w 1 r-!np Il4 Sll Vh 
UN A 29,50 
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16.2.121 C3696 TÈ AÇO ASTM A-120 ROSCÁVEL DE 40mm (1 1@") UN 30,53 

16.2.122 C3697 TÈ AÇO ASTM A-120 ROSCÁVEL DE 50mm (2'~ UN 97,fi5 

16.2.123 C3698 TÈ AÇO ASTM A-120 ROSCÁVEL DE 80mm (3") UN 127,09 

16.2.124 C3699 TÈ AÇO ASTM A-120 ROSCÁVEL DE 100mm (4") UN 155,20 

16.2.125 C2321 TÈ AÇO GALV. D= 15mm (1/2") UN 20,09 

16.2.126 C2322 TE AÇO GALV. D= 20mm (3/4") UN 22,29 

16.2.127 C2323 TÈ AÇO GALV. D= 25mm (1") UN 26,82 

16.2.128 C2324 TÈ AÇO GALV. D= 32mm (1 1/4") UN 43,50 

16.2.129 C2325 TÈ AÇO GALV. D= 40mm (1 1/2") UN 48,37 

16.2.130 C2326 TÈ AÇO GALV. D= SOmm (2") UN 61,89 

16.2.131 C2327 TÈ AÇO GALV. D= 65mm (2 1/2") UN 99,70 

.132 C2328 TÈ AÇO GALV. D= 80mm (3") UN 123,33 

16.2.133 C2329 TÈ AÇO GALV. D=100mm (4") UN 209,10 

16.2.134 C2330 TÈ AÇO GALV. D=125mm (5") UN 288,58 

16.2.135 C2331 TÈ AÇO GALV. D=150mm (6") UN 510,53 

16.2.136 C2394 TÈ REDUÇÃO AÇO GALV. D= 20X15mm (3/4"X1/2") Á 25X20mm (1"X3/4") UN 23,49 

16.2.137 C2395 TÈ REDUÇÃO AÇO GALV. D= 32X15mm (1 1/4'~C1/2") Á 50X40mm (2"x1 1/4") UN 47,92 

16.2.138 C2396 TÈ REDUÇÃO AÇO GALV. D= 65X25mm (2 1/2"x1") À SOX65mm (3"x2 tl2") UN 105,33 

16.2.139 C2397 TÈ REDUÇÃO AÇO GALV. D=100X50mm (4"x2") Á 100X80mm (4"x3") UN 242,13 

16.2.140 C3685 TUBO AÇO ASTM A-120 PRETO C/ ROSCA DE 20mm (3l4") M 24,22 

16.2.141 C3686 TUBO AÇO ASTM A-120 PRETO C/ ROSCA DE 25mm (1") M 32,26 

16.2.142 C3687 TUBO AÇO ASTM A-120 PRETO C/ ROSCA DE 32mm (1 1/4") M 45,34 

16.2.143 C3688 TUBO AÇO ASTM A-120 PRETO C/ ROSCA DE 40mm (1 tl2") M 55,02 

16.2.144 C3690 TUBO AÇO ASTM A-120 PRETO C/ ROSCA DE 80mm (3") M 130,52 

16.2.145 C3689 TUBO AÇO ASTM A-120 PRETO CI ROSCA DE 50mm (2'~ M 70,79 

^ 2.146 C3691 TUBO AÇO ASTM A-120 PRETO C/ ROSCA DE 100mm (4") M 176,48 

2.147 C3846 TUBO AÇO CARBONO PRETO C/CONEXÕES DE 40mm (1 1/2") M 109,27 

16.2.148 C2558 TUBO AÇO GALV. C/OU S/COSTURA D=15mm (1/2'~ M 18,90 

16.2.149 C2559 TUBO AÇO GALV. C/OU S/COSTURA D=20mm (3l4") M 22,59 

16.2.150 C2560 TUBO AÇO GALV. C/OU SlCOSTURA D=25mm (1") M 27,93 

16.2.151 C2561 TUBO AÇO GALV. C/OU S/COSTURA D=32mm (1 1/4") M 40,26 

16.2.152 C2554 TUBO AÇO GALV. C/OU S/COSTURA D= 40mm (1 1/2") M 48,05 

16.2.153 C2562 TUBO AÇO GALV. C/OU S/COSTURA D=50mm (2") M 64,27 

16.2.154 C2563 TUBO AÇO GALV. C/OU 5/COSTURA D=65mm (2 1/2") M 76,91 

16.2.155 C2564 TUBO AÇO GALV. C/OU SlCOSTURA D=80mm (3") M 89,36 

16.2.156 C2555 TUBO AÇO GALV. CIOU S/COSTURA D=100mm (4") M 128,56 

16.2.157 C2556 TUBO AÇO GALV. C/OU S/COSTURA D=125mm (5") M 177,72 

16.2.158 C2557 TUBO AÇO GALV. C/OU S/COSTURA D=150mm (6") M 197,25 

16.2.159 C2543 TUBO AÇO GALV. C/OU S/COST.INCL.CONEXÕES D= 15mm (1l2") M 38,76 

16.2.160 C2544 TUBO AÇO GALV. C/OU S/COST.INCL.CONEXÕES D= 20mm (3/4") M 46,25 

16.2.161 C2545 TUBO AÇO GALV. C/OU S/COST.INCL.CONEXÕES D= 25mm (1") M 61,17 

16.2.162 C2546 TUBO AÇO GALV. C/OU S/COST.INCL.CONEXÕES D= 32mm (1 1/4") M 74,55 

16.2.163 C2547 TUBO AÇO GALV. C/OU S/COST.INCL.CONEXÕES D= 40mm(1 1l2") M 84,06 

16.2.164 C2552 TUBO AÇO GALV. C/OU S/COST.INCL.CONEXÕES D=50mm (2") ANTO S ~f%M 
107,63 
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16.2.165 C2553 TUBO AÇO GALV C/OU S/COST.INCL.CONEXÕES D=65mm (2 1/2") M 127,56 

16.2.166 C2548 TUBO AÇO GALV. C/OU S/COST.INCL.CONEXÕES D= 80mm (3") M 139,29 

16.2.167 C2549 TUBO AÇO GALV. C/OU S/COST.INCL.CONEXÕES D=100mm (4") M 190,36 

16.2.168 C2550 TUBO AÇO GALV. C/OU S/COST.INCL.CONEXÕES D=125mm (5") M 255,96 

16.2.169 C2551 TUBO AÇO GALV. CIOU S/COST.INCL.CONEXÕES D=150mm (6") M 279,18 

76.3 TUBOS E CONEXÕES DE PVC 11.247,12 

16.3.1 C0014 ADAPTADOR DE JUNTA ELAST.P/SIFÃO METAL PVC P/ESGOTO D=40mm UN 6,71 

16 3.2 C0015 ADAPTADOR P/SIFÃO PVC 40mm (1 1/4") UN 5,66 

16.3.3 C3653 ADAPTADOR PVC P/ REGISTRO 25mm (3/4") UN 3,80 

16.3.4 C3654 ADAPTADOR PVC P/REGISTRO 32mm (1") UN 4,59 

16.3.5 C3655 ADAPTADOR PVC P/ REGISTRO 40mm (1 1/4") UN 7,68 

3.6 C3656 ADAPTADOR PVC P/ REGISTRO 50mm (1 1/2") UN 8,28 

~3.7 C3657 ADAPTADOR PVC P/ REGISTRO 60mm (2") UN 13,37 

16.3.8 C0016 ADAPTADOR PVC P/ REGISTRO 75mm (2 1/2") UN 21,06 

16.3.9 C0017 ADAPTADOR PVC P/ REGISTRO 85mm (3") UN 28,11 

16.3.10 C0619 ADAPTADOR PVC SOLD. FLANGES LIVRES P/CX. D'ÁGUA 20mm (1l2') UN 11,88 

16.3.11 C0020 ADAPTADOR PVC SOLD. FLANGES LIVRES P/CX. D'AGUA 25mm (3/4") UN 12,85 

16.3.12 C0021 ADAPTADOR PVC SOLD. FLANGES LIVRES P/CX. D'ÁGUA 32mm (1") UN 16,23 

16.3.13 C0022 ADAPTADOR PVC SOLD. FLANGES LIVRES P/CX. D'AGUA 40mm (1 1/4") UN 24,17 

16.3.14 C0023 ADAPTADOR PVC SOLD. FLANGES LIVRES P/CX. D'ÁGUA 50mm (1 tl2") UN 27,25 

16.3.15 C0024 ADAPTADOR PVC SOLD. FLANGES LIVRES P/CX. D'ÁGUA 60mm (2") UN 38,05 

16.3.16 C0025 ADAPTADOR PVC SOLD. FLANGES LIVRES P/CX. D'AGUA 75mm (2 1/2") UN 133,46 

16.3.17 C0026 ADAPTADOR PVC SOLD. FLANGES LIVRES P/CX. D'AGUA 85mm (3") UN 177,31 

16.3.18 C0018 ADAPTADOR PVC SOLD. FLANGES LIVRES P/CX. D'ÁGUA 170mm (4") UN 252,72 

16.3.19 C4330 AQUISIÇÃO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC R(GIDO PBA DEFoFo, INCLUSIVE 
CONEXOES- DN 100 

M 44,33 

3.20 C4329 AQUISIÇÃO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC R(GIDO PBA DEFoFo, INCLUSIVE 
CONEXOES - DN 150 

M 90,36 

3.21 CO289 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC, JE DN 40mm M 1,51 

16.3.22 CO291 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC, JE DN 50mm M 1,66 

16.3.23 CO292 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC, JE DN 75mm M 1,96 

16.3.24 CO281 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC, JE DN 100mm M 2,63 

16.3.25 CO282 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC, JE DN 125mm M 3,32 

16.3.26 CO283 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC, JE DN 150mm M 3,79 

16.3.27 CO284 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC, JE DN 200mm M 4,94 

16.3.28 CO285 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC, JE DN 250mm M 6,42 

16.3.29 CO286 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC, JE DN 300mm M 7,86 

16.3.30 C6287 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC, JE DN 350mm M 8,73 

16.3.31 CO288 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC, JE DN 400mm M 9,88 

16.3.32 CO290 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC, JE DN 450mm M 11,41 

16.3.33 CO233 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC, JE DN 500mm 13,19 

16.3.34 CO277 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC, J.SOLDADA DN 32mm M 0,93 

16.3.35 CO278 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC, J.SOLDADA DN 40mm M 1,21 

16.3.36 CO279 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC, J.SOLDADA DN 50mm 

O r  ! \ 

iC M 1,21 

16.3.37 CO280 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC, J.SOLDADA D 
.~~qA`NT 
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16.3.38 CO275 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXbES EM PVC, J.SOLDADA DN 100mm M 1,24 

16.3.39 CO276 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEX6ES EM PVC, J.SOLDADA DN 150mm M 1,86 

16.3.40 C0488 BUCHA REDUÇÃO LONGA PVC P/ESGOTO 50X40mm UN 8,03 

16.3.41 C0507 BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=3/4"Xtl2" (25X20mm) UN 3,78 

16.3.42 C0496 BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=1"X1/2"(32X20mm) UN 5,57 

16.3.43 C0497 BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=1"X314" (32X25mm) UN 4,59 

16.3.44 C0494 BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=1 1/4"X112" (40X20mm) UN 8,52 

16.3.45 C0495 BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=1 1/4"X3/4" (40X25mm) UN 7,72 

16.3.46 C0493 BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=1 1/4"Xt" (40X32mm) UN 7,89 

16.3.47 C0491 BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=1 1/2"Xt/2" (50X20mm) UN 9,26 

16.3.48 C0492 BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=1 1/2"X3/4" (50X25mm) UN 9,36 

03.49 C0490 BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=1 1/2"Xt" (50X32mm) UN 9,45 

16.3.50 C0489 BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=1 1/2"Xt 1/4" (SOX40mm) UN 9,22 

16.3.51 C0503 BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=2"X1" (60X32mm) UN 14,24 

16.3.52 C0502 BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=2"X1 1/4" (60X40mm) UN 14,67 

16.3.53 C0501 BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=2"X1 1/2" (60X50mm) UN 13,81 

16.3.54 C0499 BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=2 1/2"X1 1/4" (75X40mm) UN 24,04 

16.3.55 C0498 BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=2 1/2"X1 tl2" (75X50mm) UN 25,64 

16.3.56 CO500 BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=2 1/2"X2" (75X60mm) UN 30,47 

16.3.57 C0504 BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=3"X1 1/2" (85X50mm) UN 25,12 

16.3.58 C0506 BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=3"X2" (85X60mm) UN 19,18 

16.3.59 C0505 BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=3'~C2 1/2" (85X75mm) UN 33,36 

16.3.60 C0508 BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=4"X3" (110X85mm) UN 75,85 

16.3.61 C3586 CAIXA SIFONADA 150X150X50cm COM GRELHA -PADRÃO POPULAR UN 37,67 

16.3.62 C0680 CAP (TAMPÃO) OU PLUG (BUJÃO) PVC P/ESGOTO D=50mm-SOLD. UN 4,75 

+6.3.63 C0676 CAP (TAMPÃO) OU PLUG (BUJÃO) PVC P/ESGOTO D=75mm -SOLD. UN 7,67 

3.64 C0678 CAP (TAMPÃO) OU PLUG (BUJÃO) PVC P/ESGOTO D=100mm SOLD. UN 11,42 

16.3.65 C0679 CAP (TAMPÃO) OU PLUG (BUJÃO) PVC P/ESGOTO D=50mm C/ANÉIS UN 5,31 

16.3.66 COfi81 CAP (TAMPÃO) OU PLUG (BUJÃO) PVC P/ESGOTO D=75mm C/ANÉIS UN 7,89 

16.3.67 C0677 CAP (TAMPÃO) OU PLUG (BUJÃO) PVC P/ESGOTO D=100mm C/ANÉIS UN 11,44 

16.3.68 C0685 CAP PVC BRANCO ROSC. D=1/2" (20mm) UN 3,94 

16.3.69 C0688 CAP PVC BRANCO ROSC. D=3/4" (25mm) UN 4,48 

16.3.70 C0684 CAP PVC BRANCO ROSC. D=1" (32mm) UN 5,62 

16.3.71 C0683 CAP PVC BRANCO ROSC. D=1 1!4" (40mm) UN 9,94 

16.3.72 C0682 CAP PVC BRANCO ROSC. D=1 1/2" (50mm) UN 11,60 

16.3.73 C0686 CAP PVC BRANCO ROSC. D=2 1/2" (75mm) UN 23,86 

16.3.74 C0687 CAP PVC BRANCO ROSC. D=3" (SSmm) UN 33,49 

16.3.75 C0689 CAP PVC BRANCO ROSC. D=4"(110mm) UN 43,49 

16.3.76 C0690 CAP PVC SOLD. MARROM D= 20mm (1/2") UN 2,51 

16.3.77 C0691 CAP PVC SOLD. MARROM D= 25mm (3/4") UN 2,64 

16.3.78 C0692 CAP PVC SOLD. MARROM D= 32mm (1") UN 3,15 

16.3.79 C0693 CAP PVC SOLD. MARROM D= 40mm (1 1/4") UN 5,40 

16.3.80 C0694 

A

CAP PVC SOLD. MARROM D=50mm (11/2"> ANYO~IaA ILUP. D UN 7,92 

16.3.81 C0695 
ALMI=1D/', 

CAP PVC SOLD. MARROM D= 60mm (2") nRFStD~n'~'~r`t~~''r~~K/~^
..- ^rn01AR.. UN 10,78 

PREFEITURF pN~30.' 



cov~a>,1om ~o~c» 
Sttrrhrria da fnfrnrstrmmn 

026.1 - ENC. SOCIAIS 85,20% 

5Pv 
u 

~ ~ 
~~ 

TABELA UNIFICADA SEINFRA~~ ó 
I: o ooai° ~%~ Fls,. r/~ Pi ma 3 

)ITEM ~ CÓDIGO , 
ì ~ t t~ 

DESCRfÇÃG j~ - "~ ~` ~ iy ° ~,' ~l ~ ~ ~ ~ UN(DA, 
~-

P~ , : UNITAIj10 

16.3.82 C0696 CAP PVC SOLD. MARROM D= 75mm (2 1/2") UN 18,53 

16.3.83 C0697 CAP PVC SOLD. MARROM D= 85mm (3") UN 36,85 

16.3.84 C0698 CAP PVC SOLD. MARROM D=110mm (4") UN 68,14 

16.3.85 C0952 COTOVELO PVC SOLD. MARROM D=20mm (1/2") UN 6,71 

16.3.86 C0953 COTOVELO PVC SOLD. MARROM D=25mm (3/4") UN 6,96 

16.3.87 C0954 COTOVELO PVC SOLD. MARROM D=32mm (1") UN 7,87 

16.3.88 C0955 COTOVELO PVC SOLD. MARROM D=40mm (1 1/4") UN 72,82 

16.3.89 C0956 COTOVELO PVC SOLD. MARROM D=50mm (1 1l2") UN 14,86 

16.3.90 C0957 COTOVELO PVC SOLD. MARROM D=60mm (2") UN 27,22 

16.3.91 C0958 COTOVELO PVC SOLD. MARROM D=75mm (2 1/2") UN 60,43 

16.3.92 

u~3.93 

C0959 COTOVELO PVC SOLD. MARROM D=85mm (3") UN 73,52 

C0951 COTOVELO PVC SOLD. MARROM D=110mm (4") UN 150,58 

16.3.94 C0973 CRUZEM PVC BRANCO ROSC. D=1/2" (20mm) UN 18,25 

16.3.95 C0975 CRUZETA PVC BRANCO ROSC. D=3/4" (25mm) UN 18,39 

16.3.96 C0972 CRUZETA PVC BRANCO ROSC. D=1" (32mm) UN 24,31 

16.3.97 C0971 CRUZETA PVC BRANCO ROSC. D=1 1/4" (40mm) UN 33,13 

16.3.98 C0970 CRUZETA PVC BRANCO ROSC. D=1 1/2" (50mm) UN 38,96 

16.3.99 C0974 CRUZETA PVC BRANCO ROSC. D=2" (60mm) UN 52,78 

16.3.100 C0976 CRUZETA PVC SOLD. MARROM D= 20mm (1/2") UN 12,76 

16.3.101 C0977 CRUZETA PVC SOLD. MARROM D= 25mm (3/4") UN 14,86 

16.3.102 C0978 CRUZETA PVC SOLD. MARROM D= 32mm (1") UN 15,63 

16.3.103 C0980 CRUZEM PVC SOLD. MARROM D=40mm (1 1/4") UN 22,14 

16.3.104 C0981 CRUZETA PVC SOLD. MARROM D=50mm (1 1/2") UN 31,01 

16.3.105 C0982 CRUZETA PVC SOLD. MARROM D=60mm (2") UN 33,16 

16.3.106 C0983 CRUZETA PVC SOLD. MARROM D=75mm (2 1/2") UN 49,02 

X6.3.107 C0964 CRUZETA PVC SOLD. MARROM D=85mm (3") UN 65,53 

3.108 C0979 CRUZETA PVC SOLD. MARROM D=110mm (4") UN 119,86 

16.3.109 C1525 JOELHO 90 PVC SOLD./ROSCA. D= 20mmX1/2" UN 8,00 

16.3.110 C1526 JOELHO 90 PVC SOLD./ROSCA. D= 25mmX3/4" UN 9,10 

16.3.111 C1527 JOELHO 90 PVC SOLD./ROSCA. D= 32mmX1" UN 14,21 

16.3.112 C1532 JOELHO CNISITA. PVC PIESG. D=75X50mm -JUNTA CIAN~IS UN 28,01 

16.3.113 C1528 JOELHO CNISITA PVC P/ESG. D=100X50mm-JUNTA C/ANÉIS UN 33,96 

16.3.114 C1530 JOELHO CNISITA PVC PIESG. D=100X75mm -JUNTA C/ANÉIS UN 37,88 

16.3.115 C1533 JOELHO CNISITA. PVC P/ESG. D=75X50mm -JUNTA SOLD. UN 26,23 

16.3.116 C1529 JOELHO CNISITA PVC P/ESG. D=100X50mm -JUNTA SOLD. UN 32,69 

16.3.117 C1531 JOELHO CNISITA PVC P/ESG. D=100X75mm -JUNTA SOLD. UN 37,16 

16.3.118 C1543 JOELHO OU CURVA PVC ROSC. D=1/2"(20mm) UN 8,73 

16.3.119 C1547 JOELHO OU CURVA PVC ROSC. D=3/4" (25mm) UN 9,41 

16.3.120 C1542 JOELHO OU CURVA PVC ROSC. D=1" (32mm) UN 10,90 

16.3.121 C1541 JOELHO OU CURVA PVC ROSC. D=1 1/4" (40mm) UN 20,47 

18.3.122 C1540 JOELHO OU CURVA PVC ROSC. D=1 1/2" (SOmm) UN 21,83 

16.3.123 C1545 JOELHO OU CURVA PVC ROSC. D=2" (60mm) UN 32,38 

16.3.124 C1544 JOELHO OU CURVA PVC ROSC. D=2 1/2" (75mm) ANT 
S l l VA DP ',, 

UN 59,61 

16.3.125 C1546 
ALMEIDA ~ 

kA JOELHO OU CURVA PVC ROSC. D=3" (85mm) PRFSIDEh1%~" ~K t":~.yry,g~" UN 57,72 
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16.3.126 C1548 JOELHO OU CURVA PVC ROSC. D=4" (110mm) UN 125,75 

16.3.127 C1551 JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=40mm (1 1/2") UN 11,38 

16.3.128 C1552 JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=50mm (2") UN 12,32 

16.3.129 C1554 JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=75mm (3") UN 18,90 

16.3.130 C1549 JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100mm (4") UN 25,11 

16.3.131 C1553 JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=50mm (2") -JUNTA C/ANÉIS UN 14,24 

16.3.132 C1555 JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=75mm (3") -JUNTA C/ANÉIS UN 19,72 

16.3.133 C1550 JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100mm (4") -JUNTA CIANÉIS UN 25,42 

16.3.134 C1556 JOELHO PVC CINZA P/ESGOTO D=150mm (6") -JUNTA C/ANÉIS UN 100,97 

16.3.135 C1557 JOELHO PVC CINZA. P/ESGOTO D=150mm (6") -JUNTA SOLD UN 94,32 

16.3.136 C1558 JOELHO PVC SOLD. AZUL D=20mmX1/2" UN 10,05 

3.137 C1559 JOELHO PVC SOLD. AZUL D=25mmX3/4" UN 11,44 

3.138 C1560 JOELHO REDUÇÃO PVC SOLD /ROSCA. D=25mmX1/2" UN 8,47 

16.3.139 C1561 JOELHO REDUÇÃO PVC SOLD./ROSCA. D=32mmX3/4" UN 14,19 

16.3.140 C1568 JOELHO REDUÇÃO PVC ROSC. D=3/4"X112" (25X20mm) UN 9,41 

16.3.141 C1567 JOELHO REDUÇÃO PVC ROSC. D=1"X3/4" (32X25mm) UN 10,83 

16.3.142 C1562 JOELHO REDUÇÃO PVC SOLD. AZUL D=25mmX1/2" UN 10,02 

16.3.143 C1563 JOELHO REDUÇÃO PVC SOLD. AZUL D=32mmX3/4" UN 14,51 

16.3.144 C1564 JOELHO REDUÇÃO PVC SOLD.MARROM D=25X20mm (3/4"X1/2") UN 8,08 

16.3.145 C1565 JOELHO REDUÇÃO PVC SOLD.MARROM D=32X25mm (1"X3/4") UN 8,87 

16.3.146 C1566 JOELHO REDUÇÃO PVC SOLD.MARROM D=40X32mm (1 1l4"X1") UN 12,83 

16.3.147 C4388 JOELHO 45 PVC BRANCO PARA ESGOTO D=40mm (1 1/4") UN 12,92 

16.3.148 C4669 JOELHO 45 PVC BRANCO PARA ESGOTO D=50mm (2") UN 14,35 

16.3.149 C4389 JOELHO 45 PVC BRANCO PARA ESGOTO D=75mm (3") UN 19,13 

16.3.150 C4390 JOELHO 45 PVC BRANCO PARA ESGOTO D=100mm (4") UN 22,26 

16~~\~."""3.151 C4391 JOELHO 45 PVC SOLDÁVEL D=25mm (3/4") UN 6,12 

,_ y.152 C4392 JOELH045 PVC SOLDÁVEL D=32mm (1") UN 8,98 
C
16~.3.153 C4393 JOELHO 45 PVC SOLDÁVEL D=40mm (1 1/4") UN 10,85 

16.3.154 C3994 JUNÇÃO PVC BRANCO 50 x 50 mm (2" x 2") UN 21,05 

16.3.155 C1575 JUNÇÃO SIMPLES C/INSPEÇÃO PVC P/ESGOTO D=75mm (3")-CIANÉIS UN 30,81 

16.3.156 C1574 JUNÇÃO SIMPLES C/INSPEÇÃO PVC P/ESGOTO D=100mm (4")-C/ANÉIS UN 35,95 

16.3.157 C1579 JUNÇÃO SIMPLES DE REDUÇÃO PVC P/ESGOT075X50mm (3"X2") UN 26,13 

16.3.158 C158D JUNÇÃO SIMPLES DE REDUÇÃO PVC P/ESGOTO 75X50mm (3"X2")-CIANÉIS UN 27,15 

16.3.159 C1576 JUNÇÃO SIMPLES DE REDUÇÃO PVC P/ESGOTO 100X50mm (4"X2")-C/ANÉIS UN 32,65 

76 3.160 C1577 JUNÇÃO SIMPLES DE REDUÇÃO PVC P/ESGOTO 100X75mm (4"X3")-C/ANÉIS UN 39,85 

16.3.161 C1578 JUNÇÃO SIMPLES DE REDUÇÃO PVC P/ESGOTO 150X100mm (6"X4")-C/ANÉIS UN 79,25 

16.3.162 C1582 JUNÇÃO SIMPLES DE REDUÇÃO PVC P/ESGOTO 100X50mm(4"X2") UN 32,03 

16.3.163 C1583 JUNÇÃO SIMPLES DE REDUÇÃO PVC P/ESGOTO 100X75mm(4"X3") UN 39,58 

16.3.164 C1581 JUNÇÃO SIMPLES DE REDUÇÃO PVC P/ESGOTO 150X100mm(6"X4") UN 74,66 

16.3.165 C1585 JUNÇÃO SIMPLES C/INSPEÇÃO PVC P/ESGOTO D=75mm (3") UN 30,37 

16.3.166 C1584 JUNÇÃO SIMPLES C/INSPEÇÃO PVC P/ESGOTO D=100mm (4") UN 35,90 

16.3.167 C1572 JUNÇÃO DUPLA PVC BRANCO D=75mm (3") -JUNTA C/ANÉIS UN 33,10 

16.3.168 C1570 JUNÇÃO DUPLA PVC BRANCO D=100mm (4") -JUNTA C/ANÉIS 4 LA UN 52,11 

16.3.169 C1573 
ANTOt~I 

JUNÇÃO DUPLA PVC BRANCO D=75mm(3")-JUNTA SOLDA( MEIDA DA SILVA 
_. S'P 

UN 32,22 
pt2EStD~yT~'~'~E.:,,.c, . . 
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16.3.170 C1571 JUNÇÃO DUPLA PVC BRANCO D=100mm (4") -JUNTA SOLD. UN 52,01 

16.3.171 C1720 LUVA PVC BRANCO ROSC. D=1/2" (20mm) UN 4,64 

16.3.172 C1724 LUVA PVC BRANCO ROSC. D=3/4" (25mm) UN 5,14 

16.3.173 C7719 LUVA PVC BRANCO ROSC. D=1" (32mm) UN 6,26 

16.3.174 C1718 LUVA PVC BRANCO ROSC. D=1 1/4" (40mm) UN 10,76 

16.3.175 C1717 LUVA PVC BRANCO ROSC. D=1 1/2" (50mm) UN 11,32 

16.3.176 C1722 LUVA PVC BRANCO ROSC. D=2" (60mm) UN 16,97 

16.3.177 C1721 LUVA PVC BRANCO ROSC. D=21/2" (75mm) UN 25,02 

16.3.178 C1723 LUVA PVC BRANCO ROSC. D=3" (BSmm) UN 32,72 

16.3.179 C1725 LUVA PVC BRANCO ROSC. D=4" (110mm) UN 43,31 

16.3.180 C1726 LUVA PVC SOLD. AZUL C/ROSCA MET. D=20mmX1/2" UN 7,02 

x.181 C1727 LUVA PVC SOLD. AZUL C/ROSCA MET. D=25mmX3/4" UN 7,52 

16.3.182 C1728 LUVA PVC SOLD. MARROM D= 20mm (1/2") UN 3,77 

16.3.183 C1729 LUVA PVC SOLD. MARROM D= 25mm (3/4") UN 3,99 

16.3.184 C1730 LUVA PVC SOLD. MARROM D= 32mm (1") UN 4,84 

16.3.185 C1731 LUVA PVC SOLD. MARROM D=40mm (1 1/4") UN 8,23 

16.3.186 C1732 LUVA PVC SOLD. MARROM D= 50mm (1 1/2") UN 9,20 

16.3.187 C1733 LUVA PVC SOLD. MARROM D= 60mm (2") UN 15,44 

16.3.188 C1734 LUVA PVC SOLD. MARROM D= 75mm (2 1/2") UN 22,70 

16.3.189 C1735 LUVA PVC SOLD. MARROM D= 85mm (3") UN 40,56 

1fi.3.190 C1736 LUVA PVC SOLD. MARROM D=110mm (4") UN 46,79 

16.3.191 C1737 LUVA PVC SOLD./ROSCA. D=20mmX1/2" UN 6,02 

16.3.192 C1738 LUVA PVC SOLD./ROSCA. D=25mmX1/2" UN 6,58 

16.3.193 C1739 LUVA PVC SOLD./ROSCA. D=25mmX3/4" UN 6,34 

16.3.194 G1740 LUVA PVC SOLD./ROSCA. D=32mmX1" UN 8,17 

^x.3.195 C1741 LUVA PVC SOLD./ROSCA. D=40mmX1 1/4" UN 16,14 
G~i

~3.196 C1742 LUVA PVC SOLD./ROSCA. D=50mmX1 1/2" UN 19,91 

16.3.197 C1752 LUVA REDUÇÃO PVC ROSC. D=3/4"X1/2" (25X20mm) UN 5,62 

16.3.198 C1751 LUVA REDUÇÃO PVC ROSC. D=1"X3/4" (32X25mm) UN 6,42 

16.3.199 C1753 LUVA REDUÇÃO PVC SOLDÃVEL AZUL C/ROSCA METÁLICA, D=25mmX1/2" UN 7,36 

16.3.200 C1743 LUVA REDUÇÃO PVC SOLDÁVEL MARROM D= 25X20mm (3/4"X1/2") UN 4,25 

16.3.201 C1744 LUVA REDUÇÃO PVC SOLDÁVEL MARROM D= 32X25mm (1"X3/4") UN 5,76 

16.3.202 C1745 LUVA REDUÇÃO PVC SOLDÁVEL MARROM D= 40X32mm (1 1/4"Xt'~ UN 11,44 

16.3.203 C1748 LUVA REDUÇÃO PVC SOLDÁVEL MARROM D=75X60mm (2 1/2'0C2'á UN 20,40 

16.3.204 C1749 LUVA REDUÇÃO PVC SOLDÁVEL MARROM D=85X60mm (3"X2") UN 27,23 

16.3.205 C1750 LUVA REDUÇÃO PVC SOLDÁVEL MARROM D=85X75mm (3"X2 1l2") UN 33,10 

16.3.206 C1746 LUVA REDUÇÃO PVC SOLDÁVEL MARROM D=110X75mm (4"X2 1l2") UN 51,70 

16.3.207 C1747 LUVA REDUÇÃO PVC SOLDÁVEL MARROM D=110X85mm (4"X3") UN 48,35 

16.3.208 C1760 LUVA SIMPLES PVC BRANCO P/ESGOT040mm (1 1/2") UN 6,23 

16.3.209 C1761 LUVA SIMPLES PVC BRANCO P/ESGOTO 50mm (2") UN 7,57 

16.3.210 C1762 LUVA SIMPLES PVC BRANCO P/ESGOTO 75mm (3") UN 12,17 

16.3.211 C1758 
`
A 

LUVA SIMPLES PVC BRANCO P/ESGOTO 100mm (4") `+ UN 15,89 

16.3.212 C1759 LUVA SIMPLES PVC BRANCO P/ESGOT0150mm (6") p~ IONIA ELZA 
nA SILVA UN 36,15 

16.3.213 C1756 
F,LMElDA 

LUVA SIMPLES PVC BRANCO P/ESGOTO D=50mm(2")-C/ANÉ`$-.,~,Eg1D~tv',<\''KFr~`1r _„ ..- nrnC ~ 1,,, UN LAR., 8,71 
PREfE1T:1R= a'u'< 
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16.3.214 C1757 LUVA SIMPLES PVC BRANCO P/ESGOTO D=75mm (3")-C/ANÉIS UN 12,61 

16.3.215 C1754 LUVA SIMPLES PVC BRANCO P/ESGOTO D=100mm (4')-CIANÉIS UN 15,94 

16.3.216 C1755 LUVA SIMPLES PVC BRANCO P/ESGOTO D=150mm (6")-C/ANÉIS UN 40,71 

16.3.217 C1697 LUVA DUPLA OU DE CORRER PVC P/ESGOTO 40mm UN 6,23 

16.3.218 C1699 LUVA DUPLA PVC P/ESGOTO D=50mm (2")-ClANÉIS UN 13,99 

16.3.219 C1700 LUVA DUPLA PVC P/ESGOTO D=75mm (3'~-C/ANÉIS UN 16,87 

16.3.220 C1698 LUVA DUPLA PVC P/ESGOTO D=100mm (4")-C/ANÉIS UN 23,fi9 

16.3.221 C1702 LUVA DUPLA PVC P/ESGOTO SOmm JUNTAS SOLDADAS UN 12,85 

16.3.222 C1703 LUVA DUPLA PVC P/ESGOTO 75mm JUNTAS SOLDADAS UN 16,43 

16.3.223 C1701 LUVA DUPLA PVC P/ESGOTO 100mm JUNTAS SOLDADAS UN 23,64 

rlB.3.224 C3582 MUTIRÃO MISTO -ADAPTADOR DE JUNTA EL.ÃSTICA P/SIFÃO METAL PVC P/ESGOTO 
D=40mm UN 4,67 

3.225 C3556 MUTIRÃO MISTO -ADAPTADOR PVC SOLDÁVEL FLANGES LIVRES P/CX. D'ÃGUA 25mm 
(3/4") UN 11,54 

16.3.226 C3585 UN 30,41 MUTIRÃO MISTO -CAIXA SIFONADA 150X150X50cm COM GRELHA 

16.3.227 C3588 MUTIRÃO MISTO -JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=40mm(1 1l2") UN 7,31 

16.3.228 C3589 MUTIRÃO MISTO -JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=50mm(2") UN 8,25 

16.3.229 C3587 MUTIRÃO MISTO -JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100mm(4") UN 18,57 

16.3.230 C3559 MUTIRÃO MISTO -JOELHO PVC SOLDAVELAZUL D=25mmX3/4" UN 8,82 

16.3.231 C3557 MUTIRÃO MISTO -JOELHO REDUÇÃO 90 PVC SOLDÁVEL CIROSCA D=25mmX1/2" UN 5,57 

16.3.232 C3558 MUTIRÃO MISTO -JOELHO REDUÇÃO PVC SOLDÁVEL AZUL D=25mmX1/2" UN 7,41 

16.3.233 C3560 MUTIRÃO MISTO -LUVA PVC SOLDÁVEL AZUL C/ROSCA MET. D=25mmX3/4" UN 6,22 

16.3.234 C3561 MUTIRÃO MISTO - TE PVC SOLDÁVEL MARROM D=25mm (314") UN 4,90 

16.3.235 C3562 MUTIRÃO MISTO -TUBO PVC SOLDÃVEL MARROM D= 25mm (3/4") M 4,52 

16.3.236 C3591 MUTIRÃO MISTO -TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=40mm(1 1/2") M 7,85 

16.3.237 C3592 MUTIRÃO MISTO -TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=50mm(2") M 11,32 

16.3.238 C3590 MUTIRÃO MISTO -TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100mm(4") M 20,27 

3.239 C1827 NIPLE EM PVC C/ ROSCA DE 1 1/4" UN 12,37 

16.3.240 C1828 NIPLE EM PVC C/ ROSCA DE 2 1/2" UN 22,22 

16.3.241 C2093 RALO SECO PVC RÍGIDO UN 38,50 

16.3.242 C2145 REDUÇÃO EXCÉNTRICA PVC BRANCO REFORÇADO D=75X50mm (3"X2") UN 10,16 

16.3.243 C2143 REDUÇÃO EXCÉNTRICA PVC BRANCO REFORÇADO D=100X75mm (4"X3") UN 14,88 

16.3.244 C2144 REDUÇÃO EXCÉNTRICA PVC BRANCO REFORÇADO D=150x150mm(6"x4")= (150 X 
100MM) UN 52,95 

16.3.245 C2153 REDUÇÃO PVC BRANCO/CINZA P/ESGOTO D=100X75mm (4"X3") UN 24,21 

16.3.246 C2151 REDUÇÃO PVC BRANCO P/ESGOTO D=75XSOmm (3"X2") UN 19,20 

16.3.247 C2146 REDUÇÃO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100XSOmm (4"X2") UN 14,50 

16.3.248 C2149 REDUÇÃO PVC BRANCO P/ESGOTO D=150X100mm (6"X4") UN 36,82 

16.3.249 C2152 REDUÇÃO PVC BRANCO P/ESGOTO D=75X50mm (3"X2")-C/ANÉIS UN 27,29 

16.3.250 C2147 REDUÇÃO PVC BRANCO P/ESGOTO D=t00X50mm (4"X2")-C/ANÉIS ~ UN 28,60 

16.3.251 C2148 REDUÇÃO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100X75mm (4"X3")-C/ANÉIS UN 40,07 

16.3.252 C2150 REDUÇÃO PVC BRANCO P/ESGOTO D=150X100mm (6"X4")-C/ANÉIS UN 55,42 

16.3.253 C2320 TÉ PVC BRANCO C/INSPEÇÃO P/ESGOTO D=150mm(6") UN 166,92 

16.3.254 C2345 TÉ PVC BRANCO C/INSPEÇÃO P/ESGOTO D=75mm (3'J ~-~pN(A Z.A UN 38,19 

16.3.255 C2343 TÉ PVC BRANCO C/INSPEÇÃO P/ESGOTO D=100m¡q(ª{~1EIDA D/a SILVA`
UN 44,86 

16.3.256 C2346 TÉ PVC BRANCO C/INSPEÇÃO P/ESGOTO D=75mr~n~~~~ÁA,$-Ç(ANEIS° =~~~~~~- UN 38,64 
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16.3.257 C2344 TÉ PVC BRANCO C/INSPEÇÃO P/ESGOTO D=100mm (4")-JUNTAS C/ANÉIS UN 44,91 

16.3.258 C2350 TÈ PVC BRANCO C/REDUÇÃO P/ESGOTO D=75XSOmm (3"X2") UN 24,89 

16.3.259 C2347 TÈ PVC BRANCO C/REDUÇÃO P/ESGOTO D=100X50mm (4"X2") UN 30,78 

16.3.260 C2348 TÉ PVC BRANCO C/REDUÇÃO P/ESGOTO D=100X75mm (4"X3") UN 31,99 

16.3.261 C2349 TÉ PVC BRANCO C/REDUÇÃO P/ESGOTO D=150X100mm (6"X4") UN 68,00 

16.3.262 C2360 TÈ PVC BRANCO P/ESGOTO D=50mm (2") -JUNTA C/ANÉIS UN 19,90 

16.3.263 C2362 TÉ PVC BRANCO P/ESGOTO D=75mm (3") -JUNTA C/ANÉIS UN 27,44 

16.3.264 C2355 TÈ PVC BRANCO P/ESGOTO D=100mm (4") -JUNTA C/ANÉIS UN 32,92 

16.3.265 C2351 TÈ PVC BRANCO P/ ESGOTO D=150mm (6") -JUNTA CIANÉIS UN 83,55 

16.3.266 C2358 TÉ PVC BRANCO P/ESGOTO D=40mm (1 112")-JUNTAS SOLD. UN 13,fi6 

16.3.267 C2359 TÈ PVC BRANCO PIESGOTO D=50MM (2')-JUNTAS SOLD. UN 17,02 

.268 C2363 TÈ PVC BRANCO P/ESGOTO D=75mm (3")-JUNTAS SOLD. UN 26,20 

16.3.269 C2356 TÉ PVC BRANCO P/ESGOTO D=100mm (4")-JUNTAS SOLD. UN 32,46 

16.3.270 C2352 TÈ PVC BRANCO P/ ESGOTO D=150mm (6") -JUNTAS SOLD. UN 76,71 

16.3.271 C2361 TÉ PVC BRANCO PIESGOTO D=75X50mm (3"X2")-JUNTAS C/ANÉIS UN 25,91 

16.3.272 C2353 TÉ PVC BRANCO P/ESGOTO D=100X50mm (4"X2")-JUNTAS C/ANÉIS UN 31,40 

16.3.273 C2354 TÈ PVC BRANCO P/ESGOTO D=100X75mm (4"X3")-JUNTAS C/ANÉIS UN 50,87 

16.3.274 C2357 TÈ PVC BRANCO P/ESGOTO D=150X100mm (6"X4")-JUNTAS C/ANÉIS UN 72,59 

16.3.275 C2364 TÈ PVC BRANCO ROSC. D= 1/2" (20mm) UN 9,64 

16.3.276 C2371 TÈ PVC BRANCO ROSC. D=3/4' (25mm) UN 10,34 

16.3.277 C2366 TÉ PVC BRANCO ROSC. D= 1" (32mm) UN 14,35 

16.3.278 C2365 TÈ PVC BRANCO ROSC. D= 1 1/2" (50mm) UN 28,11 

16.3.279 C2368 TÉ PVC BRANCO ROSC. D=1 1/4" (40mm) UN 24,19 

16.3.280 C2367 TÉ PVC BRANCO ROSC. D= 2" (60mm) UN 41,10 

16.3.281 C2369 TÉ PVC BRANCO ROSC. D=2 1/2" (75mm) UN 60,54 

C2370 TÈ PVC BRANCO ROSC. D=3" (85mm) UN 73,74 
y
^$3.282 

CJ3.283 C2372 TÉ PVC BRANCO ROSC. D=4" (110mm) UN 141,99 

16.3.284 C2373 TÉ PVC CINZA C/INSPEÇÃO P/ESGOTO D=150mm (6")-JUNTAS C/ANÉIS UN 195,06 

16.3.285 C2375 TÉ PVC CINZA C/INSPEÇÃO P/ESGOTO D=150mm (6")-JUNTAS SOLD. UN 190,50 

16 3.286 C2376 TÈ PVC CINZA P/ESGOTO D=150MM (6')-JUNTAS C/ANÉIS UN 124,47 

16.3.287 C2377 TÉ PVC CINZA P/ESGOTO D=150MM (5')JUNTAS SOLD. UN 117,63 

16.3.288 C2378 TÈ PVC SOLD./ROSCA AZUL D=20mmX20mmX1/2" UN 13,43 

16.3.289 C2379 TÉ PVC SOLD./ROSCA AZUL D=25mmX25mmX3/4' UN 13,60 

16.3.290 C2380 TÉ PVC SOLD. MARROM D= 20mm (1/2") UN 7,29 

16.3.291 C2381 TÉ PVC SOLD. MARROM D= 25mm (3/4") UN 7,65 

16.3.292 C2382 TÈ PVC SOLD. MARROM D= 32mm (1") UN 9,30 

16.3.293 C2383 TÈ PVC SOLD. MARROM D= 40mm (1 1/4") UN 16,98 

16.3.294 C2384 TÉ PVC SOLD. MARROM D= 50mm (1 1/2") UN 18,19 

16.3.295 C2385 TÉ PVC SOLD. MARROM D= 60mm (2") UN 32,15 

16.3.296 C2386 TÉ PVC SOLD. MARROM D= 75mm (2 1/2") UN 58,51 

16.3.297 TÉ PVC SOLD. MARROM D= 85mm (3") UN 79,97 C2387 

16.3.298 C2388 TÈ PVC SOLD. MARROM D=110mm (4") UN 139,47 

16.3.299 C2389 TE PVC SOLD./ROSCA D=20mmX20mmX1/2" AN I 
v 

~ ~ H SILVA UN 8,70 

16.3.300 C2390 
ALMEIDA 

TE PVC SOLD./ROSCA D=25mmX25mmX3/4" P~,~Slpr-I~?r' ~~ - - ~~ 1~ UN 9,87 
PRËFEITÜP=`+'~~" " 
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16.3.301 C2391 TE PVC SOLD./ROSCA D=32mmX32mmX1" UN 10,08 

16.3.302 C2400 TÈ REDUÇÃO PVC ROSC. D= 3/4X1/2" (25X20mm) UN 11,45 

16.3.303 C2399 TÉ REDUÇÃO PVC ROSC. D= 1"X3/4" (32X25mm) UN 14,12 

16.3.304 C2398 TÉ REDUÇÃO PVC ROSC. D= 1 112"X3/4" (50X25mm) UN 23,82 

16.3.305 C2393 TÉ REDUÇÃO PVC SOLD./ROSCA AZUL D=32mmX32mmX3/4" UN 17,51 

16.3.306 C2392 TÈ REDUÇÃO PVC SOLD.IROSCA AZUL D=25mmX25mmX1/2" UN 12,20 

16.3.307 C2404 TÈ REDUÇÃO PVC SOLD. MARROM D=25X20mm (314"X1/2") UN 10,57 

16.3.308 C2405 TÉ REDUÇÃO PVC SOLD. MARROM D=32X25mm (1"X3/4') UN 13,44 

16.3.309 C2406 TÉ REDUÇÃO PVC SOLD. MARROM D=40X32mm (1 1/4"X1") UN 18,64 

16.3.310 C2407 TÉ REDUÇÃO PVC SOLD. MARROM D=50X20mm (1 1/2"X1/2") UN 17,97 

16.3.311 C2408 TÉ REDUÇÃO PVC SOLD. MARROM D=50X25mm (1 1/2"X3/4') UN 16,91 

3.312 C2409 TÉ REDUÇÃO PVC SOLD. MARROM D=50X32mm (1 1/2"X1") UN 20,93 

16.3.313 C2410 TÉ REDUÇÃO PVC SOLD. MARROM D=50X40mm (1 1/2"X1 1/4") UN 20,58 

16.3.314 C2411 TÈ REDUÇÃO PVC SOLD. MARROM D=75X50mm (2 1/2"X1 1/2") UN 51,04 

16.3.315 C2412 TÈ REDUÇÃO PVC SOLD. MARROM D=75X60mm (2 112"X2") UN 72,60 

16.3.316 C2413 TÉ REDUÇÃO PVC SOLD. MARROM D=85X60mm (3"X2") UN 70,97 

16.3.317 C2414 TÈ REDUÇÃO PVC SOLD. MARROM D=85X75mm (3"X2 1/2") UN 75,65 

16.3.318 C2401 TÈ REDUÇÃO PVC SOLD. MARROM D=110X60mm (4"X2") UN 107,84 

16.3.319 C2402 TÈ REDUÇÃO PVC SOLD. MARROM D=110X75mm (4"X2 1/2") UN 115,88 

16.3.320 C2403 TE REDUÇÃO PVC SOLD. MARROM D=110X85mm (4"X3") UN 128,72 

16.3.321 C2341 TE REDUÇÃO PVC SOLD./ROSCA. D=25mmX25mmX1/2" UN 9,94 

16.3.322 C2342 TÈ REDUÇÃO PVC SOLD./ROSCA. D=32mmX32mmX3/4" UN 13,96 

16.3.323 C4822 TERMINAL DE VENTILAÇÃO PVC 50MM UN 10,44 

16.3.324 C4823 TERMINAL DE VENTILACAO PVC 75 MM UN 11,59 

16.3.325 C4824 UN 13,63 TERMINAL DE VENTILAÇÃO PVC 100MM 

3.326 C2595 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=40mm (1 1/2") M 11,33 

3.327 C2596 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=50mm (2") M 15,68 

16.3.328 C2593 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=75mm (3") M 24,75 

16.3.329 C2593 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100MM (4') M 27,82 

16.3.330 C2597 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=50mm (2") -JUNTA C/ANÉIS M 15,77 

16.3.331 C2599 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=75mm (3") -JUNTA C/ANÉIS M 24,17 

16.3.332 C2594 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100mm (4") -JUNTA C/ANÉIS M 26,80 

16.3.333 C2600 TUBO PVC BRANCO R(GIDO ESGOTO D=150mm (6") M 41,47 

16.3.334 C2ú01 TU80 PVC BRANCO R(GIDO ESGOTO D=200mm (8") M 73,59 

16.3.335 C2602 TUBO PVC BRANCO R(GIDO ESGOTO D=250mm (10") M 76,76 

16.3.336 C2603 TUBO PVC BRANCO R(GIDO ESGOTO D=300mm (12") M 104,87 

16.3.337 C4760 TUBO PVC SÉRIE REFORÇADA P/ ESGOTO D=100MM (4") -INCLUSIVE CONEXÕES M 39,99 

16.3.338 C4763 TUBO PVC SÉRIE REFORÇADA P/ ESGOTO D=150MM (6") JUNTA COM ANEL M 57,83 

16.3.339 C2613 TUBO PVC CINZA RIGIDO ESGOTO D=150mm (6") JUNTA C/ANÉIS 71,30 

16.3.340 C2614 TUBO PVC CINZA R(GIDO ESGOTO D=150mm (6") JUNTA SOLD. M 72,87 

16.3.341 C2607 TUBO PVC ROSC. BRANCO D= 1/2" (20mm) M 8,10 

16.3.342 C2611 TUBO PVC ROSC. BRANCO D= 3/4" (25mm) ,.n+G I g A t A S L~ f., M 11'28 

16.3.343 C2606 TUBO PVC ROSC. BRANCO D=1"(32mm) ~;.¿tg,t;~h`~•'K~~~riK~~1 17,59 
~REFEI~J - ~ ~ " " 
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16.3.344 C2605 TUBO PVC ROSC. BRANCO D= 1 1/4" (40mm) M 24,56 

16.3.345 C2604 TUBO PVC ROSC. BRANCO D= 1 1/2" (SOmm) M 30,28 

16.3.346 C2609 TUBO PVC ROSC. BRANCO D= 2" (60mm) M 41,23 

16.3.347 C2608 TUBO PVC ROSC. BRANCO D= 2 1/2" (75mm) M 61,87 

16.3.348 C2610 TUBO PVC ROSC. BRANCO D= 3" (85mm) M 78,24 

16.3.349 C2612 TUBO PVC ROSC. BRANCO D= 4"(110mm) M 92,36 

16.3.350 C2615 TUBO PVC SOLD. MARROM D= 20mm (1/2") M 5,20 

16.3.351 C2616 TUBO PVC SOLD. MARROM D= 25mm (3/4") M 6,26 

16.3,352 C2617 TUBO PVC SOLD. MARROM D= 32mm (1") M 9,53 

16.3.353 C2618 TUBO PVC SOLD. MARROM D= 40mm (1 1/4") ~'~ M 14,20 

16.3.354 C2619 TUBO PVC SOLD. MARROM D= SOmm (1 1/2") ~ M 16,64 

3.355 C2620 TUBO PVC SOLD. MARROM D= 60mm (2") '~ M 24,66 

16.3.356 C2621 TUBO PVC SOLD. MARROM D= 75mm (2 1/2") M 38,29 

16.3.357 C2622 TUBO PVC SOLD. MARROM D=SSmm (3") M 46,80 

16.3.358 C2623 TUBO PVC SOLD. MARROM D=110mm (4") M 66,99 

16.3.359 C2624 TUBO PVC SOLD. MARROM INCL.CONEXÕES D= 20mm (1l2") M 14,94 

16.3.360 C2625 TUBO PVC SOLD. MARROM INCL.CONEXÕES D= 25mm(3l4") M 16,71 

16.3.361 C2626 TUBO PVC SOLD. MARROM INCL.CONEXÕES D= 32mm(1") M 22,47 

16.3.362 TUBO PVC SOLD. MARROM INCL.CONEXÕES D= 40mm (1 1/4") M 27,fi6 C2627 

16.3.363 C2628 TUBO PVC SOLD. MARROM INCL.CONEXÕES D= 50mm (1 1/2") M 31,71 

16.3.364 C2629 TUBO PVC SOLD. MARROM INCL.CONEXÕES D= 60mm (2") M 43,37 

16.3.365 C2631 TUBO PVC SOLD. MARROM INCL.CONEXÕES D=75mm (2 1/2") M 63,81 

16.3.366 C2632 TUBO PVC SOLD. MARROM INCL.CONEXÕES D=SSMM(3') M 72,60 

16.3.367 C2630 TUBO PVC SOLD. MARROM INCL.CONEXÕES D=110mm(4') M 100,16 

16.3.368 C2648 UNIÃO PVC BRANCO ROSC. D=1/2" (20mm) UN 4,47 

C2652 UNIÃO PVC BRANCO ROSC. D=3/4" (25mm) UN 5,05 ~,~~1
1
3.369 

~J3.370 C2647 UNIÃO PVC BRANCO ROSC. D=1" (32mm) UN 6,12 

16.3.371 C2646 UNIÃO PVC BRANCO ROSC. D=1 1/4" (40mm) UN 9,57 

16.3.372 C2645 UNIÃO PVC BRANCO ROSC. D=1 1/2" (50mm) UN 10,05 

16.3.373 C2650 UNIÃO PVC BRANCO ROSC. D=2" (60mm) UN 15,15 

16.3.374 C2651 UNIÃO PVC BRANCO ROSC. D=3" (85mm) UN 31,43 

16.3.375 C2649 UNIÃO PVC BRANCO ROSC. D=2 1/2" (75mm) UN 26,40 

16.3.376 C2653 UNIÃO PVC BRANCO ROSC. D=4" (110mm) UN 76,29 

16.3.377 C2654 UNIÃO PVC SOLD. MARROM D= 20mm (1/2") UN 4,08 

16.3.378 C2655 UNIÃO PVC SOLD. MARROM D= 25mm (3/4") UN 4,41 

16.3.379 C2656 UNIÃO PVC SOLD. MARROM D= 32mm (1") UN 5,20 

16.3.380 C2657 UNIÃO PVC SOLD. MARROM D= 40mm (1 1/4") UN 8,51 

16.3.381 C2658 UNIÃO PVC SOLD. MARROM D= 50mm (1 1/2") UN 9,28 

16.3.382 C2659 UNIÃO PVC SOLD. MARROM D= 60mm (2") UN 14,67 

16.3.383 C2660 UNIÃO PVC SOLD. MARROM D= 75mm (2 1/2'~ UN 25,91 

16.3.384 C2661 UNIÃO PVC SOLD. MARROM D= 85mm (3") UN 35,10 

16.3.385 C2662 UNIÃO PVC SOLD. MARROM D=110mm (4") U 57,99 

16.4 TUBOS E CONEXÕES DE PRFV 276,92 

16.4.1 C4188 ASSENTAMENTO DE TUBO, PEÇAS E CONEXÕES EM PRFV, JE DN 300m~1A ~ F 11-1 A f S ~V~ 11,fi3 

PRtSiDENT1~''kF,~ ,~` • - ~-°:~- 
PREFE{iURHMtlN~C'""' ^- . 
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16.4.2 C4189 ASSENTAMENTO DE TUBO, PEÇAS E CONEXÕES EM PRFV, JE DN 350mm M 12,19 

16.4.3 C4190 ASSENTAMENTO DE TUBO, PEÇAS E CONEXÕES EM PRFV, JE DN 400mm M 13,92 

16.4.4 C4191 ASSENTAMENTO DE TUBO, PEÇAS E CONEXÕES EM PRFV, JE DN 450mm M 14,66 

16.4.5 C4192 ASSENTAMENTO DE TUBO, PEÇAS E CONEXÕES EM PRFV, JE DN SOOmm M 15,42 

16.4.6 C4193 ASSENTAMENTO DE TUBO, PEÇAS E CONEXÕES EM PRFV, JE DN 600mm M 17,02 

16.4.7 C4194 ASSENTAMENTO DE TUBO, PEÇAS E CONEXÕES EM PRFV, JE DN 700mm M 19,17 

16.4.8 C4195 ASSENTAMENTO DE TUBO, PEÇAS E CONEXÕES EM PRFV, JE DN 800mm M 23,08 

16.4.9 C4196 ASSENTAMENTO DE TUBO, PEÇAS E CONEXÕES EM PRFV, JE DN 900mm M 25,93 

16.4.10 C4197 ASSENTAMENTO DE TUBO, PEÇAS E CONEXÕES EM PRFV, JE DN 1000mm M 29 28 

16.4.11 C4198 ASSENTAMENTO DE TUBO, PEÇAS E CONEXÕES EM PRFV, JE DN 1200mm M 34,62 

16.5 TUBOS E CONEXÕES DE CERÂMICA 231,16 

~i.1 CO235 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES CERÂMICOS, J.ARG. D= 100mm M 4,87 

16.5.2 CO239 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES CERÃMICOS, J.ARG. D=150mm M 6,27 

16.5.3 CO236 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES CERÂMICOS, J.ARG. D= 200mm M 7,57 

16.5.4 CO237 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES CERÃMICOS, J.ARG. D= 250mm M 10,13 

16.5.5 CO238 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES CERÂMICOS, J.ARG. D= 300mm M 12,55 

16.5.6 CO240 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES CERÂMICOS, J.ASF. D= 100mm M 13,43 

16.5.7 CO241 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES CERÂMICOS, J.ASF. D= 150mm M 15,17 

16.5.8 CO242 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES CERÃMICDS, J.ASF. D= 200mm M 17,96 

16.5.9 CO243 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES CERÂMICOS, J.ASF. D= 250mm M 24,42 

16.5.10 CO244 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES CERÂMICOS, J.ASF. D= 300mm M 30,92 

16.5.11 CO245 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES CERÂMICOS, J.ASF. D= 350mm M 39,42 

16.5.12 CO246 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES CERÂMICOS, J.ASF. D= 400mm M 48,45 

16.6 TUBOS E CONEXÕES DE CONCRETO 2.161,42 

16.6.1 C0305 ASSENTAMENTO DE TUBOS EM CONCRETO,JUNTA ARGAMASSADA, D=150mm M 16,37 

'C.6.2 C0306 ASSENTAMENTO DE TUBOS EM CONCRETO,JUNTA ARGAMASSADA, D=200mm M 21,79 

6.3 CO298 ASSENTAMENTO DE TUBOS EM CONCRETO, JE D= 300mm M 28,15 

16.6.4 CO299 ASSENTAMENTO DE TUBOS EM CONCRETO, JE D= 400mm M 43,90 

16.6.5 C0300 ASSENTAMENTO DE TUBOS EM CONCRETO, JE D=500mm M 60,39 

16.6.6 C0301 ASSENTAMENTO DE TUBOS EM CONCRETO, JE D=600mm M 75,90 

16.6.7 C0302 ASSENTAMENTO DE TUBOS EM CONCRETO, JE D= 700mm M 94,92 

16.6.8 C0303 ASSENTAMENTO DE TUBOS EM CONCRETO, JE D= 800mm M 111,86 

16.6.9 C0304 ASSENTAMENTO DE TUBOS EM CONCRETO, JE D= 900mm M 138,18 

16.6.10 CO293 ASSENTAMENTO DE TUBOS EM CONCRETO, JE D= 1000mm M 176,72 

16.6.11 CO294 ASSENTAMENTO DE TUBOS EM CONCRETO, JE D= 1200mm M 235,49 

16.6.12 CO295 ASSENTAMENTO DE TUBOS EM CONCRETO, JE D=1500mm M 297,81 

16.6.13 CO296 ASSENTAMENTO DE TUBOS EM CONCRETO, JE D= 1750mm M 378,74 

16.6.14 CO297 ASSENTAMENTO DE TUBOS EM CONCRETO, JE D=2000mm M 481,20 

16.7 TUBOS E CONEXÕES DE COBRE 4.605,27 

16.7.1 C1007 CURVA COBREOU BRONZE D= 15mm (1/2") UN 11,90 

16.7.2 C1008 CURVA COBREOU BRONZE D= 22mm (3/4") UN 19,20 

16.7.3 C1009 CURVA COBREOU BRONZE D= 28mm (1") UN 22,67 

16.7.4 C1010 

" 

CURVA COBRE OU BRONZE 0=35mm (11/4") ANTCNI~A iLVA UN 31,31 

16.7.5 C1011 CURVA COBRE OU BRONZE D=42mm 11/2" 
AL_~I~iOn 

'c .>~~ `~~' UN 49,03 

PREFERU~ RUalu°" 
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16.7.6 C1012 CURVA COBRE OU BRONZE D= 54mm (2") UN 74,83 

16.7.7 C1013 CURVA COBREOU BRONZE D= 66mm (2 1/2") UN 207,56 

16.7.8 C1014 CURVA COBREOU BRONZE D= 79mm (3") UN 248,86 

16.7.9 C1015 CURVA COBRE OU BRONZE D=104mm (4") UN 517,01 

16.7.10 C2332 TÈ COBRE OU BRONZE D= 15mm (112' UN 9,78 

16.7.11 C2333 TÈ COBRE OU BRONZE D= 22mm (3/4") UN 13,50 

16.7.12 C2334 TÈ COBRE OU BRONZE D= 28mm (1") UN 17,93 

16.7.13 C2335 TÈ COBREOU BRONZE D= 35mm (1 1/4") UN 36,77 

16.7.14 C2336 TÈ COBRE OU BRONZE D= 42mm (1 1l2") UN 44,61 

16.7.15 C2337 TÉ COBRE OU BRONZE D= 54mm (2") UN 76,83 

16.7.16 C2338 TÈ COBRE OU BRONZE D= 66mm (2 1/2") UN 198,45 

7.17 C2339 TÈ COBREOU BRONZE D= 79mm (3") UN 302,29 

16.7.18 C2340 TÈ COBRE OU BRONZE D=104mm (4") UN 638,54 

16.7.19 C2565 TUBO COBRE D= 15mm(1l2") CLASSE E M 17,20 

16.7.20 C2566 TUBO COBRE D= 22mm (3/4") CLASSE E M 28,56 

16.7.21 C2567 TUBO COBRE D= 28mm (1 ") CLASSE E M 35,03 

16.7.22 C2568 TUBO COBRE D= 35mm (1 1/4") CLASSE E M 51,07 

16.7.23 C2569 TUBO COBRE D= 42mm (1 1/2") CLASSE E M 66,61 

16.7.24 C2570 TUBO COBRE D= 54mm (2") CLASSE E M 96,78 

16.7.25 C2571 TUBO COBRE D= 66mm (2 1/2") CLASSE E M 134,18 

16.7.26 C2572 TUBO COBRE D= 79mm (3") CLASSE E M 192,20 

16.7.27 C2573 TUBO COBRE D=104mm (4") CLASSE E M 279,21 

16.7.28 C2574 TUBO COBRE INCLUSIVE CONEXÕES D= 15mm (tl2'~ CLASSE E M 35,72 

16.7.29 C2575 TUBO COBRE INCLUSIVE CONEXÕES D= 22mm (3!4") CLASSE E M 52,37 

16.7.30 C2576 TUBO COBRE INCLUSIVE CONEXÕES D= 28mm (1") CLASSE E M 63,22 

16.7.31 C2577 TUBO COBRE INCLUSIVE CONEXÕES D= 35mm (1 1!4'~ CLASSE E M 87,06 

7.32 C2578 TUBO COBRE INCLUSIVE CONEXÕES D= 42mm (1 1/2'~ CLASSE E M 106,25 

16.7.33 C2579 TUBO COBRE INCLUSIVE CONEXÕES D= 54mm (2") CLASSE E M 152,42 

16.7.34 C2580 TUBO COBRE INCLUSIVE CONEXÕES D= 66mm (2 1/2") CLASSE E M 209,30 

16.7.35 C2561 TUBO COBRE INCLUSIVE CONEXÕES D= 79mm (3") CLASSE E M 277,61 

16.7.36 C2582 TUBO COBRE INCLUSIVE CONEXÕES D=104mm (4") CLASSE E M 399,41 

16.8 REGISTROS E VF~LVULAS 10.663,19 

76.8.1 C3599 MUTIRÃO MISTO -REGISTRO DE GAVETA BRUTO D=20mm (3/4") UN 35,65 

16.8.2 C3600 MUTIRÃO MISTO -REGISTRO DE PRESSÃO D=20mm (3/4") UN 26,63 

16.8.3 C2156 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 15mm (1/2") UN 42,07 

16.8.4 C2157 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 20mm (3/4") UN 43,49 

16.8.5 C2158 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 25mm (1") UN 58,49 

16.8.6 C2159 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 32mm (1 1/4") UN 83,38 

16.8.7 C2160 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 40mm (1 1/2") UN 98,04 

16.8.8 C2161 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= SOmm (2") N 125,68 

16.8.9 C2162 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 65mm (2 112") UN 245,06 

16.8.10 C2163 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 80mm (3") UN 330,09 

16.8.11 C2164 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D=100mm (4") UN 590,78 

16.8.12 C2165 REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA D= 15mm (1/2") ~ rAnNG In A n 
~ L. t_/\ 

~ S II~A 77,84 
ry~,w,._.-Y nUìF~~:'F2,. p[2ESIDEN~A•~ _ "r^o:9~' ~ 
PREFEl7UR=RUti'~''"~' ' 
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16.8.13 C2166 REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA D= 20mm (3/4") UN 82,95 

16.8.14 C2167 REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA D= 25mm (1") UN 97,12 

16.8.15 C2168 REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA D= 32mm (1 1/4") UN 138,30 

1fi.8.16 C2169 REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA D=40mm (1 1/2") UN 149,61 

16.8.17 C2171 REGISTRO DE PRESSÃO C/CANOPLA CROMADA D= 15mm (112") UN 77,36 

16.8.18 C2172 REGISTRO DE PRESSÃO C/CANOPLA CROMADA D= 20mm (3/4") UN 79,37 

16.8.19 C2170 REGISTRO DE PRESSAO C/CANOPLA CROMADA D=25MM (1") UN 84,32 

16.8.20 C3601 REGISTRO DE PRESSÃO D=20mm (3/4") -PADRÃO POPULAR UN 35,49 

16.8.21 C2173 REGISTRO DE RECALQUE NO PASSEIO D= 65mm (2 1/2") UN 537,21 

16.8.22 C2177 REGISTRO GLOBO !FECHO RÁPIDO DE 3/4" UN 52,80 

1fi.8.23 C2176 REGISTRO GLOBO /FECHO RÁPIDO DE 1" UN 52,80 

~.24 C2175 REGISTRO GLOBO /FECHO RÁPIDO DE 1 1/4" UN 70,43 

16.8.25 C2178 REGISTRO GLOBO/FECHO RÁPIDO DE 1 1/2" UN 100,66 

16.8.26 C2174 REGISTRO GLOBO /FECHO RÁPIDO DE 2" UN 110,76 

16.8.27 C4403 REGISTRO GLOBO /FECHO RÁPIDO DE 21/2" UN 191,35 

16.8.28 C3695 REGISTRO GLOBO EM BRONZE ROSC. DE 3/4" UN 62,56 

16.8.29 C3714 REGISTRO GLOBO EM BRONZE ROSC. DE 1" UN 70,61 

16.8.30 C2684 VÁLVULA DE DESCARGA CROMADA C/CANOPLA LISA DE 32 OU 40mm UN 187,72 

16.8.31 C2685 VÁLVULA DE DESCARGA CROMADA CIREGISTRO ACOPLADO DE 32 OU 40mm UN 274,fi8 

16.8.32 C2686 VÁLVULA DE DESCARGA PVC RÍGIDO S/REGISTRO .ACOPLADO. D=50mm (1 1/2") UN 143,80 

16.8.33 C2687 VÁLVULA DE FLUXO EM AÇO GALVANIZADO DE (2 1/2") UN 595,24 

76.8.34 C2688 VÁLVULA DE RETENÇÃO DE PÉ C/CRIVO D= 15mm (1/2") UN 43,38 

16.8.35 C2689 VÁLVULA DE RETENÇÃO DE PÉ C/CRIVO D= 20mm (3/4") UN 48,06 

16.8.36 C2690 VÁLVULA DE RETENÇÃO DE PÉ C/CRIVO D= 25mm (1") UN 51,32 

16.8.37 C2691 VÁLVULA DE RETENÇÃO DE PÉ C/CRIVO D= 32mm (1 1/4") UN 81,16 

-X6.8.38 C2692 VÁLVULA DE RETENÇÃO DE PÉ C/CRIVO D= 40mm (1 1l2") UN 84,81 

8.39 C2693 VÁLVULA DE RETENÇÃO DE PÉ C/CRIVO D= 50mm (2") UN 114,20 

16.8.40 C2694 VÁLVULA DE RETENÇÃO DE PÉ C/CRIVO D= 65mm (2 1/2") UN 191,91 

16.8.41 C2695 VÁLVULA DE RETENÇÃO DE PÉ C/CRIVO D= SOmm (3") UN 249,15 

16.8.42 C2696 VÁLVULA DE RETENÇÃO DE PÉ C/CRIVO D=100mm (4") UN 420,60 

16.8.43 C4775 VÁLVULA DE RETENÇÃO DE PVC P/ ESGOTO D=150MM UN 153,79 

16.8.44 C2707 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 0= 15mm (1/2") UN 57,67 

16.8.45 C2708 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL D= 20mm (3/4") UN 66,25 

16.8.46 C2709 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL D= 25mm (1") UN 83,75 

16.8.47 C2710 VÁLVULA DE RETENÇÁO HORIZONTAL D= 32mm (1 1/4") UN 126,66 

16.8.48 C2711 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL D= 40mm (1 1/2") UN 138,35 

16.8.49 C2712 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL D= SOmm (2") UN 182,74 

16.8.50 C2713 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL D= 65mm (2 1/2") UN 259,13 

16.8.51 C2714 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL D= 80mm (3") UN 343,58 

16.8.52 C2706 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL D= 100mm (4") UN 522,91 

16.8.53 C2697 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZ.OU VERT. D= 15mm (1/2") UN 57,67 

16.8.54 C2698 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZ.OU VERT. D= 20mm (3/4") F I J A d ~ 
UN 66,25 

16.8.55 C2699 
ANTO 

VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZ.OU VERT. D=25mm (1") n~nnFiDA DA SILVA UN 83,75 

16.8.56 C2700 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZ.OU VERT. 0= 32mm (1 1l4") PRESIDEM 4~~ +~í~ ~.F ~~~~ aR~ UN 126,66 
fCIIJ~.` 
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16.8.57 C2701 VÃLVULA DE RETENÇÃO HORIZ.OU VERT. D= 40mm (1 1/2") UN 
~ 

138,35 

16.8.58 C2702 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZ.OU VERT. D= 50mm (2") UN 182,74 

16.8.59 C2703 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZ.OU VERT. 0= 65mm (2 1l2") UN 259,13 

16.8.60 C2704 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZ.OU VERT. D= 80mm (3") UN 343,58 

16.8.61 C2705 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZ.OU VERT. D=100mm (4") UN 522,91 

16.6.62 C4005 VÁLVULA ELETRÓNICA CROMADA P/MICTÓRIO UN 192,11 

16.8.63 C3715 VÁLVULA MOTORIZADA DE 2 VIAS ROSC. DE 3/4" UN 252,41 

16.6.64 C3716 VÁLVULA MOTORIZADA DE 2 VIAS ROSC. DE 1" UN 266,47 

16.9 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 31.373,25 

16.9.1 C0091 APARELHO MISTURADOR P/PIA TIPO MESA UN 310,64 

16.9 2 C0092 APARELHO MISTURADOR P/PIA TIPO PAREDE UN 248,62 

~9.3 CO225 ARMÃRIO DE EMBUTIR C/ESPELHO (45x60)cm UN 118,90 

16.9.4 C0348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA UN 592,86 

16.9.5 C0349 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA, ENTRADA HORIZONTAL UN 437,94 

16.9.6 C3247 BACIA DE LOUÇA BRANCA P/ CRIANÇA, INCLUSIVE TAMPA UN 355,51 

16.9.7 C0350 BACIA SIFONADA DE LOUÇA BRANCA C/ACESSÓRIOS E TUBO DE LIGAÇAO UN 259,46 

16.9.8 C0351 BACIA TURCA DE LOUÇA BRANCA UN 590,16 

16.9.9 C0355 BANCADA DE GRANITO C/ 2 CUBAS LOUÇAS, S/ACESSÓRIOS (1.60x0.60)m UN 666,38 

16.9.10 C0356 BANCADA DE GRANITO C/ 3 CUBAS DE LOUÇAS, SIACESSÓRIOS (2.00x0.60)m UN 878,63 

16.9.11 C0357 BANCADA DE GRANITO (OUTRAS CORES) E= 3cm (COLOCADO) M2 392,13 

16.9.12 C4068 BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm M2 237,08 

16.9.13 C4069 BANCADA DE GRANITO (OUTRAS CORES) ESP. = 2cm (COLOCADO) M2 284,73 

16.9.14 C0358 BANCADA DE GRANITO PRETO C/BOLEAMENTO DUPLO (COLOCADO) M2 819,99 

16.9.15 C0359 BANCADA DE MÁRMORE LARG = 0.60m ESP = 3cm M 171,64 

16.9.16 C3996 BANCADA EM GRANITO P/ LAVATÓRIO, INCL. LOUÇA BRANCA E ACESSÓRIOS CJ 742,35 

X6.9.17 C3997 BANCADA EM GRANITO P/ PIA DE COZINHA, INCL. CUBA DE AÇO INOX E ACESSÓRIOS CJ 798,35 

.9.18 C3670 BANHEIRA HOSPITALAR C/ TAMPO E CUBA DE AÇO INOX DIMENSÃO 1600X600MM UN 1.732,93 

16.9.19 C0386 BEBEDOURO EM AÇO INOX COM 1,60m UN 1.899,88 

16.9.20 CO515 CABIDE DE LOUÇA BRANCA C/DOIS GANCHOS UN 40,35 

16.9.21 C0516 CABIDE DE LOUÇA BRANCA C! UM GANCHO UN 45,26 

16.9.22 C0599 CAIXA DE DESCARGA DE EMBUTIR C/REGISTRO INCORPORADO UN 271,65 

16.9.23 CO600 CAIXA DE DESCARGA PLÃSTICA DE SOBREPOR UN 127,98 

16.9.24 C3513 CHUVEIRO CROMADO C/ARTICULAÇÃO UN 91,66 

16.9.25 C0797 CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO) UN 11,03 

16.9.26 C3671 CONE PARA EXPURGO EM AÇO INOX COM TAMPA EGRELHA - L=500MM X C=500MM, 
ALTURA ATÉ 300MM E SA(DA D=100MM UN 814,18 

16.9.27 C0965 CUBA DE INOX PARA BANCADA,COMPLETA UN 287,45 

16.9.28 C4770 CUBA DE LOUÇA BRANCA DE SOBREPOR, D=41CM, S/ TORNEIRA CI ACESSÓRIOS UN 313,65 

16.9.29 C0966 CUBA DE LOUÇA DE EMBUTIR C/ TORNEIRA E ACESSÓRIOS UN 315,39 

16.9.30 C4821 CUBA DE LOUÇA DE EMBUTIR S/iORNEIRA C/ACESSÓRIOS UN 249,25 

16.9.31 C1151 DUCHA P/ WC CROMADO (INSTALADO) ANTOtJ ( L~F+ 
Sll VA UN 62,43 

16.9.32 C1241 ENGATE CROMADO (INSTALADO) ~, . ; f\ .%~~~ - ' ~ _' UN 18,93 

16.9.33 C1242 ENGATE PLÁSTICO (INSTALADO) pREFEITiIK"-MU":'~ ~ UN 7,61 

16.9.34 C4835 ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO, SEM MOLDURA M2 400,49 

16.9.35 C1283 ESPELHO TIPO CRISMETAL,MOD.P/WC (INSTALADO) UN 82,85 
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16.9.36 C3669 LAVA OLHOS DE EMERGÉNCIA C/CUBA FLEX(VEL E CHUVEIRO P/ LABORATÓRIO UN 1.142,85 

16.9.37 C3003 LAVATÓRIO CITAMPÃO DE MÁRMORE C/ 1 CUBA DE LOUÇA UN 219,39 

16.9.38 C1618 LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA C/COLUNA, C/ TORNEIRA E ACESSÓRIOS UN 458,91 

16.9.39 C1619 LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA S/COLUNA C(fORNEIRA E ACESSÓRIOS UN 346,94 

16.9.40 C3004 LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA S/COLUNA CRORNEIRA DE METAL E ACESSÓRIOS - 
PADRÃO POPULAR UN 215,26 

16.9.41 C3598 LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA SlCOLUNA ClfORNEIRA PLÁSTICA E ACESSÓRIOS - 
PADRÃO POPULAR UN 189,59 

16.9.42 C1793 MICTÓRIO COLETIVO DE AÇO INOXIDÁVEL M 668,20 

16.9.43 C1792 MICTORIO DE LOUÇA BRANCA UN 360,76 

16.9.44 C3593 MUTIRÃO MISTO - BACIA SIFONADA DE LOUÇA BRANCA C/ACESSÓRIOS UN 189,16 

16.1l9.45 C3596 MUTIRÃO MISTO - CAIXA DE DESCARGA PLASTICA DE SOBREPOR UN 90,23 

~i.46 
vv

C3597 MUTIRÃO MISTO -LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA S/COLUNA C(fORNEIRA PLÁSTICAE 
ACESSÓRIOS UN 149,66 

16.9.47 C3602 MUTIRÃO MISTO - PIA DE COZINHA EM CIMENTO (1,20x0,50)m UN 94,31 

16.9.46 C3594 MUTIRÃO MISTO -TANQUE DE LAVAR DE CIMENTO (1.00X0.50)m COMPLETA UN 123,67 

16.9.49 C1898 PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES C/TUBO INOX PIWC'S M 203,01 

16.9.50 C3017 PIA DE AÇO INOX (1.20x0.60)m CI 1 CUBA E ACESSÓRIOS UN 460,96 

16.9.51 C1903 PIA DE AÇO INOX. (1.SOX0.58)m C! 1 CUBA E ACESSÓRIOS UN 596,59 

16.9.52 C3016 PIA DE AÇO INOX (2.20x0.60)m CI 1 CUBA E ACESSÓRIOS UN 779,80 

16.9.53 C3019 PIA DE AÇO INOX (3.00x0.60)m C/ 1 CUBA E ACESSÓRIOS UN 1.336,40 

16.9.54 C1902 PIA DE AÇO INOX (2.ODX0.58)m C/2 CUBAS EACESSÓRIOS UN 1.042,26 

16.9.55 C3020 PIA DE AÇO INOX (4.20X0.60)m C/ 2 CUBAS E ACESSÓRIOS UN 2.164,91 

16.9.56 C3603 PIA DE COZINHA EM CIMENTO (1,20x0,50)m -PADRÃO POPULAR UN 108,26 

16.9.57 C3021 PIA DE COZINHA EM MARMORITE 1,OOx0,50m COMP. -PADRÃO POPULAR UN 171,30 

16.9.58 C1997 PORTA-PAPEL DE LOUCA BRANCA (15X75)cm UN 56,30 

16.9.59 C4670 UN 26,72 PORTA PAPEL METÁLICO 

9.60 C4825 PORTA PAPEL TOALHA (DISPENSER)EM ABS UN 47,33 

9.61 C1990 PORTA SABÃO L(gUIDO DE VIDRO (INSTALADO) UN 37,82 

16.9.62 C1995 PORTA TOALHA DE LOUÇA BRANCA UN 67,85 

16.9.63 C1996 PORTA TOALHA DE PAPEL-METALICO (INSTALADO) UN 40,12 

16.9.64 C2255 SABONETEIRA DE LOUÇA BRANCA (7.5X15)cm UN 52,20 

16.9.65 C2254 SABONETEIRA DE LOUÇA BRANCA (15X15)cm SIALÇA UN 55,30 

16.9.66 C4671 SABONETEIRA METÁLICA UN 32,22 

16.9.67 C2271 SIFÃO CROMADO 1" X 1 1/2" (INSTALADO) UN 112,07 

16.9.68 C2270 SIFÃO CROMADO 1 1/4" X 2" (INSTALADO) UN 117,14 

16.9.69 C2272 SIFÃO DE PVC R(GIDO D= 2" (INSTALADO) UN 21,57 

16.9.70 C2294 SUPORTE DE MÁRMORE P/FILTROS UN 68,02 

16.9.71 C2302 TAMPO DE AÇO INOX P/ BANCADAS M2 409,07 

16.9.72 C2311 TANQUE DE AÇO INOXIDÁVEL UN 529,08 

16.9.73 C3059 TANQUE DE LAVAR DE CIMENTO (1.00x0.50)m COMPLETA CI TORNEIRA DE METAL - 
PADRÃO POPULAR UN 155,75 

16.9.74 C3595 TANQUE DE LAVAR DE CIMENTO (1.00x0.50)m COMPLETA C/ TORNEIRA DE PLÁSTICO - 
PADRÃO POPULAR 

UN 136,36 

16.9.75 C2312 TANQUE DE LOUÇA CICOLUNA UN 533,53 

16.9.76 C3682 TANQUE LAVANDERIA EM AÇO INOX C/CUBA E ESFREGADOR DIMENSF~(rj A 
lzooxsoox2ooMM AI nnFIC1A DA 

E. LZA 
SILO. 1.150,43 

16.9.77 C2313 TANQUE PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO (0.80X0.70)m PR1=SiDEN'Á PF~~rü~'q¡~/~ 
+~ nc nrn 14R" 191,60 

FtIIUiCi+n.o""~ 
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16.9.78 C2496 TORNEIRA CIRÚRGICA (INSTALADO) UN 342,08 

16.9.79 C2502 TORNEIRA DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO UN 149,46 

16.9.80 C2503 TORNEIRA DE PAREDE C/ FOTO SENSOR UN 519,71 

16.9.81 C4820 TORNEIRA DE PAREDE P/ PIA, ACABAMENTO CROMADO, C/ BICA MÓVEL E AREJADOR, UN 90,38 1/2"OU 3/4" 

16.9.82 C2504 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA P/PIA UN 95,09 

16.9.83 C2505 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA USO GERAL UN 49,17 

16.9.84 C2506 TORNEIRA DE PRESSÃO P/JARDIM DE 3/4" UN 27,89 

16.9.85 C3998 TORNEIRA ELETRÕNICA C/ANTI-VANDALISMO, P/ LAVATÓRIO DE BANCADA UN 184,37 

16.9.86 C3999 TORNEIRA ELETRÒNICA C/ANTI-VANDALISMO, P/PIA DE COZINHA UN 223,67 

16.9.87 C4000 TORNEIRA TIPO JARDIM CROMADA UN 57,60 

'510 EQUIPAMENTOS 95.788,26 

10.1 C0001 ABRIGO PI HIDRANTE C/MANGUEIRA E ESGUICHO DE LATÃO UN 1.625,99 

16.10.2 C0010 ACIONADOR MANUAL, TIPO "QUEBRA VIDRO", MOD.EUROTRON/SIMILAR UN 47,85 

16.10.3 C0100 AQUECEDOR À GÁS EM CAIXA DE FERRO ESMALTADO UN 2.977,40 

16.10.4 C0332 AUTOMÁTICO DE BOTA UN 66,09 

16.10.5 C0385 BATERIA SELADA 12V/7.SAH, P/LUMINÁRIAS AUTÕNOMAS UN 237,75 

16.10.6 C0389 BLOCO LUMINOSO AUTÕNOMO, INDICADOR DE SETA, MOD. UNITRON/SIMILAR UN 241,72 

16.10.7 C1802 BOMBA CENTRÍFUGA DE 1/4 CV, INCLUSIVE MAT.DE SUCÇÃO UN 584,28 

16.10.8 C0442 BOMBA CENTRÍFUGA DE 1/3 CV, INCLUSIVE MAT.DE SUCÇÃO UN 530,62 

16.10.9 C0441 BOMBA CENTRIFUGA DE 1/2 CV, INCLUSIVE MAT.DE SUCCÃO UN 542,32 

16.10.10 C0443 BOMBA CENTRÍFUGA DE 1 CV, INCLUSIVE MAT.DE SUCÇÃO UN 835,34 

16.10.11 C0444 BOMBA CENTRÍFUGA DE 1 1/2 CV, INCLUSIVE MAT.DE SUCÇÃO UN 1.034,21 

16.10.12 C0445 BOMBA CENTRÍFUGA DE 2 CV, INCLUSIVE MAT.DE SUCÇÃO UN 1.284,33 

16.10.13 C0446 BOMBA CENTRÍFUGA DE 3 CV, INCLUSIVE MAT.DE SUCÇÃO UN 1.393,80 

16.10.14 C0447 BOMBA CENTRÍFUGA DE 5 CV, INCLUSIVE MAT.DE SUCÇÃO UN 1.884,53 

10.15 C0448 BOMBA CENTRIFUGA P/ PRESSURIZAÇÃO/HIDRANTE 10 CV UN 2.531,42 

6.10.16 C0449 BOMBA CENTRIFUGA P/ PRESSURIZAÇÃO/HIDRANTE 15 CV UN 2.809,42 

16.10.17 C0451 BOMBA CENTRÍFUGA P/ PRESSURUZAÇÃO/HIDRANTE 20 CV UN 4.280,92 

16.10.18 C0450 BOMBA CENTRIFUGA P/ PRESSURIZAÇÃO/HIDRANTE 25 CV UN 5.131,65 

16.10.19 C0455 BOMBA INJETORA DE 1/3 CV, MONOSAFICA, INCL.MAT. SUCÇÃO UN 1.023,38 

16.10.20 C0454 BOMBA INJETORA DE 1/2 CV, MONOFÁSICA INCL. MAT. SUCÇÃO UN 1.050,98 

16.10.21 C0459 BOMBA INJETORA DE 3/4 CV, MONOFÁSICA INCL. MAT. SUCÇÃO UN 1.228,89 

16.10.22 C0453 BOMBA INJETORA DE 1 CV, TRIFÁSICA INCL. MAT. SUCÇÃO UN 1.387,59 

16.10.23 C0452 BOMBA INJETORA DE 1 tl2 CV, TRIFÁSICA INCL. MAT. SUCÇÃO UN 1.638,83 

16.10.24 C0457 BOMBA INJETORA DE 2 CV, TRIFÁSICA INCL. MAT. SUCÇÃO UN 1.757,89 

16.10.25 C0456 BOMBA INJETORA DE 2 1/2 CV, TRIFÁSICA INCL. MAT. SUCÇÃO UN 1.808,61 

16.10.26 C0458 BOMBA INJETORA DE 3 CV, TRIFÁSICA INCL. MAT. SUCÇÃO UN 1.892,61 

16.10.27 C0460 BOMBA INJETORA DE 7.5 CV, INCLUSIVE MAT. DE SUCÇÃO UN 2.857,05 

16.10.28 Ç0729 CASA DE BOMBAS(1.5X1 5)m, EM ALVENARIA E CONCRETO UN 772,45 

16.10.29 C0732 CENTRAL ALARME P/6 LAÇOS SUPERV., MOD. FIRE-LITE/SIMILAR UN 7.693,72 

16.10.30 C0730 CENTRAL ALARME P/12 LAÇOS SUPERV., MOD.FIRE-LITE/SIMILAR UN 15.344,91 

16.10.31 C0731 CENTRAL ALARME P/18 LAÇOS SUPERV., MOD.FIRE-LITE/SIMILAR UN 23.020,27 

16.10.32 C0796 CHUVEIRO ELÉTRICO AUTOMÁTICO220V-2800/4400W (INSTALA A UN 331,30 

16.10.33 C4385 
AR~TOt3Pa

ESGUICHO DE AGULHA I/2"x1/2° nt nAFlpq pA SILVA UN 83,59 
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16.10.34 C4589 EXTINTOR EM CARRETA, CAP. SOKG - PO QUIMICO UN 2.635,00 

16.10.35 C1357 EXTINTOR DE ÁGUA, PRESSURIZADA CAPACIDADE 10L UN 179,83 

16.10.36 C1359 EXTINTOR DE GÁS CARBÕNICO OU Pó QUÍMICO DE 4 OU 6KG UN 596,10 

16.10.37 C1368 FILTRO DE PAREDE INDUSTRIAL (INSTALADO) UN 186,20 

16.10.38 C1456 HIDRANTE C/REGISTRO GLOBO ANGULAR D=65mm (21/2") UN 645,78 

76.10.39 C4304 HIDRANTE DE PISO UN 871,97 

16.10.40 C2275 SINALIZADOR AUDIO-VISUAL, SIRENE BITONAL E STROBO/SIMILAR UN 202,75 

16.10.41 C2291 SPRINKLERS CROMADO (INSTALADO) UN 45,22 

16.10.42 SPRINKLERS EM BRONZE (INSTALADO) UN 47,99 C2292 

16.10.43 C2497 TORNEIRA DE BÓIA D= 20mm (3/4") UN 32,77 

16.10.44 C2498 TORNEIRA DE BÓIA D= 25mm (1") UN 42,31 

10.45 C2499 TORNEIRA DE BÓIA D= 32mm (1 1/4") UN 62,84 

16.10.46 C2500 TORNEIRA DE BÓIA D= 40mm (1 1/2") UN 61,33 

16.10.47 C2501 TORNEIRA DE BÓIA 0= 50mm (2") UN 100,29 

16.10.48 C2507 TORNEIRA ELÉTRICA AUTOMÁTICA 220V-2800W (INSTALADO) UN 146,18 

16.17 POÇOS E CAIXAS 107.228,31 

16.11.1 C0011 ACRÉSCIMO DE CÁMARA EM PV C/ANÉIS DE CONCRETO D= 600mm M 168,57 

16.11.2 COD12 ACRÉSCIMO DE CÃMARA EM PV C/ANÉIS DE CONCRETO D=1000mm M 345,51 

16.11.3 C0013 ACRÉSCIMO DE CÁMARA EM PV C/ANÉIS DE CONCRETO D=1200mm M 459,66 

16.11.4 CO232 ASSENTAMENTO DE TUBO DE OUEDA M 184,40 

16.11.5 C3441 CAIXA D'ÁGUA EM FYBERGLASS - CAP. 500E UN 217,83 

16.11.6 C3442 CAIXA D'ÁGUA EM FYBERGLASS-CAP. 1000E UN 437,50 

16.11.7 C4595 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO CAP. 310 L, COM TAMPA UN 180,92 

16.11.8 C0601 CAIXA DE GORDURA/SABÃO EM ALVENARIA UN 229,96 

16.11.9 C3584 CAIXA DE GORDURA/SABÃO PRÉ MOLDADA- PADRÃO POPULAR UN 57,99 

11.10 C4381 CAIXA DE INCÉNDIO 75 x 45 x 17 cm EM ALUM(NIO UN 323,48 

11.11 C0605 CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA - 1/2 TIJOLO COMUM M2 113,40 

16.11.12 C0603 CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E 
TAMPA DE CONCRETO 

UN 206,79 

16.11.13 C0609 
CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E 
TAMPA DE CONCRETO 

UN 323,32 

16.11.14 C0602 CAIXA EM ALVENARIA (80X80X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E 
TAMPA DE CONCRETO 

UN 452,64 

16.11.15 C0604 CAIXA DE INSPEÇÁO EM ALVENARIA- 1 TIJOLO COMUM M2 176,08 

16.11.16 C0610 
CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60cm) DE 1 TIJOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E 
TAMPA DE CONCRETO 

UN 348,90 

16.11.17 C0607 
CAIXA EM ALVENARIA (fi0Xfi0Xfi0cm) DE 1 TIJOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E 
TAMPA DE CONCRETO 

UN 502,56 

16.11.18 C0608 CAIXA EM ALVENARIA (80X80X60cm) DE 1 TIJOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E 
TAMPA DE CONCRETO 

UN 658,30 

16.11.19 C0606 CAIXA DE INSPEÇÁO EM ALVENARIA - TAMPA DE CONCRETO ESP = 5cm M2 156,16 

16.11.20 C0613 CAIXA DE INSPEÇÁO EM ALVENARIA-LASTRO DE CONCRETO ESP = 10cm M3 450,08 

16.11.21 C0611 CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA P/LIGAÇÃO CONDOMINIAL, DI= (40X40)cm UN 127,63 

16.11.22 C0614 CAIXA DE INSPEÇÃO NO PASSEIO ClfUBO PVC D=300mm TAMPA FoFo UN 475,24 

16.11.23 C0615 CAIXA DE INSPEÇÃO NO PASSEIO EM ANÉIS D= 600mm, PADRÃO CAGECE UN 150,48 

16.11.24 C0623 CAIXA DE MACROMEDIDOR (2.10 X 2.10)m UN 3.921,18 

16.11.25 C0637 CAIXA DE PITOMETRIA (1.30X 1.30)m ANTONI 
ILUA 

UN 1.287,44 

16.11.26 C0638 CAIXA DE PITOMETRIA (1.50X 1.50)m AL~t EIDA D~ ` ~ ~/\ 
nf~~- ~^IfìGIV PFL ~ ~ t~ 
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16.11.27 C0639 CAIXA EM ALVENARIA 1 VEZ, S/TAMPA, CINTA ARM., FUNDO CONC. (4.80 X 1.50)m UN 4.204,51 

16.11.28 COfi40 CAIXA EM ALVENARIA C/DOSADOR A NIVEL CONSTANTE UN 1.224,34 

16.11.29 C0641 CAIXA EM ALVENARIA C/TAMPA EM CONCRETO FUNDO BRITA (1.0 X 1.0)m UN 723,86 

16.11.30 C0642 CAIXA EM ALVENARIA SffAMPA E FUNDO BRITA P/FILTRO (1.O.X.1.0)m UN 600,82 

16.11.31 C0643 CAIXA EM ALVENARIA S/TAMPA E FUNDO CONCRETO (1.20 X 1.20)m UN 887,47 

16.11.32 C0644 CAIXA EM ALVENARIA S/TAMPA E FUNDO LAJE (1.60 X 1.30)m FILTRO UN 934,22 

16.11.33 C0645 CAIXA INSPEÇÃO EM ANÉIS UN 139,71 D=600mm, P/REDE CONDOM(NIO (0.50<h<0.80)m 

16.11.34 C0646 CAIXA INSPEÇÃO EM ANÉIS D=BOOmm, PIREDE CONDOM.(1.00<h<=1.50)m UN 317,21 

16.11.35 C0647 CAIXA INSPEÇÃO EM ANÉIS D=800mm, P/REDE CONDOMI.0,80<h<1,OOm UN 222,71 

16.11.36 C0648 CAIXA INSPEÇÃO NO PASSEIO C/TUBO PVC D=300mm TAMPA FoFo/CONCRETO UN 472,68 

16.11.37 C0649 CAIXA INSPEÇÃO NO PASSEIO EM ALVENARIA DI=(50X50)cm, PADRÃO CAGECE UN 250,97 

11.38 C3411 CAIXA P/ REGISTRO DE DESCARGA EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO DN ATÉ 200mm UN 706,47 

16.11.39 C3412 CAIXA P/ REGISTRO DE DESCARGA EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 
200<DN<=500mm UN 2.220,14 

16.11.40 C3413 CAIXA P/ REGISTRO DE DESCARGA EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 
500<DN<=700mm UN 3.390,37 

16.11.41 C3414 CAIXA P/ REGISTRO DE DESCARGA EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 
700<DN<=900mm UN 4.235,85 

16.11.42 C0653 CAIXA P/REGISTRO OU VENTOSA EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO, DN ATÉ 200mm UN 467,15 

16.11.43 CO650 CAIXA P/REGISTRO OU VENTOSA EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO, 200<DN<=500mm UN 1.980,82 

16.11.44 C0651 CAIXA P/REGISTRO OU VENTOSA EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO, 500<DN<=700mm UN 2.996,54 

16.11.45 C0652 CAIXA P/REGISTRO OU VENTOSA EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO, 700<DN<=900mm UN 3.824,96 

16.11.46 C4923 CAIXA SIFONADA PVC 100 X 100 X SOMM, ACABAMENTO BRANCO (GRELHA OU TAMPA 
CEGA) UN 27,27 

16.11.47 C4924 CAIXA SIFONADA PVC 100 X 100 X 50MM, ACABAMENTO CROMADO (GRELHA OU 
TAMPA CEGA) UN 32,12 

16.11.48 C4925 CAIXA SIFONADA PVC 100 X 100 X SOMM, ACABAMENTO INOX (GRELHA OU TAMPA 
CEGA) UN 39,91 

16.11.49 C4926 
CAIXA SIFONADA PVC 150 X 150 X 50MM, ACABAMENTO BRANCO (GRELHA OU TAMPA 
CEGA) UN 36,95 

11.50 C4927 CAIXA SIFONADA PVC 150 X 150 X SOMM, ACABAMENTO CROMADO (GRELHA OU 
TAMPA CEGA) UN 38,18 

16.11.51 C4928 CAIXA SIFONADA PVC 150 X 150 X SOMM, ACABAMENTO INOX (GRELHA OU TAMPA 
CEGA) UN 48,02 

16.11.52 C4929 CAIXA SIFONADA PVC 150 X 185 X 75MM, ACABAMENTO BRANCO (GRELHA OU TAMPA 
CEGA) UN 47,13 

16.11.53 CAIXA SIFONADA PVC 150 X 185 X 75MM, ACABAMENTO CROMADO (GRELHA OU 
TAMPA CEGA) UN 63,08 C4378 

16.11.54 C4930 CAIXA SIFONADA PVC 150 X 185 X 75MM, ACABAMENTO INOX (GRELHA OU TAMPA 
CEGA) UN 77,18 

16.17.55 C4382 CAIXA SIFONADA DE 6LE0 20 cm REBOCADA CI TAMPA UN 675,26 

16.11.56 C0612 ESCAVAÇÃO MANUAL C/ APILOAMENTO DE FUNDO PI CAIXA EM ALVENARIA UN 61,16 

16.11.57 C2816 EXECUÇÃO COMPLETA DE TIL (LAJE DE FUNDO EM CONCRETO ARMADO) UN 235,58 

16.11.58 C4327 GRELHA DE FERRO FUNDIDO (900 x 500 x 70 mm) UN 506,64 

16.11.59 C3583 MUTIRÃO MISTO -CAIXA DE GORDURA/SABÃO PRÉ MOLDADA UN 50,73 

16.11.60 C2907 POÇO DE VISITA, C/ANÉIS DE CONCRETO, PROF. ATÉ 1.00m, D= 600mm UN 369,76 

16.11.61 C2908 POÇO DE VISITA, C/ANÉIS DE CONCRETO, PROF. ATÉ 1.50m, D=1000mm N 969,52 

16.11.62 C2909 POÇO DE VISITA, C/ANÉIS DE CONCRETO, PROF. ATÉ 1.50m, D=1200mm UN 1.207,37 

16.11.63 C4572 POÇO DE VISITA PRÉ-MOLDADO PARA GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS 0 1,0 m~ 
PROFUNDIDADE 2,Om UN 1.831,84 
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16.11.64 C4764 
POÇO TUBULAR C/TUBO GEOMECÃNICO DE 6", PROFUNDIDADE 100M, 
COMPLETAMENTE EXECUTADO, INCLUSIVE MARCAÇÃO (FORNECIMENTO E 
ExecuçAo> 

UN 26.500,00 

16.11.65 C3648 RESERVATÓRIO PRÉ MOLDADO ELEVADO CILÍNDRICO D=2,OM, CAP =12,OM3, H=9,OM 
COMPLETO E CISTERNA CAP.=4,5 M3 UN 21.595,03 

16.11.66 C4573 POÇO DE VISITA PRÉ-MOLDADO PARA GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS 0 2,0 m E 
PROFUNDIDADE 3,Om UN 2.250,25 

16.11.67 C4574 POÇO DE VISITA PRÉ-MOLDADO PARA GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS 0 1,0 m E 
PROFUNDIDADE 4,Om UN 2.686,90 

16.11.68 C4312 SOBRETAMPA EM FERRO FUNDIDO COM D=600mm UN 481,18 

16.11.69 C4328 SOBRETAMPA EM FERRO FUNDIDO C/ D=800 mm UN 589,94 

16.11.70 C4772 TAMPA EM CONCRETO ARMADO, ESPESSURA O,OSM M2 55,33 

16.11.71 C4773 TAMPA EM CONCRETO ARMADO, ESPESSURA 0,08M M2 88,54 

16.11.72 C4783 TAMPA EM CONCRE70 ARMADO, ESPESSURA 0,15M M2 166,00 

J11.73 C4610 TAMPA EM CONCRETO ARMADO (0,70 x 0,70 x 0,15 m) UN 81,34 

16.11.74 C4609 TAMPA EM CONCRETO ARMADO (0,80 x 0,80 x 0,15 m) UN 106,24 

16.11.75 C4611 TAMPA EM CONCRETO ARMADO (0,90 x 0,90 x 0,15 m) UN 134,46 

16.11.76 C4612 TAMPA EM CONCRETO ARMADO (1,00 x 1,00 x 0,15 m) UN 166,00 

16.11.77 C4216 TAMPA EM CONCRETO ARMADO PARA REGISTRO (70x70x12cm) UN 66,31 

16.11.78 C4399 TANQUE P/ RECOLHIMENTO DE ÓLEO EM ALVENARIA (FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO) 

UN 2.453,34 

16.12 GRADEAMENTO, COMPORTA, VERTEDOURO E CALHAS 42.351,57 

16.12,1 C0663 CALHA PARSHALL EM FIBRA DE VIDRO PARA AGUA W:3" (FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO) 

UN 1.906,74 

16.12.2 C0664 CALHA PARSHALL EM FIBRA DE VIDRO PARA AGUA W:6"(FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO) 

UN 2.524,15 

16.12.3 C0665 CALHA PARSHALL EM FIBRA DE VIDRO PARA ÁGUA W:9"(FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO) 

UN 4.284,13 

16.12.4 C4742 CALHA PARSHALL EM FIBRA DE VIDRO PARA ÁGUA W:12" (FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO) 

UN 9.441,76 

16.12.5 C4743 CALHA PARSHALL EM FIBRA DE VIDRO PARA ESGOTO W:3" (FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO) 

UN 1.906,74 

~ 12.6 C4744 CALHA PARSHALL EM FIBRA DE VIDRO PARA ESGOTO W:6" (FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO) 

UN 2.524,15 

16.12.7 C4745 
CALHA PARSHALL EM FIBRA DE VIDRO PARA ESGOTO W:9" (FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO) 

UN 4.284,13 

16.12.8 C4746 
CALHA PARSHALL EM FIBRA DE VIDRO PARA ESGOTO W:12" (FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO) 

UN 9.441,76 

16.12.9 C0823 COMPORTA EM FIBRA, CALHA EM ALUMÍNIO M2 415,15 

16.12.10 C0824 COMPORTA EM MADEIRA TRATADA C/ÓLEO DE LINHAÇA, CALHA ALUMÍNIO M2 146,00 

16.12.11 C2734 DRENO DE FUNDO EM PVC DO FILTRO D=1.50m, PADRÃO CAGECE UN 322,66 

16.12.12 C2735 DRENO DE FUNDO EM PVC DO FILTRO D=2.20m, PADRÃO CAGECE UN 467,38 

16.12.13 C2736 DRENO DE FUNDO EM PVC DO FILTRO D=2.80m, PADRÃO CAGECE UN 981,00 

16.12.14 C2737 DRENO DE FUNDO EM PVC DO FILTRO D=3.20m, PADRÃO CAGECE UN 1.136,00 

16.12.15 C2815 GRADE DE PVC DE 25 mm P/ CAIXA DE NÍVEL UN 238,26 

16.12.16 C4898 GRADE DE RETENÇÃO DE SÓLIDOS EM FERRO CHATO, COM BARRAS DE 10MMX40MM 
(1.1/4"x1/2") COM ESPAÇAMENTO E=20MM 

M2 863,07 

16.12.17 C2839 GRADE EM FERRO CHATO 1 1/4" X 1/2" M2 1.040,52 

16.12.18 C2981 VERTEDOURO EM MADEIRA DE LEI TRATADA C/ÓLEO DE LINHAÇA M2 92,14 

16.12.19 C2982 VERTEDOURO TRIANGULAR EM CHAPA DE ALUM(NIO ESP. 3/16" (50x40)cm U 102,52 

16.12.20 C2983 VERTEDOURO TRIANGULAR EM FIBRA E CANTONEIRA DE ALUMÍNIO 2 233,31 

16.13 LIGAÇÕES PREDIAIS 1.463,15 

16.13.1 C3489 CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA P/LIGAÇÃO CONDOMINIAL DI=3 3í ,0 R I F1 ^ LA r ̂ N 121,69 

PRESIQFN7/a•PRt=úOC'IRA 

PREFEITUac 4Uv~c~~_t ^~ dCOPIpRA 



~O ~~ À 

GovEnrro no 
Estivo m CEnxtí 
Seeretrtria dn fnfrnerlrubnn 

026. 

TABELA UNIFICADA SEINFRP(ó 0 
1 - ENC. SOCIAIS 85,20% (3~1: 

0,00%~(//~J{1-9in 
Fls : Fy V^ 

69 

ITEM CÓDIGO i ~ i, ~ ~~~ Y 
Al 

*~ 
t 

~ - ~ ~• zo ~ 
,., ~ r'j,} DÉSCR16Q0, $ ,'`'' .~ :h ~; t~ ='~ ~. 

~fi 
p p~g~ 
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16.13.2 C3415 CAIXA EM ALVENARIA PARA LIGAÇÃO D'ÁGUA 1 1/2" E 2" UN 400,46 

16.13.3 C3738 INSTALAÇÃO DE TUBO DE VENTILAÇÃO 50mm C/ L=4m, C/ REBOCO E PINTURA A CAL 
(C/ MATERIAL) UN 45,58 

16.13.4 C3739 INSTALAÇÃO DE TUBO DE VENTILAÇÃO 50mm C/ L=4m, COM REBOCO E PINTURA A 
CAL (SEM MATERIAL) UN 14,62 

16.13.5 C2865 LIGAÇÃO PREDIAL D'ÁGUA PADRÃO CAGECE UN 40,73 

16.13.6 C4813 LIGAÇÃO PREDIAL MND COM USO DE PERFURATRIZ PNEUMÁTICA TIPO MOLE, 
INCLUSIVE RAMAL UN 381,22 

16.13.7 C3740 RAMAL INTRADOMICILIAR DE ESGOTO C/ TUBO 40mm M 9,53 

16.13.8 C3741 RAMAL INTRADOMICILIAR DE ESGOTO C/ TUBO 100mm M 18,80 

16.13 9 C2911 RAMAL PREDIAL COM PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO M 17,71 

16.13.10 C2912 RAMAL PREDIAL COM PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA OU PARALELO M 18,40 

X6.13.11 C2919 RAMAL PREDIAL S/PAVIMENTAÇÃO M 10,97 

~í 73.12 C2913 RAMAL PREDIAL DE ESGOTO EM MBV 100mm, C/PAVIMENTO EM ASFALTO M 71,13 

16.13.13 C2914 RAMAL PREDIAL DE ESGOTO EM MBV 100mm, C/PAVIMENTO EM PEDRA TOSCA M 71,26 

16.13.14 C2915 RAMAL PREDIAL DE ESGOTO EM MBV 100mm, S/PAVIMENTO M 57,64 

16.13.15 C2916 RAMAL PREDIAL DE ESGOTO EM PVC t00mm, C/PAVIMENTO EM ASFALTO M 75,28 

16.13.16 C2917 RAMAL PREDIAL DE ESGOTO EM PVC t00mm, C/PAVIMENTO EM PEDRA TOSCA M 55,20 

16 13.17 C2918 RAMAL PREDIAL DE ESGOTO EM PVC 100mm, S/ PAVIMENTO M 52,93 

18.14 OUTROS ELEMENTOS 568.290,52 

16.14.1 C3435 ABRIGO P/ QUADRO COMANDO(54x54cm) DE POÇOS, ÁREA NÃO INUNDAVEL UN 534,82 

16.14.2 C3433 ABRIGO P/ QUADRO COMANDO(108x108cm), POÇOS ÁREA NÃO INUNDÁVEL UN 864,81 

16.14.3 C3434 ABRIGO P/ QUADRO COMANDO(120x120cm), COM MUREM DE 2,10m UN 2.082,15 

16.14.4 C1079 DESOBSTRUÇÃO DE TUBULAÇ6ES M 21,98 

16.14.5 C1250 ENVELOPE DE CONCRETO P/PROTEÇÃO DE TUBO PVC ENTERRADO M 13,56 

16.14.6 C1248 M3 580,49 ENVELOPE DE CONCRETO P(fUBOS PVC ENTERRADO, TIPO C, FCK=13,5MPa 

14.7 C4846 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE), VAZÃO DE 10,00 M3/DIA, 
CONFECCIONADA EM POLIESTER REFORÇADA E FIBRA DE VIDRO, COMPLETA 
INCLUINDO FORNECIMENTO, MONTAGEM E TREINAMENTO 

UN 164.246,24 

16.14.8 C4847 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE), VAZÃO DE 15,00 M3/DIA, 
CONFECCIONADA EM POLIESTER REFORÇADA E FIBRA DE VIDRO, COMPLETA 
INCLUINDO FORNECIMENTO, MONTAGEM E TREINAMENTO 

UN 182.985,75 

16.14.9 C4848 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE), VAZÃO DE 20,00 M3/DIA, 
CONFECCIONADA EM POLIESTER REFORÇADA E FIBRA DE VIDRO, COMPLETA 
INCLUINDO FORNECIMENTO, MONTAGEM E TREINAMENTO 

UN 207.236,87 

16.14.10 C2832 FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ALVENARIA UN 3.234,25 

16.14.11 C4162 FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ANÉIS D=1,20M UN 2.139,86 

16.14.12 C1436 GRELHA DE FERRO P/ CALHAS E CAIXAS M2 153,51 

16.14.13 C3995 GRELHA HEMISFÉRICA DE FERRO FUNDIDO D=150 mm (6") UN 112,54 

16.14.14 C2852 LAJE C/FURO EXCÉNTRICO DE 600 MM P/POÇO DE VISITA D= 1000mm UN 140,15 

16.14.15 C2853 LAJE C/FURO EXCÉNTRICO DE 600 MM P/POÇO DE VISITA D=1200mm UN 191,03 

16.14.16 C2854 LAJE DE FUNDO P/POÇO DE VISITA C/ANÉIS PRÉ-MOLDADO D= 600mm UN 202,88 

16.14.17 C2856 LAJE DE FUNDO P/POÇO DE VISITA C/ANÉIS PRÉ-MOLDADO D=1000mm UN 352,05 

16.14.18 C2855 LAJE DE FUNDO P/POÇO DE VISITA CIANÉIS PRÉ-MOLDADO D=1200mm UN 419,34 

16.14.19 C1948 PONTO HIDRÃULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 182,00 

16.14.20 C1950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 168,89 

16.14.21 C4602 PONTO DE ESGOTO EM PVC P/ TANQUE E LAVATÓRIO MSD FUNASA TIPO 10 
(MATERIAL E EXECUÇÃO) pT 174,37 

16.14.22 C4fiO3 
PONTO DE ESGOTO EM PVC P/ SANITÁRIO INCLUSIVE COLUNA VENTILAÇÃO MSD PT FUNASATIPO IO (MATERIALEEXECUÇÃO) ANTONIIA ~f'~ 180,72 
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16.14.23 C4020 VASO DE EQUALIZAÇÃO DE 400 L UN 2.092,46 

16.15 INSTALAÇÕES DE PRODUÇÃO 46.435,90 

16.15.1 C3465 NSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE MONOVIA: TRILHO, TROLLEY I TALHA MANUAL 0,5 UN 5.644,12 

16.15.2 C3463 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE MONOVIA:TRILHO,TROLLEY /TALHA MANUAL 1,0 T UN 6.060,12 

16.15.3 C3464 INSTALAÇÃOEFORNECIMENTO DE MONOVIA:TRILHO,TROLLEY/TALHA MANUAL 2,OT UN 6.404,12 

16.15.4 C3417 INSTALAÇÃO ELETROMECÃNICA DE CONJUNTO MOTO-BOMBA ATÉ 4 CV UN 488,70 

16.15.5 C3416 INSTALAÇÃO ELETROMECÃNICA DE CONJUNTO MOTO-BOMBA DE 4 A 7,5 CV UN 1.466,91 

16.15.6 C3418 INSTALAÇÃO ELETROMECÃNICA DE CONJUNTO MOTO-BOMBA DE 7,5 A 15 CV UN 3.011,60 

16.15.7 C3419 INSTALAÇÃO ELETROMECANICA DE CONJUNTO MOTO-BOMBA DE 15 A 50 CV UN 3.369,50 

16.15.8 C3420 INSTALAÇÃO ELETROMECÃNICA DE CONJUNTO MOTO-BOMBA DE 50 A 100 CV UN 5.457,19 

C3421 INSTALAÇÃO ELETROMECÃNICA DE CONJUNTO MOTO-BOMBA DE 100 A 200 CV UN 6.430,04 ~y/j15.9 

54.15.10 C3422 INSTALAÇÃO ELETROMECÃNICA DE CONJUNTO MOTO-BOMBA DE 200 A 500 CV UN 8.103,60 

16.16 SERVIÇOS ESPECIAIS 206.534,90 

16.16.1 C4907 ADICIONAL PARA ABERTURA DE BOLETIM DE OCORRÈNCIA POLICIAL UN 15,32 

16.16.2 C4867 APLICAÇÃO DE PRODUTO QUÍMICO "DESINCRUSTANTE" EM POÇO L 44,06 

16.16.3 C4855 CESTO DE LIMPEZA EM AÇO INOX PARA GRADE DE ENTRADA DO POÇO DE SUCÇÃO 
D=70X30X30CM 

UN 717,18 

16.16.4 C4856 CESTO TIPO BANDEJA COM ESTRUTURA PARA IÇAMENTO E TUBO GUIA EM AÇO INOX UN 797,61 

16.16.5 C4854 COLOCAÇÃO DE MATERIAL PARA LEITO SECAGEM M3 77,fi0 

16.16.6 C4909 DESLOCAMENTO DE MOTO PARA REGULARIZAÇÃO DA FRAUDE NÃO EFETIVADA UN 9,08 

16.16.7 C4908 DESLOCAMENTO DE VEICULO PARA REGULARIZAÇÃO DA FRAUDE NÃO EFETIVADA UN 13,26 

16.16.8 C3462 DESMONTAGEM DE TUBOS, CONEXÕES E PÇS ESPECIAIS, RESERVATÓRIO ELEVADO UN 2.070,40 

16.16.9 C4865 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE LAJOTA PRE-MOLDADA DE CONCRETO E = 5cm 
SOBRE LEITO DE SECAGEM 

M2 35,68 

16.16.10 C3523 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE PLACA DE FIBRA DE 2,60mX1,20m, ESP. 3mm P/ 
FLOCULADOR 

M2 123,12 

^6.16.11 C4862 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE PLACA DE PVC C/ ESP. 6mm P/ FLOCULADOR M2 146,19 

.16.12 C4863 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE PLACA DE PVC C/ ESP. 10mm P/ FLOCULADOR M2 509,58 

16.16.13 C4864 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE PLACA DE PVC C/ ESP. 25mm P/ FLOCULADOR M2 763,41 

16.16.14 C4577 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE PLACA EM FIBRA DE VIDRO e = 3,OOmm M2 159,95 

16.16.15 C4578 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE PLACA EM FIBRA DE VIDRO COM RESINA 
ISOFTALICA e = 3,OOmm 

M2 205,76 

16.16.16 C4905 IDENTIFICAÇÃO DE DERIVAÇÃO DO RAMAL PREDIAL DE ÁGUA, REMOÇÃO DA 
DERIVAÇÃO EAPLICAÇÃO DO TERMO DE OCORRÈNCIA-TO 

UN 16,37 

16.16.17 C4904 IDENTIFICAÇÃO DE HIDRÓMETRO INVERTIDO, DESCONCECTADO OU RETIRADO, 
ADEQUAÇÃO DO HIDRÓMETRO EAPLICAÇÃO DO TERMO DE OCORRÉNCIA-TO 

UN 12,03 

16.16.18 C4906 IDENTIFICAÇÃO DE RELIGAÇÃO CLANDESTINA, REGULARIZAÇÃO DA LIGAÇÁO E 
APLICAÇÃO DO TERMO DE OCORRÈNCIA-TO 

UN 16,37 

16.16.19 C4903 IDENTIFICAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO LACRE DA LIGAÇÃO, RECOLOCAÇÃO DO LACRE NA 
LIGAÇÃO E APLICAÇAO DO TERMO DE OCORRÉNCIA - TO 

UN 9,69 

16.16.20 C4902 
IDENTIFICAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO HIDRÓMETRO OU DO LACRE DO HIDROMETRO, 
SUBSTITUIÇÃO DO HIDROMETRO VIOLADO E APLIAÇÃO DO TERMO DE OCORRÉNCIA - 
TO 

UN 12,03 

16.16.21 C4900 T~ 
NTIFICAÇÃO E RETIRDA DO BY-PASS E APLICAÇÃO DO TERMO DE OCORRÉNCIA - U 103,50 

16.16.22 C4901 IDENTIFICAÇÃO E SUPRESSAO DE LIGAÇÃO CLANDESTINA E APLICAÇÃO DO TERMO 
DE OCORRÈNCIA - TO 

UN 94,70 

16.16.23 C3471 MONTAGEM BARRILETE FILTRO FIBRA, KITS, PÇS VAZÃO ATÉ 50 m3/h UN 6.031,20 

16.16.24 C3473 MONTAGEM BARRILETE FILTRO FIBRA, KIT'S, PÇS VAZÃO 95,01 A 230 m3/h UN 15.168,00 

16.16 25 C3502 MONTAGEM DE TUBOS, CONEXÕES E EQUIPAMENTOS DE TRATAMEAI~(~P 4~.~  ~ ~ L L`A u 
OPERAÇÃO nl nncln~ nA SILVA

N 2.186,88 
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16.16.26 C3496 MONTAGEM DE TUBOS, CONEXÕES E PÇS, ELEVATÓRIA CAP ATÉ 5 I/s UN 1.504,20 

16.16.27 C3497 MONTAGEM DE TUBOS, CONEXÕES E PÇS, ELEVATÓRIA C/ VAZÃO DE 5,01 A 101/s UN 2.447,55 

16.16.28 C3498 MONTAGEM DE TUBOS, CONEXÕES E PÇS, ELEVATÓRIA C/ VAZÃO DE 10,01 A 20 I/s UN 6.367,06 

16.16.29 C3499 MONTAGEM DE TUBOS, CONEXÕES E PÇS, ELEVATÓRIA C/ VAZÃO DE 20,01 A 40 I/s UN 12.498,54 

16.16.30 C3500 MONTAGEM DE TUBOS, CONEXÕES E PÇS, ELEVATÓRIA C/ VAZÃO DE 40,01 A 60 I/s UN 22.492,36 

16.16.31 C3501 MONTAGEM DE TUBOS, CONEXÕES E PÇS, ELEVATÓRIA C/ VAZÃO DE 60,01 A 90 Us UN 29.086,92 

16.16.32 C3490 MONTAGEM DE TUBOS, CONEXÕES E PÇS, RESERVATÓRIO APOIADO CAP ATÉ 100 M3 UN 1.032,68 

16.16.33 C3491 MONTAGEM DE TUBOS, CONEXÕES E PÇS, RESERVATÓRIO APOIADO CAP DE 100,01 A 
300 M3 

UN 1.549,78 

16.16.34 C3492 MONTAGEM DE TUBOS, CONIXÕES E PÇS, RESERVATÓRIO APOIADO CAP DE 300,01 A 
600 M3 UN 2.068,40 

16.16.35 C3512 MONTAGEM DE TUBOS, CONEXÕES E PÇS, RESERVATÓRIO ELEVADO CAP. ATÉ 50 M3 UN 1.821,40 

16.36 C3493 MONTAGEM DE TUBOS, CONEXÕES E PÇS, RESERVATÓRIO ELEVADO CAP DE 50,01 A 
100 M3 UN 3.066,96 

16.16.37 C3494 MONTAGEM DE TUBOS, CONEXÕES E PÇS, RESERVATÓRIO ELEVADO CAP DE 100,01 
A 300 M3 

UN 4.270,12 

16.16.38 C3525 MONTAGEM DE TUBOS, CONEXÕES E PÇS ESPECIAIS EM FLOCULADOR/DECANTADOR UN 2.999,68 

16.16.39 C3495 MONTAGEM DE TUBOS, CONEXÕES E PÇS, RESERVATÓRIO ELEVADO CAP DE 300,01 
A 600 M3 

UN 6.006,73 

16.16.40 C3461 MONTAGEM DE TUBOS, CONEXÕES E PÇS ESPECIAIS, AERADOR BANDEJA UN 2.999,68 

16.16.41 C3472 MONTAGEM BARRILETE FILTRO FIBRA, KITS, PÇS VAZÃO 50,01 A 95 m3/h UN 12.062,40 

16.16.42 C3503 MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS DA ETE - REATOR E INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS CJ 37.190,44 

16.16.43 C3524 RECUPERAÇÃO DE PLACAS DE CONCRETO DOS FLOCULADORES M2 201,05 

16.16.44 C4866 TESTES DE VAZÃO DO POÇO, DN 6 E PROFUNDIDADE DE 25,OOm UN 4.679,96 

16.16.45 C4613 TMND PARA TUB0500<DN<=800mm M 5.173,45 

16.16.46 C4614 TMND PARA TUB0800<DN<=1200mm M 8.155,90 

16.16.47 C4615 TMND PARA TUB01200<DN<-1500mm M 11.403,54 

16.16.48 C4812 TRANSFERENCIA DE LIGAÇÃO PREDIAL DE AGUA EM REDE EXISTENTE UN 117,13 

17 INSTALAÇÕES DIVERSAS 103.445,09 

17.1 C3509 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS KIT-Ot C/ FORN. DE MATERIAL UN 579,19 

16.17.2 C3510 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS KIT-02 C/ FORN. DE MATERIAL UN 866,70 

16.17.3 C3511 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS KIT-03 C/ FORN. DE MATERIAL UN 797,79 

16.17.4 C3457 MONTAGEM DAS INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS DAS ELEVATÓRIAS UN 2.408,64 

16.17.5 C4857 MONTAGEM DE TUBOS, CONEXÕES E PEÇAS DE LEITO DRENANTE UN 248,32 

16.17.6 C4868 MONTAGEM DE TUBOS, CONEXÕES E PÇS, ELEVATÓRIA C VAZÃO DE 90,01 A 200LIS UN 43.859,88 

16.17.7 C4869 MONTAGEM DE TUBOS, CONEXÕES E PÇS, ELEVATÓRIA C VAZÃO DE 200,01 A 350L/5 UN 54.664,82 

16.17.8 C4006 REDE DE GAS P/COZINHA (FORN.IMONTAGEM) M 19,75 

17 SERVIÇOS OPERACIONAIS 20.659,46 

17.1 INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE HIDRÕMETRO 571,75 

17.1.1 C271 B DESLOCAMENTO DE HIDRÓMETRO CI CAIXA OU CAVALETE UN 49,13 

77.1.2 C2844 INST. DE HIDRÕMETRO E CAVALETE 1§ COMPART. (CASO H), RECUO (CASO G) UN 40,28 

17.1.3 C2845 INST. DE HIDRÕMETRO E CAVALETE CI CAIXA NO MURO P002 (CASO I) UN 50,40 

17.1.4 C2846 INSTALAÇÃO DE HIDRANTE DE COLUNA U 113,87 

17.1.5 C2847 INSTALAÇÃO DE HIDRANTE SUBTERRÃNEO UN 158,44 

17.1.6 C2848 INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE CAIXA DO HIDRÓMETRO UN 26,13 

17.1.7 C2956 SUBST. DE HIDRÕMETRO DA CALÇADA P/ PADRÃO CASO: A, B, C OU D C/ CAIXA UN 50,27 

17.1.8 C2957 SUBST. DE HIDRÒMETRO CAVALETE MONTADO C/RECUP. CALÇADAIMlJi2~(~~~ ~ 
~.v ~ n 
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17.1.9 C2958 E 
N;STITUIÇÃO OU INSTALAÇÃO DE HIDRÕMETRO EM CAVALETE MONTADO (CASO UN 13,64 

17.1.10 C2963 SUBSTITUIÇÃO DE REGISTRO PVC 3/4" NO CAVALETE UN 9,90 

17.1.11 C4201 SUBSTITUIÇÃO DE KIT CAVALETE (CASO E, N) CALÇADA I MURO (CASO F) UN 13,61 

17.1.12 C4202 SUBSTITUIÇÃO DE KIT CAVALETE MONTADO C/ RECUP. CALÇADA I MURO (CASO F) UN 22,05 

17.2 CORTE E SUPRESSÃO DE LIGAÇÃO 1.267,85 

17.2.1 C0029 ADICIONAL DE LIGAÇÃO D'ÁGUA EM CORREDOR DE ATIVIDADE UN 40,52 

17.2.2 C0030 ADICIONAL DE LIGAÇÃO DE ESGOTO EM CORREDOR DE ATIVIDADE UN 52,37 

17.2.3 C0031 ADICIONAL DE SUPRESSÃO EM CORREDOR DE ATIVIDADE UN 33,39 

17.2.4 C3430 UN 44,96 CORTE AGRAVADO E EXECUÇÃO DA LIGAÇÃO CI FORNECIMENTO MATERIAL 

17.2.5 C4593 CORTE DO RAMAL PREDIAL DE ÁGUA DE MODO SIMPLES OU AGRAVADO E 
RELIGAÇÃO COM O FORNECIMENTO DE MATERIAL UN 38,93 

2.6 C4897 CORTE E BISELAMENTO EM EXTREMIDADES PffUBOS EM AÇO DESVIO DE 0 A 15° UN 126,15 

7.2.7 C4594 CORTE E RELIGAÇÃO COM CHIBAGUA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL UN 65,84 

17.2.8 C4204 CORTE EM TUBULAÇÃO DE F°F° P/ LIGAÇÃO EM NOVO PV UN 135,79 

17.2.9 C0931 CORTE OU RELIGAÇÃO DE AGUA NO FERRULE(PAV. EM ASFALTO) UN 46,13 

17.2.10 C0932 CORTE OU RELIGAÇÃO DE AGUA NO FERRULE(PAV. EM P.TOSCA) UN 32,95 

17.2.11 C0933 CORTE OU RELIGAÇÃO DE AGUA NO MEIO FIO ATE 1"(CAPITAL) UN 23,66 

17.2.12 C0934 CORTE OU RELIGAÇÃO DE AGUA NOMEIO FIO ATE 1"(INTERIOR) UN 19,48 

17.2.13 C4719 CORTE OU RELIGAÇÃO DO RAMAL PREDIAL DE ÁGUA PELO MÉTODO AGRAVADO NO 
MEIO FIO, COM USO DE CARRO UN 31,78 

17.2.14 C4718 CORTE OU RELIGAÇÃO SIMPLES COM A UTILIZAÇÃO DE CHAVE MAGNÉTICA, COM 
USO DE MOTO UN 6,04 

17.2.15 C4716 CORTE SIMPLES DO RAMAL DE AGUA NO KIT CAVALETE COM USO DE MOTO UN 8,35 

17.2.16 C3432 CORTE SIMPLES E EXECUÇÃO DA SUPRESSÃO DE LIGAÇÃO C/ PAVIMENTO 
ASFÃLTICO UN 80,45 

17.2.17 C3780 CORTE SIMPLES E EXECUÇÃO DA SUPRESSÃO DE LIGAÇÃO CI PAVIMENTO DE PEDRA UN 37,60 
TOSCA 

17.2.18 C4721 DESLOCAMENTO PARA EXECUÇÃO DE CORTE NA LIGAÇÃO PREDIAL, NAO EFETIVADO UN 3,97 

2.19 C3431 CORTE SIMPLES E EXECUÇÃO DA SUPRESSÃO SEM PAVIMENTO UN 36,59 

.2.20 C2721 DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE REDE ENTRE PV's DN ATE 200 ClVARETA UN 62,28 

17.2.21 C4717 RELIGAÇÃO SIMPLES DO RAMAL PREDIAL DE ÁGUA NO KIT CAVALETE COM USO DE UN 6,14 
MOTO 

17.2.22 C4605 RELIGAÇÃO DO RAMAL PREDIAL DE AGUA EM QUALQUER TIPO DE PAVIMENTO DO 
LOGRADOURO COM O FORNECIMENTO DE MATERIAL UN 20,50 

17.2.23 C4606 SUPRESSÃO DO RAMAL PREDIAL DE AGUA COM A REMOÇÃO DO HIDRÒMETRO EM 
LOGRADOURO SEM PAVIMENTO 

UN 56,32 

17.2.24 C4607 SUPRESSÃO DO RAMAL PREDIAL DE AGUA COM A REMOÇÃO DO HIDRÕMETRO EM 
LOGRADOURO COM PAVIMENTO DE PEDRA TOSCA OU PARALELO 

UN 63,23 

17.2.25 C4608 SUPRESSÃO DO RAMAL PREDIAL DE ÁGUA COM A REMOÇÃO DO HIDRÕMETRO EM 
LOGRADOURO COM PAVIMENTO EM ASFALTO 

UN 125,34 

17.2.26 C4720 SUPRESSÃO DO RAMAL PREDIAL DE ÁGUA COM USO DE CHIBAGUA E RETIRADA DE UN 43,97 
HIDRÕMETRO 

17.2.27 C2979 TRANSFERENCIA DE LIGAÇÃO EM REDE REMANEJADA UN 13, 8 

17.2.28 C2986 VISITA AO LOCAL DA SUPRESSÃO (PAGAR SE HOUVER QUITAÇÃO APÕS VISITA) UN 9,07 

17.2.29 C4616 VISITA DE COBRANÇA COM ORDEM DE CORTE AOS CLIENTES INADIMPLENTES UN 22,85 

17.3 RETIRADA DE VAZAMENTO EM REDE E LIGAÇÃO D'ÁGUAIOUTROS 2.573,74 

17.3.1 C0810 COLOCAÇÃO DE REGISTRO EM REDE EM OPERAÇÃO DN 50 a 100 UN 46,69 

17.3.2 C0811 COLOCAÇÃO DE REGISTRO EM REDE EM OPERAÇÃO DN 150 a 200 65,37 

17.3.3 C0812 > UN 84,04 COLOCAÇÃO DE REGISTRO EM REDE EM OPERAÇÃO DN 250 a 300 

17.3.4 C2719 DESOBSTRUÇÃO DE REDE EM TUBO FoFo ATÉ 75mm COM VARETAS ANT O tLL.M+ 5,64 

ALMEIDA DA SILVA 
PRESIDENTA•PFìEGi."r ih'A 
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17.3.5 C2715 RETIRADA DE VAZAMENTO EM LIGAÇÃO, RUA COM PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO UN 40,61 

17.3.6 C2738 RETIRADA DE VAZAMENTO EM LIGAÇÃO, NA CALÇADA SEM PAVIMENTAÇÃO UN 19,77 

17.3.7 C2739 RETIRADA DE VAZAMENTO EM LIGAÇÃO, NA CALÇADA, QUALQUER TIPO DE 
PAVIMENTAÇÃO UN 21,52 

17.3.8 C2740 RETIRADA DE VAZAMENTO EM LIGAÇÃO, RUA COM PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 
OU PARALELO UN 32,95 

17.3.9 C2741 RETIRADA DE VAZAMENTO EM LIGAÇÃO, RUA SEM PAVIMENTAÇÃO UN 19,77 

17.3.10 C2742 RETIRADA DE VAZAMENTO EM REDE DE CA/FoFo ATÉ DN 100mm, PAVIMENTAÇÃO EM 
ASFALTO UN 112,33 

17.3.11 C2743 RETIRADA DE VAZAMENTO EM REDE DE CAIFoFo ATÉ DN 100mm, PAVIMENTAÇÃO EM 
PEDRA TOSCA UN 96,16 

17.3.12 C2744 RETIRADA DE VAZAMENTO EM REDE DE CA/FoFo ATÉ DN 100mm, SEM PAVIMENTAÇÃO UN 79,96 

17.3.13 
_ 

C2745 RETIRADA DE VAZAMENTO EM REDE DE CAIFoFo DN 150 A 250mm, PAVIMENTAÇÃO EM 
ASFALTO UN 206,78 

3.14 C2746 RETIRADA DE VAZAMENTO EM REDE DE CA/FoFo DN 150 A 250mm, PAVIMENTAÇÃO EM 
PEDRA TOSCA 

UN 190,61 

17.3.15 C2747 RETIRADA DE VAZAMENTO EM REDE DE CA/FOFo DN 150 A 250mm, SI PAVIMENTAÇÃO UN 174,43 

17.3.16 C2748 RETIRADA DE VAZAMENTO EM REDE DE FOFO DN 300mm, PAVIMENTAÇÃO EM 
ASFALTO 

UN 263,35 

17.3.17 C2749 RETIRADA DE VAZAMENTO EM REDE DE FoFo DN 300mm, PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
TOSCA UN 254,44 

17.3.18 C2750 RETIRADA DE VAZAMENTO EM REDE DE FOFO DN 300mm, SI PAVIMENTAÇÃO UN 238,26 

17.3.19 C2751 RETIRADA DE VAZAMENTO EM REDE DE PVC ATÉ DN t00mm, PAVIMENTAÇÃO EM 
ASFALTO 

UN 93,84 

17.3.20 C2752 RETIRADA DE VAZAMENTO EM REDE DE PVC ATÉ DN 100mm, PAVIMENTAÇÃO EM 
PEDRA TOSCA 

UN 77,67 

17.3.21 C2753 RETIRADA DE VAZAMENTO EM REDE DE PVC ATÉ DN t00mm, S/PAVIMENTAÇÃO UN 60,18 

17.3.22 C2754 RETIRADA DE VAZAMENTO EM REDE DE PVCIDEFOFo DN 150 A 250mm UN 141,94 

17.3.23 C2755 RETIRADA DE VAZAMENTO EM REDE DE PVCIDEFoFo DN 150 A 250mm, 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA UN 725,22 

17.3.24 C2756 RETIRADA DE VAZAMENTO EM REDE DE PVC/DEFOFo DN 150 A 250mm, S/ 
PAVIMENTAÇÃO 

UN 109,59 

17
\
.3.25 C2890 RETIRADA DE VAZAMENTO NO CAVALETE UN 12,60 

- y4 INJETAMENTO EM TUBULAÇÃO 10.230,92 

17.4.1 C2762 INJETAMENTO EM TUBO EXISTENTE PVC ATE 100mm INCL. DESLOCAMENTO UN 186,78 

17.4.2 C2761 INJETAMENTO EM TUBO EXISTENTE PVC 100<DN<=200mm INCL. DESLOCAMENTO UN 271,96 

17.4.3 C2760 INJETAMENTO EM TUBO EXISTENTE FoFo ATE DN 200mm INCL. DESLOCAMENTO UN 615,47 

17.4.4 C2757 INJETAMENTO EM TUBO EXISTENTE DE PVC DN>200mm INCL. DESLOCAMENTO UN 329,46 

17.4.5 C2758 INJETAMENTO EM TUBO EXISTENTE FoFo 200<DN<=300mm INCL. DESLOCAMETO UN 960,33 

17.4.6 C2759 INJETAMENTO EM TUBO EXISTENTE FoFo 300<DN<=500mm INCL. DESLOCAMENTO UN 1.710,20 

17.4.7 C4596 INJETAMENTO EM TUBO EXISTENTE FoFo 500<DN<=800 INCL. DESLOCAMENTO UN 2.736,32 

17.4.8 C4597 INJETAMENTO EM TUBO EXISTENTE FoFo 800<DN<=1000 INCL. DESLOCAMENTO UN 3.420,40 

17.5 MANUTENÇÃO EM REDE DE ESGOTO 2.116,14 

17.5.1 CO231 ASSENTAMENTO DE TAMPÃO FoFo P/ POÇO DE VISITA UN 39,39 

17.5.2 C0514 BY-PASS EM REDE DE ESGOTO UN 32,61 

17.5.3 C4074 CHUMBAMENTO DE RAMAL INTRA-DOMICILIAR DN 100 NA CAIXA DE INSPEÇÃO UN 16,75 

17.5.4 C0795 CHUMBAMENTO TUBULAÇÃO NO POÇO VISITA (BLOCO DE CONCRETO) UN 54,38 

17.5.5 C0813 COLOCAÇÃO DE TAMPA EM CAIXA DE INSPEÇÃO 10,51 

17.5.6 C0814 COLOCAÇÃO E CHUMBAMENTO LAJE EXCÉNTRICA, CHAMINÉ E TAMPÃO EM PV UN 121,36 

17.5.7 C0815 COLOCAÇÃO E CHUMBAMENTO LAJE EXCENTRICA E TAMPÃO EM PV UN 103,70 

17.5.8 C0816 COLOCAÇÃO TUBO CONCRETO PB D= 600 EM PV C/REJUNT./TRANSP ,~~v I ~ R`i'FnGlno 
H c 

L~ 
pA çII A 126,32 
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17.5.9 C0817 COLOCAÇÃO TUBO CONCRETO PB D=1000 EM PV C/REJUNT.(fRANSPORTE UN 248,24 

17.5.10 C2721 DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE REDE ENTRE PV's DN ATE 200 CNARETA UN 62,28 

17.5.11 C2720 DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE REDE ENTRE PV's DN 200,01 a 400 CNARETA UN 125,04 

17.5.12 C2988 DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE REDE ESGOTO ENTRE PV's (INCLUSIVE) M 1,80 

17.5.13 C2722 DESOBSTRUÇÃO EM LIGAÇÃO DE ESGOTO DN 100 C/LIMPEZA DA CAIXA UN 31,38 

17.5.14 C2723 DESOBSTRUÇÃO EM LIGAÇÃO DE ESGOTO DN>100 C/LIMPEZA DA CAIXA UN 31,38 

17.5.15 C2725 DESOBSTRUÇÃO EM REDE ENTRE PV's DN ATE 200mm, C/EQUIP.A JATO UN 17,98 

17.5.16 C2724 DESOBSTRUÇÃO EM REDE ENTRE PV's DN 200,01 a 400mm, C/EQUIP. A JATO UN 17,98 

17.5.17 C2817 EXECUÇÃO DE CALHA EM CONCRETO NO POÇO DE VISITA UN 70,20 

17.5.18 C4212 LIMPEZA DE CAIXAS DE INSPEÇÃO UN 29,91 

17.5.19 C2866 LIMPEZA DE PV PROF. ATÉ 2.00m C/EQUIPAMENTO A VÁCUO UN 26,04 

~.20 C2871 LIMPEZA DE PV PROF. 2,01 a 3,OOm C/EQUIPAMENTO A VÁCUO UN 33,77 

17.5.21 C2867 LIMPEZA DE PV PROF. MAIOR QUE 3.00m C/EQUIPAMENTO A VÃCUO UN 56,27 

17.5.22 C2868 LIMPEZA DE PV's PROF. ATE 2,OOm, MANUAL UN 79,99 

17.5.23 C2869 LIMPEZA DE PV's PROF. ENTRE 2.00 A 3.00m, MANUAL UN 120,08 

17.5.24 C2870 LIMPEZA DE PV's PROF. MAIOR QUE 3.00m, MANUAL UN 160,17 

17.5.25 C2888 NIVELAMENTO DE TAMPÃO DO TIL/TERMINAL DE LIMPEZA UN 85,93 

17.5.26 C2889 NIVELAMENTO DE TAMPÃO EM POÇO DE VISITA UN 173,08 

17.5.27 C2934 RECUPERAÇÃO DE CAIXA DE INSPEÇÃO UN 73,64 

17.5.28 C2943 RETIRADA DE POÇO DE VISITA UN 89 53 

17.5.29 C2951 SONDAGEM E INSPEÇÃO EM POÇO DE VISITA UN 14,42 

17.5.30 C2977 TAMPONAMENTO PROVISÓRIO DE POÇO DE VISITA UN 62,01 

17.6 RECUPERAÇÃO DE TUBULAÇÃO 72,29 

17.6.1 C2935 RECUPERAÇÃO TUBULAÇÃO FoFo DN 250mm (CORTE E DESBASTE PONTA) UN 72,29 

77.7 SERVIÇO COMERCIAL 3.804,77 

C4199 COLOCAÇÃO DE APARELHO ELIMINADOR DE AR UN 158,46 ~7.1 

.2 C4200 COLOCAÇÃO DE VENTOSA EM REDE EM OPERAÇÃO DN 150 A 200 UN 219,27 

17.7.3 C2766 ENSAIO DE HIDRÒMETRO BAN 57,68 

17.7.4 C4207 INSTALAÇÃO DE MACROMEDIDOR TIPO WALTMANN PARA DIÃMETROS ATÉ 300mm UN 819,65 

17.7.5 C4206 INSTALAÇÃO DE MACROMEDIDOR TIPO WALTMANN PARA DIAMETROS ENTRE 350mm 
E 600mm UN 1.143,15 

17.7.6 C2859 LANÇAMENTO DE ESGOTO NO INTERCEPTOR UN 21,30 

17.7.7 C2880 MEDIÇÃO DE PRESSÃO E VAZÃO UN 806,06 

17.7.8 C4213 MONTAGEM DE TUBOS, CONEXÕES E PEÇAS ESPECIAIS, SUBST. REGISTRO P/ UN 328,53 TOMADA D'ÃGUA 

17.7.9 C2961 SUBSTITUIÇÃO DE REGISTRO COM VOLANTE 3/4" (C/ MATERIAL) UN 45,64 

17.7.10 C2959 SUBSTITUIÇÃO DE REGISTRO COM VOLANTE 1" (C/ MATERIAL) UN 60,59 

17.7.11 C2960 SUBSTITUIÇÃO DE REGISTRO COM VOLANTE 2" (C/MATERIAL) UN 117,54 

17.7.12 C2962 SUBSTITUIÇÃO DE REGISTRO DE PVC C/BORBOLETA 314"(C/MATERIAL) UN 26,90 

18 INST. ELÉTRICAS, TELEFONIA, LÓGICA, SOM E SISTEMAS DE CONTROLE 3.642.178,43 

18.1 ELETRODUTOS DE PVC E CONEXÕES ~ 984,36 

18.1.1 C1019 CURVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 20mm (1/2") UN 3,85 

18.1.2 C1020 CURVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 25mm (3/4") UN 5,09 

18.1.3 C1021 CURVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 32mm (1") UN 6,76 

18.1.4 C1022 CURVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D=40mm (11/4") gNTONIA LA UN 70,09 

ALMtIUA UA SILVH 
PRESIDENYA ~"/FG~ 7tiRA 

PREFEITi1RANlMC~vCf ^F3C~vAR"-



Gov~alvo no 
EsrAvo no CEARél 
Secretrtria dn ln~rnntnrturn 

TABELA UNIFICADA SEINFRA' 

026.1 - ENC. SOCIAIS 85,20% á~r o,00°io 1 

~ FIS: ~-

'ITEM ~ CÓDIGO' ~~ ~ ~' n~ij dESCRIÇp4 ;~ ~ ~' ~ ~ r UN1DA~QÉw",yo t~R ~ tUN ~ RIO" ~ 

18.1.5 C1023 CURVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 50mm (1 112") UN 11,89 

18.1.6 C1024 CURVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 60mm (2") UN 19,61 

18.1.7 C1025 CURVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 75mm (2 1/2") UN 36,86 

18.1.8 C1026 CURVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 85mm (3") UN 51,47 

18.1.9 C1027 CURVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D=110mm (4") UN 65,64 

18.1.10 C1028 CURVA VERTICAL 90 GRAUS PARA INTERLIGAÇÃO UN 42,54 

18.1.11 C1204 ELETRODUTO CONDULETE DE PVC DE 112" M 10,85 

18.1.12 C1205 ELETRODUTO CONDULETE DE PVC DE 3l4" M 14,98 

18.1.13 C1203 ELETRODUTO CONDULETE DE PVC DE 1" M 21,54 

18.1.14 C1185 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 20mm (1/2") M 7,77 

18.1.15 C1186 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 25mm (3/4") M 8,53 

1.16 C1187 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 32mm (1") M 10,77 

18.1.17 C1188 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 40mm (1 1/4") M 15,81 

18.1.18 C1189 ELETRODUTO PVC ROSC. D=50mm (1 1/2") M 19,17 

18.1.19 C1190 ELETRODUTO PVC ROSC. D=60mm (2") M 26,55 

18.1.20 C1191 ELETRODUTO PVC ROSC. D=75mm (2 1/2") M 39,54 

18.1.21 C7192 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 85mm (3") M 48,38 

18.1.22 C1193 ELETRODUTO PVC ROSC. D=110mm (4") M 67,07 

18.1.23 C1195 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 20mm (tl2") M 12,23 

18.1.24 C7196 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 25mm (3/4'~ M 13,06 

18.1.25 C1197 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 32mm (1") M 19,34 

18.1.26 C1198 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 40mm (1 1l4") M 22,93 

18.1.27 C1199 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 50mm (1 1/2") M 27,38 

18.1.28 C1194 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXOES D= 60mm (2") M 34,09 

18.1.29 C1200 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 75mm (2112") M 48,80 

1.30 C1202 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D=85MM (3") M 57,13 

1.31 C1201 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D=110mm (4") M 77,03 

16.1.32 C1184 ELETRODUTO FLEXIVEL, TIPO GARGANTA M 13,34 

16.1.33 C1708 LUVA PIELETRODUTO PVC ROSC. D= 20mm (1/2") UN 1,23 

18.1.34 C1709 LUVA PIELETRODUTO PVC ROSC. D= 25mm (3/4") UN 1,72 

18.1.35 C1710 LUVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 32mm (1") UN 2,71 

18.1.36 C1771 LUVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 40mm (1 1/4") UN 3,96 

18.1.37 C1712 LUVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 50mm (1 1/2") UN 5,04 

18.1.38 C1713 LUVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 60mm (2") UN 6,47 

18.1.39 C1714 LUVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 75mm (21/2") UN 14,80 

18.1.40 C1715 LUVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 85mm (3") UN 23,40 

18.1.41 C1716 LUVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D=110mm (4") UN 36,03 

18.1.42 C3566 UN 3,63 MUTIRÃO MISTO -CURVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D=25mm (3/4") 

18.1.43 C3568 MUTIRÃO MISTO - ELETRODUTO TIPO CONDULETE DE PVC DE 1/2" M 7,94 

18.1.44 C3569 MUTIRÃO MISTO - ELETRODUTO DE PVC ROSC. D=25mm (3/4)" 6,06 

18.1.45 C3574 UN 1,29 MUTIRÃO MISTO -LUVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D=25mm(3l4'~ 

18.2 ELETRODUTOS DE ALUMÍNIO 324,83 

18.2.1 C1179 
ANT 

ELETRODUTO DE ALUMÍNIO, INCLUSIVE CONEXÕES DE 3/4" ql ppFlpA 
LUZA 
A Sri VA 20,70 

18.2.2 C1181 ELETRODUTO DE ALUMÍNIO, INCLUSIVE CONEXÕES DE I" F'RE:SID~H7A• kEGf11rIHA 26,21 
CI I UKn h!Uhi W rN~ 
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18.2.3 C1178 ELETRODUTO DE ALUM(NIO, INCLUSIVE CONEXÕES DE 1 1l4" M 32,99 

18.2.4 C1180 ELETRODUTO DE ALUM(NIO, INCLUSIVE CONEXÕES DE 1 1l2" M 39,40 

18.2.5 C1183 ELETRODUTO DE ALUM(NIO, INCLUSIVE CONEXÕES DE 2" M 55,12 

18.2.6 C1182 ELETRODUTO DE ALUM(NIO, INCLUSIVE CONEXÕES DE 2 1/2" M 66,01 

18.2.7 C4536 ELETRODUTO DE ALUM(NIO, INCLUSIVE CONEXÕES DE 3" M 84,40 

18.3 DUTOS E ACESSÓRIOS 1.512,67 

18.3.1 C1162 DUTO PERFURADO -PERFILADOS CHAPA DE AÇO (15X35)mm M 32,24 

18.3.2 C1153 DUTO PERFURADO - PERFILADOS CHAPA DE AÇO (19X38)mm M 33,99 

18.3.3 C1163 DUTO PERFURADO- PERFILADOS CHAPA DE AÇO (25X25)mm M 36,11 

18.3.4 C1164 DUTO PERFURADO -PERFILADOS CHAPA DE AÇO (35X35)mm M 36,54 

18.3.5 C1165 DUTO PERFURADO -PERFILADOS CHAPA DE AÇO (38X38)mm M 41,01 

~1.6 C1156 DUTO PERFURADO - ELETROCALHA CHAPA DE AÇO (25X20)mm M 46,43 

18.3.7 C1157 DUTO PERFURADO - ELETROCALHA CHAPA DE AÇO (25X75)mm M 55,20 

18.3.8 C1158 DUTO PERFURADO - ELETROCALHA CHAPA DE AÇO (50X50)mm M 57,73 

18.3.9 C1161 DUTO PERFURADO - ELETROCALHA DE CHAPA DE AÇO (SOX75)mm M 62,69 

18.3.10 C1160 DUTO PERFURADO - ELETROCALHA DE CHAPA DE AÇO (50X100)mm M 74,61 

18.3.11 C1159 DUTO PERFURADO - ELETROCALHA CHAPA DE AÇO (75X75)mm M 62,59 

18.3.12 C1155 DUTO PERFURADO - ELETROCALHA CHAPA DE AÇO (100X100)mm M 92,66 

18.3.13 C1154 DUTO PERFURADO - ELETROCALHA CHAPA DE AÇO (100 X 200)mm M 113,87 

18.3.14 C4535 DUTO PERFURADO - ELETROCALHA CHAPA DE AÇO (100X300)mm M 215,94 

18.3.15 C3617 DUTOS FLEX(VEIS EM PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE) - D=1 1/4", INCLUSIVE 
CONEXÕES M 18,86 

18.3.16 C3618 DUTOS FLEX(VEIS EM PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE) - D=1 1/2", INCLUSIVE 
CONEXÕES M 22 49 

18.3.17 C3619 DUTOS FLEX(VEIS EM PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE) - D=2", INCLUSIVE 
CONEXÓES 

M 27,04 

18.3.18 _ C3620 DUTOS FLEX(VEIS EM PEAD (POLIEI'ILENO DE ALTA DENSIDADE) - D=3", INCLUSIVE 
CONEXÓES 

M 38,51 

3.19 C3621 DUTOS FLEX(VEIS EM PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE) - D=4", INCLUSIVE 
CONEXÓES 

M 47,35 

18.3.20 C3623 DUTOS FLEX(VEIS EM PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE) - D=5", INCLUSIVE 
CONEXÕES 

M 73,71 

18.3.21 C3624 DUTOS FLEX(VEIS EM PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE) - D=6", INCLUSIVE 
CONEXÕES M 77,35 

18.3.22 C2301 TAMPA NORMAL P/DUTO PERFURADO, ATE (100X100)mm M 60,77 

18.3.23 C2300 TAMPA NORMAL P/ DUTO PERFURADO, ATE (100 X200)mm M 81,15 

18.3.24 C4537 TAMPA NORMAL PI DUTO PERFURADO, ATÉ (100 x 300) mm M 103,83 

18.4 CANALETAS 488,34 

18.4.1 C0672 CANALETA PLÃSTICA (20 X 10)MM, SISTEMA "X" M 9,71 

18.4.2 C0673 CANALETA PLQSTICA (50 X 20)MM, SISTEMA "X" M 32,14 

18.4.3 C0671 CANALETA PLASTICA (110 X 20)MM, SISTEMA "X" M 63,84 

18.4.4 C3515 CANALETA EVOLUTIVA SISTEMA DLP 60MM X SOMM COM DIVISÓRIA INTERNA M 66,36 

18.4.5 C4026 CANALETA DE CONCRETO 20cm x 20cm CI TAMPA EM CHAPA DE ALUM(NIO 
CORRUGADO M 141,88 

18.4.6 C3516 COTOVELO 90 VARIÁVEL SISTEMA DLP PARA CANALETA 60MM X 50MM COM DIVISÓRIA 
INTERNA UN 40,14 

18.4.7 C3517 COTOVELO INTERNO SISTEMA DLP PARA CANALETA 60MM X 50MM COM DIVISÓRIA 
INTERNA UN 42,04 

18.4.8 C3518 DERIVAÇÃO EM PVC SISTEMA DLP 60MM X 50MM UN 44,54 

18.4.9 C3520 GRAMPO DE SUSTENTAÇÃO DOS CABOS PARA CANALETA EM PVC SISTEM/~L~I N 
60MM X SOMM ALM Ei A 

IA ~ LLA 
DA 151 LVP 6,74 

pRESN6N:x~'K=~:r^ot~a~ 
PREFEIiJK=A'I!, '~~`-' ~ - 
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18.4.10 C1478 INSTALAÇÃO INTEGRADA DE CANALETA NO PISO (25X30)MM M 24,03 

18.4.11 C3519 LUVA PARA CANALETA SISTEMA DLP fiOMM X SOMM UN 16,92 

18.5 CONEXÕES METÁLICAS 137,14 

18.5.1 C0478 BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALV. D= 15mm (1/2") PAR 1,14 

18.5.2 C0479 BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALV. D= 20mm (3/4") PAR 1,25 

18.5.3 C0480 BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALV. D= 25mm (1'~ PAR 1,45 

18.5.4 C0481 BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALV. D= 32mm (1 1/4") PAR 2,46 

18.5.5 C0482 BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALV. D= 40mm (1 1/2") PAR 3,08 

18.5.6 C0483 BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALV. D= 50mm (2") PAR 4,86 

18.5.7 C0484 BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALV. D= 65mm (21/2") PAR 8,13 

18,5.8 C0485 BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALV. D= 80mm (3") PAR 13,16 

•.9 C0486 BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALV. D= 90mm (3 1/2") PAR 17,66 

18.5.10 C0487 BUCHA E ARRUELA DE AÇO GALV. D=100mm (4") PAR 16,10 

18.5.11 C0466 BRAÇADEIRA TIPO "D", METÁLICA ATE 1" UN 5,28 

18 5.12 C0467 BRAÇADEIRA TIPO "D", METÁLICA ATE 2" UN 6,26 

18.5.13 C0468 BRAÇADEIRA TIPO"D", METÁLICA ATE 3" UN 7,25 

18.5.14 C0469 BRAÇADEIRA TIPO"D", METÁLICA ATE 4" UN 7,46 

18.5.15 C3481 CONECTOR DE CAIXA TIPO RETO (BOX RETO) EM AÇO DIAM: 1" UN 5,84 

18.5.16 C3480 CONECTOR DE CAIXA TIPO RETO (BOX RETO) EMAÇO DIAM: 1 1/4" UN 8,21 

18.5.17 C3479 CONECTOR DE CAIXA TIPO RETO (BOX RETO) EMAÇO DIAM: 2" UN 10,11 

18.5.18 C3484 SUPORTE DE EQUIPAMENTOS P/INSTALAÇÃO DE TOMADAS E INTERRUPTORES EM 
DUTOS DE ALUM(NIO C/DIM. 73MM X 25MM UN 17,44 

18.6 QUADROS I CAIXAS 48.949,55 

18.6.1 C0593 CAIXA AQUATIC PVC RÍGIDO REF. 921.07, C/ ENCAIXE UN 98,28 

18.6.2 C0594 CAIXA AQUATIC PVC RÍGIDO REF. 921.06 , S/ ENCAIXE UN 87,87 

18.6.3 C3504 CAIXA ALVENARIA /REBOCO / C/TAMPA CONCRETO S/ FUNDO DI=30x30x50 cm UN 117,61 

6.4 C0591 UN 215,53 CAIXA ALVENARIA/REBOCO C(fAMPA CONCRETO FUNDO BRITA 60x60x60cm 

8.6.5 C0592 CAIXA ALVENARIA/REBOCO C/TAMPA CONCRETO FUNDO BRITA SOx80z80cm UN 328,95 

18.6.6 C0596 CAIXA DE ALVENARIA C/TAMPA SELADA PELA COELCE UN 505,78 

18.6.7 C0595 CAIXA DE ALUMINIO FUNDIDO (40X40X15)cm, CfiAMPA CEGA UN 240,74 

18.6.8 C3926 CAIXA DE CONCRETO P/ BASE METÁLICA UN 510,67 

18.6.9 C0598 CAIXA DE DERIVAÇÃO NO PISO 300X300MM OU 420X420MM UN 60,36 

18.6.10 C4853 CAIXA DE EQUIPOTENCIALIZAÇÃO DE TERRA UN 401,30 

18.6.11 C4861 CAIXA DE INSPEÇÃO DE TERRA CILINDRICA 300x600mm UN 90,39 

18.6.12 C0620 CAIXA DE LIGAÇÃO CROMADA UNIVERSAL E TOMADA TEL.240X180MM UN 123,85 

18.6.13 C0617 CAIXA DE LIGAÇÃO C/2 TOMADAS UNIVERSAL E 2 PITEL.250X250MM UN 126,85 

18.6.14 C0619 CAIXA DE LIGAÇÃO CROMADA P/TELEFONE D=9CM C/MOLDURA 11X71CM UN 116,32 

18.6.15 C0618 CAIXA DE LIGAÇÃO CROMADA DE 3P. D=9CM C/MOLDURA 11X71CM UN 118,12 

18.6.16 C0621 CAIXA DE LIGAÇÃO EM CHAPA AÇO ESTAMPADA, 3"X3", 4"X2",4'7C4" UN 6,26 

18.6.17 C0616 CAIXA DE LIGAÇÃO EM CHAPA AÇO ESTAMPADA 4"X6", 5"X5" UN 12,38 

18.6.18 C0622 CAIXA DE LIGAÇÃO PLÁSTICA DE SOBREPOR, SISTEMA "X" UN 12,39 

18.6.19 C4762 CAIXA DE LIGAÇÃO PVC 4" X 2" UN 6,24 

18.6.20 C4761 CAIXA DE LIGAÇÃO PVC 4" X 4" UN 7,34 

13.s.z1 caszz 
CAIXA DE PISO4"X2" OU 4"X4", EM ALUMINIO p~TO LZA 

A~MEiDA A SILVA uN z7,sz 

PkEFë1±Uk:4L4C"~ , " 
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18.6.22 C0626 CAIXA DE PASSAGEM COM TAMPA PARAFUSADA 100X100XBOmm UN 20,45 

18.6.23 C0627 CAIXA DE PASSAGEM COM TAMPA PARAFUSADA 15DX150XBOmm UN 34,41 

18.6.24 C0628 CAIXA DE PASSAGEM COM TAMPA PARAFUSADA 200X200X100mm UN 59,83 

18.6.25 C0629 CAIXA DE PASSAGEM COM TAMPA PARAFUSADA 400X400X150mm UN 120,03 

18.6.26 C0630 CAIXA DE PASSAGEM COM TAMPA PARAFUSADA 500X500X150mm UN 141,73 

18.6.27 C0636 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA -1/2 TIJOLO COMUM M2 113,89 

18.6.28 C0631 CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE BRITA E 
TAMPA DE CONCRETO UN 194,87 

18.6.29 C0632 CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE BRITA E 
TAMPA DE CONCRETO UN 303,10 

18.6.30 C0634 CAIXA EM ALVENARIA (80XBOX60cm) DE 1l2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE BRITA E 
TAMPA DE CONCRETO UN 418,37 

18.6.31 C0635 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA - 1 TIJOLO COMUM M2 175,83 

6.32 C0624 CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60cm) DE 1 TIJOLO COMUM, LASTRO DE BRITA E TAMPA 
DE CONCRETO UN 327,19 

18.6.33 C0625 CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1 TIJOLO COMUM, LASTRO DE BRITA E TAMPA 
DE CONCRETO UN 468,18 

18.6.34 C0633 CAIXA EM ALVENARIA (BOXBOX60cm) DE 1 TIJOLO COMUM, LASTRO DE BRITA E TAMPA 
DE CONCRETO UN 610,37 

18.6.35 C4836 CAIXA EM ALVENARIA TIJOLO FURADO, ESP. = 10cm (30x 30x40cm), FUNDO DE 
CONCRETO, ECCETO ESCAVAÇÃO E TAMPA UN 66,22 

18.6.36 C4837 
CAIXA EM ALVENARIA TIJOLO FURADO, ESP. = 10cm (40x 40x60cm), FUNDO DE 
CONCRETO, IXCETO ESCAVAÇÃO ETAMPA UN 121,26 

18.6.37 C4838 
CAIXA EM ALVENARIA TIJOLO FURADO, ESP. = 10cm (60x 60x60cm), FUNDO DE 
CONCRETO, EXCETO ESCAVAÇÃO E TAMPA UN 175,94 

18.6.38 C4839 CAIXA EM ALVENARIA TIJOLO FURADO, ESP. =10cm (80x 80x60cm), FUNDO DE 
CONCRETO, IXCETO ESCAVAÇÃO E TAMPA UN 226,52 

18.6.39 C4840 
CAIXA EM ALVENARIA TIJOLO FURADO, ESP. = 10cm (100x100x80cm), FUNDO DE 
CONCRETO, IXCETO ESCAVAÇÃO E TAMPA UN 361,78 

18.6.40 C4841 CAIXA EM ALVENARIA TIJOLO FURADO, ESP. =10cm (30x 30x40cm), LASTRO DE BRITA, 
EXCETO ESCAVAÇÃO E TAMPA UN 62,96 

8.6.41 C4842 
CAIXA EM ALVENARIA TIJOLO FURADO, ESP. = 10cm (40x 40x60cm), LASTRO DE BRITA, 
EXCETO ESCAVAÇÃO E TAMPA UN 114,74 

18.6.42 C4843 CAIXA EM ALVENARIA TIJOLO FURADO, ESP. = 10cm (60x 60x60cm), LASTRO DE BRITA, 
EXCETO ESCAVAÇÃO E TAMPA UN 162,90 

18.6.43 C4844 CAIXA EM ALVENARIA TIJOLO FURADO, ESP. = 10cm (80x 80x60cm), LASTRO DE BRITA, 
EXCETO ESCAVAÇÃO E TAMPA UN 210,21 

18.6.44 C4845 CAIXA EM ALVENARIATIJOLO FURADO, ESP. =10cm (100x100x80cm), LASTRO EM 
BRITA, EXCETO ESCAVAÇÃO E TAMPA UN 335,69 

18.6.45 C3927 CAIXA DE PASSAGEM TIPO A P/ BALIZAMENTO NOTURNO (80x80x80cm) UN 617,36 

18.6.46 C3928 CAIXA DE PASSAGEM TIPO B PI BALIZAMENTO NOTURNO (150x150x80cm) UN 1.105,57 

18.6.47 C0654 CAIXA PRÉ MOLDADA CONC.P/AR CONDICIONADO UN 150,52 

18.6.48 C0856 CONDULETE DE PVC DE 1/2", TIPO C - E - LL - LR UN 14,14 

18.6.49 C0857 CONDULETE DE PVC DE 3l4" TIPO C - E - LL - LR UN 18,49 

18.6.50 C0855 CONDULETE DE PVC DE 1"TIPO C -E-LL -LR UN 25,43 

18.6.51 C1406 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BARRAMENTO DE COBRE PIQUADROS KG 106,68 

18.6.52 C3781 UN 2.173,16 MEDIÇÃO TRIFÃSICA INSTALADA EM MURO -SAÍDA SUBTRRÃNEA 

18.6.53 C3564 MUTIRÃO MISTO - CAIXA DE LIGAÇÃO EM CHAPA AÇO ESTAMPADA, 3"X3", 4"X2", 4"X4" UN 4,08 

18.6.54 C3578 MUTIRÃO MISTO -QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE UN 62,87 

18.6.55 C1895 PETROLET ALUMINIO DE I/2", TIPO T-X -L nrl-rOra, ~ 
UN 14,52 

18.6.56 C7890 
,_,_f+ 

PE7ROLET ALUM(NIO DE 3/4", TIPO T-X -L ALMEIDA DA SILV/-, UN 19,61 

18.6.57 C1894 PETROLET ALUMWIO DE 1", TIPO T -X -L F'Rt31D~~"'•' `- - K ' UN 26,64 
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18.6.58 C1893 PETROLET ALUMÍNIO DE 1 1/4", TIPO T- X - L UN 39,03 

18.6.59 C1892 PETROLET ALUMÍNIO DE 11/2", TIPO T-X -L UN 44,03 

18.6.60 C1896 PETROLET ALUMÍNIO DE 2", TIPO T -X -L UN 60,20 

18.6.61 C1887 PETROLET ALUMÍNIO DE21/2", TIPO T -X -L UN 102,84 

18.6.62 C1889 PETROLET ALUMÍNIO DE 3", TIPO T -X -L UN 139,33 

18.6.63 C1888 PETROLET ALUMÍNIO DE 31/2", TIPO T -X -L UN 151,70 

18.6.64 C1891 PETROLET ALUMÍNIO DE 4", TIPO T -X -L UN 240,79 

18.6.65 C1946 PONTE DE CRUZAMENTO EM CAIXA DE DERIVAÇÃO UN 17,02 

18.6.66 C2064 QUADRO ANUNCIADOR DE ENFERMARIA UN 132,37 

18.6.67 C2090 QUADRO P/MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO UN 1.174,60 

18.6.68 C2092 QUADRO P/MEDIÇÃO PRIMÁRIA 15KV UN 1.138,90 

~i.69 C2091 QUADRO P/MEDIÇÃO PRIMARIA 15KV HORA-SAZONAL UN 1.150,46 

18.6.70 C2065 QUADRO DE COMANDO DE BOMBAS -COMPLETO UN 307,87 

18.6.71 C2076 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EMBUTIR ATE 3 DIVISÕES, S/BARRAMENTO UN 65,56 

18.6.72 C2078 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EMBUTIR ATE 6 DIVISÕES, S/BARRAMENTO UN 75,48 

18.6.73 C2066 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ SOBREPOR ATE 6 DIVISÕES, C/BARRAMENTO UN 161,06 

18.6.74 C2077 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATE 6 DIVISÕES, C/BARRAMENTO UN 161,06 

18.6.75 C2067 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 12 DIVISÕES 207X332X95mm, 
C/BARRAMENTO UN 246,40 

18.6.76 C2068 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 24 DIVISÕES 332X332X95mm, 
C/BARRAMENTO UN 299,94 

18.6.77 C2069 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 36 DIVISÕES 457X332X95mm, C/ 
BARRAMENTO UN 365,99 

18.6.78 C2071 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 72 DIVISÕES 457X646X95mm, 
C/BARRAMENTO UN 621,12 

18.6.79 C2070 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 72 DIVISÕES 457X646X150mm, 
C/BARRAMENTO UN 652,30 

18.6.80 C2072 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ SOBREPOR ATÉ 12 DIVISÕES 255X315X135mm, 
C/BARRAMENTO UN 264,23 

~~
ll

►16.81 
!!l~~~111 C2075 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ.SOBREPOR ATÉ 24 DIVISÕES 450X315X135mm, 

C/BARRAMENTO UN 354,95 

18.6.82 C2074 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ.SOBREPOR ATE 64 DIVISÕES 650X440X205mm, 
C/BARRAMENTO UN 619,71 

18.6.83 C2073 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ SOBREPOR ATÉ 128 DIVISÕES 650X875X205mm, 
C/BARRAMENTO UN 907,83 

18.6.84 C2062 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO GERAL BAIXA TENSÃO, C/ACESSÓRIOS -1 UN DE MEDIÇÃO UN 1.947,71 

18.6.85 C2061 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO GERAL BAIXA TENSÃO, C/ACESSÓRIOS-3UN DE MEDIÇÃO UN 2.579,59 

18.6.86 C2084 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, PADRÃO TELEBRÃS 200X200X120mm UN 69,23 

18.6.87 C2085 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, PADRÃO TELEBRÁS 40DX400X120mm UN 118,15 

18.6.88 C2086 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, PADRÃO TELEBRÁS 600X600X120mm UN 183,67 

18.6.89 C2087 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, PADRÃO TELEBRÃS SOOXSOOX120mm UN 37.2,92 

18.6.90 C2080 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, PADRÃO TELEBRÁS 1200X1000X150mm UN 474,07 

18.6.91 C2081 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, PADRÃO TELEBRÁS 1200X1200X150mm UN 524,07 

18.6.92 C2079 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PADRÃO TELEBRÁS-1200X1500X150mm UN 567,93 

18.6.93 C2082 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, PADRÃO TELEBRÁS 1200X1700X150mm N 875,98 

18.6.94 C2088 QUADRO DE FORÇA, C/ BARRAMENTO (0.90X1.90X0.60)M UN 2.761,94 

78.6.95 C2089 QUADRO DE FORÇA, C/ BARRAMENTO (1.80X1.90X0.60)M UN 5.400,04 

18.6.96 C3925 QUADRO DE FORÇA P/ 10kW ~ UN 9.987,43 

18.6.97 C3579 QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE -PADRÃO POPULAR AN-~ n  I } XVI L¿A UN 77,39 

18.6.98 C4052 QUADRO METÁLICO (600 x400x400)mm-INSTALADO p,L.MEIDA D~SI ~V ~ UN 1.037,90 

PRA E7;},ZAptUHICIP4t DE 0.COP ARA 
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18.6.99 C2299 TAMPA DE CONCRETO ESP.= Scm P/CAIXA EM ALVENARIA M2 156,07 

18.7 FIOS, CABOS E ACESSÓRIOS 4.322,14 

18.7.1 C4038 ACESSÓRIOS DE BAIXA TENSÃO CJ 357,45 

18.7.2 C0111 ARAME GALVANIZADO PARA PESCA M 2,06 

18.7.3 C3750 CABO DE FIBRA ÓPTICA, 01 PAR M 5,83 

18.7.4 C3751 CABO DE FIBRA ÓPTICA, 02 PARES M 6,94 

18.7.5 C3752 CABO DE FIBRA ÓPTICA, 03 PARES M 7,Sí 

18.7.6 C3753 CABO DE FIBRA ÓPTICA, 04 PARES M 7,89 

18.7.7 C0522 CABO COBRE NU 6MM2 M 7,90 

18.7.8 C0517 CABO COBRE NU 10MM2 M 9,36 

~.7.9 C0518 CABO COBRE NU 16MM2 M 12,85 

.... .10 C0519 CABO COBRE NU 25MM2 M 17,33 

18.7.11 C0520 CABO COBRE NU 35MM2 M 23,14 

18.7.12 C0521 CABO COBRE NU 50MM2 M 32,51 

18.7.13 C0523 CABO COBRE NU 70MM2 M 43,38 

18.7.14 C3907 CABO COBRE NU, FORMAÇÃO 7 FIOS, 10mm' M 9,55 

18.7.15 C4558 CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm' M 7,16 

18.7.16 C4377 CABO EM PVC 1000V 2,5 mm' M 5,40 

18.7.17 C0554 CABO EM PVC 1000V 4MM2 M 6,74 

18.7.16 C0556 CABO EM PVC 1000V 6MM2 M 7,60 

18.7.19 C0547 CABO EM PVC 1000V 10MM2 M 10,26 

18.7.20 CO550 CABO EM PVC 1000V 16MM2 M 13,96 

18.7.21 C0553 CABO EM PVC 1000V 25MM2 M 18,85 

18.7.22 C055S CABO EM PVC í000V 35MM2 M 25,19 

18.7.23 C0555 CABO EM PVC í000V 50MM2 M 36,26 

.7.24 C0559 CABO EM PVC 1000V 70MM2 M 47,31 

..7.25 C0557 CABO EM PVC 1000V 95MM2 M 59,86 

18.7.26 C0548 CABO EM PVC 1000V 120MM2 M 77,64 

18.7.27 C0549 CABO EM PVC 1000V 150MM2 M 96,20 

18.7.28 CO551 CABO EM PVC 1000V 185MM2 M 119,27 

18.7 29 C0552 CABO EM PVC 1000V 240MM2 M 155,28 

16.7.30 C4771 CABO EM PVC 1000V 300MM2 M 194,28 

18.7.31 C4818 CABO EM PVC 1000V 400MM2 M 254,75 

18.7.32 C4538 CABO EM PVC 15000V 35MM2 M 48,90 

16.7.33 C4539 CABO EM PVC 15000V 120MM2 M 103,16 

16.7.34 C0540 CABO ISOLADO PVC 750V 2,5MM2 M 5,05 

18.7.35 C0534 CABO ISOLADO PVC 750V 4MM2 M 5,99 

16.7.36 C0537 CABO ISOLADO PVC 750V 6MM2 M 7,29 

18.7.37 C0524 CABO ISOLADO PVC 750V 10MM2 M 9,81 

18.7.36 C0527 CABO ISOLADO PVC 750V 16MM2 M 13,27 

18.7.39 C0530 CABO ISOLADO PVC 750V 25 MM2 M 17,81 

18.7.40 C0532 CABO ISOLADO PVC 750V 35MM2 A~.)TONIA F A M 24,45 

18.7.41 C0536 CABO ISOLADO PVC 750V SOMM2 A(.,MEIDAD SILVA M 31,58 

18.7.42 C0538 CABO ISOLADO PVC 750V 70MM2 Pl2ESICS ̂ 'x~•"'~`-~ ~ ^" 
Bbkeklr9G! N; gif•cL! '• GC^p.~~i M 42,60 



GovsRxo no 
ES'Iè1ll0 0o CEAxá 
Seachtriq dn lnfrnesfrulrsrn 

026. 

~~Pp DEA
R

TABELA UNIFICADA SEINFRA ~ 

1 - ENC. SOCIAIS 85,20% B~DI~o,00°/u~~ PE

F7çLL __~ 
~ 

ITEM ÇÓD1G0 : r .., i ~;~;: ~ ~~ - [),ESCRIÇ~Ã6k ( _ 
1.r 

° . 
#*` Uãt~ 

~4

~„-DLIBARIP~„ ~ 

18.7.43 C0539 CABO ISOLADO PVC 750V 95MM2 M 54,21 

18.7.44 C0525 CABO ISOLADO PVC 750V 120MM2 M 72,00 

18.7.45 C0526 CABO ISOLADO PVC 750V 150MM2 M 88,15 

18.7.46 C0528 CABO ISOLADO PVC 750V 185MM2 M 107,53 

18.7.47 C0529 CABO ISOLADO PVC 750V 240MM2 M 135,78 

18.7.48 C0531 CABO ISOLADO PVC 750V 300MM2 M 173,03 

18.7.49 C0533 CABO ISOLADO PVC 750V 400MM2 M 230,46 

18.7.50 C0535 CABO ISOLADO PVC 750V 500MM2 M 267,72 

18.7.51 C0541 CABO LÓGICO 4 PARES, CATEGORIA 3 -UTP (10 MPBS) M 9,37 

18.7.52 C0542 CABO LÓGICO 4 PARES, CATEGORIA 4 -UTP (20 MPBS) M 9,68 

18.7.53 C0543 CABO LÓGICO 4 PARES, CATEGORIA 5 -UTP (100 MBPS) M 10,04 

.54 C4533 CASO LÓGICO 4 PARES, CATEGORIA 6 -UTP M 10,51 

8.7.55 C4534 CABO LÓGICO CTP APL-100 - 50 M 37,80 

18.7.56 C0544 CABO LÓGICON(DEO COAXIAL 50 (OHMS) M 9,58 

18.7.57 C0545 CABO LÓGICON(DEO COAXIAL 75 (OHMS) M 9,85 

18.7.58 C0546 CABO LÓGICON(DEO COAXIAL 95 (OHMS) M 10,15 

18.7.59 C4031 CABO SINGELO ISOLAÇÃO 15 kV, DIÃMETRO 25 mm' -INSTALADO M 36,14 

18.7.60 C0562 M 5,34 CABO TELEFÓNICO CCI - 1 

18.7.61 C0563 CABO TELEFÓNICO CCI - 2 M 5,71 

18.7.62 C0564 CABO TELEFÓNICO CCI - 3 M 5,95 

18.7.63 C0565 CABO TELEFÕNICO CCI-4 M 6,16 

18.7.64 C0566 CABO TELEFÓNICO CCI - 5 M 6,46 

18.7.65 C0567 CABO TELEFÓNICO CCI - 6 M 7,05 

18.7.fi6 CO568 CABO TELEFÓNICO CI 50-10 M 13,25 

18.7.67 C0570 CABO TELEFÓNICO CI 50-20 M 18,02 

18.7.68 C0572 CABO TELEFÓNICO CI 50-30 M 21,59 

.7.69 C0573 CABO TELEFÓNICO CI 50-50 M 31,28 

18.7.70 C0569 CABO TELEFÓNICO CI 50-100 M 47,15 

18.7.71 C0571 CABO TELEFÓNICO CI 50-200 M 78,54 

18.7.72 C0574 CABO TELEFÓNICO CTP-APL 10 M 14,77 

18.7.73 C0575 CABO TELEFÓNICO CTP-APL 20 M 19,66 

18.7.74 C0578 CABO TELEFÓNICO CTP-APL 30 M 23,77 

18.7.75 C0579 CABO TELEFÓNICO CTP-APL 50 M 30,54 

18.7.76 C0576 CABO TELEFÓNICO CTP-APL 100 M 44,71 

18.7.77 C0577 CABO TELEFÓNICO CTP-APL 200 M 53,20 

18.7.78 C0560 M 6,28 CABO TELEFÓNICO CCE-2 

18.7.79 C0561 CABO TELEFÓNICO CCE - 3 M 6,50 

18.7.80 C3908 CABO UNIPOLAR ISOLADO EM EPR 3,6/6kV, 10mm' M 36,28 

18.7.81 C0798 CLEATS PARA FIAÇÃO APARENTE UN 4,25 

18.7.82 C3565 CLEATS PARA FIAÇÃO APARENTE (MUTIRÃO MISTO) UN 2,80 

18.7.83 C3911 CONECTOR DE ATERRAMENTO TIPO K2C17-10mm BURDY UN 14,74 

18.7.84 C0859 CONECTOR SPLIT- BOLT P/ CABOS ATE 16MM2 UN 5,77 

18.7.85 C0860 CONECTOR SPLIT -BOLT P/CABOS ATE 35MM2 AIvTOT` 
A~~f✓)nA 

LZA 
A SILVA UN 8,19 

18.7.86 C0858 CONECTOR SPLIT -BOLT P/CABOS ATE 120MM2 F)RESIDEN`A ~k ̀ -~'n',~~~ UN 15,18 
PREFEI+ 
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18.7.87 C0661 CONECTOR SPLIT - BOLT P/ CABOS ATE 500MM2 UN 84,63 

18.7.88 C0669 CORDOALHA COBRE NÚ 35MM2 E ISOLADORES P/PARA-RAIO M 35,86 

18.7.89 C0870 CORDOALHA COBRE NÚ 70MM2 E ISOLADORES P/PARA-RAIO M 57,74 

18.7.90 C1369 FIO ISOLADO PVC P/750V 0.5MM2 M 2,74 

18.7.91 C1370 FIO ISOLADO PVC P/750V 0.75MM2 M 3,23 

18.7.92 C1373 FIO ISOLADO PVC P/750V 1MM2 M 3,58 

18.7.93 C1371 FIO ISOLADO PVC P/750V 1.5 MM2 M 4,04 

18.7.94 C1374 FIO ISOLADO PVC P/750V 2.5 MM2 M 4,84 

18.7.95 C1375 FIO ISOLADO PVC P/750V 4MM2 M 6,05 

18.7.96 C1376 FIO ISOLADO PVC P/750V 6MM2 M 7,20 

~R.7.97 C1372 FIO ISOLADO PVC P/750V 10MM2 M 9,42 

~/.98 C1377 FIO PARALELO ISOLADO, (2 X 0,75 )MM2 M 3,44 

18.7.99 C1378 FIO PARALELO ISOLADO, (2 X 1,00 )MM2 M 4,52 

18.7.100 C1379 FIO PARALELO ISOLADO, (2 X 1,50 )MM2 M 6,65 

18.7.101 C3572 HASTE DE FERRO GALVANIZADO 1.20m PARA ATERRAMENTO (MUTIRÃO MISTO) UN 20,94 

18.7.102 C3922 KIT CONECTOR SN-10, 5kV-20A, CABO 10mm' UN 91,32 

18.7.103 C3570 MUTIRÃO MISTO- FIO ISOLADO PVC P/750V 1.5MM2 M 2,59 

18.7.104 C3563 MUTIRÃO MISTO -CABO ISOLADO PVC 750V 6MM2 M 5,40 

18.7.105 C3571 MUTIRÃO MISTO -FIO PARALELO ISOLADO, (2X0,75)MM2 M 2,42 

18.7.106 C2455 TERMINAL DE PRESSÃO P/ CABOS ATÉ 16MM2 UN 9,74 

18.7.107 C2457 UN 14,98 TERMINAL DE PRESSÃO P/ CABOS ATÉ 35MM2 

18.7.108 C2454 UN 20,06 TERMINAL DE PRESSÃO P/ CABOS ATÉ 120MM2 

18.7.109 C2456 TERMINAL DE PRESSÃO P/ CABOS ATÉ 240MM2 UN 27,13 

18.7.110 C2458 TERMINAL DE PRESSÃO P/ CABOS ATÉ 500MM2 UN 56,40 

18.7.111 C2459 TERMINAL DE PRESSÃO P/ VERGALHÓES DE COBRE 3/8" UN 26,52 

7.112 C3482 UN 3,43 TERMINAL OLHAL PARA CABO DE 1,50MM2 Ã 2,50MM2 

.7.113 C3483 TERMINAL OLHAL PARA CABO DE 4,OOMM2 A 6,OOMM2 UN 3,58 

18.7.114 C3478 VERGALHÃO ROSCA TOTAL DE 3/8" M 8,41 

18.8 BASES, CHAVES E DISJUNTORES 137.919,41 

18.8.1 C0380 BASE DE FUSIVEL DIAZED EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO ATÉ 25A UN 35,88 

18.8.2 C0381 BASE DE FUSIVEL DIAZED EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO ATÉ 63A UN 42,64 

18.8.3 C0382 BASE DE FUSIVEL NH 00 EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO ATÉ 125A UN 49,39 

18.8.4 C0376 BASE DE FUSÍVEL TIPO'NH' 1 ATÉ 250A EM QUADRO DE LUZ E FORÇA UN 134,81 

18.8.5 C0377 BASE DE FUSIVEL TIPO'NH' 2 ATÉ 400A EM QUADRO DE LUZ E FORÇA UN 148,12 

18.8.6 C0378 BASE DE FUSÍVEL TIPO'NH' 3 ATÉ 630A EM QUADRO DE FORÇA UN 221,51 

18.8.7 C0379 BASE DE FUSIVEL TIPO'NH' 4 ATÉ 1250A EM QUADRO DE FORÇA UN 1.031,43 

18.8.8 C4057 CHAVE PRESSOSTATICA 2" -INSTALADO UN 391,00 

18.8.9 C4769 CHAVE REVERSORA TRIPOLAR SOB CARGA 630A UN 4.476,44 

18.8.10 C0789 CHAVE SECCIONADORA TRIPOLAR ACIONAM.FRONTAL ROTATIV016A U
J

N 150,35 

18.8.11 C0792 CHAVE SECCIONADORA TRIPOLAR ACIONAM.FRONTAL ROTATIVO 25A ~uN 177,58 

18.8.12 C0793 CHAVE SECCIONADORA TRIPOLAR ACIONAM.FRONTAL ROTATIV040A / UN 277,91 

18.8.13 C0794 CHAVE SECCIONADORA TRIPOLAR ACIONAM.FRONTAL ROTATIVO 63A UN 352,83 

18.8.14 C0787 CHAVE SECCIONADORA TRIPOLAR ACIONAM.FRONTAL ROTAT~/~11U~AN( LA UN 609,67 

18.8.15 C0788 CHAVE SECCIONADORA TRIPOLAR ACIONAM.FRONTAL RO~Í7.~G~ p` U ~ (Lv~ UN •~ut-r-~ fí-i 2A 669,97 
F~Kea,~_,. „~ 
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18.8.16 C0790 CHAVE SECCIONADORA TRIPOLAR ACIONAM.FRONTAL ROTATIV0200A UN 424,04 

18.8.17 C0791 CHAVE SECCIONADORA TRIPOLAR ACIONAM.FRONTAL ROTATIV0250A UN 424,04 

18.8.18 C0783 CHAVE SECCIONADORA ACIONAMENTO POR ALAVANCA.MONOPOLAR 40A UN 141,38 

18.8.19 C0785 CHAVE SECCIONADORA ACIONAMENTO POR ALAVANCA.TRIPOLAR 40A UN 170,08 

18.8.20 C0786 CHAVE SECCIONADORA ACIONAMENTO POR ALAVANCA.TRIPOLAR 63A UN 275,91 

18.8.21 C0784 CHAVE SECCIONADORA ACIONAMENTO POR ALAVANCA.TRIPOLAR 100A UN 427,77 

18.8.22 C4032 CHAVE SECCIONADORA C/ FUSÍVEL, ABERTURA SOB CARGA, 15 kV, 160 A -INSTALADO UN 1.445,10 

18.8.23 C4037 CHAVE SELETORA DE 3 POSIÇÕES -INSTALADO UN 103,50 

18.8.24 C4036 CONTACTOR 65A -INSTALADO UN 529,30 

18.8.25 C0780 CONTACTOR AUXILIAR 2NA+2NF UN 116,85 

18.8.26 C1092 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 10A UN 19,65 

~~ 8.27 C1093 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A UN 19,65 

~.28 C1095 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃ020A UN 19,65 

18.8.29 C1096 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A UN 19,65 

18.8.30 C1098 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 32A UN 26,33 

18.8.31 C7099 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 40A UN 26,33 

18.8.32 C1101 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 50A UN 26,33 

18.6.33 C1081 DISJUNTOR BIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUICAO 10A UN 72,67 

18.8.34 C1082 DISJUNTOR BIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A UN 72,67 

18.8.35 C1084 DISJUNTOR BIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A UN 72,67 

18.8.36 C1085 DISJUNTOR BIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A UN 72,67 

18.8.37 C1087 DISJUNTOR BIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 32A UN 72,67 

18.8.38 C1088 DISJUNTOR BIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 40A UN 72,67 

18.8.39 C1090 DISJUNTOR BIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO SOA UN 72,67 

18.8.40 C4530 DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-16A -40A, 30mA UN 138,98 

18.8.41 C4531 DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-80A, 30mA UN 237,33 

8.42 C4815 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR 125 A, COM CAIXA MOLDADA 10 KA UN 459,38 

18.8.43 C4816 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR 175 A, COM CAIXA MOLDADA 10 KA UN 895,38 

18.8.44 C4817 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR 250 A, COM CAIXA MOLDADA 10 KA UN 1.033,88 

16.8.45 C4774 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 800A/600V UN 3.793,82 

18.8.46 C4934 
DISJUNTOR TÉRMICO E MAGNÉTICO AJUSTÁVEIS, TRIPOLAR DE 350 ATE 400A, 
CAPACIDADE DE INTERRUPCAO DE 35KA UN 1.601,50 

18.8.47 C4935 DISJUNTOR TÉRMICO E MAGNÉTICO AJUSTÁVEIS, TRIPOLAR DE 450 ATE 600A, 
CAPACIDADE DE INTERRUPCAO DE 35KA UN 3.777,78 

18.8.48 C7106 DISJUNTOR TRIPOLAR C/ACIONAMENTO NA PORTA DO O.D.ATE 16 A UN 78,74 

18.8.49 C7111 DISJUNTOR TRIPOLAR C/ACIONAMENTO NA PORTA DO O.D.ATE 32A UN 86,24 

18.8.50 C1114 DISJUNTOR TRIPOLAR C/ACIONAMENTO NA PORTA DO O.D.ATE 63A UN 125,55 

18.8.51 C1104 DISJUNTOR TRIPOLAR C/ACIONAMENTO NA PORTA DO O.D.ATE 100A UN 208,71 

18.8.52 C1108 DISJUNTOR TRIPOLAR CIACIONAMENTO NA PORTA DO O.D.ATE 160A UN / 250,23 

18.8.53 C1109 DISJUNTOR TRIPOLAR CIACIONAMENTO NA PORTA DO O.D.ATE 250A 1.964,18 

18.8.54 C1112 DISJUNTOR TRIPOLAR C/ACIONAMENTO NA PORTA DO O.D.ATE 400A UN 2.177,18 

18.8.55 C1113 DISJUNTOR TRIPOLAR C/ACIONAMENTO NA PORTA DO O.D.ATE 630A UN 2.997,01 

18.8.56 C1103 DISJUNTOR TRIPOLAR C/ACIONAMENTO NA PORTA DO O.D.ATE 1000A ~ ., ~ UN 12.854,24 
H1v I vi~-rr~, t...~~. . 
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18.8.57 C1105 DISJUNTOR TRIPOLAR C/ACIONAMENTO NA PORTA DO Q.DATE 1250A UN 12.901,35 

18.8.58 C1107 DISJUNTOR TRIPOLAR C/ACIONAMENTO NA PORTADO Q.D.ATE 1600A UN 15.659,69 

18.8.59 C1115 DISJUNTOR TRIPOLAR C/ACIONAMENTO NA PORTADO Q.DATE 2500A UN 28.801,78 

18.8.60 C1110 DISJUNTOR TRIPOLAR C/ACIONAMENTO NA PORTADO Q.DATE 3150A UN 29.076,87 

18.8.61 C1116 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 175A UN 250,23 

18.6.62 Ct 118 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 10A UN 82,85 

18.8.63 C1119 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A UN 82,85 

18.8.64 C1121 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A UN 82,85 

18.8.65 C1122 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A UN 82,85 

18.8.66 C1124 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 32A UN 82,85 

~R 8.67 C1125 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 40A UN 82,85 

~.68 C1127 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 50A UN 82,85 

18.8.69 C1128 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 60A UN 93,25 

18.8.70 C1130 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 70A UN 122,68 

18.8,71 C1131 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 90A UN 122,68 

18.8.72 C1117 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 100A UN 122,68 

18.8.73 C4035 FUSÍVEL NH 100A -INSTALADO UN 15,02 

18.8.74 C3567 UN 15,29 MUTIRÃO MISTO -DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 16A 

18.8.75 C2260 SECCIONADOR FUSÍVEL DIAZED MONOPOLAR ATE 25A UN 88,09 

18.8.76 C2261 SECCIONADOR FUSIVEL DIAZED MONOPOLAR ATE 63A UN 131,09 

18.8.77 C2259 SECCIONADOR FUSIVEL DIAZED BIPOLAR.ATE 25A UN 241,49 

18.8.78 C2258 SECCIONADOR FUSIVEL DIAZED BIPOLAR ATE 63 A UN 245,89 

18.8.79 C2262 SECCIONADOR FUSÍVEL DIAZED TRIPOLAR ATE 25A, EM QUADRO DISTRIBUIÇÃO UN 231,68 

18.8.80 C2263 SECCIONADOR FUSÍVEL NH TRIPOLAR MANOBRA CICARGA.ATE 125A UN 275,48 

18.8.81 C2264 SECCIONADOR FUSÍVEL NH TRIPOLAR MANOBRA CICARGA.ATE 250A UN 514,31 

8.82 C2265 SECCIONADOR FUSÍVEL NH TRIPOLAR MANOBRA S/CARGA.ATE 250A UN 514,31 

.8.83 C2266 SECCIONADOR FUSIVEL NH TRIPOLAR MANOBRAS/CARGA.ATE 400A UN 752,59 

18.8.84 C2267 SECCIONADOR FUSIVEL NH TRIPOLAR MANOBRA SlCARGAATE 630A UN 987,10 

18.9 TOMADAS /INTERRUPTORES /ESPELHOS 2.197,64 

18.9.1 C0597 CAIXA DE AÇO INOXIDÁVEL C/ 8 TOMADAS 2P+T/250V (COMPLETA) UN 110,26 

18.9.2 C0670 CAMPAINHATIPO SIRENE ESCOLAR, C/INTERRUPTOR PULSADOR UN 166,99 

18.9.3 C0863 CONJUNTO ARSTOP COMPLETO (15 A 30A) UN 36,30 

18.9.4 C1491 INTERRUPTOR UMA TECLA BIPOLAR PARALELO 20A 250V UN 27,61 

18.9.5 C1492 INTERRUPTOR UMA TECLA PARALELO t0A 250V UN 19,79 

16.9.6 C1493 INTERRUPTOR UMA TECLA PARALELO ETOMADA UNIVERSAL 10A 250V UN 32,42 

18.9.7 C1494 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES t0A 250V UN 14,44 

18.9.8 C1498 INTERRUPTOR.UMA TECLA SIMPLES UMA PARALELA.10A.250V UN 31,53 

18.9.9 C1497 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES UMA P/CAMPAINHA 10A 250V UN 22,30 

18.9.10 C1496 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLESETOMADA UNIVERSAL 10A 250V UN 27,91 

18.9.11 C1495 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES DUAS PARALELO 10A 250V UN 47,59 

18.9.12 C1490 INTERRUPTOR UMA TECLA 10A -250V, SISTEMA"X" UN 19,39 

18.9.13 C1481 INTERRUPTOR DUAS TECLAS PARALELO t0A 250V UN 36,36 

18.9.14 C1482 INTERRUPTOR DUAS TECLAS PARALELO E TOMADA 10A 250V 
LA 

UN 44,77 

18.9.15 C1479 
APJTOPJIA 

UN 22,95 INTERRUPTOR DUAS TECLAS SIMPLES 10A 250V a1 MFIfIA DA ILVA 
PRESID~NTA• ~kt30r-IRA 
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18.9.16 C1484 INTERRUPTOR DUAS TECLAS SIMPLES UMA PARALELO 10A 250V UN 39,97 

18.9.17 C1483 INTERRUPTOR DUAS TECLAS SIMPLES E TOMADA 10A 250V UN 40,21 

18.9.18 C1480 INTERRUPTOR DUAS TECLAS IOA-250V, SISTEMA"X" UN 23,32 

18.9.19 C1485 INTERRUPTOR PULSADOR DE CAMPAINHA 10A 250V UN 15,66 

18.9.20 C7488 INTERRUPTOR TRES TECLAS PARALELO 10A 250V UN 50,19 

18.9.21 C1489 INTERRUPTOR TRES TECLAS SIMPLES 10A 250V UN 35,03 

18.9.22 C1486 INTERRUPTOR TECLA SIMPLES TECLA PARALELO E TOMADA 10A 250V UN 44,98 

18.9.23 C1487 INTERRUPTOR TIPO CHAMADA ENFERMARIA UN 20,87 

18.9.24 C3573 MUTIRÃO MISTO -INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES ETOMADA UNIVERSAL IOA 
250V UN 22,54 

18.9.25 C3581 MUTIRÃO MISTO -SOOUETE DE BAQUELITE UN 5,22 

26 C1928 PLACA P/CAIXA ESTAMPADA 4"X2" OU 3"X3" UN 4,24 

.9.27 C1929 PLACA P/CAIXA ESTAMPADA 4"X4" UN 7,49 

18.9.28 C1942 PLUG TRIPOLAR (3P+T) - 32AI380V UN 47,08 

18.9.29 C3580 SOQUETE DE BAQUELITE -PADRÃO POPULAR UN 7,40 

18.9.30 C2298 TAMPA CEGA PLÁSTICA, SISTEMA"X" UN 10,89 

18.9.31 C2484 TOMADA 2 POLOS MAIS TERRA 20A 250V UN 16,41 

18.9.32 C2480 TOMADA 2 POLOS MAIS TERRA 20A- 250V, SISTEMA "X" UN 22,95 

18.9.33 C2481 TOMADA ClTRAVA MECÃNICA E PLUG DE EMBUTIR 30A/250V UN 61,61 

18.9.34 C2482 TOMADA C/TRAVA MECÃNICA E PLUG, DE SOBREPOR 30A/250V UN 61,61 

18.9.35 C4792 UN 21,57 TOMADA DUPLA DE EMBUTIR 2P+T t0A-250V 

16.9.36 C4931 TOMADA DUPLA DE PISO PARA LÓGICA RJ45, 8 FIOS, CAT-6E, COMPLETA 
(PLACA/TAMPA EM LATÃO 4"x4", COM 2 CONECTORES, EXCETO CAIXA 4"X4") UN 86,47 

18.9.37 C4117 TOMADA ENERGIZADA TIPO PLUG DE GUITARRA PARA SPOT ORIENTÁVEL DE 50W. 
EMBUTIDA NO FORRO DE GESSO. DEMANDA TOTAL 60% UN 20,42 

18.9.38 C2486 TOMADA PlTELEFONE 4 POLOS PADR,gO TELEBRAS UN 25,39 

18.9.39 C2487 TOMADA P/TELEFONE 4 POLOS, SISTEMA "X" UN 26,04 

9.40 C2488 TOMADA P(fELEFONE.PINO JACK 1/4" UN 20,07 

.9.41 C2485 TOMADA P/COMPUTADOR, SISTEMA"X" UN 24,41 

18 9 42 C4174 TOMADA PARA LÓGICA, COM 1 CONECTOR RJ45, 8 FIOS, CAT-5E, COMPLETA PARA 
CAIXA 4"x4" (NÃO INCLUSA) 

UN 45,92 

18.9.43 C4920 TOMADA PARA LÓGICA, COM 2 CONECTORES RJ45, 8 FIOS, CAT-5E, COMPLETA PARA 
CAIXA 4"x4" (NÃO INCLUSA) 

UN 68,75 

18.9.44 C4921 UN 41,19 TOMADA PARA LÓGICA, COM 1 CONECTOR RJ45, 8 FIOS, CAT-5E, COMPLETA PARA 
CAIXA 4"x2" (NÃO INCLUSA) 

18.9.45 C4794 TOMADA PARA LÓGICA, COM 2 CONECTORES RJ45, 8 FIOS, CAT-5E, COMPLETA PARA 
CAIXA 4"x2" (NÃO INCLUSA) 

UN 50,45 

18.9.46 C3486 TOMADA P! PISO FÉMEA PARA RJ-11 (TELEFÓNICA) UN 70,77 

18.9.47 C4793 TOMADA SIMPLES DE PISO 2P+T 20A-250V C/PLACA EM LATÃO CAIXA 4"X2" (NÃO 
INCLUI A CAIXA) 

UN 44,59 

18.9.48 C4932 UN 50,58 TOMADA SIMPLES DE PISO PARA LÓGICA RJ45, 8 FIOS, CAT-6E, COMPLETA 
(PLACA/TAMPA EM LATÃO 4"x2", COM 1 CONECTOR, EXCETO CAIXA 4'~C2'~ 

18.9.49 C2490 UN 54,51 TOMADA TRIPOLAR, MAIS TERRA-25A/250V 

18.9.50 C2491 TOMADA TRIPOLAR, MAIS TERRA-30A/250V UN 68,29 

18.9.51 C2489 TOMADA TRIPOLAR (3P+T)-32A/380V UN 58,17 

18.9.52 C2493 TOMADA UNIVERSAL 10A 250V UN 13,81 

18.9.53 C2492 TOMADA UNIVERSAL 10A - 250V, SISTEMA "X" UN 20,89 

18.9.54 C2494 TOMADA VOLTAMP - 30A (MACHO/FEMEA) UN 68,03 

18.9.55 C2495 
ANTONI t_. !~ 

UN 119,04 TOMADA VOLTAMP-60A (MACHO/FEMEA) /ALMEIDA IDAS LVA 
18.10 LUMINÁRIAS INTERNASIEXTERNAS/ACESSÓRIOS pRE51DEIvTA •'^~t~~~'H/~ 

- fsU, ,a 
28.2fi8,97 

I UK~ h'Ury`~ ~-• 
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18.10.1 C4371 ARANDELA BLINDADA UN 205,50 

18.10.2 C4834 

ARANDELA COM SOQUETE E-27, CORPO E GRADE FRONTAL DE PROTEÇÃO EM 
ALUM(NIO, DIFUSOR EM VIDRO TRANSPARENTE COM UMA CAMPADA ELETRÕNICA 
FLUORESCENTE COMPACTA DE 15W, COMPLETA UN 86,37 

18.10.3 C4828 
ARANDELA DE SOBREPOR CORPO EM ALUMINIO, SOQUETE E-27, DIFUSOR EM VIDRO 
TEMPERADO FOSCO, COM DUAS CAMPADAS ELETRÕNICAS COMPACTAS DE 20W 
COMPLETA 

M2 75,01 

18.10.4 C4948 
ARANDELA DE SOBREPOR CORPO EM ALUMINIO, SOQUETE E-27, DIFUSOR EM VIDRO 
TEMPERADO FOSCO, COM UMA CAMPADA ELETRÕNICA COMPACTA DE 20W 
COMPLETA 

UN 68,61 

18.10.5 C4105 ARANDELA PARA FLUORESCENTE COMPACTA 18W EM ALUM(NIO ANODIZADO E 
PINTADO POR PROCESSO ELETROSTÃTICO COM UM VISOR EM VIDRO FOSCO UN 176,79 

18.10.6 C4106 ARANDELA PARA FLUORESCENTE COMPACTA 18W EM ALUM(NIO ANODIZADO E 
PINTADO POR PROCESSO ELETROSTÁTICO COM DOIS VISORES EM VIDRO FOSCO UN 202,68 

18.10.7 C4107 
ARANDELA PARA LÂMPADA INCANDESCENTE 60W EM ALUM(NIO ANODIZADO E 
PINTADO POR PROCESSO ELETROSTÃTICO COM REFLETOR EM ALUM(NIO 
ANODIZADO ALTO BRILHO 

UN 128,08 

.10.8 C4801 
BALIZADOR, CORPO DE ALUM(NIO INJETADO, BORRACHA DE VEDAÇÃO, DIFUSOR EM 
VIDRO PRENSADO, GRADE FRONTAL DE PROTEÇÃO, COM LAMP. FL. COMPLETA 15W 
OU 18W 

UN 85,26 

18.10.9 C4807 
BALIZADOR DE SOBREPOR TIPO TARTARUGA, CORPO EM ALUM(NIO E GRADE DE 
PROTEÇÃO, PARA UMA LÃMPADA LED, SOQUETE E27, POTÉNCIA 7W FATOR DE 
POTÉNCIA M(NIMO 0,92 

UN 174,11 

18.10.10 C4808 
BALIZADOR DE SOBREPOR/EMBUTIR, CORPO EM ALUM(NIO E GRADE DE PROTEÇÃO, 
PARA UMA LÃMPADA 9LED, SOQUETE E27, POTÉNCIA 1 W FATOR DE POTÉNCIA 
M(NIMO 0,93 

UN 289,11 

18.10.11 C3906 BASE METÁLICA INCL. TUBO GALVANIZADO 2" P/ LUMINÁRIA ELEVADA SN-05 UN 375,67 

18.10.12 C1029 CÉLULA FOTOELÉTRICA P/ LÃMPADA, ATÉ 250W UN 52,47 

18.10.13 C1030 CÉLULA FOTOELÉTRICA P/ LÃMPADA, ATÉ 1000W UN 52,47 

18.10.14 C4104 
CLARABÓIA ARTIFICIAL 60X200CM COM DIFUSOR APOIADO NO FORRO E LUMINÁRIA 
MAIS REATOR ELETRÕNICO APLICADOS NA LAJE PARA 2 FLUORESCENTES 32W COR 
QUENTE 

UN 142,21 

18.10.15 C3915 GLOBO PRISMÁTICO AZUL PARA LUMINÃRIA SN-05 (45W) UN 313,02 

18.10.16 C3917 GLOBO PRISMÁTICO CLARO/ÃMBAR PI LUMINÁRIA SN-05 (30W) UN 406,72 

18.10.17 C3916 GLOBO PRISMÁTICO CLARO PARA LUMINÁRIA SN-05 (30W) UN 253,72 

10.18 C3918 LÃMPADA 30W-6.6A, BASE MÉDIUM PREFOCUS UN 131,42 

10.19 C3919 LÃMPADA 45W-6.6A, BASE MÉDIUM PREFOCUS UN 131,42 

18.10.20 C4103 LP`MPADA FLUORESCENTE 32W/3000K MAIS REATOR ELETRÕNICO FIXADOS SOBRE 
SANCA UN 50,77 

18.10.21 C1765 LÃMPADA FLUORESCENTE DE 16W OU 20W (SUBSTITUIÇÃO) UN 14,02 

18.10.22 C1766 LP,MPADA FLUORESCENTE DE 32W OU 40W (SUBSTITUIÇÃO) UN 14,02 

18.10.23 C1767 LP,MPADA FLUORESCENTE, TIPO PL, ATE 13W (SUBSTITUIÇÃO) UN 16,97 

18.10.24 C1769 LÂMPADA INCANDESCENTE ATE 150W (SUBSTITUIÇÃO) UN 7,42 

18.10.25 C1763 LÃMPADA MISTA DE 160 A SOOW (SUBSTITUIÇÃO) UN 62,26 

18.10.26 C1771 LÃMPADA VAPOR DE MERCÚRIO ATE 250W (SUBSTITUIÇÃO) UN 41,38 

18.10.27 C1773 LÃMPADA VAPOR DE MERCÚRIO ATÉ 400W (SUBSTITUIÇÃO) UN 54,49 

18.10.28 C1772 UN 54,49 LÃMPADA VAPOR DE MERCÚRIO ATE 400W (SUBSTITUIÇÃO) 

18.10.29 C1776 LÃMPADA VAPOR DE SÓDIO ATE 70W (SUBSTITUIÇÃO) UN 36,32 

18.10.30 C1774 LÃMPADA VAPOR DE SÓDIO ATE 250W (SUBSTITUIÇÃO) UN 49,72 

18.10.31 C1775 LÃMPADA VAPOR DE SÓDIO ATE 400W (SUBSTITUIÇÃO) UN 54,82 

18.10.32 C1777 411,69 LÃMPADA VAPOR METÁLICO ATE 1000W (SUBSTITUIÇÃO) 

18.10.33 C1778 UN 442,46 LP,MPADA VAPOR METÁLICO ATE 2000W (SUBSTITUIÇÃO) 

18.10.34 C4111 
LUMINÁRIA APLICADA NAS LATERAIS DAS PAREDES EXPOSITORAS EM CHAP DE Ç 

L 
A S 

LA UN 
I LVA 

295,54 PINTADA COM REFLETOR DE ALUM(NIO ANODIZADO ALTO BRILHO E~I(c~J~ 
VIDRO TRANSPARENTE TEMPERADO COM PONTO DE LUZ DE 300xVIA~{~7(.~p 

PRESIDEn1H 
"`tr`"ó,ri}2/1 

PREPEITUR:MU`:~C~""` F COPtARA 
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18.10.35 C4945 

LUMINÁRIA CILINDRICA DE SOBREPOR COM SOQUETE E-27, ANEL DE ARREMATE EM 
ALUMÍNIO ANODIZADO E PINTADO POR PROCESSO ELETROSTÁTICO, COM REFLETOR 
EM ALUMÍNIO ANODIZADO ALTO BRILHO, CONTROLE ANTIOFUSCAMENTO E LÂMPADA 
FLUORESCENTE ELETRÓNICA COMPACTA 1 X 15W -COMPLETA 

UN 74,79 

18.10.36 C4944 

LUMINÁRIA CILINDRICA DE EMBUTIR COM SOQUETE E-27, ANEL DE ARREMATE EM 
ALUMÍNIO ANODIZADO E PINTADO POR PROCESSO ELETROSTÁTICO COM REFLETOR 
EM ALUMÍNIO ANODIZADO ALTO BRILHO, CONTROLE ANTIOFUSCAMENTO E DIFUSOR 
EM VIDRO TEMPERADO, COM CAMPADAS FLUORESCENTES ELETRÓNICAS 
COMPACTAS DE 2 X 2DW COMPLETA 

UN 85,79 

18.10.37 C1650 LUMINÁRIA C/CAMPADA INCANDESCENTE,APROVA DE TEMPO, VAPOR, ETC. UN 69,82 

18.10.38 C1652 LUMINÁRIA COMPLETA, EMBUTIDA EM LAJE P/ PRESIDIO UN 151,61 

18.10.39 C1653 LUMINÁRIA DE ADVERTENCIA-INTERNAIEXTERNA UN 77,91 

]8.10.40 C3627 LUMINÁRIA DE ALTO RENDIMENTO, CORPO EM ALUMÍNIO FUNDIDO P/ CAMPADAS 
VAPOR DE SÓDI0400W UN 582,26 

.10.41 C4109 
LUMINÁRIA DE APLICAR EM CHAPA DE AÇO TRATADA E PINTADA EM EPÓXI BRANCO 
COM REFLETOR PARABÓLICO EM CHAPA DE ALUMÍNIO ANODIZADO ALTO BRILHO 
PARA LÃMPADA FLUORESCENTE 1X32W COR QUENTE MAIS REATOR AFP-PR 

UN 158,51 

18.10.42 C4100 

LUMINÁRIA DE EMBUTIR CILINDRICA COM ANEL DE ARREMATE EM ALUMÍNIO 
ANODIZADO E PINTADO POR PROCESSO ELETROSTÁTICO COM REFLETOR EM 
ALUMÍNIO ANODIZADO ALTO BRILHO COM CONTROLE ANTIOFUSCAMENTO PARA 
LÃMPADA FLUORESCENTE COMPACTA DE 23W 

UN 151,67 

18.10.43 C4811 

LUMINÁRIA DE EMBUTIR CILINDRICA COM CORPO EM CHAPA DE AÇO FOSFATIZADA E 
PINTADA ELETROSTATICAMENTE E REFLETOR REPUXADO EM ALUMÍNIO ANODIZADO, 
COM VIDRO JATEADO CENTRAL, PARA UMA L.AMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 
20W, COMPLETA 

UN 114,74 

16.10.44 C4799 

LUMINÁRIA DE EMBUTIR CILINDRICA COM CORPO EM CHAPA DE AÇO FOSFATIZADA E 
PINTADA ELETROSTATICAMENTE E REFLETOR REPUXADO EM ALUMÍNIO ANODIZADO, 
COM VIDRO JATEADO CENTRAL PARA DUAS LÂMPADAS FLUORESCENTES 
COMPACTAS 20W, COMPLETA 

UN 142,75 

18.10.45 C4101 

LUMINÁRIA DE EMBUTIR COM ANEL DE ARREMATE EM ALUMÍNIO ANODIZADO E 
PINTADO POR PROCESSO ELETROSTÁTICO COM REFLE70R EM ALUMÍNIO 
ANODIZADO ALTO BRILHO COM CONTROLE ANTIOFUSCAMENTO PARA LÃMPADA 
FLUORESCENTE COMPACTA DE 26W 

UN 151,67 

18.10.46 C4102 LUMINÁRIA DE EMBUTIR COM ANEL DE ARREMATE EM ALUMÍNIO ANODIZADO E 
PINTADO POR PROCESSO ELETROSTÁTICO PARA LÂMPADA DICRÓICA DE 50W UN 116,09 

.10.47 C4943 

LUMINÁRIA DE EMBUTIR COM CORPO EM CHAPA DE AÇO FOSFATIZADA E PINTADA 
ELETROSTATICAMENTE, COM REFLETOR E ALETAS PARABÓLICAS EM ALUMÍNIO 
ANODIZADO, COM 04 LÂMPADAS FLUORESCENTES TUBULARES DE 16W, MONTADA 
C/02 REATORES ELETRÓNICOS DUPLOS 2X16W - COMPLETA 

UN 200,59 

18.10.48 C4797 LUMINÁRIA DE EMBUTIR COM 2 CAMPADAS TS DE 16W ALETAS PLANAS EM CHAPA DE 
AÇO PINTADA ELETROSTATICAMENTE REFLETOR EM ALUMÍNIO COMPLETA UN 155,88 

18.10.49 C4540 LUMINÁRIA DE EMBUTIR CORPO E GRADE DE PROTEÇÃO EM LIGA DE ALUMÍNIO 
FUNDIDO, REFLETOR EM CHAPA DE ALUMÍNIO ANODIZADO UN 133,69 

18.10.50 C4809 LUMINÁRIA DE EMBUTIR, EM LED, CORPO EM ALUMÍNIO E REFLETOR EM ALUMÍNIO 
ANODIZADO DE ALTO BRILHO, POTÉNCIA MINIMA 40W E MÁXIMA DE 50W 

UN 416,89 

18.10.51 C4433 LUMINÁRIA DE EMBUTIR EM TETO, CIRCULAR, CORPO EM ALUMÍNIO ANODIZADO COM 
LÃMPADA HQI DE 70W UN 154,35 

18.10.52 C4795 

LUMINÁRIA DE EMBUTIR PARA QUATRO LA.MPADAS FLUORESCENTES TUBULARES T8 
DE 16W, CORPO E ALETAS PLANAS EM CHAPA DE AÇO TRATADA E PINTADA, COM 
ACABAMENTO EM PINTURA NA COR BRANCA, REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO, 
REATOR ELETRÓNICO 2X(2X16W), FATOR DE POTENCIA 0,98, COMPLETA 

UN 249,64 

18.10.53 C4796 

LUMINÁRIA DE EMBUTIR PARA QUATRO CAMPADAS FLUORESCENTES TUBULARES T8 
DE 16W, CORPO EM CHAPA DE AÇO TRATADA E PINTADA NA COR BRANCA, REFLETOR 
COM ACABAMENTO ESPECULAR DE ALTO BRILHO, REATOR ELETRÓNICO 2X(2X16)W, 
FATOR DE POTENCIA 0,98, COMPLETA 

UN 242,89 

18.10.54 C4394 LUMINÁRIA DE EMERGÉNCIA UN 266,42 

/171,54 18.10.55 C4412 LUMINÁRIA DE PISO MÓVEL, CORPO EM ALUMÍNIO, REFLETOR EM ALUMÍNIO 
ANODIZADO COM PROTETOR DE VIDRO EM GRADE DE ALUMÍNIO UN 

18.10.56 C4798 

LUMINÁRIA DE SOBREPOR COM CORPO EM CHAPA DE AÇO TRATADA E PINTADA NA 
COR BRANCA, REFLETOR C/ACABAMENTO ESPECULAR DE ALTO BRILHO, P/DUAS 
LÃMPADAS FLUORESCENTES TUBULARES TS DE 16W, REATOR ELETRÓNICO P/2X1 1W,~ 
FP DO CJ. 33W E FATOR DE POTÉNCIA 0,98, COMPLETA iQ'`~ ` O' 

ELz 
A 

A 
108,39 

v~j 

18.10.57 C4802 
LUMINÁRIA DE SOBREPORIEMBUTIR RETANGULAR EM PA POLYAMIDE)COM A~M EIDA 

( 

REFLETOR 
EMPMMAOPTICOPARA2LED'STUBULARESTSDE20W,TONALIDAFSt£ESiC~cvYA~¡~tG~'riRA 

5000K, COR BRANCA, GRAU DE PROTEÇÃO IP20 E 1 LED DRIVER-COMPLETAPREFEITUR=~'Uti~F ~" ~~~ p_(lG1ARP. 483,89 
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18.10.58 C4800 

LUMINÁRIA DE SOBREPOR CILINDRICA COM CORPO EM CHAPA DE AÇO FOSFATIZADA 
E PINTADA ELETROSTATICAMENTE EREFLETOR REPUXADO EM ALUM(NIO 
ANODIZADO, COM VIDRO JATEADO CENTRAL PARA DUAS LÃMPADAS 
FLUORESCENTES COMPACTAS 20W, COMPLETA 

UN 110,62 

18.10.59 C4946 

LUMINÁRIA DE SOBREPOR COM CORPO EM POLICARBONATO INJETADO E REFLETOR 
EM CHAPA DE AÇO TRATADA COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA 
EPÓXI-Pá NA COR BRANCA, DIFUSOR EM POLICARBONATO INJETADO E 
TEXTURIZADO DE ALTO IMPACTO COM ACABAMENTO EXTERNO LISO E ESTABILIZADO 
PARA RAIOS UV, VEDAÇÃO EM POLIURETANO E GRAU DE PROTEÇÃO IP-65, REATOR 
ELETRONICO COM 2 LÃMPADAS FLUORESCENTES TUBULARES DE 32W -COMPLETA 

UN 162,19 

18.10.60 C4803 
LUMINÁRIA DE SOBREPOR/EMBUTIR RETANGULAR EM PA(POLYAMIDE) COM 

UN 483,89 REFLETOR EM PMMA OPTICO PARA 4 LED'S TUBULARES TS DE 20W, TONALIDADE 
5000K, COR BRANCA, GRAU DE PROTEÇÃO IP20 E 1 LED DRIVER -COMPLETA 

18.10.61 C4804 

LUMINÁRIA DE SOBREPOR/EMBUTIRRETÁNGULAR EM ALUM(NIO CAGADO 
(ANODIZADO) COM REFLETOR EM ALUM(NIO ESPELHO, PARA 2 LED'S TUBULAR TS DE 
10W, TONALIDADE 5000K, COR BRANCA, GRAU DE PROTEÇÃO IP20 E 1 LED DRIVER -
COMPLETA 

UN 483,89 

18.10.62 C3628 
S6D10 250W 

ECORATIVA, CORPO EM ALUM(NIO FUNDIDO P/ LÃMPADAS VAPOR DE UN 477,72 

10.63 C3924 LUMINÁRIA ELEVADA MÉDIA INTENSIDADE SN-05 UN 379,71 

18.10.64 C1659 LUMINÁRIA FECHADA, BRAÇO, LENTE DE VIDRO E LÃMPADA DE VAPOR DE MERCÚRIO 
250W UN 348,72 

18.10.65 C1658 LUMINÁRIA FECHADA, BRAÇO LENTE VIDRO C/ LÁMPADA DE VAPOR DE MERCÚRIO 
400W UN 374,29 

18.10.66 C1660 LUMINÁRIA FECHADA, BRAÇO, LENTE VIDRO E LÃMPADA DE VAPOR DE SÓDIO 360W UN 405,84 

18.10.67 C1662 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA (1 X 16)W UN 74,80 

18.10.68 C1637 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA (1 X 32)W UN 91,21 

18.10.69 C1661 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA (2 X 16 )W UN 97,05 

18.10.70 C1636 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA (2 X 32)W UN 130,48 

18.10.71 C1639 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA (4X 16)W UN 195,25 

18.10.72 C1636 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA (4 X 32 )W UN 239,46 

18.10.73 C1640 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/1 LSMPADA DE 20W UN 61,83 

18.10.74 C1663 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA Cl1 CAMPADA 40W UN 62,71 

18.10.75 C1665 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/2 LSMPADAS DE 20W UN 81,85 

C1666 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/2 LÃMPADAS DE 40W UN 93,62 „10.76 

10.77 C1667 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA Cl2 LÃMPADAS DE 65W UN 167,32 

18.10.78 Ci664 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/ 3 LÃMPADAS 40W UN 113,64 

18.10.79 C1641 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C!4 CAMPADAS DE 20W UN 136,22 

18.10.80 C1642 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/4 L4MPADAS DE 40W UN 168,96 

18.10.81 C4947 

LUMINÁRIA HERMÉTICA DE EMBUTIR, COM CORPO EM CHAPA DE AÇO FOSFATIZADA E 
PINTADA ELETROSTATICAMENTE, REFLETOR E ALETAS PARABÓLICAS EM ALUM(NIO 
ANODIZADO DE ALTA PUREZA E REFLETANCIA, DIFUSOR EM VIDRO TEMPERADO E 
VEDAÇÃO AUTO-ADESIVA CURVA FOTOMÉTRICA ABERTA, COM 2 REATORES 2X16W E 
QUATRO LÃMPADAS FLUORESCENTES TUBULARES DE 16W -COMPLETA 

UN 200,09 

18.10.82 C1668 LUMINÁRIA P/MUROS FECHADA CI LÃMPADA UN 89,10 

18.10.83 C1669 LUMINÁRIA PAREDE,TIPO ARANDELA C! LÃMPADA INCANDESCENTE UN 54,77 

18.10.84 C4806 LUMINÁRIA PENDENTE EM LED, CORPO EM ALUM(NIO, POTÉNCIA MINIMA 200W E 
MÁXIMA 210W 

UN 755,18 

18.10.85 C4805 
LUMINÁRIA PENDENTE EM LED, FACHO DE LUZ FECHADO (<60°), CORPO EM ALUM(NIO 
E REFLETOR EM ALUM(NIO ANODIZADO DE ALTO BRILHO, POTENCIA MINIMA 90W E 
MÁXIMA 100W -COMPLETA 

UN 495,18 

18.10.86 C4956 
LUMINÁRIA PENDENTE PARA FACHO ABERTO, COM PORTA-CAMPADA EM CERÃMICA, 
DIFUSOR EM VIDRO TEMPERADO, COM UMA LÃMPADA MULTIVAPOR METÁLICO 150W, 
COM REATOR E IGNITOR, COMPLETA 

UN 184,79 

18.10.87 C4108 

LUMINÁRIA QUADRADA EMBUTIDA NA PAREDE PARA LÃMPADA FLUORESCE 
COMPACTA 2X26W EM ALUM(NIO FUNDIDO E PINTADO POR PROCESSO 
ELETROSTÁTICO COM REFLETOR EM ALUMINIO ANODIZADO ALTO BRILHO ~ D ~ Og 
EM VIDRO TRANPARENTE PRISMÁTICO ANTONI LF.,^

UN 439,40 

ALMEiDH usx ~1~-v~-+ 
PRESID~NIA %'kL'`~~>rih'1\ 
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18.10.88 C1671 LUMINÁRIA REFLETORA COM LÃMPADA HALÕGENA DICROICA 50W UN 44,45 

18.10.89 C1670 LUMINÁRIA REFLETORA COM LÂMPADA HALÓGENA DICROICA 75W UN 63,42 

18.10.90 C1672 LUMINÁRIA REFLETORA INTERNA SIMPLES C/OU SNIDRO UN 119,44 

18.10.91 C1643 LUMINÁRIA REFLETORA.INTERNA.SIMPLES C/LÂÂMPADA MERCÚRIO UN 125,96 

18.10.92 C4957 
LUMINÁRIA TIPO BALIZADOR DE EMBUTIR COM SOQUETE E-27 PARA LÃMPADA 
FLUORESCENTE ELETRÕNICA COMPACTA DE 9W UN 55,69 

18.10.93 C1673 LUMINÁRIA TIPO GLOBO PLÁSTICO C/ LÂMPADA INCANDESCENTE UN 43,37 

18.10.94 C1674 LUMINÁRIA TIPO GLOBO VIDRO CI CAMPADA INCANDESCENTE UN 63,97 

18.10.95 C1675 LUMINÁRIA TIPO GLOBO VIDRO C/ L.ÁMPADA MISTA, ATÉ 160W UN 84,59 

18.10.96 C1676 LUMINÁRIA TIPO GLOBO VIDRO C/ LÁMPADA MISTA, ATÉ SOOW UN 118,81 

x18.10.97 C1677 LUMINÁRIA TIPO SPOT DIRECIONAL C/BRAÇO EC/L.ÁMPADA INCANDESCENTE UN 65,27 

10.98 C1678 LUMINÁRIA TIPO SPOT SIMPLES C/ LÃMPADA INCANDESCENTE UN 39,17 

18.10.99 C1875 PENDENTE OU PLAFONIER C/GLOBO LEITOSO C/ 1 LÃMPADA DE 60W UN 40,20 

18.10.100 C3921 PLACA SUPORTE P/LUMINÁRIA SN-O5 UN 277,10 

18.10.101 C2009 POSTE DE FERRO P/JARDIM H=2.SOM, C/GLOBO E I.,ÂMPADA VAPOR DE SÕDIO 70W UN 432,00 

18.10.102 C2010 POSTE DE FERRO P/JARDIM H=2.80M, C/GLOBO DE VIDRO, S/ CAMPADA UN 322,13 

18.10.103 C3625 POSTE METÁLICO CÕNICO RETO FLANGEADO H=10.Om P/02 LUMINÁRIAS 
DECORATIVAS UN 1.267,97 

18.10.104 C3626 POSTE METÁLICO DECORATIVO CÕNICO RETO FLANGEADO H=4.Om P/01 OU 02 
LUMINÁRIAS DECORATIVAS UN 1.044,63 

18.10.105 C2050 
PROJETOR C/ CAMPADA VAPOR DE MERCÚRIO DE 250W, COMPLETA (SEM 
FOTOCÉLULA) UN 257,20 

18.10.106 C2049 PROJETOR CI CAMPADA HALÕGENA DUPLO ENVELOPE DE 500W UN 189,65 

18.10.107 C2048 PROJETOR C/ LÃMPADA DE VAPOR DE MERCÚRIO DE 250W, C/FOTOCÉLULA UN 283,60 

18.10 108 C2051 PROJETOR C! LÂMPADA VAPOR METÁLICO 1000W C/FOTOCÉLULA UN 989,90 

18.10 109 C2054 PROJETOR C/ LÁMPADA DE VAPOR DE MERCÚRIO 250W, CIFOTOCÉLUL4 UN 283,60 

18.10.110 C2047 PROJETOR EM ALUMÍNIO, C/ LÃMPADA FLUORESCENTE ATÉ PL-13W UN 118,70 

,10.111 C2044 PROJETOR EM ALUMÍNIO, C/ LÃMPADA FLUORESCENTE ATÉ PL-18W UN 119,45 

18.10.112 C4915 PROJETOR EM ALUMÍNIO, C/ LÂMPADA DE VAPOR METÁLICO DE 250W, S/FOTOCÉLULA UN 296,92 

18.10.113 C2045 PROJETOR EM ALUMÍNIO, C/ LÃMPADA DE VAPOR METÁLICO E FOTOCÉLULA ATÉ 
400W UN 341,05 

18.10.114 C2046 PROJETOR EM ALUMÍNIO, C/ LÁMPADA DE VAPOR METÁLICO E FOTOCÉLULA ATÉ 
1000W UN 1.042,36 

18.10.115 C4115 
PROJETOR EM ALUMÍNIO POLIDO COM REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO E 
DIFUSOR EM VIDRO PLANO TEMPERADO TRANSPARENTE DIAMETRO = 40CM PARA 
LÃMPADA VAPOR METÁLICO 400W C/ REATOR E IGNITOR 

UN 696,68 

18.10.116 C4112 
PROJETOR EMBUTIDO NO FORRO EM CHAPA DE AÇO PINTADA COM REFLETOR DE 
ALUMÍNIO ANODIZADO ALTO BRILHO E DIFUSOR EM VIDRO TRANSPARENTE 
TEMPERADO PARA LÃMPADA DE VAPOR METÁLICO 400W CI REATOR E IGNITOR 

UN 422,63 

18.10.117 C4810 

PROJETOR, EM LED (TEMPERATURA DE COR 4000K), CORPO EM ALUMÍNIO, LENTE EM 
ACRÍLICO E VEDAÇÃO EM SILICONE, GRAU DE PROTEÇÃO IP65, POTÉNCIA MÍNIMA 
60W E MÁXIMA 70W, FLUXO LUMINOSO MINIMO 5.000LM, FATOR DE POTÉNCIA M(NIMO 
0,92 

UN 446,17, 

18.10.118 C2053 PROJETOR EXTERNO C/ CAMPADA DE VAPOR DE MERCÚRIO DE 400W, S/ 
FOTOCÉLULA UN 282,77 

18.10.119 C3912 PROLONGAMENTO P/ BASE METÁLICA EXISTENTE UN ~ 566,05 

18.10.120 C2105 REATOR AFP-220V, SIMPLES P/ LP,MPADA FLUORESCENTE (SUBSTITUIÇÃO) UN 32,74 

18.10.121 C2104 REATOR AFP-220V, DUPLO P/ CAMPADA FLUORESCENTE (SUBSTITUIÇÃO) 41,84 

18.10.122 C2106 REATOR DE PARTIDA P/ LÃMPADA VAPOR DE MERCÚRIO ATÉ 1000W UN 212,59 

18.10.123 C4110 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO COM LED BRANCO PARA FIXAÇÃO LATERAL EA~¿(. NH ~ ~ ,_~ LA DISPERSÃO A 90 GRAUS E SUPORTE DE ALUMÍNIO, ALIMENTAÇÃO,~~{2T~}~j_ ~~ 
REMOTO EM CORRENTE CONTINUA ALMEIpR ~ • ILVA M 645,87 

PR~S{DE1`p a+-<C:,~t,r~r,r, 
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18.10.124 C4113 SPOT ORIENTÁVEL PARA PLUG DE GUITARRA. PARA CAMPADAS DICRÓICAS DIVERSAS UN 150,41 

18.10.125 C4116 TRANSFORMADOR PARA LEDS UN 60,05 

18.11 LUMINÁRIAS EXTERNAS EM POSTES DE CONCRETO 40.464,80 

18.11.1 C4791 LUMINÁRIA 1 PÉTALA EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M, ALTURA LIVRE 
10,20M, LÃMPADA VAPOR METÁLICO DE 150W, INCLUSIVE O POSTE UN 2.352,37 

18.11.2 C4980 LUMINÁRIA 1 PÉTALA EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M, ALTURA LIVRE 
10,20M, L.ÁMPADA VAPOR METÁLICO DE 400W, INCLUSIVE O POSTE UN 2.417,63 

18.11.3 C4981 LUMINÁRIA 2 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M, ALTURA LIVRE 
10,20M, CAMPADA VAPOR METÁLICO DE 400W, INCLUSIVE O POSTE UN 2.905,33 

18.11.4 C4982 LUMINÁRIA 3 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M, ALTURA LIVRE 
10,20M, LÃMPADA VAPOR METÁLICO DE 400W, INCLUSIVE O POSTE UN 3.437,76 

18.11.5 C4983 LUMINÁRIA 4 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M, ALTURA LIVRE 
10,20M, LÃMPADA VAPOR METÁLICO DE 400W, INCLUSIVE O POSTE UN 3.997,72 

11.6 C5035 LUMINÁRIA 4 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=14M, ALTURA LIVRE 
12M, L4MPADA VAPOR METÁLICO DE 400W, INCLUSIVE O POSTE UN 3.199,69 

11.7 C4870 LUMINÁRIA FECHADA (1 UNIDADE) EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H= 9,OM, 
ALTURA LIVRE 7,5M, CAMPADA DE VAPOR METÁLICO DE 150W, INCLUSIVE O POSTE UN 1.494,32 

18.11.8 C4977 LUMINÁRIA FECHADA (2 UNIDADES) EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H= 9,OM, 
ALTURA LIVRE 7,5M, CAMPADA DE VAPOR METÁLICO DE 250W, INCLUSIVE O POSTE UN 2.026,09 

18.11.9 C4978 LUMINÁRIA FECHADA (1 UNIDADE) EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H= 9,OM, 
ALTURA LIVRE 7,SM, CAMPADA DE VAPOR METÁLICO DE 250W, INCLUSIVE O POSTE UN 1.610,54 

18.11.10 C4871 
LUMINÁRIA FECHADA (2 UNIDADES) EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H= 9,OM, 
ALTURA LIVRE 7,5M, LÃMPADA DE VAPOR METÁLICO DE 150W, INCLUSIVE O POSTE UN 1.904,63 

18.11.11 C5032 PROJETOR (1 UNIDADE) EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H= 8M, ALTURA LIVRE 
6,60M, LÃMPADA DE VAPOR METÁLICO DE 150W, INCLUSIVE O POSTE UN 1.134,18 

18.11.12 C5031 PROJETOR (2 UNIDADES) EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H= 8M, ALTURA LIVRE UN 1.380,22 6,60M, LF.MPADA DE VAPOR METÁLICO DE 150W, INCLUSIVE O POSTE 

18.11.13 C4984 PROJETOR (1 UNIDADE) EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=10M, ALTURA LIVRE 
8,40M, LÁMPADA DE VAPOR DE MERCÚRIO DE 250W, INCLUSIVE O POSTE UN 1.400,75 

18.11.14 C4985 PROJETOR (1 UNIDADE) EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=10M, ALTURA LIVRE 
8,40M, LÃMPADA DE VAPOR DE MERCÚRIO DE 400W, INCLUSIVE O POSTE UN 1.426,32 

18.11.15 C4986 PROJETOR (2 UNIDADES) EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=10M, ALTURA LIVRE 
8,40M, LÁMPADA DE VAPOR DE MERCÚRIO DE 250W, INCLUSIVE O POSTE UN 1.661,35 

18.11.16 C4987 PROJETOR (2 UNIDADES) EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=10M, ALTURA LIVRE 
8,40M, LÃMPADA DE VAPOR DE MERCÚRIO DE 400W, INCLUSIVE O POSTE UN 1.712,49 

.11.17 C4988 PROJETOR (3 UNIDADES) EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=10M, ALTURA LIVRE 
8,40M, LÃMPADA DE VAPOR DE MERCÚRIO DE 400W, INCLUSIVE O POSTE UN 2.006,45 

18.11.18 C5034 PROJETOR (3 UNIDADES) EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=10M, ALTURA LIVRE UN 2.091,39 8,40M, LÁMPADA DE VAPOR METÁLICO DE 400W, INCLUSIVE O POSTE 

18.11.19 C4989 PROJETOR (4 UNIDADES) EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=10M, ALTURA LIVRE UN 2.305,57 8,40M, LÃMPADA DE VAPOR DE MERCÚRIO DE 400W, INCLUSIVE O POSTE 

18.12 APARELHOS ELÉTRICOS 220.116,63 

18.12.1 C0081 AMPERÍMETRO (72X72)MM, ESC. 0-250A UN 122,25 

18.12.2 C0082 AMPER(METRO (96X96)MM, ESC. 0-500A UN 154,96 

18.12.3 C0080 AMPERÍMETRO (144X144)MM, ESC. 0-1000A UN 226,65 

18.12.4 C0101 AQUECEDOR CENTRAL ELETROAUTOMATICO220V-5060A7480W UN 921,44 

18.12.5 C0102 AQUECEDOR ELÉTRICO CAP.50 A 250L. 110/220V UN 3.916,40 

18.12.6 C0103 AQUECEDOR INDIVIDUAL ELETROAUTOMATICO 220V -4840 W UN 19,65 

18.12.7 C0465 BOTOEIRA EM ALUMINIO FUNDIDO "LIGA- DESLIGA" UN 123,00 

18.12.8 C1286 ESTABILIZADOR DE TENSÁO/CORRENTE DE IKVA UN / 188,70 

18.12.9 C1287 ESTABILIZADOR DE TENSÃO/CORRENTE DE 3KVA UN 287,92 

18.12.10 C1288 ESTABILIZADOR DE TENSÃO/CORRENTE DE 5KVA U~~ 479,69 

18.12.11 C1289 ESTABILIZADOR DE TENSÃO/CORRENTE DE 7.5KVA UN 794,07 

18.12.12 C1285 ESTABILIZADOR DE TENSÃO/CORRENTE DE 10KVA QNTC~I~JI' ZA UN 1.279,11 

18.12.13 C1354 EXAUSTOR ELETROMECÃNICO INDUSTRIAL D=400MM ALHEIO • ~A -I~U~ 1.483,39 
F'KtJIUCN ~H ~'KC~~~I u~n 
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18.12.14 C1477 INSTALAÇÃO DE EXAUSTOR ELÉTRICO TIPO DOMICILIAR UN 227,85 

18.12.15 C2276 SINALIZADOR PI ENTRADA E SAÍDA DE VEÍCULOS UN 235,01 

18.12.16 C2512 TRANSFORMADOR 2KVA MONOFASICO220V/110V UN 226,09 

18.12.17 C2517 TRANSFORMADOR DE CORRENTE EM QD -FAIXA 50 A 250/5A UN 122,32 

18.12.18 C2518 TRANSFORMADOR DE CORRENTE EM OD -FAIXA 200 A 400/5A UN 124,37 

18.12.19 C2519 TRANSFORMADOR DE CORRENTE EM QD -FAIXA 400 A 800/SA UN 131,17 

18.12.20 C2520 TRANSFORMADOR DE CORRENTE EM QD -FAIXA 1000 A 1500/5A UN 148,79 

18.12.21 C4059 TRANSFORMADOR DE CORRENTE 15 KV -INSTALADO UN 835,55 

18.12.22 C4404 TRANSFORMADOR DE FORÇA A SECO 750 KVA/13.800-380/220V (FORNECIMENTO E 
MONTAGEM) UN 52.185,76 

18.12.23 
r~ 

C4405 TRANSFORMADOR DE FORÇA A SECO 2.500 KVA/13.800-440/240V (FORNECIMENTO E 
MONTAGEM) UN 119.592,36 

n 2.24 C0832 TRANSFORMADOR DE POTENCIAL 115 VAC 400 VA UN 775,87 
a.J 
18.12.25 C4060 TRANSFORMADOR DE POTÉNCIA 15 KV -INSTALADO UN 1.161,41 

18.12.26 C2524 TRANSFORMADOR P/CABINE PRIMÁRIA 500KVA-15KV UN 33.355,47 

18.12.27 C2663 VENTILADOR DE TETO C/ ALETAS DE MADEIRA UN 211,07 

18.12.28 C2664 VENTILADOR DE TETO METÁLICO UN 201,07 

18.12.29 C2682 VOLTÍMETRO (72X72)MM, ESC. 0-500V UN 162,47 

18.12.30 C2683 VOLTÍMETRO (96X96)MM, ESC. 0-SOOV UN 191,24 

18.12.31 C2681 VOLTÍMETRO (144X144)MM, ESC. 0-500V UN 231,53 

18.13 EQUIPAMENTOS 2.373.484,57 

18.13.1 BALANÇA ELETRÕNICA C/ PLATAFORMA 18x3, CAP. 80 TON. (FORN./MONTAGEM) UN 110.105,21 C4372 

18.13.2 C4184 GRUPO GERADOR 951/1000 KVA, COM QUADRO AUTOMÁTICO UN 387.632,00 

18.13.3 C4063 GRUPO GERADOR 781/950 KVA C/QUADRO AUTOMÁTICO UN 352.632,00 

18.13.4 C4062 GRUPO GERADOR 636/780 KVA C/ QUADRO AUTOMÁTICO UN 291.053,00 

18.13.5 C3668 GRUPO GERADOR 501/635 KVA, COM QUADRO AUTOMÁTICO UN 167.584,00 

i 13.6 C4061 GRUPO GERADOR 451/500 KVA COM QUADRO AUTOMÁTICO UN 126.346,50 

.13.7 C4183 GRUPO GERADOR 386/450 KVA, COM QUADRO AUTOMÁTICO UN 120.504,50 

18.13.8 C3667 GRUPO GERADOR 361/385 KVA, COM QUADRO AUTOMÁTICO UN 106.567,00 

18.13.9 C3666 GRUPO GERADOR 291/360 KVA, COM QUADRO AUTOMÁTICO UN 96.305,00 

18.13.10 C1443 GRUPO GERADOR 2611290 KVA, C/ QUADRO AUTOMÁTICO UN 86.693,00 

18.13.11 C3664 GRUPO GERADOR 236/260 KVA, COM QUADRO AUTOMÁTICO UN 76.690,50 

18.13.12 C4182 GRUPO GERADOR 216/235 KVA, COM QUADRO AUTOMÁTICO UN 73.650,50 

18.13.13 C3663 GRUPO GERADOR 171/215 KVA, COM QUADRO AUTOMÁTICO UN 73.074,42 

18.13.14 C1441 GRUPO GERADOR 141/170 KVA, C/ QUADRO AUTOMÁTICO UN 60.868,50 

18.13.15 C3661 UN 52.176,00 GRUPO GERADOR 121/140 KVA, COM QUADRO AUTOMÁTICO 

18.13.16 C1440 GRUPO GERADOR 86/120 KVA, C/QUADRO AUTOMÁTICO UN 48.256,00 

18.13.17 C1444 GRUPO GERADOR 56/85 KVA, C/QUADRO AUTOMÁTICO UN 42.911,50 

18.13.18 C3660 GRUPO GERADOR 45/55 KVA, COM QUADRO AUTOMÁTICO UN 40.434,94 

18.14 POSTES P/ ENERGIA E COMUNICAÇÃO 19.325,15 

18.14.1 C3576 MUTIRÃO MISTO -MINI POSTE H=1.50m REX MONO E ROLDANA UN 28,53 

18.14.2 C2000 POSTE C/ACESSÕRIOS ATÉ A ENTRADA DA SUBESTAÇÃO ABRIGADA N 12.541,48 

18.14.3 C2012 POSTE P/EDIFICAÇÕES POTÉNCIA INSTALADA ATÉ 5KW UN 581,96 

18.14.4 C2017 POSTE P/EDIFICAÇÕES POTÉNCIA INSTALADA DE 5,01 A 10KW UN 663,74 

18.14.5 C2013 POSTE P/EDIFICAÇÕES POTÉNCIA INSTALADA DE 10,01 A 15KW ANTO rt i t Z ~` 
. ,—,>~ n, 411 VP, UN 880,27 

r~L,V,L...~- 
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18.14.6 C2074 POSTE P/EDIFICAÇÕES POTÉNCIA INSTALADA DE 15,01 Ã 20KW UN 992,13 

18.14.7 C2015 POSTE P/EDIFICAÇÕES POTÈNCIA INSTALADA DE 20,01 À 25 KW UN 1.645,28 

18.14.8 C2016 POSTE P/EDIFICAÇÕES POTÈNCIA INSTALADA DE 25,01 Ã 30 KW UN 1.991,76 

18.15 POSTES EM CONCRETO 25.437,02 

18.15.1 C4958 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÉNCIA NOMINAL 200KG, H= 7,OOM, PESO 
APROXIMADO 670 KG UN 672,31 

18.15.2 C5030 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÈNCIA NOMINAL 200KG, H= 8,OOM, PESO 
APROXIMADO 570 KG UN 774,88 

18.15.3 C4959 
POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÉNCIA NOMINAL 200KG, H= 9,OOM, PESO 
APROXIMADO 670 KG UN 882,44 

18.15.4 C5033 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÈNCIA NOMINAL 200KG, H=10,OOM, PESO UN 1.020,51 APROXIMADO DE 790 KG 

18.15.5 
.-.~ C4960 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÈNCIA NOMINAL 200KG, H=11,OOM, PESO 

APROXIMADO 910KG UN 1.163,98 

•✓ 
15.6 C4961 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÉNCIA NOMINAL 300KG, H= 7,OOM, PESO 

UN 766,25 
APROXIMADO 500KG 

18.15.7 C4962 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÉNCIA NOMINAL 300KG, H= 9,OOM, PESO 
APROXIMADO 71 OKG 

UN 943,96 

18.15.8 C4963 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÉNCIA NOMINAL 300KG, H=11,OOM, PESO 
APROXIMADO 950KG 

UN 1.166,98 

18.15.9 C4964 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÈNCIA NOMINAL 400KG, H= 9,OOM, PESO 
APROXIMADO 740KG UN 1.108,32 

18.15.10 C4965 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÈNCIA NOMINAL 400KG, H=11,OOM, PESO 
APROXIMADO 990KG UN 1.377,92 

18.15.11 C4979 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÈNCIA NOMINAL 400KG, H=12,OOM, PESO UN 1.727,36 
APROXIMADO 1.130KG 

18.15.12 C4966 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÈNCIA NOMINAL 400KG, H=14,OOM, PESO UN 2.110,71 
APROXIMADO 1.430KG 

18.15.13 C4976 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTÉNCIA NOMINAL 150KG, H= 9,OOM, PESO 
APROXIMADO 470KG 

UN 766,66 

18.15.14 C4967 
POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTÉNCIA NOMINAL 200KG, H= B4OOM, PESO 
APROXIMADO 400KG 

UN 643,40 

18.15.15 C4968 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTÉNCIA NOMINAL 200KG, H= 9,OOM, PESO 
APROXIMADO 470KG 

UN 766,66 

15.16 C4969 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTÈNCIA NOMINAL 200KG, H=11,000M, PESO 
APROXIMADO fi40KG 

UN 959,86 

.15.17 C4970 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTÈNCIA NOMINAL 300KG, H= 9,OOM, PESO 
APROXIMADO 845KG 

UN 914,05 

18.15.18 C4971 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTÉNCIA NOMINAL 300KG, H=10,OOM, PESO 
APROXIMADO 993KG 

UN 1.059,74 

18.15.19 C4972 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTÈNCIA NOMINAL 30DKG, H=12,OOM, PESO 
APROXIMADO 1.330KG 

UN 1.345,00 

18.15.20 C4973 
POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTÈNCIA NOMINAL 400KG, H=12,OOM, PESO UN 1.385,41 
APROXIMADO 1.3307KG 

18.15.21 C4974 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTÉNCIA NOMINAL 600KG, H=12,OOM, PESO 
APROXIMADO 1.330KG 

UN 1.419,42 

18.15.22 C4975 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTÉNCIA NOMINAL t000KG, H=12,OOM, PESO 
APROXIMADO 1.585KG 

UN 2.461,20 

18.16 SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO AÉREA -CLASSE 15 kV 202.895,65 

18.16.1 C4936 
SUBESTAÇÃO AÉREA DE 15 KVA/13.800-380/220V COM QUADRO DE MEDIÇÃO E 
PROTEÇÃO GERAL,INCLUSIVE MALHA DE ATERRAMENTO UN 15.685,00 

18.16.2 C4937 SUBESTAÇÃO AÉREA DE 30 KVA/13.800-380/220V COM QUADRO DE MEDIÇÃO E 
PROTEÇÃO GERAL, INCLUSIVE MALHA DE ATERRAMENTO 

UN 16.704,06 
~ 

18.1fi.3 C4938 SUBESTAÇÃO AÉREA DE 45 KVA/13.800-380/220V COM QUADRO DE MEDIÇÃO E 
PROTEÇÃO GERAL, INCLUSIVE MALHA DE ATERRAMENTO 

UN 17.789,45 

18.16.4 C4939 SUBESTAÇÃO AÉREA DE 75 KVA/13.800-380/220V COM QUADRO DE MEDIÇÃO E 
PROTEÇÃO GERAL, INCLUSIVE MALHA DE ATERRAMENTO 

` 21.050,72 

18.16.5 C4940 SUBESTAÇÃO AÉREA DE 112,5 KVAI13.800-380/220V COM QUADRO DE MEDIÇÃO 
PROTEÇÃO GERAL, INCLUSIVE MALHA DE ATERRAMENTO p¡~Tn ~ E.L~~ 23.683,55 

' 18.16.6 C4941 SUBESTAÇÃO AÉREA DE 150 KVA/13.800-380/220V COM QUADRO DE Mr;Q(ÇPi~€i ~ ' 11 P. ~ I LVA 

PROTEÇÃO GERAL, INCLUSIVE MALHA DEATERRAMENTO PREStDEn~H' " `F" u~~~~', 
28.729'88 
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18.16.7 C4942 SUBESTAÇÃO AÉREA DE 225 KVA/13.800-380/220V COM QUADRO DE MEDIÇÃO E 
PROTEÇÃO GERAL, INCLUSIVE MALHA DE ATERRAMENTO UN 34.755,96 

18.16.8 C4758 SUBESTAÇÃO AÉREA DE 300 KVA/13.800-380/220V COM QUADRO DE MEDIÇÃO E 
PROTEÇÃO GERAL, INCLUSIVE MALHA DE ATERRAMENTO UN 44.497,03 

18.17 SERVIÇOS AUXILIARES DE TELEFONIA, SOM, LÓGICA E SISTEMAS DE CONTROLE 534.486,61 

18.17.1 C4532 ADAPTER CABLE, CATEGORIA "6" DE 2,SOm UN 14,05 

18.17.2 C4042 ALARME SONOROA/ISUAL, SIRENE 120 dB, COM ACIONADOR MANUAL, ALIMENTAÇÃO 
220 VAC-INSTALADO UN 224,40 

18.17.3 C0093 APARELHO SINALIZADOR DE OBSTÃCULOS C/CÉLULA FOTOELÉTRICA UN 105,89 

18.17.4 C4567 BANDEJA MÓVEL, PADRÃO 19" UN 52,95 

18.17 5 C0390 BLOCO TELEFÓNICO DE LIGAÇÃO INTERNA BLI - 10 UN 12,38 

18.17.6 C4566 BLOCO IDC-100 PARES INTERNO, IDC-IDC, PADRÃO 19" UN 311,86 

18.17.7 C3973 CÃMERA FIXA-CFTV-INSTALADA/PROGRAMADA UN 751,40 

17.8 C4043 COMPUTADOR PENTIUM 4 , 2,80 GHz, 512 K CACHE, HD 40 GB, 128 MB DDR SDRAM, 
INCLUINDO PLACA UN 2.771,72 

18.17.9 C4058 CENTRAL DE CONTROLE P/SEGURANÇA COMPLETA -INSTALADO UN 3.843,53 

18.17.10 C4024 CENTRAL DE TELEFONIA C/ 50 RAMAIS E 10 LINHAS TRONCO UN 4.506,00 

18 17.11 C4004 CONTROLADOR LÓGICO PROGRAMÁVEL MODULAR UN 23.524,38 

18.17.12 C4051 CONTROLE TIPO JOYSTICK PARA CAMERA MÓVEL C/ DISPLAY E TECLADO 
INCORPORADO-INSTALADO UN 3.775,79 

18.17.13 C4176 CONJUNTO DE CONVERSORES (EMISSOR E RECEPTOR) DE UTP/COAXIAL COM 
TERMINAIS DE CONEXÃO, CAIXAS DE PROTEÇÃO E FONTE DE ALIMENTAÇÃO UN 893,60 

18.17.14 C4177 DETECTOR TERMO-VELOCIMÉTRICO, MONTAGEM DE TETO, C/ BASE ALIMENTAÇÃO 
220 VAC, OPERAÇÃO EM REDE -INSTALADO UN 253,85 

18.17.15 C4041 DETETOR IÕNICO DE FUMAÇA, MONTAGEM DE TETO, C/ BASE ALIMENTAÇÃO 220VAC, 
UMA SALDA DIGITAL -INSTALADO UN 214,00 

16,17.16 C3765 DISTRIBUIDOR INTERNO ÓPTICO PARA 24 FIBRAS UN 1.164,00 

18.17.17 C4564 DISTRIBUIDOR INTERNO ÓPTICO -D.I.O. PARA 12 FIBRAS MONO-MODO, COM 
CONCETORES ST, PADRÃO 19" UN 493,92 

18.17.18 C4565 DISTRIBUIDOR INTERNO ÓPTICO -D.I.O. PARA 24 FIBRAS MONO-MODO, COM 
CONECTORES ST, PADRÃO 19" UN 827,27 

18.17.19 C4050 GRAVADOR DE VIDEO, TIPO TIME HOPSE, 960 HORAS -INSTALADO UN 1.628,30 

17.20 C3760 HUB TIPO 24 PORTAS UN 2.166,00 

x.17.21 C4181 MÓDULO PARA COMUNICAÇÃO EM REDE RS 485 PROTOCOLO MODBUS RTU UN 2.293,86 

18.17.22 C4048 MONITOR INDUSTRIAL DE VIDEO COLORIDO, DIGITAL, TELA 19", PORTA PARALELA - 
INSTALADO UN 1.430,46 

18.17.23 C4049 MONITOR INDUSTRIAL DE VIDEO COLORIDO, VIDEO COMPOSTO, 2 CANAIS DE 
ENTRADA E 1 DE SALDA, DIMENSÕES 14 -INSTALADO UN 816,76 

18.17.24 C4033 NO-BREAK TRIFASICO, 380/380 VAC-LL, 60 Hz, 2000VA, BATERIAS INCORPORADAS, 
AUTO-PORTANTE EM GABINETE IP-44 -INSTALADO CJ 917,10 

18.17.25 C4568 ORGANIZADOR DE CABOS HORIZONTAL, ABERTO, PADRÃO RACK 19" UN 43,22 

18.17.26 C4876 PAINEL ELÉTRICO C/1 SOFT START 7,5CV, 380V/60Hz-MONTAGEM COM SUPERVISÃO 
DE ENGENHEIRO UN 15.182,12 

18.17.27 C4877 PAINEL ELÉTRICO C/1 SOFT START 10CV, 380V/60Hz -MONTAGEM COM SUPERVISÃO 
DE ENGENHEIRO UN 15.421,68 

18.17.28 C4878 PAINEL ELÉTRICO C/1 SOFT START 12,5CV, 380/60Hz -MONTAGEM COM SUPERVISÃO 
DE ENGENHEIRO UN 16.212,44 

18.17.29 C4879 PAINEL ELÉTRICO C/1 SOFT START 20CV, 380/60Hz-MONTAGEM COM SUPERVISÃO DE 
ENGENHEIRO 

UN 15.614,60 

18.17.30 C4880 PAINEL ELÉTRICO C/1 SOFT START 25CV, 380/60Hz -MONTAGEM COM SUPERVISÃO DE 
ENGENHEIRO UN 16.123,40 

18.17.31 C4881 PAINEL ELÉTRICO C/1 SOFT START 30CV, 380VI60Hz-MONTAGEM COM SUPERVISÃO 
DE ENGENHEIRO UN 16.937,48 

18.17.32 C4882 PAINEL ELÉTRICO C/1 SOFT START 40CV, 380V/60Hz -MONTAGEM COM SUPERVISÃO 
DE ENGENHEIRO N 17.509,88 

18.17.33 C4883 PAINEL ELÉTRICO C/1 SOFT START 50CV, 380V/60Hz -MONTAGEM COM SUPERV A 
DE ENGENHEIRO ANTONI -'A UN 17.726,12 
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18.17.34 C4884 PAINEL ELETRICO C/2 SOFT START 7,5CV, 380V/60Hz-MONTAGEM COM SUPERVISÃO 
DE ENGENHEIRO UN 17.638,70 

18.17.35 C4885 
PAINEL ELETRICO C/2 SOFT START 10CV, 380V/60Hz-MONTAGEM COM SUPERVISÃO 
DE ENGENHEIRO 

UN 17.853,32 

18.17.36 C4886 PAINEL ELETRICO C/2 SOFT START 12,SCV, 380V/60Hz -MONTAGEM COM SUPERVISÃO 
DE ENGENHEIRO 

UN 18.222,20 

18.17.37 C4887 
PAINEL ELETRICO C/2 SOFT START 15CV, 380VI60Hz -MONTAGEM COM SUPERVISÃO 
DE ENGENHEIRO 

UN 18.718,28 

18.17.38 C4888 
PAINEL ELETRICO C/2 SOFT START 20CV, 380V/60Hz -MONTAGEM COM SUPERVISÃO 
DE ENGENHEIRO 

UN 19.138,04 

18.17.39 C4889 PAINEL ELETRICO C/2 SOFT START 25CV, 380Vl60Hz -MONTAGEM COM SUPERVISÃO 
DE ENGENHEIRO 

UN 19.341,56 

18.17.40 C4890 
PAINEL ELÉTRICO C/2 SOFT START 30CV, 380V/60HZ -MONTAGEM COM SUPERVISÃO 
DE ENGENHEIRO 

UN 19.456,04 

18.17.41 C4891 PAINEL ELÉTRICO C/2 SOFT START 35CV, 380 V/60HZ -MONTAGEM COM SUPERVISÃO 
DE ENGENHEIRO 

UN 20.029,21 

17.42 C4892 
PAINEL ELÉTRICO C/2 SOFT START 40CV, 380V/60HZ -MONTAGEM COM SUPERVISÃO 
DE ENGENHEIRO 

UN 20.359,16 

18.17.43 C4893 UN 22.610,60 PAINEL ELETRICO C/2 SOFT START SOCV, 380V/60Hz -MONTAGEM COM SUPERVISÃO 
DE ENGENHEIRO 

18.17.44 C4894 
PAINEL ELETRICO C/2 SOFT START 60CV, 380VI60Hz -MONTAGEM COM SUPERVISÃO 
DE ENGENHEIRO 

UN 24.162,44 

18.17.45 C3768 PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA "5" FURUKAWA UN 528,80 

18.17.46 C3770 PATCH CABLE EXTRA-FLEXIVEL RJ-05/RJ-45 DE 1,50m UN 11,87 

18.17.47 C4526 PATCH CABLE EXTRA-FLEXIVEL RJ-45/RJ-45 DE 2,50m UN 16,25 

18.17.48 C3764 RACK FECHADO 24 U'S, 670mm, PROFUNDIDADE PADRÃO 19" UN 2.250,72 

18.17.49 C3763 RACK FECHADO 36 U'S, 670mm, PROFUNDIDADE PADRÃO 19" UN 2.378,56 

18.17.50 C3762 RACK FECHADO 44 U'S, 670mm, PROFUNDIDADE PADRÃO 19" UN 2.748,83 

18.17.51 C4569 RÉGUA DE TOMADAS ELÉTRICAS, COM OB TOMADAS, PADRÃO RACK 19" UN 97,00 

18.17.52 C4895 RELÉ DE NÍVEL COM 2 ELETRODOS CONTATOS DE t0A- 250V UN 134,48 

18.17.53 C4896 RELÉ DE NÍVEL COM 3 ELETRODOS CONTATOS DE 10A- 250V UN 148,32 

18.17.54 C4563 
ROTEADOR AUTO-GERENCIÁVEL P/COMUNICAÇÃO DE DADOS, PARA FIBRA ÓPTICA 
MONO-MODO, COM CONECTORES ST -PADRÃO RACK 19" 

UN 5.451,74 

17.55 C4044 SENSOR DE INTRUSÃO MICRO-PROCESSADOR, TIPO MULTIFEIXES, MONTAGEM DE 
PAREDE, ALIMENTAÇÃO 220 VAC, UMA- INSTALADO 

UN 113,95 

18.17.56 C4055 
SENSOR INFRA-VERMELHO ATIVO/PASSIVO FEIXE DUPLO DISTÃNCIA MÁXIMA t00m - 
INSTALADO 

UN 617,64 

18.17.57 C4019 

SISTEMA DE CONTROLE DE ACESSO DE PESSOAL C/ 4 CATRACAS ELETRÒNICAS BI-
DIRECIONAIS COM LEITORES DE CARTÕES COM TECNOLOGIA DE PROXIMIDADE 
INCORPORADOS, 1000 CARTÕES DE PROXIMIDADE, 16 FECHADURAS 
ELETROMAGNÉTICAS COM SENSORES DE ABERTURA E FONTES DE ALIMENTAÇÃO, 2 
LEITORAS DE CARTÕES POR PROXIMIDADE, 2 IMPRESSORAS PARA EMISSÃO DE 
RELATÓRIOS, 3 CAMERAS PARA CAPTURA DE IMAGENS, TODOS OS DEMAIS 
COMPONENTES, FORNECIMENTO EMONTAGEM 

CJ 83.945,22 

18.17.58 C4398 SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE PESAGEM (INSTALADO) UN 2.740,48 

18.17.59 C4180 
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E CADASTRAMENTO COM BANCO DE DADOS, 
INTERFACE AMIGÁVEL, PLATAFORMA WINDOWS 

UN 6.912,16 

18.17.60 C4178 
SOFTWARE DE MONITORAÇÃO E CONTROLE SOBRE PLATAFORMA WINDOWS, 
PROTOCOLO DE COMUNICAÇAO ABERTO, MÓDULO GRÃFICO PARA CRIAÇÃO DE 
TELAS 

UN 6.912,16 

18.17.61 C4179 
SOFTWARE DE MONITORAÇÃO E CONTROLE SOBRE PLATAFORMA WINDOWS, 
PROTOCOLO DE COMUNICAÇÃO ABERTO 

UN 1.789,21 

18.17 62 C4054 SOFTWARE DE PROGRAMAÇÃO DE PLCs RSLOGIX 500, CD -INSTALADO UN 4.795,86 

18.17.63 C4040 
SOFTWARE SUPERVISÓRIO RS VIEW 32 VERSÃO RUNTIME 150 COM GERENCIADOR 
DE COMUNICAÇÕES RSLINX -INSTALADO 

U 4.316,27 

18.17.64 C4175 
SWITCHERÁUTO-GERENCIÁVEL P/ COMUNICACÃO DE DADOS COM 24 PORTAS EM 
CONECTORES RJ 45, 10/100 KBPS E DUAS PORTAS 10/100/1000 KBPS -PADRÃO CK 
19" 

UN 
~ 

5.413,51 

18.17.65 C4056 
TRANSMISSOR ELETRÕNICO DE PRESSÃO TIPO INSERÇÃO, COM !A<fl1~CIAD~N.' `~ 
INCORPORADO, GERAÇÃO DE SINAL PROPORC -INSTALADO ALMEIDA D i .-~ÍA UN 1.871,62 
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18.18 OUTROS ELEMENTOS 60.860,95 

18.18.1 C0327 ATERRAMENTO COMPLETO C/ 3 HASTES COPPERWELD PlPARA-RAIOS CJ 701,fi8 

18.18.2 C0326 ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE COPPERWELD 3/4"X 2.40M UN 210,19 

18.18.3 C0325 ATERRAMENTO COMPLETO C/HASTE COPPERWELD 3/4" X 3.OM UN 214,84 

18.18.4 C4765 ATERRAMENTO COMPLETO C/HASTE COPPERWELD 5/8"X 2.40M UN 210,97 

18.18.5 C4562 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO-DPS's-40 KAI440V UN 119,10 

18.18.6 C1152 DUTO DE ALONGAMENTO PARA EXAUSTOR EÓLICO M 110,86 

18.18.7 C1419 FURAÇÃO DE FORRO EM LAJE - E. EÓLICO UN 124,91 

18.18.8 C4933 HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD 5/8"X 2.40M UN 92,25 

18.18.9 C4767 HASTE DE TERRA EM AÇO COBREADO, COM SEÇÃO CIRCULAR MÍNIMA DE 13X2000MM UN 79,39 

18.10 C3575 HASTE DE FERRO GALVANIZADO 1.20m PARA ATERRAMENTO -PADRÃO POPULAR UN 28,20 

18.11 C3910 HASTE DE TERRA 5/8"x3,00m GCW 19L30 UN 97,49 

18.18.12 C4208 PARA-RAIO TIPO FRANKLIN C/SINALIZADOR (FORNECIMENTO E MONTAGEM) UN 2.106,23 

18.18.13 C1790 MASTRO SIMPLES DE FERRO GALV. PIPÁRA-RAIO H=3M, D=40 OU 50MM UN 595,53 

18.18.14 C4203 MEDIÇÃO TRIFÁSICA INSTALADA EM MURO - SAIDA SUBTERRANEA UN 2.007,56 

18.18.15 C4561 MÓDULO DE EMERGÉNCIA PARA LUMINÁRIA COMUM UN 88,09 

18.18.16 C3577 MINI POSTE H=1.SOm REX MONO EROLDANA -PADRÃO POPULAR UN 35,79 

18.18.17 C3453 MONTAGEM DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, ELEVATÓRIA VAZÃO ATÉ 101/s UN 2.004,16 

18.18.18 C3452 MONTAGEM DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, ELEVATÓRIA VAZÃO 10,01 a 201/s UN 3.006,24 

18.18.19 C3454 MONTAGEM DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, ELEVATÓRIA VAZÃO 20,01 a 401/s UN 5.267,52 

78.18.20 C3455 MONTAGEM DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, ELEVATÓRIA VAZÃO 40,01 a 601/s UN 10.286,72 

18.18.21 C3456 MONTAGEM DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, ELEVATÓRIA VAZÃO 60,01 a 90 Vs UN 14.809,28 

18.18.22 C4599 MONTAGEM DE PAINEL ELÉTRICO C/ 02 SOFT-STARTER 7,5 CV UN 3.184,50 

18.18.23 C2059 PÁRA-RAIOS TIPO CRISTAL VALVER UN 251,09 

18.18.24 C2060 PARA-RAIOS TIPO FRANKLIN UN 88,81 

18.25 C3929 POÇO DE ATERRAMENTO DIAM. = 0,60 m P/ BALIZAMENTO NOTURNO UN 626,71 

8.18.26 C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 197,35 

18.18.27 C1949 PONTO LÕGICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 152,56 

18.18.28 C3679 PONTO PARA SISTEMA DE SOM, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 316,89 

18.18.29 C1951 PONTO TELEFÕNICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 171,03 

18.18.30 C2056 PROTEÇÃO DA CORDOALHA DOS PÁRA-RAIOS CffUBO PVC RIGIDOS 50MM (2") X3.00M UN 151,47 

18.18.31 C4214 RAMAL TRIFÁSICO BAIXA TENSÃO POR VÃO DE 100m UN 6.546,27 

18.18.32 C3909 SOLDA EXOTÉRMICA UN 36,83 

18.18.33 C4215 SUBSTITUIÇÃO DE TRAFO DE 30 Kva PARA 45 Kva UN 6.874,58 

18.18.34 C2424 TELA PARA ALONGAMENTO DE FORRO - E. EÓLICO UN 65,86 

19 PINTURA 2.218,71 

19.1 PAREDES E FORROS 656,17 

19.1.1 C3487 APLICAÇÃO DE LIQUIBRILHO SOBRE PINTURAS, DUAS DEMÃOS M2 14,97 

19.1.2 C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL M2 3,90 

19.1.3 C0589 CAIAÇÃO EM TRES DEMÃOS EM PAREDES M2 5,85 

19.1.4 C0866 2 12,02 CONSERVADO P IMPERMEÁVEL, 2 DEMÃOS (PAREDES INTERNAS) 

19.1.5 C0867 CONSERVADO "P" IMPERMEÁVEL, 3 DEMÃOS (PAREDES EXTERNAS) M2 18,99 

19.1.6 C1207 EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA ACRILICA A~ -( ELdv~ 12,96 

19.1.7 C1208 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA /aLME1~A UP` 
S~LVA. 
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19.1.8 C1209 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS CIMASSA A ÓLEO M2 14,57 

19.1.9 C1233 EMULSÃO DE PAREDES INTERNAS OU CONCRETO 2 DEMÃOS DE RESINA ACRÍLICA M2 12,18 

19.1.10 C1234 EMULSÃO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS EM RESINA ACRÍLICA M2 26,59 

19.1.11 C4167 LÁTEX ACRÍLICO TRÉS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/ MASSA M2 20,39 

19.1.12 C1614 LÁTEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES IXTERNAS S/MASSA M2 17,88 

19.1.13 C1615 LÁTEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS SIMASSA M2 16,30 

19.1.14 C1616 LÁTEX TRÉS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS SIMASSA M2 21,58 

19.1.15 C1617 LÁTEX TRÉS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS SIMASSA M2 19,84 

19.1.16 C3550 MUTIRÃO MISTO -PINTURA HIDRACOR M2 7,31 

19.1.17 C1905 PINTURA C/ EMASSAMENTO E LIXAMENTO EM PAREDE INTERNA, A BASE EPÕXI M2 98,46 

1.18 C3098 PINTURA COM NATA DE CIMENTO EM DUAS DEMÃOS M2 5,84 

1.19 C3022 PINTURA ESMALTE SINTÉTICO EM PAREDES M2 18,62 

19.1.20 C2898 PINTURA HIDRACOR M2 9,29 

19.1.21 C4072 PINTURA IMPERMEÁVEL EM PAREDE CI SIKA 107, DUAS DEMÃOS M2 10,62 

19.1.22 C2232 REVESTIMENTO TEXTURIZADO EM PAREDES INTERNAlEXTERNA C/DESEMPENADEIRA M2 35,07 

19.1.23 C2233 REVESTIMENTO TEXTURIZADO EM PAREDES INTERNA/EXTERNA C/ROLO M2 21,65 

19.1.24 C2274 SILICONE UMA DEMÃO EM PAREDES DE TIJOLOS M2 19,73 

19.1.25 C2644 TÉMPERA SIMPLES MÉDIA INTERNA M2 16,62 

19.1.26 C2461 TEXTURA ACRÍLICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS M2 12,54 

19.1.27 C2462 TEXTURA ACRÍLICA 1 DEMÃO EM PAREDES INTERNAS M2 13,82 

19.1.28 C2464 TINTA A ÓLEO EM PAREDES INTERNAS DUAS DEMÃOS S/MASSA M2 18,21 

19.1.29 C2465 TINTA Ã 6LE0 EM PAREDES INTERNAS TRÉS DEMÃOS SIMASSA M2 22,01 

19.1.30 C2471 TINTA CERÃMICA DUAS DEMÃOS M2 15,87 

19.1.31 C2476 TINTA EPÓXI EM PAREDES, C/ SECADOR E EMASSAMENTO ACRÍLICO M2 90,66 

19.1.32 C2477 TINTA IMPERMEÁVEL MINERAL EM P6 3 DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS M2 9,68 

2 PISO 258,08 

9.2.1 C1039 DEMARCAÇÃO DE PISO A BASE DE EMULSÃO ACRILICA M 25,51 

19.2.2 C1040 DEMARCAÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA C/TINTA ACRILICA M 25,45 

19.2.3 C1041 DEMARCAÇÃO DE QUADRA TIPO ESCOLAR C/TINTA ACRÍLICA M 11,55 

19.2.4 C1907 PINTURA DE PISO INTERNOIEXTERNO. C7FINTA BASE RESINA ACRILICA-QUARTZ0.2 
DEMÃOS 

M2 16,92 

19.2.5 C1910 PINTURA P/PISO A BASE LÁTEX ACRÍLICO, TIPO "NOVACOR" M2 18,76 

19.2.6 C2466 TINTA ACRILICA 2 DEMÃOS C/ ROLO DE LÃ M2 30,86 

19.2.7 C2470 TINTA CERÃMICA DE ACABAMENTO, DUAS DEMÃOS M2 16,09 

19.2.8 C2472 TINTA DE BASE ASFÃLTICA 2 DEMÃOS C/BROXA M2 11,65 

19.2.9 C2475 TINTA EPDXI EM PISOS, C/ SECADOR E EMASSAMENTO ACRÍLICO M2 101,29 

19.3 ESQUADRIAS DE MADEIRA 123,47 

19.3.1 C1206 EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA P/TINTA 6LE0 OU ESMALTE 2 DEMÃOS M2 14,31 

19.3.2 C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 17,67 

19.3.3 C3551 MUTIRÃO MISTO -ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 12,59 

19.3.4 C1876 PENTOX 2 DEMÃOS APLICADO EM MADEIRAS M2 15,61 

19.3.5 C2897 PINTURA COM SECADOR EM MADEIRA M2 5,75 

19.3.6 C2468 TINTA ANTIFLAMA TRÉS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEI M2 38,86 

19.3.7 C2667 VERNIZ3 DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA AhúTO¡JI LZA M2 18,68 

19.4 SUPERFÍCIES METÁLICAS 
ipA SILV/~ 

ACME uA 
,.+n .~vf-Cï~%riu/~ 
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19.4.1 C0044 ALUM(NIO SINTÉTICO EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 50 MICRA C/REVÓLVER M2 7,38 

19.4.2 C0045 ALUMÍNIO SINTÉTICO EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 50 MICRA GTRINCHA M2 13,71 

19.4.3 C0463 BORRACHA CLORADA EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 50 MICRA C/REVÓLVER M2 14,50 

19.4.4 C0464 BORRACHA CLORADA EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 50 MICRA C(fRINCHA M2 18,58 

19.4.5 C1279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 32,55 

19.4.6 C1281 ESMALTE SINTÉTICO EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 50 MICRA CIREVÓLVER M2 7,90 

19.4.7 C1282 M2 14,15 ESMALTE SINTÉTICO EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 50 MICRA C/TRINCHA 

19.4.8 C1428 GRAFITE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 33,78 

19.4.9 C1520 M2 61,26 JATEAMENTO AO METAL BRANCO EM ESTRUTURAS DE AÇO CARBONO 

19.4.10 C1521 M2 21,77 JATEAMENTO AO METAL QUASE BRANCO EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 

C1522 JATEAMENTO COMERCIAL EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO M2 25,72 ~4.11 

t.t2 C3425 PINTURAAÓLEO PARA FERRO FUNDIDO M2 15,85 

19.4.13 C1911 PINTURA PARA ESTRUTURA DE ALUM(NIO M2 13,46 

19.4.14 C2040 PINTURA C/ PRIMER EPDXI EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 25 MICRA C/REVÓLVER M2 10,25 

19.4.15 C2473 PINTURA C/TINTA EPDXI EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 50 MICRA C/REVÓLVER M2 15,71 

19.4.16 C4309 PINTURA POLIURETANO EM 02 (DUAS) DEMÃOS SOBRE TUBULAÇÃO M2 16,73 

19.4.17 C4409 PINTURA POLIURETANO EM ESTRUTURAS DE AÇO CARBONO, 65 MICRA C/ REVOLVER M2 10,46 

19.4.18 C2036 PRIMER À BASE DE BORRACHA CLORADA. EM ESTRUTURA DE AÇO 25 MICRA 
C/REVÓLVER M2 8 79 

19.4.19 C2037 PRIMER À BASE DE BORRACHA CLORADA. EM ESTRUTURA DE. AÇO 25 MICRA M2 9,94 
ClfRINCHA 

19.4.20 C2038 PRIMER EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 25 MICRA C/REVÓLVER M2 5,86 

19.4.21 C2039 PRIMER EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 25 MICRA ClfRINCHA M2 8,32 

19.4.22 C2041 PRIMER EPDXI EM ESTRUTURA DE AÇO CARBON025 MICRA CffRINCHA M2 11,06 

19.4.23 C2042 PRIMER SINTÉTICO EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 25 MICRA C/REVÓLVER M2 7,41 

19.4.24 C2043 PRIMER SINTÉTICO EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 25 MICRA GTRINCHA M2 11,89 

+9.4.25 C2467 TINTA ANTIFLAMA 2 DEMÃOS E PRIMER EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 57,86 

4.26 C2469 TINTA AUTOMOTIVA2DEMÃOS EM METÁLICOS M2 37,15 

19.4.27 C2474 TINTA EPDXI EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 50 MICRA CffRINCHA M2 19,51 

19.5 SUPERFÍCIES DE CONCRETO 163,31 

19.5.1 C1235 EMULSÃO DE RESINAS ACRÍLICAS EM CONCRETO - 2 DEMÃOS M2 28,67 

19.5.2 C4714 PINTURA DE LOGOTIPOS COM TINTA A ÓLEG EM CONCRETO M2 68,07 

19.5.3 C2187 REGULARIZAÇAO DE SUPERFÍCIE DE CONCRETO APARENTE-2 DEMÃOS M2 8,63 

19.5.4 C2273 SILICONE EM PAREDES DE CONCRETO OU TIJOLO CERÃ,MICO -1 DEMAO M2 11,04 

19.5.5 C2542 TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE DE CONCRETO APARENTE M2 13,96 

19.5.6 C2668 VERNIZ ACRÍLICO EM PAREDES DE CONCRETO - 2 DEMÃOS M2 9,10 

19.5.7 C2669 VERNIZ POLIURETANO SOBRE PRIMER EM PAREDE CONCRETO - 3 DEMÃOS M2 23,84 

19.6 OUTROS ELEMENTOS 506,14 

19.6.1 C4025 DESENHOS INSERIDOS NO PASSEIO DE CONCRETO M2 51,88 

19.6.2 C1613 LATEX ACRÍLICO 2 DEMÃOS EM TELHAS DE FIBROCIMENTO M2 18,61 

19.6.3 C1620 LETREIRO - LETRA EM CAIXA DE ZINCO, H= 20CM U 82,85 

19.6.4 Ct621 LETREIRO -LETRA EM PAREDES N 13,75 

19.6.5 C1906 PINTURA C/ EMASSAMENTO P/ QUADRO-VERDE M2 35,31 

19.6.6 C1908 PINTURA EXTERNA DE RUFOS, CALHAS E CONDUTORES C/ESMALTE SINTÉTI O M 14,35 

19.6.7 C1909 M2 9,55 PINTURA EXTERNA DE RUFOS E INTERNA DE CALHAS C/TINTA ~~pl[~O$ ~ 
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19.6.8 C2899 PINTURA LOGOTIPO CAGECE-PROJETO PADRÃO UN 232,15 

19.6.9 C4164 TRATAMENTO EM VIDROS, ANTI-ADERÉNCIA DE PÓ, MARESIA, ETC. M2 47,69 

20 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 2.646,97 

20.1 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 1,90 

20.1.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 1,90 

20.2 REFORÇO, SUB-BASE E BASE 872,09 

20.2.1 C3132 BASE DE BRITA GRADUADA (SRRANSP) M3 107,02 

20.2.2 C3133 BASE MACADAME HIDRÃULICO CIENCHIMENTO DE AREIA (SRRANSP) M3 90,43 

20.2.3 C3134 BASE SOLO BRITA COM 20% DE BRITA (SITRANSP) M3 45,55 

20.2.4 C3135 BASE SOLO BRITA COM 30% DE BRITA (S/TRANSP) M3 55,19 

70.2.5 C3136 BASE SOLO BRITA COM 40% DE BRITA (S(fRANSP) M3 64,77 

~.6 C3137 BASE SOLO BRITA COM 50% DE BRITA (SffRANSP) M3 74,42 

20.2.7 C3138 BASE SOLO BRITA COM 60% DE BRITA (S(fRANSP) M3 83,99 

20.2.8 C3217 ESTABILIZAÇÃO GRANULOMÉTRICA DE SOLOS S/ MISTURA DE MATERIAIS (SIfRANSP) M3 19,39 

20.2.9 C3216 ESTABILIZAÇÃO GRANULOMÉTRICA DE SOLOS CI MISTURA DE MATERIAIS (SRRANSP) M3 23,31 

20.2.10 C3215 ESTABILIZACÃO SOLO BETUME MISTURADO NA PISTA (S/TRANSP) M3 29,25 

20.2.11 C3930 SUB BASEIBASE DESOLO CAL (3%) (S/TRANSP) M3 75,13 

20.2.12 C3931 SUB BASE/BASE DE SOLO CAL (4%) (S/TRANSP) M3 92,92 

20.2.13 C3968 SUB BASE/BASE DESOLO CAL (5 %) (S/TRANSP) M3 110,72 

20.3 RECOMPOSIÇÃO DE SUB BASE E BASE 495,27 

20.3.1 C3163 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL ADICIONAL DE JAZIDA P/RECOMPOSIÇÃO DE 
SUB-BASE/BASEIREVESTIMENTO PRIMÁRIO 

M3 3,83 

20.3.2 C3164 ESCARIFICAÇÃO PIAPROVEITAMENTO DE SUB-BASE/BASEIREVESTIMENTO PRIMÁRIO M3 4,85 

20.3.3 C4549 RECICLAGEM DE BASE E REVESTIMENTO SEM ADIÇÃO DE MATERIAL M3 51,05 

20.3.4 C4235 RECICLAGEM DE BASE E REVESTIMENTO COM ADIÇÃO DE BRITA NA TAXA DE 86 Kg/m' 
(S/ TRANSP.) 

M3 63,21 

_13.5 C4236 RECICLAGEM DE BASE E REVESTIMENTO COM ADIÇÃO DE BRITA NA TAXA DE 129 
Kg/m'(S/TRANSP.) 

M3 73,49 
Jl

20.3.6 C4237 RECICLAGEM DE BASE E REVESTIMENTO COM ADIÇÃO DE BRITA NA TAXA DE 172 
Kg/m' (S/ TRANSP.) 

M3 83,71 

20.3.7 C4238 RECICLAGEM DE BASE E REVESTIMENTO COM ADIÇÃO DE BRITA NA TAXA DE 215 
Kglm' (S/ TRANSP.) 

M3 93,99 

20.3.8 C4239 RECICLAGEM DE BASE E REVESTIMENTO COM ADIÇÃO DE BRITA NA TAXA DE 258 
Kg/m' (SI TRANSP.) 

M3 104,21 

20.3.9 C3231 RECOMPOSIÇÃO DE SUB-BASEIBASE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE 
(S/iRANSP) 

M3 16,93 

20.4 IMPRIMAÇÃO 0,34 

20.4.1 C3221 IMPRIMAÇÃO-EXECUÇÃO (SITRANSP) M2 0,34 

20.5 PINTURA DE LIGAÇÃO 0,20 

20.5.1 C3228 PINTURA DE LIGAÇÃO -EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 0,20 

20.6 MISTURAS BETUMINOSAS À QUENTE 516,29 

20.6.1 C3126 AREIA ASFALTO USINADA A QUENTE CIESPALHAMENTO DE MOTONIVELADORA 
(SRRANSP) 

M3 92,94 

20.6.2 C3128 AREIA ASFALTO USINADA ÃQUENTE -AAUO (S/TRANSP) M3 95,57 

20.6.3 C3155 CONCRETO BETUMINOSO USINADOAQUENTE-CBUO (SlfRANSP) M3 151,12 

20.6.4 C3230 PRÉ MISTURADO AQUENTE- PMO (SlfRANSP) M3 176,66 

20.7 MISTURAS BETUMINOSAS À FRIO 209,90 

20.7.1 C3127 AREIA ASFALTO USINADAÀ FRIO-AAUF (S/TRANSP) M3 68,81 

20.7.2 C3229 M3 141,09 PRÉ MISTURADOAFRIO-PMF (SRRANSP) ANTONIrQ gi~vA 
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20.8 REVESTIMENTO EM PEDRA 350,90 

20.8.1 C3010 PAVIMENTAÇÃO BRIPAR INCLUSIVE COMPACTAÇÃO (SlfRANSP) M2 74,30 

20.8.2 C2893 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEP(PEDO C/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 62,87 

20.8.3 C3107 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO C/ REJUNTAMENTO (AGREGADO PRODUZIDO) 
(S/iRANSP) M2 55,95 

20.8.4 C2894 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 56,98 

20.8.5 C2895 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 47,75 

20.8.6 C3348 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO PRODUZIDO) M2 20,87 

20.8.7 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 32,18 

20.9 REVESTIMENTO PRIMÁRIO 177,56 

20.9.1 C2944 REVESTIMENTO DE BRITA COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 91,25 

C2945 REVESTIMENTO DE PEDRISCO COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 77,35 ~9.2 

9.3 C3234 REVESTIMENTO COM SOLO (PIÇARRA) (S(fRANSP) M3 8,98 

20.10 TRATAMENTOS SUPERFICIAIS 22,50 

20.10.1 C3125 APLICAÇÃO DE EMULSÃO ASFALTICA C/AGUA EM TRATAMENTO SUPERFICIAL 
(S/TRANSP) M2 0,25 

20.10.2 C3242 TRATAMENTO SUPERFICIAL SIMPLES (S(fRANSP) M2 1,77 

20.10.3 C3240 TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO (SffRANSP) M2 5,30 

20.10.4 C3241 TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO C/CAPA SECANTE (S/TRANSP) M2 6,63 

20.10.5 C3243 TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO (S/TRANSP) M2 8,55 

27 CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 80.927,33 

21.1 FERROVIdRIA 75.925,74 

21.1.1 C4337 ACABAMENTO MANUAL DO PERFIL DO LASTRO DE BRITA APÓS O NIVELAMENTO, 
INCLUSIVE COMPACTAÇÃO DA SUPERFICIE, BITOLA MÉTRICA, VIA SINGELA M 4,43 

21.1.2 C4335 ALARGAMENTO DE CORTE, MANUAL M3 41,30 

21.1.3 C4357 APLICAÇÃO DE RETENSORES UN 0,74 

21.1.4 C4359 ASSENTAMENTO DE MARCO QUILOMÉTRICO OU MECTOMÉTRICO UN 22,13 

~1.5 C4227 CARGA MANUAL DE ACESSÕRIOS METÃLICOS E MATERIAIS DIVERSOS COM 
ARRUMAÇÃO DA CARGA EM VAGÕES OU CAMINHÕES, BITOLA MÉTRICA T 23,90 

21.1.6 C4367 CARGA MANUAL DE DORMENTE DE CONCRETO COM ARRUMAÇÃO DA CARGA EM 
VAGÕES OU CAMINHÕES, BITOLA MÉTRICA 

UN 5,02 

21.1.7 C4225 CARGA MANUAL DE DORMENTES DE CONCRETO COM ARRUMAÇÃO DA CARGA EM 
VAGÕES OU CAMINHÕES -BITOLA MÉTRICA 

T 25,08 

21.1.8 C4224 CARGA MANUAL DE DORMENTES DE MADEIRA COM ARRUMAÇÃO DA CARGA EM 
VAGOES OU CAMINHÕES -BITOLA MÉTRICA 

UN 2,80 

21.1.9 C4228 CARGA MANUAL DE DORMENTES ESPECIAIS PARA AMV COM ARRUMAÇÃO DA CARGA 
EM VAGÕES OU CAMINHbES, BITOLA MÉTRICA UN 3,25 

21.1.10 C4226 CARGA MANUAL DE TRILHOS COM ARRUMAÇÃO DA CARGA EM VAGÕES OU 
CAMINHÕES T 28,03 

21 1 11 04349 

CONSERVAÇÃO MANUAL DE JUNTAS COM DESMONTAGEM -TALAS 
INCLUINDO: DESMONTAGEM, LIMPEZA, INSPEÇÃO VISUAL PARA DETECÇÃO 
DEFEITOS NAS EXTREMIDADES DOS TRILHOS E TALA, FIXAÇÃO, LUBRIFICAÇÃO 

COM 6 FUROS -
DE 

E UN 12,98 

REMONTAGEM 

21.1.12 C4348 CONSERVAÇÃO MANUAL DE JUNTAS SEM DESMONTAGEM UN 0,59 

21.1.13 C4352 
CONSOLIDAÇÃO MANUAL DA FIXAÇÃO ELÁSTICA-SUBSTITUIÇAO OU 
REPOSICIONAMENTO DE PEÇAS DA FIXAÇAO DOS DORMENTES DE CONCRETO (SEM 
FORNECIMENTO) 

UN 1,33 

21.1.14 C4351 CONSOLIDAÇÃO MANUAL DA FIXAÇÃO RIGIDA (PREGOOU TIREFÃO) COM OU SEM 
suesrlTulçno UN 1,33 

21.1.15 C4341 CONSOLIDAÇÃO MANUAL DAS FIXAÇÕES DE AMV COM ABERTURA MENOR OU IGU A UN 663,79 1:10, BITOLA MÉTRICA 

21.1.16 C4342 CONSOLIDAÇÃO MANUAL DAS FIXAÇÕES DE AMV COM ABERTURA 
BITOLA MÉTRICA AN-(U¡.)~~i L~L 

N QU :10, 
F` UN 516,28 

21.1.17 C4358 CORREÇÃO MANUAL DE BITOLA gLN1EIDA UH 
.%~1F 

',~., ~K~• M 5,90 
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21.1.18 C4220 DEMOLIÇÃO MANUAL DE AMV COM ABERTURA DE 1:8 COM MATERIAL METÁLICO TIPO 
ATÉ TR 45, BITOLA MÉTRICA COM SEPARAÇÃO E EMPILHAMENTO DOS MATERIAIS UN 1.770,10 

21.1.19 C4221 
DEMOLIÇÃO MANUAL DE AMV COM ABERTURA DE 1:10 COM MATERIAL METÁLICO 
TIPO ATE TR 45, BITOLA MÉTRICA COM SEPARAÇÃO E EMPILHAMENTO DOS 
MATERIAIS 

UN 2.035,61 

21.1.20 
DEMOLIÇÃO MANUAL DE AMV COM ABERTURA DE 1:14 COM MATERIAL METÁLICO 

DOS UN 2.340,95 C4222 TIPO ATE TR 45, BITOLA MÉTRICA COM SEPARAÇÃO E EMPILHAMENTO 
MATERIAIS 

21.1.21 C4219 ATÉ 45 KM 26.551,44 
DEMOLIÇÃO MANUAL DE LINHA, BITOLA MÉTRICA, DE MATERIAL METÁLICO 
Kg/m INCLUSIVE SEPARAÇÃO E EMPILHAMENTO DO MATERIAL 

21.1.22 C4232 DESCARGA MANUAL DE ACESSÓRIOS METÁLICOS E MATERIAIS DIVERSOS DE 
VAGÕES OU CAMINHÕES COM EMPILHAMENTO, BITOLA MÉTRICA T 20,36 

21.1.23 C4230 DESCARGA MANUAL DE DORMENTES DE CONCRETO EM VAGÕES OU CAMINHÕES, 
COM EMPILHAMENTO -BITOLA MÉTRICA T 22,13 

21.1.24 C4229 DESCARGA MANUAL DE DORMENTES DE MADEIRAS EM VAGÕES OU CAMINHÕES, 
COM EMPILHAMENTO -BITOLA MÉTRICA 

UN 2,36 

1.25 C4231 DESCARGA MANUAL DE TRILHOS DE VAGÕES OU CAMINHÕES, COM EMPILHAMENTO - 
BITOLA MÉTRICA T 23,60 

21.1.26 C4338 DESGUARNECIMENTO MANUAL DA VIA SINGELA PELA RETIRADA DO LASTRO ATÉ A M 19 18 FACE INFERIOR DO DORMENTE, BITOLA MÉTRICA 

21.1.27 DESMONTAGEM MANUAL DECONTRA-TRILHO, ATÉ TR 45 INCLUINDO A RETIRADA DO 
CONTRA-TRILHO, DAS FIXAÇÕES E EMPILHAMENTO AO LADO DA LINHA M 7,67 C4223 

21.1.28 C4360 FURAÇÃO MANUAL DE DORMENTE DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DAS FIXAÇÕES UN 0,74 

21.1.29 C4369 LASTRAMENTO MANUAL DA VIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL M3 122,35 

21.1.30 C4368 LASTRAMENTO MANUAL DA VIA SEM FORNECIMENTO DE MATERIAL M3 7,67 

21.1.31 C4233 

LASTREAMENTO MANUAL, COM TERRA, EM VIA SINGELA, SEM FORNECIMENTO DO 
MATERIAL, ESTANDO ESTE NA MARGEM DA LINHA, COMPREENDENDO O 
RESGUARNECIMENTO (COLOCAÇÃO DO LASTRO), NIVELAMENTO, ALINHAMENTO, 
SOCARIA EACABAMENTO -BITOLA MÉTRICA 

KM 19.913,58 

21.1.32 C4234 

LASTREAMENTO MANUAL, COM TERRA, EM VIA SINGELA, SEM FORNECIMENTO 
MATERIAL, ESTANDO ESTE NA MARGEM DA LINHA, COMPREENDENDO 
RESGUARNECIMENTO (COLOCAÇÃO DO LASTRO), SOCARIA EACABAMENTO 
MÉTRICA 

DO 
O KM 15.930,86 

-BITOLA 

21.1.33 C4334 LIMPEZA DE CORTE, MANUAL M3 36,88 

21.1.34 C4363 LIMPEZA DE VALETAS REVESTIDAS COM CONCRETO M 3,69 

1.35 C4365 LIMPEZA MANUAL DE LASTRO M 16,23 

21.1.36 C4339 
LIMPEZA MANUAL DE LASTRO DE BRITA, POR METRO LINEAR DE LINHA, 
COMPREENDENDO TODAS AS OPERAÇÕES INCLUSIVE RESGUARNECIMENTO E 
ACABAMENTO DO PERFIL DO LASTRO, BITOLA MÉTRICA 

M 24,78 

21.1.37 C4364 LIMPEZA DE BUEIRO, INCLUINDO A RETIRADA DOS ENTULHOS BEM COMO A ROÇADA 
E LIMPEZA GERAL DAS BOCAS 

M 14,75 

21.1.38 C4344 NIVELAMENTO MANUAL DA VIA COMPREENDENDO ALINHAMENTO, SOCARIA E 
ACABAMENTO DO LASTRO DE TERRA, BITOLA MÉTRICA 

M 12,54 

21.1.39 C4343 NIVELAMENTO MANUAL DEVIA COMPREENDENDO SOCARIA E RECOMPOSIÇÃO DO M 14,75 
LASTRO DE BRITA, BITOLA MÉTRICA 

21.1.40 C4347 NIVELAMENTO MANUAL DE JUNTA COMPREENDENDO SOCARIA, REAPERTO E 
RECOMPOSIÇÃO DO LASTRO, BITOLA MÉTRICA 

UN 14,75 

21.1.41 C4356 
PUXAMENTO MANUAL DA LINHA, POR FRAÇÃO DE ATÉ 20 cm, COMPREENDENDO 
REAPERTO DA FIXAÇÃO, DESGUARNECIMENTO PARCIAL DO OMBRO DO LASTRO, 
PUXAMENTO, RECOLOCAÇÃO DO LASTRO E ACABAMENTO, BITOLA MÉTRICA 

M 13,28 
, ' 

21.1.42 C4333 REFORÇO DE ATERRO, MANUAL M3 29,50 

21.1.43 C4340 REFORÇO MANUAL DE LASTRO EM LINHAS E AMVs, SEM FORNECIMENTO INCLUSIVE M3 14,75 
ACABAMENTO DO PERFIL DO LASTRO, BITOLA MÉTRICA 

21.1.44 C4350 REGULAGEM MANUAL DE FOLGAS NAS JUNTAS -TALAS COM 6 FUROS (TRILHOS DE 18 
METROS). USO DE 91,24% DOS Hh/UN PARA TALA DE 4 FUROS 

UN 37,02 

21.1.45 C4336 REGULARIZAÇÃO DE BANQUETA DE PLATAFORMA, MANUAL M3 14,75 

21.1.46 C4366 REGULARIZAÇÃO FINAL DO LASTRO, APÓS O NIVELAMENTO, INCLUINDO 
PERFILAMENTO E COMPACTAÇÃO MANUAL DO LASTRO 

KM 4.425,24 

21.1.47 C4354 REPOSICIONAMENTO, REAPERTO OU REBATIMENTO DAS FIXAÇÕES 
2 FIXAÇÕES POR FILA DE TRILHO, MANUAL 

INH COM ~ M Ç 0,74 

21.1.48 C4187 ROÇO MANUAL DE FAIXA FERROVIÁRIA w A 
~ciB A A ILVA M2 0,30 

¡vu• —L ~ :~+-tEG~ :'ir~t4 
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21.1.49 C4345 SOLDAGEM ELÉTRICA EM ESTALEIRO TR-37 UN 118,01 

21.1.50 C4346 SOLDAGEM ELÉTRICA EM ESTALEIRO TR-45 UN 118,01 

21.1.51 C4362 SUBSTITUIÇÃO DO LASTRO EM AMV COM ABERTURA MENOR 
MÉTRICA, MANUAL AMV 885,05 OU IGUALA 1:10, BITOLA 

21.1.52 C4353 SUBSTITUIÇÃO, OU COMPLEMENTAÇÃO OU REPOSICIONAMENTO MANUAL DE 
FIXAÇÓES DE DORMENTES DE CONCRETO (SEM FORNECIMENTO) UN 2,80 

21.1.53 C4361 TARUGAMENTO DE DORMENTES UN 0,44 

21.2 RODOVIÁRIA 4.691,86 

21.2.1 C4546 APLICAÇÃO DE REJUVENESCEDOR PDCIREJUVASEAC BR M2 11,60 

21.2.2 C3905 BRITA PRA BASE DE REMENDO PROFUNDO M3 122,80 

21.2.3 C3954 CAPINA MANUAL M2 0,53 

21.2.4 C3864 CAPA SECANTE C! PEDRISCO (S(FRANSP) M2 0,97 

21.2.5 C3891 COMBATE Ã IXSUDAÇÃO COM AREIA M2 0,74 

~.6 C3140 CAPA SECANTE COM AREIA (SfFRANSP) M2 0,53 

21.2.7 C3892 COMBATE À IXSUDAÇÃO COM PEDRISCO M2 0,95 

21.2.8 C3945 CORREÇÃO DE DEFEITOS (ESPALHAMENTO MANUAL E COMPACTAÇÃO DE MISTURA 
BETUMINOSA) M3 161,41 

21.2.9 C3904 CORTE E LIMPEZA DE ÁREAS GRAMADAS M2 0,11 

21.2.10 C3695 ENCHIMENTO E COMPACTAÇÃO DA MISTURA BETUMINOSA EM TAPA BURACO M3 351,16 

21.2.11 C3940 ESPALHAMENTO E COMPACTAÇÃO DE MISTURA BETUMINOSA PRÉ MISTURADAA 
FRIO M3 29,13 

21.2.12 C3942 ESPALHAMENTO E COMPACTAÇÃO DE MISTURA BETUMINOSA PRÉ MISTURADAA 
QUENTE M3 23,18 

21.2.13 C3937 ESPALHAMENTO E COMPACTAÇÃO DE MISTURA DE AREIA ASFALTO USINADA A 
QUENTE M3 23,18 

21.2.14 C3935 ESPALHAMENTO E COMPACTAÇÃO DE MISTURA DE AREIA ASFALTO USINADO A FRIO M3 28,79 

21.2.15 C4547 FRESAGEM CONTINUA DE REVESTIMENTO BETUMINOSO M3 82,60 

21.2.16 C4548 FRESAGEM DESCONTINUA DE REVESTIMENTO BETUMINOSO M3 111,95 

21.2.17 C3222 LAMA ASFALTICA FAIXA 1 (2MM)-6KGIM2 (SlfRANSP) M2 1,10 

21.2.18 C3223 LAMA ASFALTICA FAIXA 2 (4MM)-BKG/M2 (SRRANSP) M2 1,40 

2.19 C4543 LAMA ASFÁLTICA FAIXA3(6mm)-10 Kglm'(S/TRANSP) M2 1,81 

2.20 C4544 MICRO-REVESTIMENTO ASFÁLTICO (1 CAMADA) -14 Kglm' M2 2,01 

21.2.21 C4545 MICRO-REVESTIMENTO ASFÁLTICO (2 CAMADAS) - 25 Kg/m' M2 3,88 

21.2.22 C3092 LIMPEZA DE BUEIRO M3 15,78 

21.2.23 C3894 LIMPEZA DE DESCIDA D'ÁGUA M 0,97 

21.2.24 C3896 LIMPEZA DE PLACA DE SINALIZAÇÃO M2 6,29 

21.2.25 C3093 LIMPEZA DE PONTE M 5,55 

21.2.26 C3094 LIMPEZA DE SARJETA E MEIO-FIO M 0,48 

21.2.27 C3693 LIMPEZA DE VALETA DE DRENAGEM M 2,90 

21.2.28 C3096 LIMPEZA DE VALETA DE CORTE M 0,72 

21.2.29 C3938 MISTURA BETUMINOSA PRÉ MISTURADA?, FRIO EM BETONEIRA (S(fRANSP) M3 136,45 

21.2.30 C3939 MISTURA BETUMINOSA PRÉ MISTURADA USINADAÀ FRIO (SlfRANSP) M3 119,50 

21.2.31 C3941 MISTURA BETUMINOSA PRÉ MISTURADA USINADA À QUENTE (SITRANSP) M3 156,93 

21.2.32 C3936 MISTURA DE AREIA ASFALTO USINADAAQUENTE (S/TRANSP) M3 69,86 

21.2.33 C3885 MISTURA DE AREIA ASFALTO Á FRIO EM BETONEIRA (S/TRANSP) M3 50,66 

21.2.34 C3934 MISTURA DE AREIA ASFALTO USINADAA FRIO (SITRANSP) M3 33,72 

21.2.35 C3869 PENEIRAMENTO MANUAL i~E~.~NI ~ ~ A M3 26,05 

21.2.36 C0096 REATERRO APICOADO ALMEIDA ~' SI(-vP` 
_ .. f. 

M3 35,59 

PRESIDE~~+'~"~t"'" ~ 
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21.2.37 C3890 REATERRO E COMPACTAÇÃO DE BUEIRO M3 31,01 

21.2.38 C3101 RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO CIREAPROVEITAMENTO M2 17,61 

21.2.39 C3100 RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/REAPROVEITAMENTO M2 12,85 

21.2.40 C3897 RECOMPOSIÇÃO DE PLACA DE SINALIZAÇÃO M2 26,60 

21.2.41 C3883 RECOMPOSIÇÃO DE REVESTIMENTO PRIMÃRIO M3 7,18 

21.2.42 C3952 RECOMPOSIÇÃO MANUAL DE ATERRO M3 115,17 

21.2.43 C3953 RECOMPOSIÇÃO MECANIZADA DE ATERRO M3 16,72 

21.2.44 C3947 RECOMPOSIÇÃO PARCIAL UN 44,02 DE CERCA (SUBSTITUIÇÃO DE ESTACA DE CONCRETO) 

21.2.45 C3948 RECOMPOSIÇÃO PARCIAL DE CERCA DE ESTACAS DE CONCRETO (SUBSTITUIÇÃO DE 
ARAME FARPADO) 

M 2 12 

21.2.46 _ C3951 RECOMPOSIÇÃO PARCIAL DE CERCA DE ESTACAS DE MADEIRA(SUBSTITUIÇÃO DE 
ARAME FARPADO) 

M 1,67 

~.47 C3946 RECOMPOSIÇÃO PARCIAL DE CERCA (SUBSTITUIÇÃO DE MOURÓES DE CONCRETO) UN 104,02 

21.2.46 C3232 RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA M2 0,06 

21.2.49 C3943 REMENDO PROFUNDO COM DEMOLIÇÃO MANUAL(ENCHIMENTO E COMPACTAÇÃO DO 
MATERIAL DE BASE E MISTURA BETUMINOSA) 

M3 346,95 

21.2.50 C3944 REMENDO PROFUNDO COM DEMOLIÇÃO MECANIZADA (ENCHIMENTO E 
COMPACTAÇAO DO MATERIAL DE BASE E MISTURA BETUMINOSA) M3 244,86 

21.2.51 C3902 REMOÇÃO DE MATACÕES M3 99,87 

21.2.52 C3888 REMOÇÃO MANUAL DA CAMADA GRANULAR DO PAVIMENTO M3 92,10 

21.2.53 C3899 REMOÇÃO MANUAL DE BARREIRA EM ROCHA M3 33,24 

21.2.54 C3898 REMOÇÃO MANUAL DE BARREIRA EM SOLO M3 22,16 

21.2.55 C3886 REMOÇÃO MANUAL DE REVESTIMENTO BETUMINOSO M3 144,94 

21.2.56 C3887 REMOÇÃO MECANIZADA DA CAMADA GRANULAR DO PAVIMENTO M3 6,89 

21.2.57 C3901 REMOÇÃO MECANIZADA DE BARREIRA EM ROCHA M3 8,23 

21.2.58 C3900 REMOÇÃO MECANIZADA DE BARREIRA EM SOLO M3 5,37 

21.2.59 C3159 REMOÇÃO MECANIZADA DE REVESTIMENTO BETUMINOSO M3 15,06 

21.2.60 ,. C3109 ROÇADA MANUAL HA 1.314,83 

2.61 C3903 ROÇADA MECANIZADA HA 303,19 

21.2.62 C3115 SELAGEM DE TRINCA : SRRANSP L 2,41 

21.2.63 C3932 SOLO BRITA PARA BASE DE REMENDO PROFUNDO (SITRANSP) M3 44,83 

21.2.64 C3933 SOLO PARA BASE DE REMENDO PROFUNDO (SRRANSP) M3 6,63 

21.3 URBANA 309,73 

21.3.1 C2925 RECOMPOSIÇÃO DE CAPA EM AREIA ASFALTICA (AAUO), ESP = Scm M2 44,10 

21.3.2 C2926 RECOMPOSIÇÃO DE CAPA EM CONCRETO ASFÁLTICO (CBUO), ESP = 5cm M2 42,32 

21.3.3 C2135 RECOMPOSIÇÃO DE GUIAS DE CONCRETO M 27,43 

21.3.4 C2927 RECOMPOSIÇÃO DE MEIO FIO EM CONCRETO M 14,77 

21.3.5 C2928 RECOMPOSIÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANITICA M 14,46 

21.3.6 C3036 RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO C/BLOKRET REAPROVEITADO M2 13,20 

21.3.7 C2136 RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE PRA-MOLDADO S/COXIM DE AREIA M2 25,84 

21.3.8 C2929 RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO C/REJUNTAMENTO M2 37,07 

21.3.9 C2930 RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO S/REJUNTAMENTO 2 25,00 

21.3.10 C2931 RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA PORTUGUESA M2 28,39 

21.3.11 C2932 RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/REJUNTAMENTO M2 22,37 

21.3.12 C2933 RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENT M2 14,78 

22 OBRAS PORTUÁRIAS ANTONI tl_LA 
. ... , n n a .. ,̂1! Vh 

127.139,17 

pu•,~.-- 
pRESIDEN~ti ;'~~G~^riF2/: 

PREFEITURI h4`:'~ ~-; ^`' 4C.OPIARA 



Govraxxo no 
Es•rnDo 0o CaARá. 
tirarutrtria dn fnfmrrtn,tunt 

026. 

TABELA UNIFICADA SEINFRA~ó c 

1 - ENC. SOCIAIS 85,20% ~~' ºIg~a~"-fi e ~ 

ITE)VI CÓDIGO I i ±; +IE DESCRIÇÃÕ ? 
'`~YS. FSI~ 

s„ 
.• 

,~ ~ UNIDAQ~ _ 11NL~Á.RIQ; 

22.1 FUNDAÇÕES 36.400,83 

22.1.1 C4664 CONFECÇÃO DE CAMISA METÃLICA COM CHAPA DE AÇO T 7.006,96 

22.1.2 C4319 CRAVAÇÃO DE ESTACA PRÉ-MOLDADA C/UTILIZAÇÃO DE PLATAFORMA M 839,85 

22.1.3 C4296 CRAVAÇÃO DE CAMISA METÁLICA 0 1,00 m, C/UTILIZAÇÃO DE PLATAFORMAS M 450,49 

22.1.4 C4144 ESCAVAÇÃO EM ROCHA ALTERADA D= 0,93m M3 793,26 

22.1.5 C4145 ESCAVAÇÃO EM ROCHA SÃ D= 0,93m M3 3.249,30 

22.1.6 C4143 ESCAVAÇÃO EM SOLO D= 0,93m M3 493,11 

22.1.7 C4298 ESCAVAÇÃO EM ROCHA ALTERADA DIÃMETRO 0,93m C/UTILIZAÇÃO DE 
PLATAFORMAS M3 2.002,64 

22.1.8 C4299 ESCAVAÇÃO EM ROCHA SÃ DIÃMETRO 0,93m C/ UTILIZAÇÃO DE PLATAFORMAS M3 5.819,99 

22.1.9 C4300 M3 1.012,92 ESCAVAÇÃO EM SOLO DIAMETRO 0,93m C/ UTILIZAÇÃO DE PLATAFORMAS 

22.1.10 C3983 FABRICAÇÃO E FORNECIMENTO DE ACESSÓRIOS METÁLICOS PARA ESTACA DE 
CONCRETO (PONTEIRA E ANEL) T 12.943,76 

~L11 C4310 POSICIONAMENTO, OPERAÇÃO E REMOÇÃO DE CAMISA METÃLICA C/UTILIZAÇÃO DE 
PLATAFORMAS UN 1.788,55 

22.2 ESTRUTURAS 90.561,20 

22.2.1 C4324 ACESSÓRIOS P/ TRILHOS A-100 KG 8,07 

22.2.2 C4322 CABEÇOS DE AMARRAÇÃO PI 1500 KN UN 14.867,97 

22.2.3 C4146 CARGA E TRANSP. DE ESTACA PRÉ-MOLDADA DO ESTOQUE AO LOCAL DE 
APLICAÇÃO, INCLUSIVE ASSENTAMENTO M 140,04 

222.4 C4318 CARGA E TRANSPORTE DE ESTACA PRÉ-MOLDADA DO ESTOQUE AO LOCAL DE 
APLICAÇÃO CI UTILIZAÇÃO DE PLATAFORMAS, INCLUSIVE ASSENTAMENTO M 320,74 

22.2.5 C4153 CARGA E TRANSP. DE PEÇAS PRÉ-MOLDADAS DO ESTOQUE AO LOCAL DE 
APLICAÇÃO, INCLUSIVE ASSENTAMENTO M3 94,87 

22.2.6 C4290 CARGA E TRANSPORTE DE PEÇAS PRÉ-MOLDADAS, INCLUSIVE ASSENTAMENTO C/ 
UTILIZAÇÃO DE PLATAFORMAS M3 245,05 

22 2 7 C4712 CARGA/DESCARGA DE ABRIGO PREMOLDADO (PARADA DE ÕNIBUS), INCLUSVE 
ASSENTAMENTO 

UN 409,68 

222.8 C4136 CONFECÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA P/ CONTRAVENTAMENTO DE ESTACAS T 11.541,42 

22.2.9 C4321 DEFENSAS E=600 KNm R=1200 KN UN 50.075,03 

22.2.10 C4295 T 12.005,91 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CONTRAVENTAMENTO METÁLICO DE ESTACAS 

2.11 C4311 POSICIONAMENTO, OPERAÇÃO E REMOÇÃO DE CONTRAVENTAMENTO METÁLICO DE 
ESTACAS CI PLATAFORMAS 

T 845,76 

22.2.12 TRILHOS A-100 KG 6,66 C4323 

22.3 QUEBRA-MARI ENROLAMENTO 131,77 

22.3.1 C4288 CARGA E ARRUMAÇÃO DE PEDRAS (0,001 T ATÉ 1,00 T), INCLUSIVE LANÇAMENTO M3 9,96 

22.3.2 C4287 CARGA E ARRUMAÇÃO DE PEDRAS (1,00 T ATÉ 6,00 T), INCLUSIVE LANÇAMENTO M3 12,55 

22.3.3 C1097 CARGA E ARRUMAÇÃO DE PEDRAS COM GUINDASTE MUNIDO DE CAÇAMBA METÁLICA M3 18,70 

22.3.4 C4289 CARGA E LANÇAMENTO DE BRITA PI REVESTIMENTO, INCLUSIVE ESPALHAMENTO M3 16,67 

22.3.5 C4306 LAVRA, SELEÇÃO E ESTOQUE DE PEDRAS (1,00 T ATÉ 4,00 T) M3 24,29 

22.3.6 C4307 LAVRA, SELEÇÃO E ESTOQUE DE PEDRAS (1,00 T ATÉ 6,00 T) M3 25,82 

22.3.7 C4308 LAVRA, SELEÇÃO E ESTOQUE DE PEDRAS (0,0001 T ATÉ 1,00 T) M3 23,78 

22.3.8 C4332 TRANSPORTE DE PEDRAS ATÉ 1,0 T EM RODOVIA PAVIMENTADA (Y = 1,30X + 2,43) M3 0,00 

22.3.9 C4413 TRANSPORTE DE PEDRA ATÉ 1,0 T EM TRECHO NÃO PAVIMENTADO (Y = 2,16X + 2,43) M3 0,00 

22.3.10 C4313 TRANSPORTE DE PEDRAS DE 1,0 T ATÉ 6,0 T EM RODOVIA PAVIMENTADA (Y = 1,57X + 
3,93) 

M3 0,00 

22.3.11 C4414 TRANSPORTE DE PEDRA DE 1,00 T ATE 6,00 T EM TRECHO NÃO PAVIMENTADO (Y = 
2,62X + 3,93) 

0,00 

22.4 DRAGAGEM 45,37 

22.4.1 C4315 ATERRO HIDRÃULICO, INCLUINDO DRAGAGEM, ESPALHAMENTO NIVELADO E 
MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO DA DRAGA ~~,,-~QN(,(~ ,ZQ 

M3 
. M 

24,13 
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22.4.2 C4283 DRAGAGEM INCLUINDO MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO DA DRAGA M3 21,24 

23 TRANSPORTES PARA OBRAS RODOVIÁRIAS 0,00 

23.1 LOCAL 0,00 

23.1.1 C3143 TRANSPORTE LOCAL C/ DMT ATÉ 4,00 KM (Y = 0,85X+ 0,89) T 0,00 

23.1.2 C3144 TRANSPORTE LOCAL COM DMT ENTRE 4,01 Km E 30,00 Km (Y = 0,61X + 0,89) T 0,00 

23.1.3 C4161 TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIORA 30,00 Km (Y = 0,47X+ 0,89) T 0,00 

23.1.4 C3157 TRANSPORTE LOCAL D'ÁGUA P/SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇAO C/ DMT SUPERIORA 
7,00 Km (Y = 0,85X) 

T 0,00 

23.1.5 C3312 TRANSPORTE LOCAL DE BRITA P/TRATAMENTOS SUPERFICIAIS (Y=0,71X+3,55) T 0,00 

23.1.6 C3224 TRANSPORTE LOCAL DE LIGANTES BETUMINOSOS C/DMT SUPERIORA 15,00 Km (Y = 
1,49X) 

T 0,00 

C3225 TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSAA FRIO(Y=0,71X+2,13) T 0,00 xr23.,,1.7 

~.8 C3226 TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSAAQUENTE(Y=0,71X+2,66) T 0,00 

23.2 COMERCIAL 0,00 

23.2.1 C3311 TRANSPORTE COMERCIAL EM RODOVIA PAVIMENTADA (Y = 0,32X) T 0,00 

23.2.2 C3310 TRANSPORTE COMERCIAL EM RODOVIA NÃO PAVIMENTADA (Y = 0,40X) T 0,00 

23.3 MATERIAL BETUMINOSO 0,00 

23.3.1 10001 TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO (Y= 0,39X + 37,98) T 0,00 

23.3.2 10002 TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A QUENTE (Y = 0,41X +42,23) T 0,00 

24 SINALIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 215.003,30 

24.1 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 3.253,70 

24.1.1 C0354 BALIZAOOR EM PVC R(GIDO D=3" C/ENCHIMENTO DE CONCRETO UN 131,84 

24.1.2 C3219 FAIXA.HORIZONTALffINTA REFLETIVA/RESINA ACR(LICAA BASE D'ÁGUA M2 13,99 

24.1.3 C3220 FAIXA.HORIZONTAL/TINTA REFLETIVA/RESINA ACR(LICA M2 20,65 

24.1.4 C3616 SEGREGADOR DE TRÁFEGO TIPO JABOTI: FORNECIMENTO E APLICAÇÃO UN 109,75 

24.1.5 C3236 S(MBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRILICA M2 2522 

74.1.6 C3237 S(MBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRILICAA BASE D'ÁGUA M2 17,93 

~1.7 C3116 SONORIZADOR PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO (30MPA) L=9,OOM UN 2.779,28 

24.1.8 C3117 TACHA REFLETIVA MONODIRECIONAL:FORNECIMENTO/APLICAÇÃO UN 17,48 

24.1.9 C4527 TACHA REFLETIVA BIDIRECIONAL: FORNECIMENTO/APLICAÇÃO UN 18,76 

24.1.10 C3118 TACHÃO REFLETIVO MONODIRECIONAL: FORNECIMENTO/APLICAÇÃO UN 40,65 

24.1.11 C4528 TACHÃO REFLETIVO BIDIRECIONAL: FORNECIMENTO/APLICAÇÃO UN 43,33 

24.1.12 C3119 TARTARUGAS: FORNECIMENTO/APLICAÇÃO UN 34,82 

24.2 SINALIZAÇÃO VERTICAL 36.884,66 

24.2.1 C3158 DEFENSAS METÁLICAS SEMI-MALEÁVEIS SIMPLES M 371,07 

24.2.2 C3321 MARCO DE REFERÉNCIA DO SISTEMA RODOVIÁRIO ESTADUAL (S.R.E) EM CONCRETO UN 74,12 

24.2.3 C3370 MARCO QUILOMÉTRICO REFLETIVO EM AÇO GALVANIZADO M2 fi60,29 

24.2.4 C3286 MARCO QUILOMÉTRICO REFLETIVO EM AÇO GALVANIZADO CIPEL(CULA ANTI- 
PICHANTE 

M2 703,35 

24.2.5 C3371 MARCO QUILOMÉTRICO REFLETIVO EM ALUMINIO M2 744,92 

24.2.6 C3285 MARCO QUILOMÉTRICO REFLETIVO EM ALUM(NIO CIPELICULA ANTI-PICHANTE M2 844,42 

24.2.7 C3372 MARCO QUILOMÉTRICO REFLETIVO EM POLIÉSTER C/ FIBRA DE VIDRO M2 1.108,62 

24.2.8 C3287 
MARCO QUILOMÉTRICO REFLETIVO EM POLIÉSTER C/FIBRA DE VIDRO C/PEL(CULA 
ANTI-PICHANTE 

1.148,62 

24.2.9 C3362 PAINEL REFLETIVO EM AÇO GALVANIZADO M2 595,44 

24.2.10 C3291 PAINEL REFLETIVO EM AÇO GALVANIZADO CIPEL(CULA ANTI-PICHANT~N-~O¡~ LZPM2 
.~n 

638,50 

ALMEtU/~ vf+ ~~~"^ 
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24.2.11 C3363 PAINEL REFLETIVO EM ALUM(NIO M2 680,07 

24.2.12 C3290 PAINEL REFLETIVO EM ALUMINIO C/PEL(CULA ANTI-PICHANTE M2 779,57 

24.2.13 C3374 PAINEL REFLETIVO EM POLIÉSTER COM FIBRA DE VIDRO M2 1.045,05 

24.2.14 C3292 PAINEL REFLETIVO EM POLIÉSTER COM FIBRA DE VIDRO C/PELICULARNTI-PICHANTE M2 1.083,77 

24.2.15 C3364 PAINEL SEMI-REFLETIVO EM AÇO GALVANIZADO M2 427,66 

24.2.16 C3294 PAINEL SEMI-REFLETIVO EM AÇO GALVANIZADO C/PEL(CULA ANTI-PICHANTE M2 467,77 

24.2.17 C3365 PAINEL SEMI-REFLETIVO EM ALUM(NIO M2 639,11 

24.2.18 C3293 PAINEL SEMI-REFLETIVO EM ALUM(NIO C/PEL(CULA ANTI-PICHANTE M2 683,03 

24.2.19 C3366 PAINEL SEMI-REFLETIVO EM POLIÉSTER COM FIBRA DE VIDRO M2 916,95 

24.2.20 C3295 PAINEL SEMI-REFLETIVO EM POLIÉSTER COM FIBRA DE VIDRO C/PEL(CULA ANTI- 
PICHANTE M2 956,99 

2.21 C3353 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÉNCIA REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO M2 660,17 

2.22 C3297 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÉNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELICULARNTI-PICHANTE M2 703,23 

24.2.23 C3354 PLACA DE REGULAMENTAÇÃOIADVERTÉNCIA REFLETIVA EM ALUM(NIO M2 744,80 

24.2.24 C3296 PLACA DE REGULAMENTAÇÃOIADVERTÉNCIAREFLETIVA EM ALUM(NIO CIPEL~CULA 
ANTI-PICHANTE M2 844,30 

24.2.25 C3355 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÉNCIA REFLETIVA EM POLIÉSTER COM FIBRA 
DE VIDRO 

M2 1.108,50 

24.2.26 C3298 PLACA DE REGULAMENTAÇÃOIADVERTÉNCIAREFLETIVA EM POLIÉSTER COM FIBRA 
DE VIDRO C/PEL(CULA ANTI-PICHANTE 

M2 1.148,50 

24.2.27 C3367 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE OBRA EM AÇO GALVANIZADO M2 660,17 

24.2.28 C3299 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE OBRA EM AÇO GALVANIZADO C/PEL(CULARNTI-PICHANTE M2 703,17 

24.2.29 C3368 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE OBRA REFLETIVA EM ALUMINIO M2 744,74 

24.2.30 C3300 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE OBRA REFLETIVA EM ALUM(NIO C/PEL(CULA ANTI- 
PICHANTE 

M2 844,24 

24.2.31 C3369 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE OBRA REFLETIVA EM POLIÉSTER CI FIBRA DE VIDRO M2 1.108,44 

24.2.32 C3301 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE OBRA REFLETIVA EM POLIÉSTER CIFIBRA DE VIDRO 
C/PEL(CULARNTI-PICHANTE 

M2 1.146,44 

24.2.33 C4550 PLACA DE SINALIZAÇÃO REFLETIVA COM REAPROVEITAMENTO DE CHAPA DE AÇO M2 275,44 

2.34 C4551 AçOCA DE SINALIZAÇÃO SEMI-REFLETIVA COM REAPROVEITAMENTO DE CHAPA DE M2 241,32 

24.2.35 C3629 PLACA EM CHAPA GALVANIZADA C/ESTRUTURA INTERNA EM METALON PINTADA, 
IMPRESSÃO EM VINIL 02 FACES, ABRAÇADEIRAS 

M2 635,87 

24.2.36 C3356 PLACA INDICATIVA/EDUCATIVA/SERVIÇOS REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO M2 748,06 

24.2.37 C3303 PLACA INDICATIVAIEDUCATIVA/SERVIÇOS REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PEL(CULARNTI-PICHANTE 

M2 7y1 12 

24.2.38 C3357 PLACA INDICATIVA/EDUCATIVA/SERVIÇOS REFLETIVA EM ALUM(NIO M2 832,69 

24.2.39 C3302 PLACA INDICATIVAIEDUCATIVA/SERVIÇOS REFLETIVA EM ALUM(NIO C/PEL(CULA ANTI- 
PICHANTE 

M2 932,19 

24.2.40 C3358 PLACA INDICATIVAIEDUCATIVAISERVIÇOS REFLETIVA EM POLIÉSTER COM FIBRA DE 
VIDRO 

M2 1.196,39 

24.2.41 C3304 PLACA INDICATIVA/EDUCATIVA/SERVIÇOS REFLETIVA EM POLIÉSTER COM FIBRA DE 
VIDRO C/PEL(CULA ANTI-PICHANTE 

M2 1.236,39 

24.2.42 C3359 PLACA INDICATIVAIEDUCATIVA/SERVIÇOS SEMI•REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO M2 580,28 

24.2.43 C3307 PLACA INDICATIVAIEDUCATIVA/SERVIÇOS SEMI-REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELICULARNTI-PICHANTE 

M2 620,39 

24.2.44 C3360 PLACA INDICATIVAIEDUCATIVAISERVIÇOSSEMI-REFLETIVA EM ALUMINIO M2 791,73 

24.2.45 C3306 PLACA INDICATIVA/EDUCATIVA/SERVIÇOS SEMI-REFLETIVA EM ALUM(NIO C/PEL(CULA 
ANTI-PICHANTE 

M2 835,65 

24.2.46 C3361 PLACA INDICATIVAIEDUCATIVA/SERVIÇOS SEMI-REFLETIVA EM POLIÉSTER C/ FIBR; 
DE VIDRO 

M2 1.069,57 

24.2.47 C3305 PLACA INDICATIVAIEDUCATIVAISERVIÇOS SEMI-REFLETIVA EM POLIÉS 
DE VIDRO C/PELICULAANTI-PICHANTE 

E' ~/ :RA 

E n 
M2 1.109,61 

24.3 
/aNTONif` 

PÓRTICOSESEMI-PÓRTICOS METÁLICOS Í~L~A~i(lA ~ %SILVA 174.864,94 
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24.3.1 C5002 PÓRTICO METÁLICO C/ VÃO DE 12,50M, VENTO 35M/S ÁREA DE IXPOSIÇAO ATÉ 
18,75M2 (SEM PLACA/PAINEL) - FORNECIMENTO E MONTAGEM UN 41.738,49 

24.3.2 C5003 PÓRTICO METÁLICO C/ VÃO DE 24,80M, VENTO 35M/S ÁREA DE IXPOSIÇÃO ATÉ 
37,20M2 (SEM PLACA/PAINEL) - FORNECIMENTO E MONTAGEM UN 58.681,23 

24.3.3 C5004 SEMI-PÓRTICO METÁLICO SIMPLES C/ VÃO DE 2,70M, VENTO 35M/S ÁREA DE 
EXPOSIÇÃO ATÉ 4,05M2 (SEM PLACA/PAINEL) - FORNECIMENTO E MONTAGEM UN 16.735,01 

24.3.4 C5005 SEMI-PÓRTICO METÁLICO SIMPLES CI VÃO DE 7,20M, VENTO 35M/S ÁREA DE 
EXPOSIÇÃO ATÉ 10,65M2 (SEM PLACA/PAINEL) - FORNECIMENTO E MONTAGEM UN 22.184,43 

24.3.5 C5006 SEMI-PÓRTICO METÁLICO DUPLO C/ VÃO DE 2 X 7,20M, VENTO 35M/S ÁREA DE 
EXPOSIÇÃO ATÉ 2 X 10,80M2 (SEM PLACA/PAINEL) - FORNECIMENTO E MONTAGEM UN 35.525,78 

25 URBANIZAÇÃOIPAISAGISMO 134.774,08 

25.7 URBANIZAÇÃO 80.448,36 

25.1.7 C0004 ABRIGO PRÉ-MOLDADO EM CONCRETO (PARADA DE ÕNIBUS) UN 4.685,00 

?ry1.2 C4715 ABRIGO PRÉ-MOLDADO PI PARADA DE ÓNIBUS, C=4,OOM, L=1,50M (5,7 T) S/ UN 7.416,35 

J
TRANSPORTE 

1.3 C0114 AREIA FINA E PIÇARRA 1:1 M3 97,08 

25.1.4 C3641 BALANÇO ANDORINHA C/02 CADEIRAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA 
ESMALTE SINTÉTICO UN 497,01 

25.1.5 C0352 BALANÇO ANDORINHA C/03 CADEIRAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA 
ESMALTE SINTÉTICO UN 644,58 

25.1.6 C3617 BANCO DE MADEIRA C/ASSENTO FIXADO EM CONCRETO E ENCOSTO FIXADO EM 
TUBO DE AÇO GALVANIZADO 3" (MÓDULO DE 2,60m) UN 846,31 

25.1.7 CO3fi0 UN 840,00 BANCO DE MADEIRA CIESTRUTURA DE FERRO - L= 3.00m 

25.1.8 C0361 BANCO EM ALVENARIA, TAMPO EM CONCRETO, C/ENCOSTO H=80cm (PINTADO) M 142,76 

25.7.9 C3439 BANCO EM "U" S/ ENCOSTO E C/TIJOLO APARENTE M 236,17 

25.1.10 C3440 BANCO EM "U" SI ENCOSTO PADRÃO M 244,81 

25.1.11 C0462 BORBOLETA CI CONTADOR DE ACESSO UN 2.080,37 

25.1.12 C0926 CARROSSEL DE RODA UN 821,00 

25.1.73 C3642 CARROSSEL ESPECIAL C/ 04 CADEIRAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA 
ESMALTE SINTÉTICO UN 693,09 

25.1.14 C3643 CARROSSEL TIPO OLÁ, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE UN 876,83 
SINTÉTICO 

C0864 CONJUNTO DE MASTRO PI TRÉS BANDEIRAS E PEDESTAL UN 2.315,21 j~1.15 

5 1.16 C0865 CONJUNTO DE TABELAS P/ BASQUETE CJ 406,97 

25.1.77 C0925 CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO DE 2" M 67,47 

25.1.18 C3644 EQUIPAMENTO GINASIUM, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE 
SINTÉTICO 

UN 860,91 

25.1.19 C2995 UN 497,01 ESCADA HORIZONTAL E VERTICAL. CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA 
ESMALTE SINTÉTICO 

25.1.20 C2997 ESCORREGADOR GRANDE, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE 
SINTÉTICO 

UN 691,08 

25.1.21 C3645 ESCORREGADOR PEQUENO, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE 
SINTÉTICO 

UN 575,58 

25.1.22 C1347 ESTRUTURA METÁLICA C/ TABELAS DE BASQUETE CJ 2.144,85 

25 1.23 C1348 CJ 2.177,72 ESTRUTURA METÁLICA DE TRAVES DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL 

25.1.24 C7349 ESTRUTURA METÁLICA DE TRAVES DE FUTSAL CJ 882,35 

25.1.25 C1350 ESTRUTURA METÁLICA EM RODIZIOS, CI TABELAS DE BASQUETE CJ 4.481,02 

25.1.26 C1351 ESTRUTURA METÁLICA P/ REDE DE VOLEY Cl l 355,39 

25.1.27 C3646 GAIOLA LABIRINTO, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO UN 699,90 

25.1.28 C3647 GANGORRA C/ 02 PRANCHAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE 
SINTÉTICO 

UN 785,83 

25.1.29 C3000 GANGORRA C/ 03 PRANCHAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTU' • SMALTE 
SINTÉTICO 

UN 864,33, 

25.1.30 C3526 LIMPEZA MANUAL DE AGUAPÉS EM LAGOAS ANTONI r' ~ ~~ I 
VA M2 2,64 

25.1.31 C3527 LIMPEZA MECANIZADA DE AGUAPÉS EM LAGOAS AL~ c(DA'  Fv.,rI~A 
E~[a E-CIf~E ni71à~P.. 

r^rat9R_ 
M2 2,37 
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25.1.32 C3451 LIXEIRA EM FIBRA DE VIDRO CAP. 40L e DIAM: 35cm UN 280,82 

25.1.33 C4570 TOTEM RODOVIÁRIO -PADRÃO DER UN 42.079,40 

25.1.34 C3060 TRAVE DE MADEIRA (3X2)m P/FUTEBOL DE CAMPO UN 156,18 

25.2 PAISAGISMO 54.224,72 

25.2.1 C0112 ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL. CI ALTURA MINIMA DE 50CM UN 34,52 

25.2.2 C0113 ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL INCLUSIVE CONSERVAÇÃO P/ 60 DIAS M2 53,88 

25.2.3 C3061 ÁRVORE CI TUTOR EADUBO UN 81,18 

25.2.4 C3062 ARVORE C/ TUTOR, GRADE, ADUBO E CAVA UN 118,58 

25.2.5 CO229 ARVORES ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ALTURA MÉDIA DE 2.50M.EXCETO 
PALMACEAS 

UN 47,45 

25.2.6 CO230 ÁRVORES ORNAMENTAIS EM GERAL.INCLUSIVECONSERVÁÇÃO M2 129,49 

C1080 DESPRAGUEJAMENTO DE ÁREAS GRAMADAS M2 0,07 ~7 

.8 C1253 ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE TERRA RETIRADA DE CAVA ABERTA P/ 
PLANTIO .ATE 5KM M3 99,31 

25.2.9 C3443 GRAMA CAPIM DE BURRO / PAPUAN M2 9,90 

25.2.10 C1429 GRAMA EM ÁREAS EXTERNAS, INCLUSIVE MATERIAL M2 9,74 

25.2.17 C1430 GRAMA EM PLACAS E=6 CM FORNECIMENTO E PLANTIO M2 13,77 

25.2.12 C1431 GRAMA EM PLACAS.INCLUSIVECONSERVÁÇÃO M2 15,51 

25.2.13 C3426 GRAMA PARA TALUDE DE LAGOA, CONSERVAÇÃO ATÉ 45 DIAS M2 4,46 

25.2.14 C4849 GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM ALTURA 
MINIMA DE 50MM (FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO) 

M2 120,67 

25.2.15 C1452 HERBÁCEAS ORNAMENTAIS EM GERAL M2 170,33 

25.2.16 C1453 HERBÁCEAS ORNAMENTAIS EM GERAL.INCLUSIVECON8ERVAÇÃO P/ 60 DIAS M2 216,19 

25.2.17 C1454 HERBICIDA ESTERILIZANTE DESOLO M2 2,32 

25.2.18 C1455 HERBICIDA ESTERILIZANTE DE SOLO HA 1.290,86 

25.2.19 C1457 HIDROSSEMEADURA DE TERRENOS HA 21.405,91 

25.2.20 C1499 IRRIGAÇÃO DIÁRIA DE ÁREA PLANTADA M2 0,21 

C7612 LASTRO URBANIZADO C/SEIXO ROLADO M2 50,39 
~/

y2.21 

25.2.22 C1788 MANUTENÇÃO C! COBERTURA DE TERRA VEGETAL P/ ÁREAS GRAMADAS HA 16.050,36 

25.2.23 C1789 MANUTENÇÃO C/ CORTE E REFILAMENTO DE ÁREAS GRAMADAS C/MICROTRATOR HA 1.888,20 

25.2.24 C1781 MANUTENÇÃO CORTE.REFILAMENTO DE ÁREAS GRAMADAS C/ 25% DE OBSTÁCULOS HA 1.616,21 

25.2.25 C1782 MANUTENÇÃO, CORTE E REFILAMENTO DE ÁREAS GRAMADAS CIROÇADEIRA 
TRACIONADA 

HA 1.656,80 

25.2.26 C1783 MANUTENÇÃO MENSAL DE ÁREA PLANTADA C/ LIMPEZA DIÁRIA M2 0,13 

25.2.27 C1787 MANUTENÇÃO MENSAL DE ÁREAS VERDES -IRRIGAÇÃO HA 7.747,60 

25.2.28 C1786 MANUTENÇÃO MENSAL DE ÁREAS VERDES -LIMPEZA GERAL E DIÁRIA HA 1.281,14 

25.2.29 C1784 MANUTENÇÃO MENSAL DE CANTEIROS C/ ATÉ 7.000 M2 M2 1,34 

25.2.30 C1785 MANUTENÇÃO MENSAL P/PODA E LIMPEZA DE ARBUSTOS M2 0,07 

25.2.31 C2035 PREPARO E SUBSTITUIÇÃO DE TERRA P/PLANTAÇÃO M3 102,30 

25.2.32 C2235 REVOLVIMENTO MECÃNICO DE TERRA PROFUNDIDADE 20-30cm M2 0,39 

25.2.33 C2238 ROÇADO MANUAL INCLUSIVE RASTELAMENTO P/ HERBÁCEAS M2 1,08 

25.2.34 C2534 TRANSPORTE DE TERRA FÉRTIL.PIPLANTIO DE HERBÁCEAS/ARVORES ORNAMENTAIS M3 4,36 

25.3 PROTEÇÃO AMBIENTAL 37,98 

25.3.1 C3259 CARGA E TRANSPORTE ATÉ 5KM DE REVESTIMENTO BETUMINOSO DEMOLIDO M3 26,02 

25.3.2 C3277 ESCARIFICAÇÃO DE JAZIDAS/EMPRÉSTIMOSlCAMINHOS DE SERVIÇOS 3 1,73 

25.3.3 C3279 
~\ 

ESCAVAÇÃO COM ESTOCAGEM DE MATERIAL EXPURGADO (TERRA VEGETAL)n  !~, 
IT ~1 LZA 

4,53 

qLN1E'f~A DA SILVA 
pc2ES1üENTt~•%'kÉ G~~t'IRA, 

7REFA~J2= 41lRi~ c:• '° Gf00iARf. 
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25.3.4 C3283 ESPALHAMENTO DO MATERIAL EXPURGADO (TERRA VEGETAL) M3 3,41 

25.3.5 C3308 RECONFORMAÇÃO DA FAIXA DE DOMÍNIO, EMPRÉSTIMOS, JAZIDAS E TALUDES M2 0,18 

25.3.6 C31D8 REVESTIMENTO VEGETAL DE TALUDES M2 2,11 

26 MUROS E FECHAMENTOS 22.138,76 

26.1 MUROS 2.384,00 

26.1.1 C18D3 MURETA ClfIJOLO MACIÇO, REBOCADA, INCL. FUNDAÇÕES M2 249,58 

26.1.2 C1804 MURO DIVISÓRIO C/BLOCOS DE CONCRETO 14x19x39 CM, H=1.80M, SOBRE SAPATA 
CORRIDA DE CONCRETO FCK = 13,5 MPa E PILARES DE CONCRETO M 180,66 

26.1.3 C1805 MURO DIVISÓRIO C/ BLOCOS DE CONCRETO 14x19x39 CM, H=1,80 M, SOBRE SAPATA 
CORRIDA, C/ PILARETES E CINTA DE AMARRAÇÃO DE CONCRETO C/PINGADEIRAS M 259,26 

26.1.4 C2887 MURO EM ALVENARIA C/FUNDAÇÃO, REBOCO 2 FACES, ALTURA ÚTIL 1.80M M 311,13 

26.1.5 C1806 MURO C/MOURÕES E PLACAS PRÉ-FABRICADAS DE CONCRETO H=2.00M M 207,75 

~I.6 C1807 MURO CONTORNO DE ALVENARIA E CONCRETO (PILAR+CINTA) REBOCADO, COM 
PINTURA 

M2 222,45 

26.1.7 C4912 MURO CONTORNO DE ALVENARIA E CONCRETO (PILAR+CINTA), REBOCADO, SEM 
PINTURA 

M2 201,56 

26.1.8 C4600 MURO DE ALVENARIA COM FUNDAÇÃO, REBOCO 2 FACES ALT. ÚTIL 1,80m COM M 318,75 
CERCA DE PROTEÇÃO EM "V" COM ARAME FARPADO 

26.1.9 C4859 MURO DE ALVENARIA COM FUNDAÇÃO REBOCO 2 FACES, ALT. ÚTIL 2,50 m COM M 432,86 
CERCA DE PROTEÇÃO TIPO CONCERTINA 

26.2 AZAMBRADOS 1.356,04 

26.2.1 C3736 AZAMBRADO C/TELA DE ALUMÍNIO FIO ESP: 1.5 MM E MALHA DE (4X4)MM M2 89,73 

26.2.2 C0036 AZAMBRADO C/TELA DE ARAME GALVANIZADO.. ALTURA 2M M 104,51 

26.2.3 C3436 AZAMBRADO CffELA DE NYLON FIO ESP =3MM E MALHA DE (5 X 5)CM M2 48,60 

26.2.4 C3680 AZAMBRADO C/TELA DE PVC FIO 10 MALHA DE 2"X2" M2 81,65 

26.2.5 C0037 AZAMBRADO C(fELA GALVANIZADA SOLDADA ALTURA 2M M 76,70 

26.2.6 C0035 AZAMBRADO C/ TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2", INCLUSIVE PINTURA M2 187,28 

26.2.7 C0038 AZAMBRADO ClTUBO DE AÇO GALVANIZAD04", INCLUSIVE PINTURA M2 335,83 

26.2.8 C0039 AZAMBRADO P/QUADRA ESPORTIVA ALTURA1M M 148,20 

~j2.9 C004D AZAMBRADO P/QUADRA ESPORTIVA ALTURA 4M M 283,54 

6.3 CERCAS 2.595,73 

26.3.1 C0733 CERCA DE ARAME FARPADO 7 FIOS,MURETA C/ALTURA DE 0,70M - FUNDAÇÃO E 
REBOCO NAS 2 FACES 

M 219,21 

26.3.2 C0742 CERCA DE ARAME FARPADO - ESTACA PONTA VIRADA, C/11 FIOS M 75,05 

26.3.3 C0735 CERCA C/ ESTACAS DE CONCRETO ARMADO (2,20 X 0,10 X 0,10M)E MOURÃO DE 
CONCRETO ARMA00 (2,20 X 0,15 X 0,15M) - 4 FIOS DE ARAME FARPADO 

M 29 17 

26.3.4 C0743 CERCA C/ ESTACAS DE CONCRETO ARMADO (2,20 X 0,10 X 0,10M) E MOURÃO DE 
CONCRETO ARMADO (2,20 X 0,15 X 0,15M) - 6 FIOS DE ARAME FARPADO 

M 37,36 

26.3.5 C0736 CERCA C/ ESTACAS DE CONCRETO ARMADO (2,20 X 0,10 X 0,10M) E MOURÃO DE 
CONCRETO ARMADO (2,20 X 0,15 X 0,15M) - 8 FIOS DE ARAME FARPADO 

M 45,54 

26.3.6 C0740 CERCA DE MADEIRA C/ARAME GALVANIZADO M2 99,09 

26.3.7 C0741 CERCA DE MADEIRA C/TRAVESSAS DE MADEIRA M2 172,69 

26.3.8 C4858 CERCA DE PROTEÇÃO EM "V" COM ARAME FARPADO M 19,99 

26.3.9 C4731 
CERCA COM ESTACAS DE MADEIRA ROLIÇA, D=10CM (DE 7 ATÉ 11CM), DISTANTES A 
1,50M E MOURÕES ROLIÇOS, D=12CM (DE 10 ATÉ 15CM), DISTANTES A 50,OOM -4 FIOS 
DE ARAME FARPADO 

M 14,87 

26.3.10 C4732 
CERCA COM ESTACAS DE MADEIRA ROLIÇA, D=10CM (DE 7 ATÉ 11CM), DISTANTES ' 
1,50M E MOURÕES ROLIÇOS, D=12CM (DE 10 ATE 15CM), DISTANTES A 50,OOM - 6 . OS 
DE ARAME FARPADO 

M 17,75 

26.3.11 C4733 
CERCA COM ESTACAS DE MADEIRA ROLIÇA, D=10CM (DE 7 ATÉ 11CM), DIST • TES A 
1,50M E MOURÕES ROLIÇOS, D=12CM (DE 10 ATE 15CM), DISTANT - + 50 ~ ~M - 8 FIOS 
DE ARAME FARPADO 

M 21,95 
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26.3.12 C4725 

CERCA/GRADIL NYLOFOR H=2,43M, MALHA 5 X 20CM -FIO 5,OOMM, COM FIXADORES 
DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO 
(EXCLUSIVE ESTA), REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCA-
FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO 

M 323,65 

26.3.13 C4726 

CERCA/GRADIL NYLOFOR H=2,03M, MALHA 5 X 20CM -FIO S,OOMM, COM FIXADORES 
DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO 
(EXCLUSIVE ESTA) ,REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCA-
FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO 

M 268,45 

26.3.14 C4727 

CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1,53M, MALHA 5 X 20CM -FIO S,OOMM, COM FIXADORES 
DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO 
(EXCLUSIVE ESTA) ,REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCA-
FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO 

M 214,55 

,83.15 
;6' ] 

C4852 

CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1,03M, MALHA 5 X 20CM -FIO S,OOMM, COM FIXADORES 
DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO 
(EXCLUSIVE ESTA) ,REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCA-
FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO 

M 153,87 

26.3.16 C4728 

CERCA/GRADIL NYLOFOR H=2,43M, MALHA 5 X 20CM -FIO 4,30MM, COM FIXADORES 
DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO 
(EXCLUSIVE ESTA) ,REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCA -
FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO 

M 286,45 

26.3.17 C4729 

CERCA/GRADIL NYLOFOR H=2,03M, MALHA 5 X 20CM -FIO 4,30MM, COM FIXADORES 
DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO 
(EXCLUSIVE ESTA) ,REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCA -
FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO 

M 230,45 

26.3.18 C4730 

CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1,53M, MALHA 5 X 20CM -FIO 4,30MM, COM FIXADORES 
DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO 
(EXCLUSIVE ESTA) ,REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDEOU BRANCA-
FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO 

M 190,15 

26.3.19 C4851 

CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1,03M, MALHA 5 X 20CM -FIO 4,30MM, COM FIXADORES 
DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO 
(EXCLUSIVE ESTA) ,REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCA-
FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO 

M 136,72 

26.3.20 C4734 UN 12,91 RECOMPOSIÇÃO PARCIAL DE CERCA -SUBSTITUIÇÃO ESTACA DE MADEIRA ROLIÇA 
D=10CM (DE 7 ATE 11CM) 

~
^

~i 
X6:3.21 C4735 RECOMPOSIÇÃO PARCIAL DE CERCA -SUBSTITUIÇÃO MOURÃO DE MADEIRA ROLIÇA 

D=12CM (DE 10 ATE 15CM) 
UN 13,20 

26.3.22 C4736 REMOÇÃO E RECOLOCAÇÃO DE CERCA DE MADEIRA- ESTACA D=10CM (DE 7 ATÉ 
11CM), E MOURAO D=12CM(DE 10 ATÉ 15CM) - 4 FIOS DE ARAME M 12,67 

26.4 DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO E ACESSO 15.483,32 

26.4.1 C1251 ESCADA DE MARINHEIRO,C/TUBO GALVANIZAD03/4",H=VAR M 216,94 

26.4.2 C2775 ESCADA DE MARINHEIRO, DEGRAUS FERRO REDONDO 3/4" M 109,45 

26.4.3 C2774 ESCADA DE MARINHEIRO, DEGRAUS FERRO REDONDO 1/2" M 62,58 

26.4.4 C2773 ESCADA DE MARINHEIRO, DEGRAUS FERRO REDONDO 1" M 136,04 

26.4.5 C2768 ESCADA DE MARINHEIRO EM FERRO CHATO C/PROTEÇÃO M 541;70 

26.4.6 C2769 ESCADA DE MARINHEIRO EM FERRO CHATO S/PROTEÇÃO M 226,24 

26.4.7 C2776 ESCADA DE MARINHEIRO EM FERRO REDONDO 1" M 139,33 

26.4.8 C4748 ESCADA DE MARINHEIRO EM FIBRA DE VIDRO PULTRUDADA, PERFIL QUADRADO, 
PINTURA PROTETORA CONTRA RAIOS UV, COM GUARDA CORPO 

I,n 1.741,87 

26.4.9 C4749 ESCADA DE MARINHEIRO EM FIBRA DE VIDRO PULTRUDADA, PERFIL QUADRADO, 
PINTURA PROTETORA CONTRA RAIOS UV, SEM GUARDA CORPO 

M 1.344,12 

26.4.10 C2770 ESCADA DE MARINHEIRO TIPO PISCINA EM FERRO CHATO M 282,32 

26.4.11 C2772 ESCADA DE MARINHEIRO TIPO PISCINA, FERRO REDONDO 1" M 142,43 

26.4.12 ESCADA DE MARINHEIRO TIPO PISCINA, TUBO GALVANIZADO 1" M 154,09 C2771 

26.4.13 C1252 ESCADA HELICOIDAL,PRÉ-MOLDADA CONCRETO,D=I,OM~~7 ~ AI / c M 717,96 

ALMEIDA D ILVA PF2i=SIDFnTA,, k~ 
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26.4.14 C4383 ESCADA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO 0 = 1,80m - h = 3,SOm -FORNECIMENTO / 
MONTAGEM UN 2.863,42 

26.4.15 C2814 ESTRADO DE MADEIRA COM BARROTE 3x3" M2 76,97 

26.4.16 C4386 ESTRUTURA PRÉ-FABRICADA EM AÇO GALVANIZADO PARA ESCADA- FORNECIMENTO 
E MONTAGEM KG 28,43 

26.4.17 C3505 GUARDA CORPO C/CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 3/4" M 81,07 

26.4.18 C3506 GUARDA CORPO C! CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2" M 200,95 

26.4.19 C4755 GUARDA CORPO C/CORRIMÃO EM TUBO SUPERIOR DE AÇO GALVANIZADO 3" 80MM M 302,18 

26.4.20 C4747 
GUARDA CORPO EM FIBRA DE VIDRO C/ PERFIS PULTRUDADOS PINTADOS EM 
ESMALTE PU ACR(LICO E SISTEMA DE ANCORAGEM EM AÇO INOXIDÁVEL AISI304 - 
H=1,10M 

M 514,18 

26.4.21 C4829 

GUARDA CORPO TIPO GRADIL EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, H = 1,10m, COM 
BARRAS VERTICAIS A CADA 0,11m DE 1" (25,4mm) E BARRA VERTICAL A CADA M DE 
11/2" (38mm), UM TUBO HORIZONTAL SUPERIOR DE 3" (80mm) E UM TUBO HORIZONTAL 
INFERIOR DE 11/2" (38mm) 

M 434,14 

6.4.22 C2972 TAMPA CHAPA 1/4" ANTI-DERRAPANTE 50x70cm,C/ CANTONEIRA ARTICULADA UN 317,25 

26.4.23 C2970 TAMPA CHAPA I/4"ANTI-DERRAPANTE 70z70CM,C/CANTONEIRA ARTICULADA UN 385,46 

26.4.24 C2969 TAMPA CHAPA 1/4" ANTI-DERRAPANTE 70z130CM, C/CANTONEIRA ARTICULADA UN 610,65 

26.4.25 C2971 TAMPA CHAPA I/4"ANTI DERRAPANTE SOx150CM,C/CANTONEIRA ARTICULADA UN 740,46 

26.4.26 C2974 TAMPA DE INSPEÇÃO CORREDIÇA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADA E=1/1fi", 125 X 
70CM- PADRÃO CAGECE 

UN 332,92 

26.4.27 C2973 TAMPA DE INSPEÇÃO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO E=3/16" P/RESERVATÓRIO, 
PADRÃO CAGECE 

UN 509,17 

26.4.28 C2975 TAMPA DE INSPEÇÃO REMOV(VEL EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO E=1/16", 70 X 
70CM-PADRÃO CAGECE 

UN 135,92 

26.4.29 C297fi TAMPA DE INSPEÇÃO REMOV(VEL EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO E=1/16", 90 X 
70CM PADRÃO CAGECE 

UN 183,15 

26.4.30 C4751 TAMPA EM FIBRA DE VIDRO, PERFIS PULTRUDADOS ("I" DE 18MM X 25MM) E 
COBERTURA SUPERFICIAL DE CHAPA PLANA ESP. 3MM, C/ ANTI-DERRAPANTE 

M2 938,56 

26.4.31 C4750 TAMPA EM FIBRA DE VIDRO, PERFIS PULTRUDADOS ("I" DE 18MM X 25MM) E 
COBERTURA SUPERFICIAL DE CHAPA PLANA ESP. 4MM, C/ANTI-DERRAPANTE 

M2 993,38 

26.5 OUTROS ELEMENTOS 339,67 

6.5.1 C1275 ESFERA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO, DIAMETRO 25 CM UN 31,66 

5.2 C1276 ESFERA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO, DIAMETRO 40 CM UN 46,09 

26.5.3 C4860 FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE CONCERTINAS EM ESPIRAL D=450mm M 23,23 

26.5.4 C1423 GARRA METÁLICA (PEGA LADRÃO) P/MUROS M 30,92 

26.5.5 C1830 OURIÇO P/ ALAMBRADO DE PRESIDIO M 69,97 

26.5.6 C1829 OURIÇO P/MURALHA DE PRESIDIO M 62,27 

26.5.7 C1945 PONTA DE LANÇA METÁLICA EM EXTREMIDADES M 75,53 

27 SISTEMA DE AR CONDICIONADO 50.860,51 

27.1 EM EDIFICAÇÕES 50.021,19 

27.1.1 C3866 APARELHO DE JANELA CAP. 7.500 BTU (FORNECIMENTO E MONTAGEM) UN 1.148,00 

27.1.2 C3867 APARELHO DE JANELA CAP. 10.000 BTU (FORNECIMENTO E MONTAGEM) UN 1.248,00 

27.1.3 C3868 APARELHO DE JANELA CAP. 12.000 BTU (FORNECIMENTO E MONTAGEM) UN 1.348,00 

27.1.4 C3870 APARELHO DE JANELA CAP. 16.000 BTU (FORNECIMENTO E MONTAGEM) UN 1.870,00 

27.1.5 C3871 APARELHO DE JANELA CAP. 21.000 BTU (FORNECIMENTO E MONTAGEM) UN 2.201,00 

27.1.6 C3872 APARELHO DE JANELA CAP. 30.000 BTU (FORNECIMENTO E MONTAGEM) UN 3.138,85 

27.1.7 C4121 DIFUSOR LINEAR DE INSUFLAMENTO, EM ALUMÍNIO, COM REGISTROS ETC. ~ 200,21 

27.1.8 C3873 
GRELHA DE INSUFLAMENTO/RETORNO, EM ALUMÍNIO ATÉ 0,25 M2 (FORNECIMENTO E 
MONTAGEM) 

UN 124,67 

27.1.9 C3874 
GRELHA DE INSUFLAMENTO/RETORNO, EM ALUMÍNIO DE 0,26 M2 Ã 0~9 ~f , 
(FORNECIMENTOEMONTAGEM) A~ nnrA.. 

N
~ I=I UN 

-LA 
185,17 
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27.1.10 C3875 GRELHA DE INSUFLAMENTO/RETORNO, EM ALUM(NIO DE 0,50 M2 A 0,64 M2 
(FORNECIMENTO E MONTAGEM) UN 220,00 

27.1.11 C3876 GRELHA DE INSUFLAMENTO/RETORNO, EM ALUM(NIO DE 0,65 M2 A 0,81 M2 
(FORNECIMENTO E MONTAGEM) UN 274,43 

27.1.12 C3877 GRELHA DE INSUFLAMENTO/RETORNO, EM ALUMINIO DE 0,82 M2 A 1,00 M2 
(FORNECIMENTO E MONTAGEM) UN 332,77 

27.1.13 C4123 
REDE DE INSUFLAMENTO/RETORNO C/ DUTOS EM CHAPA GALVANIZADA, 

KG 10,91 DEFLETORES, CHAVEAMENTOS, FIXAÇÕES, ISOLAMENTO TÉRMICO EM CHAPAS DE 
ISOPOR AUTO-EXTINGU(VEL, DUTOS FLEXÍVEIS DE LIGAÇÃO ETC. 

27.1.14 C4119 KG 14,09 
REDE DE INSUFLAMENTO/RETORNO, C/ DUTOS EM CHAPA GALVANIZADA, 
DEFLETORES, CHAVEAMENTOS, FIXAÇÕES, ISOLAMENTO TÉRMICO EM MANTAS DE LÃ 
DE ROCHA OU VIDRO, DUTOS FLEXÍVEIS DE LIGAÇÃO ETC. 

27.1.15 C3734 REMANEJAMENTO DE CONDENSADORES DE MINICENTRAIS DE AR CONDICIONADO, 
INCLUSIVE PONTO DE FORÇA E RECARGA DE GAS UN 1.081,52 

27.1.16 C3878 REMANEJAMENTO DE GRELHA DE INSUFLAMENTO/RETORNO, ATÉ 0,25 M2 UN 28,21 

1.17 C3879 REMANEJAMENTO DE GRELHA DE INSUFLAMENTO/RETORNO, DE 0,26 M2 À 0,49 M2 UN 57,24 

1.18 C3880 REMANEJAMENTO DE GRELHA DE INSUFLAMENTO/RETORNO, DE 0,50 M2 A 0,64 M2 UN 70,55 

27.1.19 C3881 REMANEJAMENTO DE GRELHA DE INSUFLAMENTO/RETORNO, DE 0,65 M2 A 0,81 M2 UN 89,33 

27.1.20 C3882 REMANEJAMENTO DE GRELHA DE INSUFLAMENTO/RETORNO, DE 0,82 M2 A 1,00 M2 UN 109,72 

27.1.21 C2269 SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO E TRATAMENTO DE SISTEMA DE AR-CONDICIONADO M 143,00 

27.1.22 C4122 SISTEMA DE AR CONDICIONADO EXPOSIÇÃO DIRETA, C/ "FAN COILS" ("SELE 
CONTAINED" OU C/UNIDADE REMOTA), TUBULAÇAO TR 3.738,99 

27.1.23 C4118 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO EXPOSIÇÃO INDIRETA, C/ "CHILLERS", TORRES, 
REDES HIDRAULICAS (TUBULAÇÕES TR 5.590,88 

27.1 24 C3860 SPLIT SYSTEM COMPLETO C/CONTROLE REMOTO - CAP. 1,00 TR (FORNECIMENTO E 
MONTAGEM) UN 2.488,66 

27.1.25 C3861 SPLIT SYSTEM COMPLETO C/ CONTROLE REMOTO - CAP. 1,50 TR (FORNECIMENTO E 
MONTAGEM) 

UN 3.272,25 

27.1.26 C3862 SPLIT SYSTEM COMPLETO C/CONTROLE REMOTO - CAP. 2,00 TR (FORNECIMENTO E 
MONTAGEM) UN 3.637,70 

27.1.27 C3863 SPLIT SYSTEM COMPLETO C/CONTROLE REMOTO - CAP. 2,50 TR (FORNECIMENTO E 
MONTAGEM) 

UN 5.197,04 

27.1.28 C3864 SPLIT SYSTEM COMPLETO C/CONTROLE REMOTO - CAP. 3,00 TR (FORNECIMENTO E 
MONTAGEM) 

UN 5.550,00 

1.29 C3865 SPLIT SYSTEM COMPLETO C/CONTROLE REMOTO - CAP. 4,00 TR (FORNECIMENTO E 
MONTAGEM) 

UN 6.650,00 

27.2 REDE FRIGORÍGENA 839,32 

27.2.1 C4776 REDE FRIGORIGENA C/ TUBO DE COBRE 1/4" FLEXÍVEL, ISOLADO COM BORRACHA M 29 26 
ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E LIMPEZA 

27.2.2 C4777 REDE FRIGORIGENA C/ TUBO DE COBRE 3/8" FLEXÍVEL, ISOLADO COM BORRACHA 
ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E LIMPEZA 

M 30,31 

27.2.3 C4778 REDE FRIGORÍGENA C/ TUBO DE COBRE 1/2" FLEXÍVEL, ISOLADO COM BORRACHA M 37,57 
ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E LIMPEZA 

27.2.4 C4779 REDE FRIGORÍGENA C/TUBO DE COBRE 5/8" FLEXÍVEL, ISOLADO COM BORRACHA M 43,47 
ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E LIMPEZA 

27.2.5 C4780 REDE FRIGOR(GENA C/ TUBO DE COBRE 314" FLEXÍVEL, ISOLADO COM BORRACHA M 50,04 
ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E LIMPEZA 

27.2.6 C4781 REDE FRIGORÍGENA C/TUBO DE COBRE 7/8" FLEXÍVEL, ISOLADO COM BORRACHA 
ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E LIMPEZA M 59,99 

~ 

27.2.7 C4784 REDE FRIGOR(GENA C/ TUBO DE COBRE 1", ISOLADO COM BORRACHA 
ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E LIMPEZA 

M 72,67 

27.2.8 C4785 REDE FRIGOR(GENA C/ TUBO DE COBRE 1 1/8", ISOLADO COM BORRACHA 
ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E LIMPEZA 

M 74,33 

27.2.9 C4786 REDE FRIGORÍGENA C/TUBO DE COBRE 1 1/4", ISOLADO COM BORRACHA 
ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E LIMPEZA 

M 100,73 

27.2.10 C4787 REDE FRIGOR(GENA C/TUBO DE COBRE 1 3/8", ISOLADO COM BORRACHA M 102,08 
ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E LIMPEZA 

27.2.11 C4788 REDE FRIGOR(GENA C/TUBO DE COBRE 1 1/2", ISOLADO COM BORRACHA 
ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E LIMPEZA 

M 118,29 

27 2 12 C4789 REDE FRIGOR(GENA C/TUBO DE COBRE 1 5/8", ISOLADO COM Bp FIFA ~ • ~ LLA ¡N 
J Vq 

120,59 
ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDAE LIMPEZA AL EIDA ~A S 

~'~«SILJ~ 1?sl :~~F-Gí 7tIRA 
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28 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 1.833,12 

28.1 HORA TRABALHADA 1.822,33 

28.1.1 C3256 CAMINHÃO DISTRIBUIDOR DE LIGANTE (ALUGUEL) H 152,74 

28.1.2 C3257 CAMINHÃO TANQUE 6.0001 (ALUGUEL) H 83,19 

28.1.3 C3258 CAMINHÃO TANQUE 8.0001 (ALUGUEL) H 96,11 

28.1.4 C3260 CARREGADEIRA DE PNEUS 1,70 M3 (ALUGUEL) H 116,71 

28.1.5 C3261 CARREGADEIRA DE PNEUS 3,00 M3 (ALUGUEL) H 191,97 

28.1.6 C3264 COMPACTADOR DE PNEUS AUTOPROPELIDO (ALUGUEL) H 118,fi1 

28.1.7 C3265 COMPACTADOR LISO TANDEM AUTOPROPELIDO (ALUGUEL) H 60,04 

28.1.8 C3266 COMPACTADOR LISO VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO (ALUGUEL) H 115,71 

28.1.9 C3267 COMPACTADOR PÉ DE CARNEIRO VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO (ALUGUEL) H 118,01 

~.t0 C3278 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (ALUGUEL) H 154,72 

28.1.11 C3288 MOTONIVELADORA (ALUGUEL) H 149,77 

28.1.12 C3309 RETROESCAVADEIRA DE PNEUS (ALUGUEL) H 73,40 

28.1.13 C33t3 TRATOR DE ESTEIRAS COM LÃMINA E ESCARIFICADOR (ALUGUEL) H 172,78 

28.1.14 C33t4 TRATOR DE PNEUS (ALUGUEL) H 67,52 

28.1.15 C3317 VIBRO ACABADORA DE MISTURAS BETUMINOSAS (ALUGUEL) H 151,05 

28.2 KM RODA00 10,79 

28.2.1 C3255 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 KM 1,49 

28.2.2 C3254 CAMINHÃO BASCULANTE 12 M3 KM 1,79 

28.2.3 C3262 CAVALO MECÃNICO COM PRANCHA DE 2 EIXOS KM 3,38 

28.2.4 C3263 CAVALO MECÃNICO COM PRANCHA DE 3 EIXOS KM 4,14 

29 ACESSIBILIDADE À EDIFICAÇÕES E ESPAÇOS 7.429,33 

29.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 84,45 

29.1.1 C4618 DEMOLIÇÃO DE INSTALAÇÃO HIDRÁULICA -TUBOS E CONEXÕES PT 27,68 

1.2 C4619 DEMOLIÇÃO DE INSTALAÇÃO SANITÁRIA- TUBOS E CONEXÕES PT 26,81 

1.3 C4639 RETIRADA DE GUARDA-CORPO EM TUBOS C/ PEÇAS E CONEXÕES FERRO 
GALVANIZADO (SEM REAPROVEITAMENTO) DN ATE 60mm 

M 22,46 

29.1.4 C4640 RETIRADA DE GUIAS PRE-FABRICADAS DE CONCRETO M 7,50 

29.2 ESQUADRIAS E FERRAGENS 1.642,32 

29.2.1 C4621 
BATEDOR PARA PORTA EM CHAPA DE ALUMINIO TIPO XADREZ LAVRADA ESP. 3mm C/ 
FIXAÇÃO SOBRE MADEIRA LISA OU REVESTIMENTO MELAMINICO COM FITA DUPLA 
FACE 

M2 154,89 

29.2.2 C4643 INSTALAÇÃO DE BARRA ANTI-PANICO C/TRAVA EM AÇO INOX DIÃM. 1 1/2 CJ 1.139,10 

29.2.3 C4638 PUXADOR HORIZONTALNERTICAL PARA PORTA M 224,97 

29.2.4 C4647 RETIRADA DE DISPOSITIVO DE PRESSÃO DAS PORTAS UN 24,26 

29.2.5 C4637 RETIRADA COM SUBSTITUIÇÃO DE MAÇANETA EXISTENTE POR TIPO ALAVANCA UN 99,10 

29.3 INSTALAÇÕES, LOUÇAS E ACESSÓRIOS 3.490,51 

29.3.1 C4642 ASSENTO /BANCO -ARTICULÁVEL PARA BANHO DE DEFICIENTE UN 552,59 

29.3.2 C4635 BACIA SANITÁRIA PARA CADEIRANTES C/ASSENTO (ABERTURA FRONTAL) UN 915,98 

29.3.3 C4634 BASE EM GRANITO COM MAPA TÁTIL U 1.175,36 

29.3.4 C4636 LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA C/COLUNA SUSPENSA E ACESSÓRIOS N 421,48 

29.3.5 C4630 REINSTALAÇÃO DE PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 88,17 

29.3.6 C4631 REINSTALAÇÃO DE PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 94,97 

29.3.7 C4632 REMANEJAMENTO DE BACIA SANITÁRIA AN ÍO iJ ~ ra `-L 
nA ( Ufl UN 124,98 

29.3.8 C4633 
ALMEIDA 

REMANEJAMENTO DE BANCADA DE GRANITO pRESIDENir~ %' HE:~ílr ~kj~ M2 ~~ ar(101ARA 116,98 
PREFEITUeFr;u~~~~•- ~ - 
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29.4 PISOS 370,04 

29.4.1 C4625 BASE EM PREMOLDADO DE CONCRETO COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE P/ 
INSTALAÇAO DE BACIA SANITÁRIA UN 61,62 

29.4.2 C4822 FITA ADESIVA ANTIDERRAPANTEEFOSFORESCENTE UN 38,26 

29.4.3 C4623 PISO PODOTÃTIL INTERNO EM BORRACHA 30x30cm ASSENTAMENTO COM COLA VINIL 
(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) M2 170,53 

29.4.4 C4624 PISO PODOTATIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) M2 99,63 

29.5 SINALIZAÇÃO 586,39 

29.5.1 C4850 PLACA EM ACRILICO ADESIVADA PARA SINALIZAÇÃO COM INDICAÇÃO DE ROTA DE M 8 99 
FUGA 26X13CM 

29.5.2 C4626 PLACA EM ALUMINIO 15x30cm C/VINIL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM FITA 
DUPLA FACE (FORNECIMENTO E MONTAGEM) 

UN 14,88 

29.5.3 

~~
' 

C4627 PLACA EM ALUMINIO 20x20cm C/VINIL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM FITA 
DUPLA FACE (FORNECIMENTO E MONTAGEM) 

UN 13,07 

I
mo
/ 

FS.5.4 C4628 PLACA EM ALUMfNIO 20x25cm C/VINIL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM FITA 
DUPLA FACE (FORNECIMENTO E MONTAGEM) UN 16,17 

29.5.5 C4629 PLACA EM AÇO GALVANIZADO C/ APLICAÇÃO EM 1 FACE EM VINIL E FUNDO C/ 
PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO PRETO FOSCO (FORNECIMENTO E MONTAGEM) M2 417,02 

29.5.6 C4648 PLACAS COM BRAILLE PARA SINALIZAÇÃO TÁTIL UN 61,52 

29.5.7 C4641 SIMBOLO INTERNACIONAL DE ACESSO-SIA-15x15cm UN 16,01 

29.5.8 C4649 SINALIZAÇÃO PARA EXTINTOR UN 38,73 

29.6 DIVERSOS 1.255,62 

29.6.1 C4646 CORRIMÃO DUPLA ALTURA EM AÇO INOX DIAM 1 1l2 M 172,70 

29.6.2 C4644 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE BOTbES EM BRAILLE COM SINALIZAÇÃO SONORA CJ 958,56 

29.6.3 C4620 
GUIA DE BALIZAMENTO EM ALVENARIA ESP =10cm ALTURA ATÉ 15cm 
COMPLETAMENTE EXECUTADA E ACABAMENTO EM TEXTURA ACRÍLICA E TOPO EM 
CHAPIM EM PMC 

M 124,36 

30 SERVIÇOS DIVERSOS 153,91 

30.1 INDENIZAÇÕES 1,12 

30.1.1 C2840 INDENIZAÇÃO DE JAZIDA M3 1,12 

30.2 LIMPEZA FINAL 152,79 

~2.1 C7078 DESCUPINIZAÇÃO C/ MATERIAL INSETICIDA M2 9,01 

30.2.2 C3605 LIMPEZA DA UNIDADE CASA TIPO "T 01" -PADRÃO POPULAR UN 105,68 

30.2.3 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 0,99 

30.2.4 C1625 LIMPEZA DE PISOS E REVESTIMENTOS M2 6,43 

30.2.5 C1626 LIMPEZA DE REVESTIMENTOS CERÃMICOS M2 5,83 

30.2.6 C1627 LIMPEZA DE VIDROS M2 7,93 

30.2.7 C1628 LIMPEZA GERAL M2 9,25 

30.2.8 C1629 LIMPEZA, RETIRADA DO PAPEL E LAVAGEM DE MOSAICO VIDROSO M2 7,67 

; dlpe 011velra ~ ,_., 
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Obra: 

VREFE)Tt7RA DE ~l 
~ ACOPtARA ~ v~c~ 

SERVIÇOS DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRENTIVA DAS INST. F(SICAS PREDIAIS E 
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, BEM COMO A RECUPERAÇAO DEVIAS 
PÚBLICA URBANA E RECUPERAÇAO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, 
POR DEMANDA, COM 0 MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO A SER 
APLICADO SOBRE A TABELA DE SERVIÇOS DA SEINFRA 26.1 (COM 
DESONERAÇAO), PARAATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICfP10 DE ACOPIARAICE. 

Munícfpio: Acoplara -Ceará 

~
~ `'' 

Cnpj:07.84 I.~-j79/0001-19 ~ 
Avenida Paulino Félnr, 362, Ce tr / 

Acopia~a/C~CS.:~ 
~

Preço base: Tabela de Serviços da Seinfra 
026.1 com desoneraçâo 

BDI: 26,37% 

BDI - BENEFICIOS E DESPESAS INDIRETAS 

Item
1.0 

2.0 

Descrição 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC ): Rateio do custo do Escritório Central da 
Empresa com pagamentos de: viagens, salário de pessoal, gerentes, 
consultores, materiais de consumo, equipamentos de escritório, serviços 
terceirizados, etc. ; proporcional á Obra. 

DESPESAS FINANCEIRA (DF):Valor necessário pl corrigir o capital 
empregado na execução da obra, considerado no intervalo do início dos 
serviços até o efetivo recebimento de cada fatura, com base no CDB. 

3.0 SEGUROS (S ): Valor necessário para cobrir danos acidentais, súbitos ou 
imprevisíveis. Pode ser á própria obra ou a terceiros. 

Adotado 

3,00 

0,59 

0,80 

4.0 RISCO E/OU IMPREVISTOS (RI ): Situações previsíveis de produção e da 
economia (juros de mercado, atrasos pagamento da contratante, baixa 0.97
produtividade, etc.) 

5.0 TRIBUTOS SOBRE A RECEITA (TR) 10,15 
5.1 PIS 0,65 
5.2 COFINS 3,00 
5.3 ISS 2,00 
5.4 CPRB 4,50 
6.0 LUCRO (L ): Parcela destinada a remuneração do custo de oportunidade do 

capital aplicado, capacidade administrativa, gerencial e tecnológica. 7,74 

i 

BDI CONFORME AC6RDÃ0 262212013 - TCU 
BD1={[(1+A)*(1+B)*(1+C)1(1•D)j•1}100 
A=(AC+S+RI)/100 
B=DF/100 
C=U100 
D=TR/100 

ANTO 
: o 

E 
S LVA ALM EID 

f>t2ESlC)~nY<~ . ~ ~{_~.~.` S(.i 
- f...9.9R.. PREPERJ~=~ 0̀`. ~ "~~ ' 

20,34% 
26,37% 

0,05 
0,01 
0,08 
0,10 

'conforme acórdão 2622/2013 para consfrução e reforma de edificações 
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Obra: 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA DE MANUTENÇÃO PREVENTNA E 
CORRENTIVA DAS INST. FISICAS PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, BEM COMO A 
RECUPERAÇÃO DE VIAS PÚBLICA URBANA E RECUPERAÇÃO DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO, POR DEMANDA, COM 0 MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO A SER APLICADO 
SOBRE A TABELA DE SERVIÇOS DA SEINFRA 26.1 (COM DESONERAÇÃO), PARAATENDER 
AS NECESSIDADES DAS DNERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ACOPIARP/CE. 

Município: Acoplara -Ceará 

Preço base: Tabela de Serviçros da 
Seinlm 026.1 cram desoneração 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

COD DESCRIÇÃO RORA% MES% 

~I
~I

~I
~I

~I
~I

~I
~I

~I
a GRUPOA 

INSS 0,0000 0,0000 
SESI 1,5000 1,5000 
SENAI 1,0000 1,0000 
INCRA 0,2000 0,2000 
SEBRAE 0,6000 0,6000 
Saládo Educação 2,5000 2,5000 
Seguro Confia Acidentes de Tmhalho 3,0000 3,0000 
FGTS 8,0000 6,0000 
SECONCI 1,0000 1,0000 

TOTAL 17,8000 17,6000 

B 
B1 

B2 

B3 

B4 

BS 

Bfi 

B7 

B8 

B9 

810 

GRUPO B 
Repouso Semanal Remunerado 17,7800 0,0000 
Fadados 3,4100 0,0000 

AuKllio-Enfermidade 0,8900 0,6900 
13°Seládo 10,7100 8,3300 
Licença PalemidadE O,OB00 0,0600 
Faltas Justficadas 0,7100 0,5600 
Dias de Chuvas 1,4100 0,0000 
AuziGoAádentedeTrabalho 0,1200 0,0900 
Fédas Gozadas 7,8900 6,1400 
Salário Maternidade 0,0300 0,0200 

TOTAL 43,0300 15,8900 

íH
E!

~F
it3

F3
3E

3~
 

GRUPO C 
Aviso Prévio lndenìzado 5,0600 3,9400 
Aviso Prévio Trahalhado 0,1200 0,0900 
Fédas Inden'®das 5,6800 4,4200 
Depósito Rascìsão Sem Justa Causa 4,9900 3,8900 
Indan'¢ação Adicional 0,4300 0,3300 

TOTAL 16,2800 12,6700 

D GRUPO D 
Di 
D2 

Reinddãncia de Gmpo A sohre Grupo B 
Reincidéncia de Gmpo A sobre Avìso Prévio Trabalhado e Reincidãncìa do FGTS sobre Aviso 
Prévio Indenizado 

Norlsta=85,20% 
Mensalfata=49,52% 

q+B+C+D 
A-NTO N 1 A ~ A-- 

ALMEIDA DA S LVA 

F~rzl.sm~h'F` -.,,~ ~,-- .:,. 
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7,6600 
0,4300 

2,8300 
0,3300 

8,0900 3,1600 

, I~:~2 
GEN 

RNP: 061679426-6 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA. 

Processo: PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.07.02.01 
Data e Hora de Abertura: às 
Razão Social: _CNPJ: 
Endereço: CEP: 
Fone: _ Fax: 
Banco _Agência N.º: Conta Corrente n º: _ 

horas 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MÃO DE 
,OBRA ESPECIALIZADA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS PREDIAIS 

- E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, BEM COMO A RECUPERAÇÃO DE VIAS PÚBLICA URBANA E RECUPERAÇÃO 
DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, POR DEMANDA, COM O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO A SER 
APLICADO SOBRE A TABELA DE SERVIÇOS DA SEINFRA 026.1 (COM DESONERAÇÃO), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE. 

~ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
ESTIMADO 
PARA OS 
SERVIÇOS 

PERCENTUAL 

DE DESCONTO 
APLTCADO 

VALOR70TAL 

COM 
PERCENTUAL 

DE DESCONTO 

1. 

MANUTENÇÃO PREDIAL —SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES 
FÍSICAS PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, 
POR DEMANDA, COM 0 MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO A SER APLICADO SOBRE A TABELA DE 
SERVIÇOS DA SEINFRA 026.1 (COM 
DESONERAÇÃO),PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

R$ 1.000.000,00  % R$ 

2. 

MANUTENÇÃO PREDIAL —SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES 
FÍSICAS PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, 
POR DEMANDA, COM O MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO A SER APLICADO SOBRE A TABELA DE 
SERVIÇOS DA SEINFRA 026.1 (COM 
DESONERAÇÃO), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE. 

R$ 250.000,00  % R$ 

3. 

MANUTENÇÃO PREDIAL —SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES 
FÍSICAS PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, 
BEM COMO A RECUPERAÇÃO DE VIAS PÚBLICA 
URBANA E RECUPERAÇÃO DE ESGOTAMENT 
SANITÁRIO, POR DEMANDA, COM~C M R 

$` 200.00D,00  % R$ 

,< ~k'(=Gí~rtf2la 
RE~EIrpR~'dU~~r'~CI "~ aCO~IaRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACQPIARA 
Avenida Paulino Féi'a, N~ 362—Centro—Aoopiara -Ceará 
CNPJ nº 07.847.379/0001-19 /Telefone: (88) 3565-1999 

5'rte:www.acopiara.ce.govhr 



PREFEITURA OE 

ACOPIARA 

PERCENTUAL DE DESCONTO A SER APLICADO 
SOBRE A TABELA DE SERVIÇOS DA SEINFRA 026.1 
(COM DESONERAÇÃO), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA. 

4 

' 

MANUTENÇÃO PREDIAL —SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES 
FÍSICAS PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, 
POR DEMANDA, COM O MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO A SER APLICADO SOBRE A TABELA DE 
SERVIÇOS E INSUMOS DA SEINFRA 026.1 (COM 
DESONERAÇÃO) E TABELA SINAPI ATUALIZADA, 
PARA ATENDERAS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

R$ 30.000,00  % R$ 

5 

MANUTENÇÃO PREDIAL —SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES 
F(SICAS PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, 
POR DEMANDA, COM 0 MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO A SER APLICADO SOBRE A TABELA DE 
SERVIÇOS DA SEINFRA 026.1 (COM 
DESONERAÇÃO), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. 

R$ 30.000,00  % R$ 

6 

MANUTENÇÃO PREDIAL —SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES 
FÍSICAS PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, 
POR DEMANDA, COM O MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO A SER APLICADO SOBRE A TABELA DE 
SERVIÇOS DA SEINFRA 026.1 (COM 
DESONERAÇÃO), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

R$ 30.000,00  % R$ 

~ 

MANUTENÇÃO PREDIAL —SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES 
FÍSICAS PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, 
POR DEMANDA, COM 0 MAIOR PERCENTUAL DE 

R$ 30.000,00  % R$ 
DESCONTO A SER APLICADO SOBRE A TABELA DE 
SERVIÇOS DA SEINFRA 026.1 (COM 
DESONERAÇÃO), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA, 
ESPORTE E JUVENTUDE. 

8. 
MANUTENÇÃO PREDIAL —SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES 

R$ 30. 0,00 
~ ~ 

% R$ 
_ 

AN 
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EFEIT URA NUNIC~Pa4 OF ~Vé~i~á Paullno FéCa, N~ 362— Centro—Acoplara - Ceará 
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FÍSICAS PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, 
POR DEMANDA, COM 0 MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO A SER APLICADO SOBRE A TABELA DE 
SERVIÇOS DA SEINFRA 026.1 (COM 
DESONERAÇÃO), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE. 

9. 

MANUTENÇÃO PREDIAL —SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES 
FÍSICAS PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, 
POR DEMANDA, COM O MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO A SER APLICADO SOBRE A TABELA DE 
SERVIÇOS DA SEINFRA 026.1 (COM 
DESONERAÇÃO),PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO GABINETE DO PREFEITO. 

R$ 30.000,00  % R$ 

1t~LC11iTCfTAE: . ~._ ï~-~~~.5~ ., áCr ~`A$ 

PERCENTUAL: 
VALOR GLOBALR$  

Licitante. 
( 

)• 
),com aplicação do desconto ofertado pela 

PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS: até OS (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE 
SERVIÇO. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 
anexo I —Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 

n despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
`~ -encargos sociais, trabalhistas, previdenciários eoutros; 

-tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à 
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços. 

Local/Data:   de de 

Assinatura Proponente 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

ANTOIVIA LLLA 
ALMEIDA DA SILVA 
PRESIDE=NYA%'iiE=ui i-1fZA 

PREFEIiUr<4'dUwictce, ~~E 9COPIARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
Avenida Paulino Féroy N~ 362—Centro —Acoplara -Ceará 
CNPJ nº 07.847.379/000l-19 /Telefone: (83j 3565-1999 

SRe: www.ampiara.cegovór 



ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 01—MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS PREDIAIS 
E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, BEM COMO A RECUPERAÇÃO DEVIAS PÚBLICA URBANA E RECUPERAÇÃO 
DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, POR DEMANDA, COM O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO A SER 

Q APLICADO SOBRE A TABELA DE SERVIÇOS DA SEINFRA 026.1 (COM DESONERAÇÃO), PARA ATENDER AS 
!~ NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE. 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor 
ou representante), Sr.<NOME>,qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 
endereço. 

~ 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ACOPIARA, Estado do Ceará, relativo a PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.07.02.01 ,podendo 0 
mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes 
de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento 
deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a 
satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

ANT017~A ELZA 
ALMEIDA\\DA SILVA 
PRESIDENTA•PREGnr iRA 

PREFEITURA M1!UN!CIP4L OE AC~PIARA 

PREFEITURA MUNiGiPAL DE ACOPIARA 
Avenida Paulino Fé1Bc, N~862—Centro—Aoopiara-Gears 
CNPJ n~ 07.847.379/0001-19 /Telefone: (88} 35654999 

Site: www.acopiara.cegovhr 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02 —MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS PREDIAIS 
E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, BEM COMO A RECUPERAÇÃO DE VIAS PÚBLICA URBANA E RECUPERAÇÃO 
DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, POR DEMANDA, COM O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO A SER 
APLICADO SOBRE A TABELA DE SERVIÇOS DA SEINFRA 026.1 (COM DESONERAÇÃO), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ACOPLARA/CE. 

DECLARAÇÃO 

  inscrito no CNPJ n°  por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)  portadora) da Carteira de Identidade nº  e do CPF nº 
 DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.07.02.01 que: 

(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 
convocatório; 

(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e objeto a ser contratado no 
presente certame licitatório; 

(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

ANTt~NIA ~ LLA 
ALMEIDA DA 51LVA 
PRESIDENTA'~HE~`~CiR~ 

PREfE!TURA h!UN!C!p4~ OE aCdp1ARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPLARA 
Avenida Paulino Fél'oa, N^ 362—Centro—Acapiara -Ceará 

CNPi ne 07.847.379/0001-29/Telefone: (88J 3565-1999 
S'líe: •vww amPiara.ce~.gov.ór 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02 —MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS PREDIAIS 
E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, BEM COMO A RECUPERAÇÃO DEVIAS PÚBLICA URBANA E RECUPERAÇÃO 
DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, POR DEMANDA, COM O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO A SER 
APLICADO SOBRE A TABELA DE SERVIÇOS DA SEINFRA 026.1 (COM DESONERAÇÃO), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ACOPLARA/CE. 

DECLARAÇÃO 

  inscrito no CNPJ n'  por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)  portadora) da Carteira de Identidade nº  e do CPF nº 
  DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.07.02.01 que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de ACOPLARA, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de ACOPLARA, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os 
termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do 
art. 32, §2º, da Lei n.º 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 
~ 

AN A ELLA 
ALMEIDY DA SILVA 
pREStDEN,r': ~ k_.~í~['if2l\ 

PREFEIìURA NU41C~oCl pE 9COP~ARA 

PREFEITO RA MUNICIPAL DE ACOPLARA 
Avenida Pautlno FéCo6 NB 362—Centro—Acoplara -Geará 
CNPi np 07.847.379/000l-19 /Telefone: (88) 3565-1999 

5"rte: wuvw.ampiara.ce.Rov.6r 



ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.07.02.01 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o N.º 07.847.379/0001-19, com sede de sua Prefeitura Municipal na AVENIDA 
PAULINO FÉLIX, 362, CENTRO- ACOPIARA -Ceará -CEP 63.560-000, através da SECRETARIA DE neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr(a).   C.P.F. N°   aqui denominado(a) de 
CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial Nº 
 . bem como, a respectiva homologação datada de  ,RESOLVE registrar os preços das 

,[~ empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas 
!~ alcançadas, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro 

de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.07.02.01 ,sujeitando-se as partes às 
normas constantes do Decreto Municipal nº 005/2017 de 19 de Janeiro de 2017, da Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e 
suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

~ 

2.1. Constitui objeto da presente Ata REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES 
DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS 
INSTALAÇÕES FÍSICAS PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, BEM COMO A RECUPERAÇÃO DE VIAS 
PÚBLICA URBANA E RECUPERAÇÃO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, POR DEMANDA, COM O MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO A SER APLICADO SOBRE A TABELA DE SERVIÇOS DA SEINFRA 026.1 (COM 
DESONERAÇÃO), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
ACOPIARA/CE, tudo conforme especificações contidas nos Anexos do Edital do processo originário, no qual 
restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÉNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 +aul~~ -,-, -
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA- DA GERÉNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Órgão Gerenciador, no seu aspecto operacional e nas 
questões legais. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 ~~— T: 

AFITO LLLA 
ALMEIDA DA SILVA 
PRESiDEN'ra•~k~~~r~HA,. _ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
Avenida Paulino Félã, Ng 362—Centro—Acoplara -Cear$ 
CNPi n~ 07.847.379J0001-19 /Telefone: (SS) 3565-1999 

Site= www.acopiara_rn.govór 
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5.1. Os preços registrados, a especificação dos bens, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e 
representante legal, encontram-se elencados no ANEXO III da presente ata, em ordem de classificação das 
propostas. 

CLÁUSULA SEXTA— DO(S) LOCAL(IS) E PRAZOS) DE ATENDIMENTO 
,w~.r~~ 

6.1. Os bens objeto do presente registro de preços quando eventualmente contratados, observadas as condições 
fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente, deverão ser executados nos locais indicados 
na autorização de fornecimento. 
6.2.D0 PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de até OS 
(CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO pela administração, no local determinado 
na ORDEM DE SERVIÇO. 
6.2.1. Os itens deverão ser entregues nos locais discriminado na ORDEM DE SERVIÇO emitido pela Secretaria 
Gestora; 
6.2.3. Os serviços licitados deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das características que se 
apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE SERVIÇO pela administração, no local indicado na 
autorização de fornecimento pela administração; 
6.2.4. Os itens serão atestados por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato. 
6.2.5. Os serviços licitados poderão ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a 
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS 
DE SERVIÇO, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de serviços a serem executado até no máximo OS 
(CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da data de recebimento da ordem de serviço. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de para 

execução dos serviços, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e 
na legislação pertinente. 
7.2. As contratações dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de serviços, 
emitida pela Administração Municipal, contendo: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as 
obrigações da contratada, o endereço. 
7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, que serão 
tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.º 8.666/93, 
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
7.4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento os serviços, em igualdade de 
condições. 
7.5. A Ordem de Serviços será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-la ao Município no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de serviço, 

sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores 

classificados na licitação, respeitadas as condições de execução, os preços e os prazo, do primeiro 

classificado. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
ANTONIiâ~LLZA 

 ALMEIDA DA SILVA 
 F>t2E5tü?~~,~T~..q~s'y~~~~~¡GOH RA 

ç,y-~.~.~fi~:.~.tiiii~,Ì\V'... .. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPLARA 
Avenida Paulino Féi'Ry NR 352—Centro—Acoplara -Ceará 
CNPi ns 07.847.379J0001-19 /Telefone: (88j 3565-2999 

5rte: www.acop iara.ce.gov.hr 
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8.1 O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICÍPIO, na 
proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, 
de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 
Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta e os preços 
devidamente registrados no Anexo I deste instrumento. 
8.2. Por ocasião da aquisição dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva 
Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de ACOPIARA-CE, com 
endereço na Av. Paulino Félix, nº 362, Centro —Ceará -CEP 63.560-000, inscrito no CNPJ sob o N.º 
07.847.379/0001-19. 
8.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida 
pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as 
disposições editalícias e desta ata. 
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para 
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento 
da data da sua reapresentação. 
8.3.2. Para cada ORDEM DE COMPRA, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LIME" às certidões apresentadas, para verificação 
de todas as condições de regularidade fiscal. 
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada por 
escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a 
apresentação de defesa no prazo de OS (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades eobrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento. 
8.4.Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste. 
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

[~ do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n º 8.666/93, alterada e consolidada. 
!~ 8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente 
no mercado à época do registro. 
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNIC(PIO solicitará ao 
Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do 
parágrafo único. 
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais empresas com preços 
registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de 
fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá 
ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado. 
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura De ACOPIARA. 

CLÁUSULA NONA —DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
  __.__~_--ANTON}A LLLA 

9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo~LME1DA DA SILVA 
F RESIDEM.A~ kL„nrlR~ 

PREEEI ï URA MUkICIVCL DE CC(7PIARA 

PREFEtTURA MUNtCtPAL DE ACOPIARA 
Aven7da Paurino Fé1Be, N'362—Centro—Acopiara-Ceará 
CNPJ n~ OZ847.379/0001-29 JTe~efone: (88j 3565-1999 

Sltt: www-ampiaraxe.gov-hr 
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a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado 
no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as 
normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento de serviços, responsabilizando-se ainda por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93; 
g) executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNIC(PIO; 
h) comunicar antecipadamente adota ehorário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrita, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos bens, assim como ao 
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
I) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual; 
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoraspertinentes; 
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas divergências nas 
especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência, no Edital ou na 
Proposta do Contratado, ou, quando for o caso, da amostra, com os bens entregues, sujeitando-se às penalidades 
cabíveis; 
p) providenciar, no prazo de até OS (CINCO) DIAS, por sua conta e sem ônus para o MUNICÍPIO, a correção ou 
substituição, dos bens que apresentem defeito durante o período de garantia; 
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos bens objeto desta ata, dos 
quais seja detentor do registro, durante o prazo de garantia; 
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e abso to sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciajs~ios teriais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar 
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conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento 
objeto desta ata; 
s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados com crachá 
subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e 
fotografia 3x4; 
t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos bens até o local de execução do serviço; 
u) informar nas embalagens de transporte dos bens, mediante etiqueta ou gravação na própria embalagem, em 
letras de tamanho compatível, os seguintes dados: número do modelo, fabricante, quantidade contida em cada 
caixa, número da Ata de Registro de Preços, nº e data da Ordem de Fornecimento e o nome da 
fornecedora/fabricante; 
v) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, que 
será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA; 
9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda: 
a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 

` bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 
judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde 
que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a 
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente dequalquer procedimentojudicial ouextrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das responsabilidades 
previstas nesta Ata. 
9.3. A falta de quaisquer dos serviços incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como 
motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato e não a eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

~ 

CLÁUSULA DEZ -DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

10.1. O MUNICÍPIO obriga-se a: 
a) indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os bens. 
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança; 
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA ONZE — DA ALTERAÇÃO DA ATA 

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 
65 da Lei nº 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal nº 005/2017 de 19 de Janeiro de 2017. 

CLÁUSULA DOZE — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas sggpi 
12.1.1. pelo MUNICÍPIO: ALM 
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a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Fornecimento decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93; 
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento decorrente deste Registro; 
12.1.2. pelo FORNECEDOR: 
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV , XV e XVI, da Lei 
Federal 8.666/93. 

e 12.2.0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 
12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso 
de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação Local, pelo menos 
uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de fornecimento já 
emitida. 
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao 
fornecimento do Item. 
12.7 Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a 
condição contratual infringida. 

~ 
CLÁUSULA TREZE -DAS PENALIDADES 

13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da fornecedor, de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento dentrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Município de ACOPIARA e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de 
ACOPIARA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 
I-multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato futuro; 
d) comportar-se de modo inidôneo;. 
13.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso n. - 3 rei: de qualquer 
objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA ~ - I ~r• ~~ è fr t5nte do 
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cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) 
dias; 
13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superiora 30 
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata 
de Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, 
e na Lei n.º 10.520/02, as seguintes penas: 
13.2.1- advertência; 
13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
13.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal —DAM. 
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que 
o licitante fizerjus. 
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes. 
13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n º 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
13.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato. 

CLÁUSULA QUATORZE -DOS ILÍCITOS PENAIS 
 A.~c 

14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, 
sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA QUINZE -DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações 

orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor das Secretárias Municipais 
interessadas, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de fornecimento. 

CLÁUSULA DEZESSEIS -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
16.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
16.1.2. integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Presencial que lhe deu origem e seus anexos, e as 
propostas da empresas classificadas. 
16.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente regro para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 
16.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer prery6gativas dispostas no artigo 58 da 
Lei n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
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16.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos bens pela Administração. 
16.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO 

O 

17.1. O foro da Comarca de ACOPIARA é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Instrumento, em obediência ao disposto no § 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) testemunhas 
que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

O 1. 

2. 

ACOPIARA/CE, _ de _ de _. 

MUNICÍPIO DE ACOPIARA 
<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR> 

Secretária de <Secretaria> 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

CPF nº 

CPF nº 
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ****** 

RELACÃO DAS UNIDADES ORGAMENTÁRIAS INTERESSADAS 

01. SECRETARIA DE ************************ 

SECRETÁRIO(A)***************************** 
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

RELAÇÃO E QUALIFICAGÃO DOS FORNECEDORES COM PREGOS REGISTRADOS 

01. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: FAX: 
REPRESENTANTE: RG: CPF: 
BANCO: AGÉNCIA: CONTA CORRENTE: 
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

REGISTRO DE PREGOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS QUANTITATIVOS MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

DATA:~J 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº  ,celebrada entre o MUNICÍPIO DE 
ACOPLARA e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do Pregão Presencial N.º 

LICITANTE VENCEDOR: * CNPJ N° 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, E DO OUTRO A 
EMPRESA  PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o N º 07.847.379/0001-19, com sede de sua Prefeitura Municipal na AVENIDA PAULINO FÉLIX, 362, CENTRO-
ACOPIARA -Ceará -CEP 63.560-000, através da SECRETARIA DE  ,neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
  C.P.F. N° ,aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 
**************, estabelecida na ***************, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ****************, neste 
ato representada pelo (a) Sr(a). ***************, portador (a) do CPF nº ***************, apenas denominada 
de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tombado sob o nº 2019.07.02.01, cujo objeto é o 
********************, em conformidade com o Decreto Municipal nº 005/2017 de 19 de Janeiro de 2017 

a Lei federal Nº 8.666/93 -Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1.0 presente contrato tem como objeto é **********************, tudo em conformidade comas condições 
e especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência - ANEXO I do Edital do Processo licitatório 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.07.02.01 . 

CLÁUSULATERCEIRA- DOVALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

3.1.0 valor global da presente avença é de R$ *********(*****************************), conforme: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
VALOR ESTIMADA 
PARA OSSERVIÇ05 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

APLICADO 

VALORTQTAL 
COJYI PERCENTUAL 

tìE DESCONTO 

A ser pago na proporção da execução dos serviços licitados, segundo as ordens de serv'ços/autorizações de 

execução expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas 

pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, 

todas atualizadas, observadas as condições do edital. 
3.2. O valor do presente Contrato não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, 

hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequëncias incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso dom~• yy~ rça maio ,caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando área econômica extraordinária e extr~r~r~t~Iry~' pod- •, mediante procedimento 
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administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamento da 
documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária 
do fornecedor ou através de cheque nominal. 
3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. 

CLÁUSULA QUARTA— DA VIGÉNCIA DO PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO 

~ 

~ 

4.1.0 presente Instrumento produzirá seusjurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 
** de ********************* de 20**, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do artigo 57, da Lei 
Federal n.º 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos do Decreto Municipal nº 195/2018, de 17 de Janeiro de 
2018. 
4.2. No do objeto do presente contrato, ser executado na sua totalidade, antes da data de término do contrato, 
fica o referido contrato automaticamente expirado. 
4.3. Independente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 
4.4. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os itens licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de OS (CINCO) 
DIAS CORRIDOS a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO pela administração, nos locais determinado na 
ORDEM DE SERVIÇO pela Secretaria Competente; 
4.4.1. A ordem de Serviço será emitida será via fax ao seu número de telefone ou via e-mail ao seu endereço 
eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também via fax e/ou e-mail com 
assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital. 
4.4.2. Os serviços serão analisados por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, que emitirá o atesto declarando a execução dos serviços. 
4.4.3. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas e exigências especificadas neste 
Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 
forma da lei e deste instrumento. 
4.4.4. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos 
serviços a serem prestados. 
4.4.5. Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de execução, executados de forma fracionada, de 
acordo com a necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade financeira durante o prazo de 
contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando 0 
local e a quantidade de serviços a serem prestados. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 >~x~new.  

5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta de **************************, nas 

dotações orçamentárias: ******************, consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes de 
cada Órgão/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro de Preços). 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES AN7 NI CLLA 
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6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, 
da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.º 10.520/02 e do Decreto Municipal nº 
005/2017 de 19 de Janeiro de 2017. 
6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 
a) executar o serviço licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado 
no instrumento convocatório, no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas 
técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, em decorrência do serviço; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

O d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93; 
g) executar de forma a não comprometeras atividades do MUNICÍPIO; 
h) comunicar antecipadamente adata ehorário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos materiais, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
I) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual; 
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
úteis da recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela Administração, caso constatadas divergências 
nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência, no Edital ou na 
Proposta do Contratado; 
o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informa ões, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou n~ogcom o fo ecimento 
objeto desta ata; 
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q) manter, durante a vigência da Ata de SRP/contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, 
que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 
6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas e exigências especificadas no 
Projeto Básico/Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 
6.3.0 CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais 
onde se fizer necessário a execução dos serviços, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, 
eventualmente, forem solicitados; 
6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS SANÇÕES 

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedorde 'quaisquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Proposta de Preços, 
falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de ACOPIARA e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de 
ACOPIARA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 

I-multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a Proposta; 
c)fraudarna execução do contrato; 
d) comportar-sede modo inidôneo; 
7.1.2. Multa moratória de 0,6% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de 

qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA no endereço constante 
do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias; 

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata 
de Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub 
itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, as seguintes penas: 

7.2.1. Advertência; 
7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 

valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal —DAM. 

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente desci +tado do r . gamento 
a que o licitante fizerjus. 1
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7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ouinscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes. 
7.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato. 
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste 
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobradas 
judicialmente, na inexistência deste. 
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, independentemente de 
interpelação judicial, com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da 
Lei 8.666/93. 
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA NONA -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.2.0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória. 
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei 
nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com 
as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 
sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 

licitatório e a proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados pó 

seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO q M 
T 

DÁIA 5 KVA 
  — _ F3RE54D rdrpREEOEIF;A 

10.1. O foro da Comarca de ACOPIARA é o competente para dirimir questões decó~~éln~és~áá~é~xecúçaóQp~e~e 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 
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Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

ACOPIARA-CE, ** de *********** de ****. 

MUNICÍPIO DE ACOPIARA 
<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR> 

***************** 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

CPF. Nº 

CPF. Nº 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.07.02.01 

A COMISSÃO DE PREGÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA —CEARÁ, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 23 DE JULHO DE 2019, às 08h30min, 
estará realizando licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP, critério de julgamento 
MENOR PREÇO (POR MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO GLOBAL) tombado sob o nº 
2019.07.02.01, com fins REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES 
DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, BEM COMO A 
RECUPERAÇÃO DE VIAS PÚBLICA URBANA E RECUPERAÇÂO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, 
POR DEMANDA, COM O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO A SER APLICADO SOBRE A 
TABELA DE SERVIÇOS DA SEINFRA 026.1 (COM DESONERAÇÃO), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE, o qual 
encontra-se na íntegra na Sede da Comissão, no Centro Administrativo - situado na Avenida 
José Marques Filho, 600, Aroeiras — Acoplara-Ce. Maiores informações no endereça citado, 
pelo Fone: OXX(88) 3565-0116, no horário de 08:OOh às 12:OOh ou pelo site 
https://www.tce.ce.gov.br/licitacoes-Antônio Elza Almeida da Silva- Pregoeira. 

A SER PUBLICADO DIA 09 DE JULHO DE 2019. 

(JORNAL "DÍARIO DO NORDESTE") 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPLARA 
Avenida Paulino FéGx, Nº 362— Centra—Acopïara -Ceará 
CNPJ nº 07.847.379(0001-19 /Telefone: (88) 3565-1999 

S"rte: www ampiara.~.gov.br 
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_ vtimlaamaoa 
° " a'•° o ~ ~~ MINISTERIOOA ~gRASILov,vtliom 9w.mw4a snúDE _ 

® -----'-~ . ' 
CONCESSAO DEALVARA~ 

O Ine9Wto tlB TBcn0loSia om Imunablold9lcos, tla Funtlaç3o Oºwaltlo Cnq kma púbfiw qua recebeu tlaAUWIquW 
MUNdpal de Malopmblenk e Conbvlo Urbano tlB Eusábio-AMMAaAlvará tle Co%trupo referenle ao ConDOTemclágw 
tlB PWWWrtnaº Vegekk, lamrUado na Rotlqvla CE-010, SIN-Prewbura, na Pob IntluºNel a TBcnvlbgkv da SaWv, 
(PTIs) no munlclpro tle EusAelo, mm va6tlatlB tle 2anaº (atA 2]/09I2010). 

Foltlekrminetlo v wmpdmanlo d%exlgAncias wnhtl%nas narm%e Inslmpes tle Ilwnciemanlo tleAMMA, tlo qual esla 
publlwpo A pano inkgmnk. 

a%16]45] 

rr~ (^~,~ PÁTRIAAMaOA 
B~y~ 

\~J ab+•b'Oá+m MINISTEBPÚ é 
BRASIL

®-.~~_ _. . 
~CONCESS' O DE LICENCA1i 

O InsBWlo tle Tewabgk em Imuwbioldglws, tla FUndepo OzweltlG CI1¢. IBma pGbticB qua rewbau tle AUWrqula 
Munitlpal tle MeloAmblente e Canhab Urbano do E%Ablo-AMMA a Liwnw tla Wsmlapo (LI-LU) releranla av Cenlro 
Toaqld8lwtlePlakformasVeBekiº,bm9mtlGnaRotlovlaCE-010.sIN-Prembura,nBPobintluslnaleT noNOlmda 
9a0tle, (PTIE) np munlclplp tle Euºdbb. wm valldetla tle 2 ana9 (alA 281092020). 

Foltleterminatlp o cumpdmanlo d%axlg8ndaa wndtlaa naº nprmas e IrA96upw tle Ilwntlamantp tlaAMMA, tlo quel eale 
publimpo A pane inkgrenle. 

Eamtlatlotearb-PnIaIW nNunlcipaltle5obndpole•AvlsatloResulmdOtivJulgamento 
tl%Pnp%ms tlo Pnwa-TOmda tle Pnç%N.° mA022%9TP.ACamBsOo Pemlweme tle 
VaWpo tla Pre(eNYa MUNtlpal tlo SobIN%bLE robr%e%WWnawtica, o respmae da 
v,ülOe tlaz pnpwWs tla propv tla Twwtle de Pmç% N° 0>.wL2m9TP. ap Bbjeb á a 
wnhBWpo de empnm tle erqeMada mb o reqms tle amproaadB v preqz uldknaa, pua 
obbcnpe dv prcjama v exemqo dv vbm tle mns W q0 B modOmpB tlo redv da SmMeWpO. 
eub%hpes etre%lomativrev pan B alndmenb n MunlclplO tle SobrbpvL CE, wnmmw 
Projam Sbslmrrormv tlo Rvroromla em Bmzo tlo BtlNU. Propasm Lbssfiwdaqinprem 
Verlmtlore:MetlelroaGmWpoaeSoMçasEE3ELl-ME.CNPJ p°OT 615.TIDN001-]S,wmo 
vabrtle Rfi 459559,30 (Ouebownmº e tllquenm e row mll, qulnhanms e tllqu%h e mn 

m e b W W cenbwº). Flw ebeM, e peNr desk tlam. o prew rownvl eºWhebmv no en.100, 
btlm L aDaa T' da lAi tle LkPapes bOeNosobnd p a lotE, Esmtla tiv CvaN, v9 tlo JulhO 
tiv2019.NulaMbni%BarbovaPmMenW üComlaalBPormv%nbtivllclWpB. 

EabtlO tlo C%rf -PnlaiWn Munldpal dv Bcbnbpol9.A91ao tla uclWpe -Pregao 
Pnaentlal M 10.0962019 • PPRP. A COMasaB tle Propaa tla Premalw Munitlpal tle 
SvbrSpdo,mmpObkoqwáa0900M1omtladm23aeJWM10tla2019.rosamtlaCwNssOotla 
VtlWp%, bwGratla roR%Dr. Weu%Ima,330-Conbo-Sdorb%bJCE-CEPM63.620. 
000. rewbeN prop%bº o tivmmellmº Oe nblampo pue v R%atro tle Preqz vimndo e 
eqmsipe tla Meledal NArdulim da mlvmao tiv SaMçoAuldnoma dB Agw e Esgcb-BPAE d4 
MUNdpb tle 90bnd%b, Wtlo mnlomq eapetl0upu mnLNaº np Temn tle ReferOndv awm 
m6daW.MatlaWatlo:ProBboProwntlelpereRegmbptiv PreqnTpo.MemrPreqporblv.0 
Edaal e se%enexvº potle IAv ºer etlquidtlw junm á LBmissao tlo Pregóes w erderep jb Gbtlo, 
apaNrdewbómp0desbAvbO, rolqNmtle00 OOh ü 1200h.9oI0n6pob0a tloJulha tiv 
2➢19. Jemnon PlnMpoAnOntla.O Pngoeln. 

Effitle tlo Gela - Pnhllure MUNdpal tlo 9obndpolv -Avlao tle UCIWçao - PnBaa 
Pr%aroWl M tOA0IR019 - PPRP. A ComWOo do PnOaa oe Pnleltun MunitlpN de 
SBblqpda,mmpübkqweaal4wMmtleda23tleJWh0tle2019,%semtlaCombsavtle 
VGlapw, bwrvatla re Rw Or. Ludu% Vme,?30-CaMm -SalolúpcpJCE - C EP N• 63 620- 
ow, rewOeA pmpwW a dvwmeR de M1abI1Wp0 pan o Pegsho de Preçm vWnm a 
%ubipo tlo M1IOrOmehoº tle átteresse tlo Serviço AUNromv tle dg%e Esgolo -SPAE tlo 
MuNcipb tla Sobndpob. Wtla wnrplm %peafimq%wMAas m Tamn m Relerdro W eroap 
metllW MotlolNado;Pre00oPmentlalparaRe8bb0tlePnçm,Ti%:MemrPnçOporbm.0 
Ed W I o%uº enaxas p W eqo ser atlqulntl%)unb 0 Com,ºmo tle Prep%ro eMereçv jb tadB, 
eppNrtla wbçmqadesleAvaO. npholalbtlaOB 00h dz t200h.5alvndpeboe tloJulha tla 
2019. JBhmen PlnhNroAnGativ.O ProOwlro. 

EsmdvOo C4arb-ProfolWm ManicipaltloAkamm~a •Avba tiv Rocuno tlo LlciWçao- 
TameW tla Pnç%M1T05.012919•Pwcesavn•.1]05,012019.ModvlltlatlB:Tomatlatle 
Proçoa. TIpO: MarorPreçv. ftryNa: Emprelmda pu Pn%GbbaLA PnfelWn Munkipal de 
qkanl3rbl, abavbº tla sva CBmbsso Pamamnb tla LI tapo (CPL), bma p4blim am 
Inlensmlbs, qua em NrMe tle bmmoslçOB tlB remreo pem elllpreaº ótlmnm D V NeI Dag er 
Ram C%h Cv%uAum CBnmbg-ME wnba e dama0 da Com,ssbo, w ce name ºupmolado, 
fiw a bvM a pnro de 05 (dnw) daº Okb pan eprezanmpB tlaz wntrartazbes ne bma tla 
IBBIºlapo vl9enle. O prowtlMenb GtlhNM amm~baae á tlnp%Ipo Ow BOtnles, la 
ComL1ºbv Pemananle tle LINWp%tla Prefvihua Munbpal, salada á RYOMá Wm CUNa, 
9n, Ce01m,A1➢nWresLE, nG perlvdv tle0900 As 1200 B 1400aº 10.00 horeº.Ouabwu 
tlWk%potlBNosartl'uM91aºpBlalelefono(00f 3690-1033.AIrãnWr%-CE,09tlBJulhvdB 
2019. ClwdysAlcarlWn9aana•PnaltlonbtlaComiºsaaPormanametleMCWpe. 

EafatlotloC9ara-GmavMuni0lpalde ILtplpow-Avlso tlepdamenb tlBAWrfuntle 
Mcl W pG -Toma da tle Preçoa M 2019.91.00.12TP.CMI.Objolo: canbe W pG tla ºe rvlqº 
%padeÌP8d0.1 em ddVOCdCa, pam Bwmpanham%m dO pIBCvº$v9 Bdminl31rd1IVa3 pennly 
o Trmuwl da CBnha ao ESIatlO aG CeBN-TLFJLE a aerem pr%mticsjunb A Caman 
MUNtlpN tle Geplpvmte. A Lomlaºao tle Ntapão mmunlm e% mkreºsãtl% qu0 a 
Vtllappeamatl%alWfimAdatleparaoda22tlajub0tle2019is09N0horaº,mndvam 
vbk que e COmam Munldpal eºk pvssaMo %r uma refoma ImpasuNókMo ass%a 
ebenun tlB prewpW wnema. LUalzquor emkremrunlvs peb IBne: (BB);ifi31-2ç3]. 
IWpipow-Ce, OBtlejuWotlo2%9. Mvrcoa PredanoRobada-PreaMonlatlaCPL 

Eahtla tiv GaN-Pnfvilum MUnidpel tlo mtlop0ntldnda.ALvmBmo tlo LltlWpvmma 
püb0m o r%upado da Wao do propmk dB preçw rebmnm v Tvmtla tiv PraÇm n° IN- 
TPoOM19, ap vh}]m d e Ipmpo tlo mºqNma %n am nmr % nmv %Nadm tl0 Munklpro tle 
Indcpolbbrltla, wNwme ryojab Bm annw. Empma vonwtlpm MV 0 R LOmpãa o 
G%trupvElRELI.mb VabrGlobaltloR$4w24450(quetrownt%mOtlwunmºBqwronW 
eqwlnna'vompumW cemawº). FlmabeMpnzorewl%IprowmroeNgo t09,1,b•tla 
Leln°Bfifi6M1J3.JUGanaWIOlaBvrros-PrezMenbtlaCPLlntivpvntlbnclNLEO5.0>3019. 

Eamtla tle Garb - Prefalluro MunlGpal tlo Gtln -Avüe tle Lblhpe. A Gm-.+- m 
Lbtapo, em ampNnnb ao que tleWmu%%Inu Fetlerab M BbE693. n° 10.520'02 e v 
Ooaeb M SASONS e su%pwWMreº eaelap %, o Pregwhv Ofiml m Mmqipb m LmMLE 
mma pübGm %m m~petlnbnb tlm mmlessmna qm reN,mN e LloLpa w nwda0d Y 
Pro900 Ebhánkq n° 020>.012019JJ4, wp Obpb b e wnaamp0 do pasma pvidm %n ProaWr 
%rvllaa da mnfecçbo de moblGNº BrAfio% Pan emntler % newssbad%tla SeºeWdv tlq 
TrabaPq e AesisMncle sodBl d%b Mwklpb tle Cedo-LE, vnhvga tlaº papas Wº a paNr tl%W 
tlah e ebeNaa tlss propasbb da 22 tlaju60 tle 20t9 0a 99b➢Omm (hvrAna tle blaslla).TuOo 
mNomm %peró,®p%mnalaº n0 etlBaL O gVal ¢nwn4aea na Inbgre % setle da CBmbsOa 
PeOPawnbae l3ahpv, m b21b tla m➢Dn áº 13➢Oh a ms sX%mYNapicsdwce9vvAro 
aNWJJ51mmpFA1➢m1K. FnntlamMmnb Vb%LBmW L%W-Pro84Nro. 

Eamtla tlo CeaW •Prerolmn NUNd%I Oa CMn-Dvchnpe tle Düpenº tlo uc9BpG.p 
BepetLüdoTnnlaoAvbMroaSv®Itl0MW0tlpbtloCodre.aubaanntivódovqmwmm 
4o ProceswptlmmkOeGmda Oa%ma G VtqBo N 1To9➢12019aK, vem eqvme profeNe 
Dutlardp] m Obpantv tle LkMago, amFsetlamkdºowll,mutlgB24.tlaLel n' a55E93, pua 
mntrampp W preºWpv tle wrviço tle wrvwtero e mpatapp pan EereTNu % hm,En 
assbWaº peb CPA91 O II, SOW Femllla, Benka tlB COrnMbIx9a o Fartambmer,m tiv VlnnaA 
jumn a Sbma(dlld tle TrebeUb e AssbMMa 8oaal tl0am Munkipb. %b vabr gbbel Ev R$ 
11S1E60(Olmme,qulMenbºaberereNsesessanWwnWvazfpanvºsemçoatlammWblmº 

R812664➢6 (OamRi{6B,.aW111%BwSSBNaDgW4Bnab B nOV&1W B6e,BmNBVp9¡pan% 
se.Mçaº tla cepanbp0 de pesMo wm peg:reroa nepdd% AaºIm. n%mlmps do or9pa 20 tlB LN 
M B.Yd"]3. vem wroNmr a sa SeaeWtla ~ TrebNn B q59aknw Botlal dB Catlro, de 
pl%Bnbmchnpgpmquoplmeda.sedeamNo,etivv'danhfimpv CednLE,OOdajulhv 
tla2%9.lrxlvls WlnMarquuVóu•samün.ºdohapalnaAulsM%W 9edaL 

a6t16]4X 

Eahdo ao Cvap-Pnrolfurv Municipal 
do IcapUl • Prviceaao N° 0382%9 - 
ProeOo Preaendal N• 2019.OT.Oa,01 
ROBIºIro tlB Prvços N• 90612919 
Comissee Permanenb da Lkltapo -O 
Munklpio tle Icapui, camunlm am 
Wlereºmtlos que raN reeGmr btlmpp % 
mptlalltlatle Prag90 Prveenciel n° 
2019.o]A4.Q1. tlo bpo Mewr Preq Por 
LBb para Regmtro tle Pre W a para Mum a 

venlual cantralaç0o de empresa 
vspetlafimm w senlçv tla proWmenb tle 
aelUçav mulbplakfemn In1eBn0v pan 
locey0o, implaoleçao, Uelnemenlo. 

1 p W 9a p a 1h9 
equlpvmvntaa parv Bulomvç0o tlaº 
Vnidadaº Biaka da Beüdo- V50, eVavAº 
de BeaeWw de Bautiv tivºte Munklpb, 
canfplma espeai¢açdeº wnºlantea tlo 

% L pada InmpanW tleib pmmsm, 
wm da W tle abeRun tl osqwda pan o tlla 
19 tivjUlM10 de 2019, 0a 09 R00, na Av.22 tle 
ieneiro, 5103, CenUo.Impul. LE-neaala 
tla Gm,ssao Pemananle tle LwapO. 
Mels Informapes pelO rolvfanB: 00 - 
3432.1400.Impul-CE,98tlajubotle2019. 
Ana Lua a tle C%Vo SINa Los W-Pngwua 
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ACESSE E FAÇA SEU 

CADASTRO AGORA: 

tvww.diariedonardeste:cam.6r 

/cluhedoassinante 

ESTApO p0 LEARA - PREFEINM MUNICI AL OE PgUET CAPNEIRO - AVI50 pE 

tleClkÌá SCE ro~ CmM O0.1pú10e ptamiGm 9io-CEbmO spua9wquenatlüaló tleJull,o tlo 
2%9.ismRnezelaáeCamissOoaeDUtago WcvllmtleroPramFlulanoNlex51N'.Canal 

x:ébd]a0o.rcwaaWPn affisDan'ConlnW º tivam Osa aralmpUnMÇSaáoMMnetlaº 
luaaa.bpp P bmocanwa c~l n.pZr na~ nmpmunmlplo.awveativ 

E nr
vIa~vN~2A1~%p1~2111T~ÉÓ,pÌosemtinam ~p0a5oÓsv aaqu 

IvtlePlquatOvmelrv- 

hCmbaComyaAotlelr4mpomemerelajacWáo na1wW%aeexpeai ntlte~ÓelPiOe t~j Ycquoi 
GmeIroCE.09aeJulM1otla2019.Jmrano eesManle-Pnalaent¢. 
ESTPOO OO CFARA - PRFFFnOPA MUNICIPAL OE pgUET cARNEIRO - AVI50 OE 
LICRgÇAO -TOMAOq p E vREÇ05 M 2019MA9A1-O PnaEaNe m Camtvbo Pe:menenn 
tle Lltlbge as prclelNn Atu,idpal de Pquel CameboLE Ivma pübim que w Na 25 tleJY Wo 0e 
3019,0a992n050L1tlaGMasOotleüaWpe,b~ aawPraCeMawlgAbea.BM'.Gn% 

sásbrbetlo.nwav2PnposWºpan:Conlramçavtlaem noa MOWaWgaaoMPPOM1v 
nmam 9ambinare. w s.a. e ma Dmdba ap ~iYN<Pio..o-aYA. ea eammnb N• 

ávmOmanWgomlonnbraoaEtl,allow%enamym]vA~craOmpl:aaaroPónNdoTCEOV unbo 

Cam<w<ë.vááéJquinóa:wïºe. 
éóv.ntlóPeóaMen alm tie aaoa,Enlo 10911 0º 1fp ~Ique! 

PreeMenW- 

E5TAp0 00 CEAnA-PREFEIn1RA MUNICIPAL OE RAREMA-AVIEO pEAOERTURq OE 
PROPOºTA - CONCORRENLW PUDMCA M pMR019-0EP - A Camiss0o Permanonle tlo 
LIWgo <emW® a%mN:muays a Fasv ao Ap%ura tla pmpasb, rolennla 0 CenwrAncm 
PübFs M W 1R019D3P. ago OBJETO 0 e Canbabyv 0e servlçoa tla DavlmenWpa nm 
pamkbpipeao em ws:apaaz m mmJclpb tie n.vmmLE qw awnlewaº ro tlW 10 tls J uNo tie 
2919,0apA0.w5alaaaConussãvaelnWçOo,naProle,W2M:vvsNaL%PnpNvmsenMntle 
Fbema, N' 48. CvnW. IWremaCE Ama Infm:vsbee Gn,¢s5o da Lbm V ü Ema,h 
üG10w0$MnmOwpwbrcuroTeb(aae(eN]aái-11ºa.NnmatE.p9avJ nOtla3019.box 
H I B 9 -P Itl lea Co 1 á tl IJdmçb . 

EBTp00 p0 CEARA-PREFEImRA MUNICIPAL OE GMNN-AVüO OE RAIIFICAÇAO- 
INFJ{IOIBILggOEDEüpnAÇAON'OOSM19-OMuoapbaeG ~faLEamvAaOOOltle,naor 
moeawamaasernWnaaaepneraro%ea.awavBlw,baeapo lenaoemwuoao,4Ba% 
Plvwºwao InOX,9,bJ,]aá8á0 LIGWG9oM0ü5Rv19,RATIFILAadecWapaavlwaNm,faaaoáe 

2918~mésW,MtletleSOJPo-YII GmIIWMaaoM1lunldplytlpG01mI0LEpcbVALOR 
GLppgL tle Rf 4s o00,% 

((
O0Ouannlo e Clnm M9 flean) m lo%e npaz(a oynaenWtla peta 

CF.Dv9a°Julllotla]II19.~pM•nóFramToW4a-ON noanEe~ppa JYaoÉ ºpcnfeaaÉe 
wnun 

pvsav 

ESTA00 BO CFiLRA - PREFEINM MUNICIPAL OE SOpPAL -AN50 BE IJCRAÇAO - 

2]A1TSO1BELói Ó9hl(NvrLw ie Bnal W61.I OBJETO~~Wotltlo mb~~roaa tlasWaaos ás 
qaa% da Bevala:,a Mwaapal as 5 Wv tle BvpntCE. Vabr tie Etl,bl: GraW,m. 

INFORMgÇOE9.6,tel:XollinWmlpp~ I[e.gavbtloOPlmWlabbFl9aaüw.N•1T50.4° 
CelóbBnéwa.136TT-125i EchnIZE.09tlaJUNotla3019.OPn9ealn-RIwNeBalnso 

E9Tppp 00 CEARA - PREFERURA MUNICIPAL pE CROATA -AVISO OE MCR0.CAO - 
PREGAO pREBENCWL N° ü2alip19 -p PnBoella as PmIeIW:a Alunitlpal tle CraaWLE Ivn,a 

Óbs :,oéÌ, bmbeaBsabo N' ü2ü2019, m Ánv peJulgem0 b IÁanór Preço poem, IwHawmc 
ÉIe%a Cvntramge de prefluloneb eepadlatloa pan a axecupdoava pnleloF tle aula de 

tlenpa.untoeWalnobnelayspabEapgoCUltunl0aevaWOBon stloNeselmanly.unm 
Bacnmtlatle Etluuçbv,Cuhuna Psparin tleCmaliLEA6van0e01ánJluaa áz0lhdv 

tl1e19 tlo Ju1M ae2019,u6eh%GMaaaoanuatla e RuaMawvlBn9º,N' STJ,Grobe,CnalO~ 

nórá ba~éoénazl~máem' cúnl.l 
slúóu,pe°n,al~s~aá~quçwBq Iwal,mnw9~oc 

ielamin`ana"w a°w°
:IaereçaGWtlaaupHaRblaw.M6)3659.1166,vaspGizt .L~w 1a~LE09tlaJulM1eae2M9. 

FnncbuElln tlappnu-Pn9oalra. 

ESTAGO p0 CFARA - PREFEINRA NUNICIPAL pE GRIRE -pNSO pE 11LRAÇAO - 
PREGAO PREºENLWLMp01R01919MP-PP-gP:egve%tl%le AI,W[Ippbm]pl'ulmquo m 
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